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DE 1986 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senho~ Presidente da Re-­
pública 
· -Submetendo à deliberação do Senado a escolha 
de nomes indicados para função cujo provimento depen­
de de sua prévia aquiescência. 

N~> 214/86, referente à escolha do ~r. Carlos Alber­
to Pereira Pinto, EmbaiXador dó Brasil junto à Fede­
ração 'da Malãsia, para·, cumulativamente, exercer a. 
função de Embaixador do Brasil em Brunei. 

N9 255/86, referente à escolha do Sr. Francisco de 
Assis Griego, Embaixador do Brasil junto ao Reino 
dos Países Baixos, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Irlanda. 

- N11253f86·, comunicando o veto total aposto ao 
Projeto d,e Lei do Sen,ado n"' 134/86. 

- N•s 228 a 232, 235, 236, 245, 246, 248 a 250/86, 
restituindo autógrafos de projetos de lei sancionadõs. 

- N'i's 216, 217, 237 e 251/86, de agradecimento de 
comunicações: 

- Encaminhando projeto de lei: 

Projeto de Lei do Senado n"' 174/86-DF, qú.e altera 
os artigos 62, 63 e 64 di Lei n"' 5.619, de 3 de no­
vembro de 1970- que .. dispõe sobre vencimentos, 
indenizações, proventos e outros direitos da POlícia 
Militar do Dístrito Federal, e dâ outras providências. 

1.2.2 - Oficio do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal 

N• S/12/86 (n' 34/86-P/MC, na origem), encami­
nhando cópias das notas taquigrâficas e do acórdão 
proferido pelo STF nos autos do Recurso Extraordi­
nário i:t"' 103.100-&,_ do Estado de Minas Gerais. 

1.23- Oficios doSr.lii...Secretiirio da Câmara dos 
Deputados , 

Comunicando a aprovação da seguinte matéria: 
-Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câma­

ra n'i' 24f80 (n"' 2.591/76, naquela Casa),-que moOifi­
ca o art. 649 da Lei n"' 5A869, de 11 de janeiro de 1973, 
acrescentando dispositivo que torna impenhorável o 
imóvel rural até um módulo. 

SUMÁRIO 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 51/77 (n' 3.107/76, naquela Casa), que 
torna insubsistente a nulidade de atos praticados sem 
a apresentação dos .Certificados de Regularidade de 
Situação e Quitação com a Previdência SociaL 

- Projeto de Lei do Senado n9 267 j83 (n"" 
6.625/8.5, naquela Casa), que dispõe sobre a manifes­
tação, por militar inativo, de pensamento e opinião· 
políticos ou filosóficos. 

Encaminhando autógrafO de prOjeto de lei spnciona­
do: 

-Projeto de Lei da C?mara n9 24f80 (n9 
2.591/76, naquela Casa), que modifica o art. 649 da 
Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973, acrescentando 
dispositivo que torna impenhorável o imóvel rural 
atê um módulo. 

Comunicando a rejeição da seguinte matéria,' 

-Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n9 100/85 (n9 2.609/83, naquela Casa), que in­
troduz modificações na legislação de amparo aos ex­

-combatentes da Segunda Guerra Mundial e dã outras 
providências. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
-seguintes projetos: - -- --

- Projeto- de Lei da Câmara n"' 62f86 (n9 
4.351/84, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação dos Conselhos Federal e Regionais dos Ar­
quivistas. 

-ProjetO de Lei da Câmafa- n9 63/86 (n9 
4.048/84, na Casa de origem), que acrescenta parâ­

. grafo ao art. 89 da Lei n9 5 .I 07, de.13 de setembro de 
1966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e dâ outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 64f86 (n9 
1.743/79, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
profissão de Garçom, fixa o salârio mínimo profis­
sional, e determina outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 65/86 (nll 
-4.138/84, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
diagnóstico precoce da FENILCETONÚRIA e- do 
HIPOTIREOIDISMO CONGE:NITO nos hospitais 
e maternidades do País. 

--Projeto de Lei da Câmara n9 66f86 (n9 
3.802/84, na Casa de origem), que disciplina o exercí-. 

cio da profissão de carregador de bagagens nos aero­
portos e dâ outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 67/86 (n9 
4.329 f84, na Casa de origem), que autoriza o Minis­
tério da Agricultura a doar ao Município de Viçosa 
do: Cearâ os imóveis que indica. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 68/86 (n'f 
5.072f85, na Casa de origem), que obriga a insta­
lação de telefones públicos em locais densamente po­
voados. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 69/86 (n9 
7.864/86, na Casa de origem), que reajusta a pensão 
especial concedida pela Lei n"' 4.093, de 14 de julho de 
1962, à Sr~ Geni Silva Vivacqua, viúva do ex-Senador 
Attílio Vivacqua. 

-Projeto de Lei da Câmar~ -h9 70/86 (n9 
4.280/81, na Casa de Origem), que altera a redação 
do inciso 111 do artigo 475 da Lei n'~' 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 71/86 (n"' 
7.598/86, na Casa de origem), que estabelece medi­
das destinadas à comemoração dos setenta anos de 
existência ~o Código CiVil. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 72/86 (n"' 
1.934/83, na Casa de origem), que gar;:mte a todos 
contribuintes da Previdência Social coni 10 {d~) OU. 
mais anos de contribuição, e 'a seus dependentes, as­
sistência médica integral. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 73/86 (n"' 
7.658/86, na Casa de origem), que obriga as insti­
tuições financeiras oficiais a divulgar as concessões 
de crédito subsidiado. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 74/86 (n9 
3.363/84, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo ao artigo 643 da Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 75/86 (n"' 
4.251/84, na Casa de origem), que dã nova redação 
ao inciso 111 do artigo 530 da Consolidação das Leis 
do Traba.lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
l9demalo de 1943. 

-Projeto de Lei da Câmara 'n"' 76/86 (n"' 
5.391/85, na Casa de origem), que institui a obrigato­
riedade de declaração de bens para o exercício de car­
gos ou funções e dá outras providências. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Se_nad.o Fed~ral 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor ExecUtívo 

JOÀO.DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO asAR PINHEIRO .MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

- Projeto de Lei da Câmara n'i' 77/86 (n" 
5.131/85, na Casa de origem), que altera o artigo 102 
da Lei o9 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código 
Nacional de Trânsito. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 78/86 (n"' 
I.945f83, na Casa de origem), que inclui o fotógrafo 
autônomo no Quadro de Atividades e Profissões a 
que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n<1 5.452, de 
I~' de maio de 1943. 

-Projeto de Lei--da Câmara n~' 79/86 (n~' 
5.217/85, na Casa de origem}, que considera Patri­
mônio Histórico Nacional a cidade de Ubatuba, no 
Estado de São Paulo, e dâ outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 80/86 (n9 

7.162/86, na Casa de origem), que determina a obri­
gatoriedade do pagamento de indenização aos Esta­
dos, Territórios e Municípios pelos titulares de direi­
tos minerários. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 81/86 (n~' 
4.818/84, na Casa de origem), que introduz dois pa­
rágrafos ao artigo 626 da CLT, fiXando a competên­
cia dos sindicatos para exercer a fiscalização das nor-
mas de proteção ao trabalho. _ ~ 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 82J_86 (n9 
1.56lf83, na Casa de origem), que dispõe sobre atos 
relativos aos servidores públicos civis da União, dos 
Estados e Municípios em período eleitoi'al, e dá ou­
tras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n_9 83/86 (n~' 
1.476/83, na Casa de origem), que instituí o dia 23 de 
junho como o .. Dia Olímpico" e determina outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 84/86 (n~' 
4.799/84, na Casa de origem}, que reduz o prazo para 
o pagamento de salários. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 85/86 n~' 3.137/84, 
na Casa de origem), que declara de utilidade pública 
a Associação São Pedro de Pesquisas Científicas, 
com sede em São Paulo, no Estado _rle São Paulo. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 86j86 (n~' 
2.3_8_8/&3, na Casa de origem), que altera dispositivos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 111 de maio de 1943, para 
assegurar maior autonomia de trabalho aos membros 
das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 
- CIPAs. 

--:Projeto de Lei da Câmara n~' 87/86 (n~' 
5.329/85, na Casa de origem), que cOnsidera Patri-
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mônio Histórico Nacional a cidade de Cametâ, no 
Estado do Pará. · · 

-Projeto de Lei da Câmara n~- 88/86 (n~' 
6.1QTf85, n~ Ca.sa de origem), que acrescenta pará­
grafo único ao artigo 18 da lei que regula ação popy.­
lar. 

- J:trojeto de Lei da Câmara n~' 89/86 (n~' 647/79, 
na Casa de origem)_, que dispõe sobre a permissão de 
misturar outras farinhas de origem vegetal à farinha 
de trigo, e dá outras providências. 

-Projeto de L~i da Câmara. n~' 90/86 (n~' 
4.099(84, na Casa de origem), que modifica a re­
dação do artigo 71 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de 1"' de 
maio de 1943. 

-Projeto de Lei da Câmara n<1 91/86 (n~' 
1.894/83, na Casa de origem), que torna obrigatória 
a inclusão de espetáculos musícais ao vivO riaS caSas 
de diversões. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 92/86- Comple­
mentar (n~' 201/84, na Casa- de origem), que inclui os 
Municípios de Cascavel e Pacajus na região Metro­
politana de Fortaleza, alterando o§ 8~' do artigo 1'1 da 
Lei Complementar n~' 14, de 8 de junho de 1973. 

-Projeto de Lei da Câffiara n"' 93/86 (nl' 
2,033/83, na Casa de origem}, que dispõe sobre a 
venda de imóveis residenciais da Uníão, situados na 
área urbana _de Boa Vista, Roraima, e dá outras pro­
vidências. 

-_Projeto de Lei Qa C_âmara n"' 94/86 (n~' _ 
5.183/85, na Casa de origem), que restabelece direito 
de servidores públicos, no cas_o que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 95/86 (n~' 
I .5-94/83, na Casa de origem), que obriga a adição de 
10% (dez por cento) no mínimo, de farinha de milho 
à farinha de trigo e determina out(as providências. 

-Projeto de Lei da Câmara- -ri9 96(86 (n"' 
3.839/77, na Casa de origem), que dispõe sobre os 
depósitos judiciais feitos perailte a Justiça Federal. 

-Projeto de Lei da Câmara n<1 97/86 (n~' 
5.002/85, na Casa de origem), que erige à condição 
de Monumento Histórico Nacional a cidade de Vi­
gia, no Estado do Pará. 

--Projeto de Lei da Câmara nl' 98/86 (nl' 
2.743/83, na Casa d_e origem), que revoga a Lei_ nl' 
7.138, de 7 de novembro de t98_3, que "altera are­
dação do§ 2<:> do artigo 72, da Lei n<1 5.108, _de 21 de 
setembro de 1966- Código Nacional de Trânsito. 

__ -::-:Projeto de Lei da Câmara n~' 99/86 (n9 
5.289(85, na Casa de origem), que regula a profissão 

. de Supe-rv~,9_r Educacional e determina outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara_ n~'. 100/86 (n<:> 
2.213/79, na Casa de origem); que dispõe sobre are­
visão do cálculo do beneficio ws servidores da Previ­
dência Social que se aposentaram durante a vigência 
do artigo 311 da Lei nl' 5.890, de 1973, em sua redação 
original. · 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 101/86 (n<:> 344/83, 
na Casa de. ·ori_terri), que acrescenta parágrafo ao art. 
195 da Consolidação das Le'is do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nl' 5.452, de l~' de maio de 1943, 
transferindo ao empregador o ônus de provar a ino­
corrência ou_ atenuação de periculosidade ou insa-

____ lubridade. 
Projeto de Lei da Câmara nl' 102/86 (n9 390/83, na 

Casa de origem), que manda c-omputar no cálculo do 
desc-ail.so Semanal remunerado as horas extras habi­
tualmente prestadas. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 103/86 (n~' 962/83, na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n<1 
5.811, de 11 de outubro de 1972, para garantir aos 
geólogos o regime de trabalho assegurado ao pessoal 
do setor de exploração, beneficiamento e transporte 
d~ petróleo. 

- Pfojeio de Lei da Câmara n~' 104/86. (n<1 
1.797/83, na Casa de origem), que fixa em 60 (sessen­
ta) anos a idade para aposentadoria por velhice de 
ex-combatentes. 

- J>rojeto de Lei da Câmara n_l' 105/86 (n~' 
7.679/86, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que atribui ao Tribunal de 
Coritas da União, a partir do exercício de 1986, a fis­
calização da aplicação pelos Estados, Distrito" Fede­
ral, Territórios e Municípios, inclusive por suas enti­
dãdes dã Administração Indireta e Fundações, das 
transferências de recursos federais. -

- Projet_o de Lei da Câmara n~' 106/86 (n9 3.149, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o aproveita­
mento de cegos nas empresas estatais de telecomuni':' 
cações e de serviços postais e dã outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara nl' 107/86 (n9 
3.083/84, na Casa de origem), que institui a Residên­
cia Odontológica, cria a Comissão Nacional de Resi· 
dência Odontológica, e determina outras providên­
cías. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 108/86 (n<:> 84/83, 
na Ca-sã de orígem), que obriga a indicação do preço 
e do prazo de validade na embalagem de produtos 
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colocados à disposição do consumidor e dã outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 109/86 Comple­
mentar (n~t60f80, na Casa de origem), que acrescenta 
parágrafo ao art. 49 da Lei Complementar n"' 26, de 
11 de setembro de 1975, permitindo a liberação dos 
saldos dos depósitos que menciona para pagamento 
das prestações da casa própria. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 110/86 Comple-­
mentar (n'i' 263(85, na Casa de origem), que concede 
isenção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
para veículos destinados a uso exclusivo de paraplé­
gicos ou de pessoas portadoras de defeitos físicoS. 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 111/86 Comple­
mentar (n"' 171/80, na Casa de origem), que institUi a 
co-gestão dos trabalhadores e funcionários públicos 
no Fundo PIS-PASEP. 

-Projeto de Lei da Câmara_ n"' _! 12j86 (n9 
3.850/84, na Casa de origem), que substitui a abreu~ 
grafia pelos hemogramas periódicos, como exigência 
para a obtenção de carteira de saúde pelos que lidam 
com radiações ionizantes no trabalho cotidiano. 

1-.2.4- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.5- Comunicaçôes da Presidência 
Normas a serem observadas com relação à trami­

tação do Projeto de Lei do Senado n9 134/86, vetado 
totalmente pelo Senhor Presidente da República. 

Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 69, de 1986. 

Recebimento das Mensagens n"'s 215, 225, 226, 242 
a 244, 252, 254, pelas quais o Senhor Presidente da 
República solicita autorização para que os Governos 
dos Estados do Rio de Janeiro, Paraíba, Mato Gros­
so do Sul, Maranhão e Mato Grosso possam contra­
tar operação de crédito. 

Recebimento das Mensagens n9s 219 a-224, 227, 
233, 234, 238 a-241 e-247-, de 1986, pelas quais o Se­
nhor Presidente da República solicita autorização do 
Senado para que as Prefeituras Municipais de Conta­
gem (MG), Monsenhor Gil (PI), Santa Cruz Cabrãlia 
(BA), Axixá de Goiás e Aparecida dé Goiâriia (d0},-­
Ituporanga (SC), Cascavel (PR), Cuiabá, lfOrldOnó­
polis e Vãrzea Grande (Mt), Piedade e Campinas 
(SP), possam contratar operações de créditO. 

- Recebirtlento dos Ofícios n9s S-9, S-10, S-11 e S- · 
13, de 1986, de autOria respectivamente, dos Srs. Go­
vernadores dos Estados do Rio de Janeiro, Paraná, 
Mato Grosso do Sul e do Prefeito MUnicipal de Ma­
naus, solicitando autorização do Senado para que 
possam realizar operação de empréstimo externo. 

-Recebimento do Aviso n9 221, do Presidente do 
Tribunal de Contas da União, pelo qual encaminha 
ao Senado cópias das Atas das Sessões em que foram 
aplicadas sanções aos responsáveis que relaciona. 

-Assunção, em caráter definitivo, do Senador 
Arno Damiani, ila Representação do Estado de San­
ta Catarina, na vaga decorrente do falecimento do 
Senador Lenoir Vargas. 

- Referente à autorização concedida ao Senhor 
Presidente da República pelas Mesas da Câmara dos 
Dep?tados e do Senado Federal para Sua Excelência 

se ausentar do País em visita oficial à República da 
Argentina1 no período de 27 a 31 de jU_lho próximo 
passado. 

- Recebimento de comunicação do Senador Al­
bano Franco, que s.e ausentaria do País. 

1.2.6- Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado n9175j86, de autoria do 

Sr. César Ca_ls, que estabelece a base de cálculo para 
a concessão de pensão à-família de servidor público e 
dã outras providências. 

1.2_. 7 - Requerimentos 
. N9 266/86, de autoria do Sr. Jamil Haddad, de 
convocação do Sr. Ministro da Fazenda, para pres­
tar esc;larecimentos a respeito da aplicação, no cam­
po social, dos recursos constantes do denominado 
Plano de Metas, instituído pelo Decreto~lei n9 2.288, 
de 23 de julho de 1986. 

N9 267/86, de autoria do Sr. Lourival Baptista e 
outros Srs. Senadores, solicitando que o tempo desti­
nado aos oradores do Expediente de uma das sessões 
desta Legislatura seja dedicado a homenagear o in­
signe sergipano, Doutor Augusto Cêsar Leite, pelo 
centenãrío de seu nascimento. 

1.2.8 - Discursos do Expediente 
SENADOR JORGE KALUME - Situação do 

funcionalismo público. 
SENADOR JOÃO CALMON, pela Liderança do 

PMDB -Relato da visita do Presidente Jos.é Sarney 
à Argentina. 

SENADOR NIVALDO MACHADO. pela Lide­
rança do PFL - Reforma Administrativa. 

1.2.9 - Comuniç~ão da Presidência . 
COnvocação de_ sessão conjunta a realizar-se hOje, 

às_l8 horas e 30 minutos, com ü_rdem do Dia que de-
signa. -

1.3- ORDEM DO DIA 
- PrOJeto de Le( da Câmara n9 31/86 (n9-

7.596f86, na Casa de origem}, de inic,iativa do Senhor 
Presidente da República, que _dispõe sobre a criação 
de cargos nos ofícios judiciais da Justíça do Distrit9 
Federal e dá outras providências. _(Em regime de ur~ 
gênchi). Discussão encerrada, ficando a votação adia­
da por falta de quorum. 

- Requerimento n9 97/86, solicitando, nos ter­
mos do art. 195, inciso I do Regimento Interno, a in­
clusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Sena­
do n9 80/84, que altera dispositivo da Consolidação 
d3.s Leis do Trabalho, com vistaS a limitar em 40 ho­
ras semanais a jornada de trabaho. Votaçio adiada 
por falta de quorum. 

- Requeriment<? n"' _160/86, solicitando, nos ter­
mos dos arts. 75, 75"-A, 76 e 77 do Regimento Interno 
do Senado Federal, a constituição de uma Comissão 
especial, compost_a de 7 membros para, no prazo de 
180 dias, realizar estudos sobre a Reforma Tribu­
tãria. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 35/86, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Vilhena (RO) a elevar em 
Cr$ 2.732.430.000,00 (dois bilhões, setecentos e trinta 
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e dois milhões, quatrocentos e trinta mil cruzeiros). 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9205/80, que revoga 
dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Retirado da pauta. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 147/81, que modi­
fica dispositivo da vigente Consolidação das Leis do 
Trabalho. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-ProJeto de Lei do Senado n9156/81, que altera e 
revoga dispositivos na Consofidação das Leis do Tra­
balho e na Lei n9 5.889, de 8 de junho de 1973, para o 
fun de unificar a prescrição no direito do trabalho. 
Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado Ii9 13/83, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de construção, reconstrução 
ou montagem de Teatro ou Biblioteca P(Lblica, nos 
casos de extinção ou demolição da unidade existente. 
Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n\' 58/83, que dispõe 
sobre cobrança de multa pelas concessionárias de ser­
viço público. Aprovado, em 29 turno. À Comissão de 
Redação. 

1.3.1- Comunicaç-ão da Presidência 
Adiamento, por falta de "quorum", da votação do 

Requerimento n9 267/86, lido _no Expediente da pre­
sente sessão. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR AMERICO DE SOI.!ZA - Plano de 

Metas. 
SENADOR CESAR CALS_,.. Reforma Agrâria. 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Lança­

mento, pelo ÇJoverno Federal, do Programa de Me­
lhOria e Expansão do Ensino Técnico. 

1.3.3 .,..-- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Nivaldo Machado, proferido na sessão 
de 25-6-86 

l-SECRETARIA GERAL DA MESA 
-Resenha das Matérias aprovadas de 3 a 30-6-86 

4- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO ~RO-
DASEN 

-Ata da 67• Reunião do Conselho 

5- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CE-
GRAF . 

-Ata da 118' Reunião do Conselho 

6- INSTITUTO DE PREV!Df:NCIA DOS 
CONGRESSISTAS 

_.__Ata da 9• Reunião Ordinãria 

7- MESA DIRETORA 
8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI-

DOS . 
9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­

MANENTES 

Ata da 145~ Sessão, em 4 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinãria, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Eunice Michiles - Alexandre Costa 
- Américo de Souza - Alberto Silva- Helvídio Nu-

nes- César Cals- Martins Filho- Nivaldo MachadÓ 
-Luiz Cavalcante- Lourival BapÜsta- Passos Pôrto 
- Alaor Coutinho -João Calmon --Amaral Peixoto 
- José Fragelli- Affonso Camargo- Enéas Faria-
Ivan Bonato- Arno Damiani- ·octâvio CardosO. -

O SR. PRESIDENTE (José Frage!Ii)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 21 Srs. Senadores. HaR 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção· de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. }9-Secretãrio"irá proCeder à leitura do Expedien­

te. 
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t. lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO SENHOR PRESIDENTE DA RE­
PÚBLICA 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de no­
mes indicados para funções cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescêrtcia: 

MENSAGEM 
N• 214, de 1986 

(N9 292/86, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

De conformidade com o art. 42, item 111, da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vs. 
Ex's a escolha, que desejo fazer, do Senhor Carlos Alber­
to Pereira Pinto, Embaixador do Brasil junto à Fede- · 
ração da Malãsia. para, comulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil em Brunei, nos termos 
do Decreto n\> 56.908, de 29- de setembro de 1965. 

Os méritos do Embaixador Carlos Alberto Pereira 
Pinto, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriores. ---

Brasília, 27 de junho de 1986.- JOSt SARNEY; 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
INFORMAÇÃO~ 

CVRR/CVLVM V/TAE 

Carlos Alberto Pereira Pinto 
Caxias do SuljRS: l!í de julh-o de 1923-. 
Filho de João José Pinto Filho e Luiza Macedônia Pe­

reira Pinto. 
Bacharel, em Ciências Jurídicas e Sociais, Faculdade 

de Direito, UPA. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, CAD~ 
Estagíãrio na Academia de Direito Internacional da 
H~ ~ ~~ 

CônSUl de Terceira Clas-se, 3 de Outubro de 1951. 
Segundo-Secretário, antigOidade, }'? de dezembro de 

1958. 
Primeiro-Secretãrio; merecimento, 30 de setembro de 

1961. 
ConselheirO, título, 5 de setembro de 1967. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 19 de inaio 

de 1971. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 12 de de­

zembro de 1979. 
Auxiliar do Secretãrio-Geral, 1960. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Político e Cultu­

ral, 1960/61. 
Chefe, substituto, do Cerimonial, 1960/61. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Geral_ de Admi-

nistração, 1961/62. 
Introd_utor Diplomático, 1970/73. 
Assessor do Ministro de Estado, 1974. 
Londres, Terceiro-Secretário, 1953/56. 
Madrid, Terceiro-Secretário, 1956/58. 
Madrid, Segundo-Secretãrio, 1958/60. 
Bruxelas, Primeiro Secretário, 1962. 
Bruxelas, Missão Junto à CEE,· Primeiro Secretário, 

1962/63. 
Bruxelas, Missão Junto à CEE, Encarregado, 1962 e 

1963. 
Madrid, Primeiro Secretário, 1963/66. 
Guatemala, Primeiro Secretãrio, 1966/68. 
Guatemala, Encarregado de Negócios, 1966 e 1968. 
Santiago, Conselheiro, 1968/70. 
Santiago, Encarregado de Negócios, 1969/70. 
Santiago, Encarregado, 1972. 
Antuérpia, Cônsul-Geral, 1974. 
Montevidéu, Ministro-Conselheiro, 1975/78. 
Montevidéu, Encarregado de Negócios, 1975, 1976 e 

1977. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n) 

Sófia, Embaixador, 1978/84. 
Miami, Cônsul-Geral, 1985/86. 
Kuala Lumpur, Embaixador, 1986. 
Comissão do Centenário da Fundação da Cidade de 

São Paulo, 1954 (assessor). 
LXI Assembléia Geral da Aliança Internacional de 

Turismo, Madrid, 1959 (delegado). 
Responsável pelo Escritório Regional na Espanha do 

Serviço Brasileiro de S_eleÇão de Imigrantes na Europa, 
Madrid, 1960. 

Comissão Preparatória e Executiva das Solenidades de 
Posse do Presidente dQ _Brasil, 1961 (assessor), 

Comissões Organizadoras dos Programas dos EncOn­
tro_:i_dos Presidentes da Argentina e do B-rasil e da Itália e 
do Brasil, 1961 (assessor). 

Conselho Oleícola Internacional, Madrid, !965 (ob­
serv.ador). Reunião dos Países Europeus, membros do 
CIME, Madrid, 1965 (observador). 

XVI Assembléia-Geral da ONU, Nova Iorque, 1970 
(assessor). 

À disposição do Chanceler da Guatemala em visita 
oficial ao Brasil, 1972. 

IV Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do 
Prata, Assunção, 1971 (delegado). 

Ã disposição do Chanceler da Argentina, durante a vi­
sita oficial do Presidente_ da República Argentina ao Bra­
sil, 1972. Missão EspeCial às Comemorações do 509 Ani­
versáio da República Turca; 1973 (assessor). 

Ordem do Mérito Naval, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mérito, Aeronáutico, Comeridador, Brasil. 
Ordem do Rio-Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Medalha de Lauro Müller, Brasil. 
Ordem de El Sol, Oficial, Peru. 
Ordem el Méríto, Cornendador, Chile, 
Ordem de Isabel, a Católica, Comendador, Espanha. 
Ordem de OÜHiggins, Cám"eridador, Chile. 
Ordem de San Carlos, Grande Oficial, Colômbia. 
Ordem do Infante D. Henrique, Grande Oficial, Por-

tugal. 
Ordem Militar de Cristo, Grande Oficial, Portugal. 
O'rdem el Mérito, Grande Oficiá!, Argentina. 
Ordem ao Mérito, Comeridador, Costa do Marfim. 
O Embaixador Carlos Alberto Pereira Pinto se encon-

tra nesta data no exercício de suas funções de Embaixa­
dor do Brasil junto à Federação da Malásia. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 
de de 1986. 

Jorge d'Escragnolle Taunay Filho 
Chefe, substituto,, do Deparatamento do Pessoal 

À Comissão de Relações Exteriores. 

MENSAGEM 
N• 255, de 1986 

(N9 377 j86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

De conformidade com o art. 42, item III, da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter à aprovação 
de V. Ex•s a escolha, que desejo fazer, do Senhor Fran­
cisco de Assis Grieco, Embaixador do Brasil junto ao 
Reino dos Países Baixos, para, cumulativamente:, exercer 
a fu_n_ção de Embaixador do Brasil junto à República da 
Irlandã, nOs- termos do- Decreto nQ 56.908, de 29 de se­
tembro de 1965. 

Os méritos do Embaíxador Francisco de Assis Grieco,. 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa informação do Minis­
tério das Relações Exteriores. 

Brasília, 29 de julho de 1986. - José Fragelli. 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
CURR/CULVM V/TAE 

Francisco -de Assis Grieco 
Rio de JaneirofRJ, 9 de maio de 1924. 
Filho de Agripino GI-ídco e Isaura Grieco. 

. "Bacharel of Arts" em Economia, pela Faculdade de 
Estu_dos Gerais da Universidade George Washington. 

Agosto de 1986 

"Master of Arts" em Política Econômica pela Facul­
dade do Governo, Comêrcio e Relações Internacionais 
da Universidade George Washington. 

Curso de Pós-Graduação em Economia Internacional 
e PenSamento Econômico, n~- .. London School of Eco­
nomics and PolitiCal Sciences", da Universidade de Lon­
dres. 

Cônsul de Terceira Classe, concurso, 15 de dezembro 
de i945. 

Segundo-Secretário, antigUidade, 5 de agosto de 1951. 
Primeíro-Secretãrio, merecimento, 8 de junho de 1960. 
Conselheiro, título, 25 de julho de 1962. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 26 de julho 

de 1966. 
MiniStro de Primeira Classe, merecimento, 10 de no­

vembro de 1975. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Econômico, 

1954. 
Chefe da Divisão de Cooperação·Económica e Técni-

ca, 1962/63. ~ 

Chefe do Dfi:partamento de Cooperação Cultural, 
Científica e Tecnolôgica, 1974/77. 

Viena, Terceiro-Secretário, 1947/50. 
Londres, Terceiro-Secretário, 1950/51. 
Londres, Segundo-Secretãrio, 1951/53. 
Washington, Segundo-Secretário, 1956f60. 
Washington, Primeiro-Secretário, 1960/61. 
Miami, Cônsul, 1961. 
Lon~res, Ministro-Conselheiro, 1967/73. 
Londres, Encarregado de Negócios, 1967, 1968, 1969, 

1970 e 1971. 
Budapeste, Embaixador, 1977/85. 
tiaia, Embaixador, 1985/86. 
li Congresso da União Latina, Madrid, 1954 

(membro). 
Comissão Consultiva de Acordos Comerciais, 1954 

{secretário). 
À diSposição do Ministro da Economia da RFA, 1954. 
Comissão Consultiva de Acordos Comerciais, 1955 e 

1956 (membro). 
XI Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova Jor­

Qu!?, 1957 (membro). 
Grupo de Trabalho de Estudo das Relações do Brasil 

com a CEE, 1962. 
Grupo de Trabalho para Reconstrução e Reaparelha~ 

menta dos Portos 
Salineiros de Macau e Areia Branca, 1962 (membro). 
Grupo de Trabalho para Estudo da Posição do Brasil 

nas Negociações do V Acordo do Trigo, 1963 (membro). 

11 Reunião Anual do CIES-,_São Paulo, 1963 (delega­
do). 

À disposição do Gabinete Civíl dil Presidência, 1963. 
Diretor Executivo da Comissão N acionai de Assistên­

cia Técnica, 1962/63. 
-Assessor do Gabinete do Ministro Extraordinãrio 

para o Planejamento, 1964. 
Til e IV Reuniões Anuais do CIES, Lima e Buenos Ai­

res, 1964 e 1966, respectivamente (delegado). 
Negociações de Acordo sobre Fomento e Gararitia de 

Investimento Privados, com a República da Alemanha, 
1964 (membro). 

Comissão de Coordenação da Aliança para o Progres~ 
so, 1964 (membro). 

li e ·IV Reuniões Interamericanas da Aliança para o 
Progresso, México e Washington, 1964 e 1965 (assessor 
do Ivfinistro do Planejamento). 

Reunião dos Chefes de Planejamento da América La­
tina, Washington, 1965 (participante). 

Negociações de Crédito com o. "Kreditanstalt fur Wie­
deraufbau", no Âmbito do Protocolo de Cooperação Fi­
nanceira Brasii-RFA, Frankfurt, 1965 (representante 
~do MRE). 

Grupo de Trabalho de Elaboração das Bases de Parti­
cipação do Brasil na li CIE, Rio de Janeiro,1965 
(membro). 

Ã disposição do Ministro do Planejamento, 1966 e 
1967: 

Conferência sobre Lançamento de Resíduos no Mar, 
Londres, 1972 (chefe). 

Conselho Curador do Centro Brasileiro de Pesquisas 
Físicas, 1974 (membro). 



Agosto de 1986 

Conselho Deliberativo da Coordenação de Aper­
feiçoamento do Pessoal de _Nível Superior, __ 19_74 
(membro efetivo). 

Comissão para- o Intercâmbio Educacional entre os 
EE.UU e o Brasil (Comissão Fulbright), 1974 (membro). 

Diretoria Executiva da Fundação_ Bienal de São Pau-
lo, 1974 (membro). _ _ __ _ 

Comissão Brasileira do Programa do HÕmem e a 
Biosfera;-1974 (presidente). 

lnstituto Brasileiro de Educação, CiênCia e CUltura, 
1974 (vice-presidente). 

XVIII Sessão da Conferência Geral da UNESCO, Pa­
ris, 1974 (delegado). 

I Reunião da Comissão Mista Brasilo-Mexicana de 
Cooperação Técnica e Científica, México, 1974 (Chefe). 

Conselho Deliberativo da Fundação Culturar do Dis~ 
trito Federal, 1974 (membro efetivo). · --· 

I Sessão da ComisSãO -Mista Franco-Brasileira de- Re­
lações Culturais, Cientificas e Tecnológic.lS, arasfiia, 
1975 (chefe). · -

III Congresso da União Latina, Veneza, 1975 (chefe). 
Comitiva Presidencial à República do Uruguai, 1975 

(membro). 
Comissão Mista Brasil-Espanha, 1975 (membro). 
Sessão Brasileira do Subgrupo Consultivo Brasil­

EE.UU para Ciência e Tecnologia, instituído pelõ Me­
morandum de Entendimento firmado pelos Chanceleres 
dos dois países, 1976 (presidente). 

Comissão Mista Brasil-República Federal da Alema-
nha, 1976 (membro). • 

XIX Sessão da Conferência Geral da UNESCO, Nai­
robi, 1976 (subchefe). 

Conselho-Técnico do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, 1976 (membro). 

Conselheiro Nato no Conselho CientificO-e Tecnológi­
co do Conselho Nacional de Dese'nvolvimerito Científico 
e Tecnológico, 1976 (representante do MRE). __ 

Comissão Permanente de IntercâmbiO e ·cooperação 
Internacional, do Conselho Científico e Tecnológico, do 
CNPq, 1976 (presidente). 

Ordem do Mérito .Naval, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comendador, Brasil. 
Ordem do Rio Branco, Grã-Cruz, BiaSii. 
Medalha Naval de Serviços Dístintos, Brasil. 
Medalha Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha Lauro Müller, Brasil._ 

Ordem do Infante Dom Henrique, Grã-Cruz, Portu­
gal. 

Ordem do Mérito de Serviços- Distintos, Grã-Cruz, 
Peru. 

Ordem da Coroa Belga, Grande Oficial. 
Ordem São Gregório Magno, Grande Oficial, Vatica-

no. 
Medalha da Coroação, Reino Unido. 
Cruz do Mérito Alemão, RFA. 

O Embaixador Francisco de Assis Griec-0 se-enCoriúa 
nesta data no exercício de duas funções de Embaixador 
do Brasil junto ao Reino dos Países Baixos. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em-
de de 1986.- Paulo Monteiro Lima, Chefe 
do Departamento de Pessoal 

(À Comissão de Relações ExteTiores.) 

- De comunicação de veto 

MENSAGEM 
N• 253, de 1986 

(N'" 312/86, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

nos termos dos artigos 59, parágrafo 1"', e 81, inciso IV, 
da Constituição Federal, resolvi vetar totalmente, por 
considerá-lo inconstitucional e contrário ao interesse 
público, o Projeto de Lei do Senado n"' 134, de 1986, que 
"assegura o aproveitamento de professores requisitados 
nos Quadros Estatutário e Celetísti-da Fundação Educa­
cional do Distrito Federal e dã outras providênciaS". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SêÇão 11) 

Em que pesem os nobres propósitos do autor o Gover­
no do Distrito Federal solicitou o veto total pelos seguin­
tes fundamentos: 

"Preliminarmente, cumpre assinalar que compe­
te ao Senado Federal, nos termos do art. 17, § i"' da 
Constituição Federal, discutir e votar projetos de lei 
versando sobre matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da Administração do 
Distrito Federal. 

Por outro lado, a iniciativa de lei dessa natureza e 
com tal finalidade, a nosso ver, seria da competên­
cia exclusiva do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, consoante o disposto nos arts. 57, IV 
e 81, TI, do mesmo diploma legal supracitado. 

Quanto ao mérito, é de- se ressaltar que a questão 
ê de interesse do EnsinO Oficial do Distrito Federal, 
por se tratar de professores requisitados de outros 
Estados lecionando em nossas escolas. Uma grande 
maioria jã reside em Brasília, com muitos anos de 
serviço prestado à Fundação Educacional do Distri­
to Federal. 

A indefinição funcional dos requisitos, por longo 
periodo tem sido, tanto para os interessados como 
para o Governo, uma questão difícil, que vem pro­
vocando, ano após ano, intranqíiilidade, quando da 
prorrogação dos mesmos. 

O Projeto de Lei, contudo, deixa de abordar 
questões técnicas e situações concretas; que preci~ 
sam ser sistematizadas para o resguardo dos interes­
ses do Estado, evitando hipótese de vantagens exor~ 
bitantes. 

~Ademais, dele consta (art. !9) que a Fundação 
Educacional do Distrito Federal enquadrará, abri~ 
gatoriamente, em seu Quadro de Professores Cele­
tista ou Estatutário, os professores que lhes prestam 
serviços em ãrea educacional, na condição de requi­
sitados. 

Ocorre, entretanto, que a Fundação Educacional 
do Distrito Federal, por sua natureza jurídica, não 
dispõe de Quadro de Pessoal Estatutãrio, que é pe­
culiar e próprio às pessoas jurídicas de direito públi­
co. O Distrito Federal, que por certo teve em mente 
o _legislador, sequer é mencionado. A impropriedade 
do texto é, assim, manifesta." 

São estes os motivos que me levaram a vetar, total­
mente, o projeto em causa, os quais ora submeto à eleva~ 
da apreciação dos Senhores Membros do Congresso Na­
cional. 

Brasília, 2 de julho de 1986. -José Sarney. 

(À Comissão do Distrito Federal.) 

- Restituindo autógrafos de projetos de lei sanciona­
dos: 

N• 228/86\h• 310/86, na origem), de 2 de julho do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 
30, de 1986 (n"' 7.244/86, na Casa de origem), que altera 
dispositivos da Lei n"' 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.503, de 2 de 
julho de 1986.) 

N• 229/86 (n• 315/86, na origem), de 3 de julho do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 
29, de 1986 (n"' 7 .863(86, na Casa de origem), que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Ministério das Minas e 
Energia o crédito especial até o limíte de CzS 
16.608.000.000;00 (dezesseis bilhões, seiscentos e oito mi­
lhões de cruzados), para o fim que especifica. 
---(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.506, de 3 de 
julho de 1986.) 

N"' 230/86 (n"' 316/86, na origem), de 3 de julho do 
corrente ano, referen~e ao Projeto de Lei da Câmara n"' 
43, de 1986 (n"' 7.507 (86, na Casa de origem), que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Educação 
o crédito especial até o limite de CzS 40.777.106,00 (qua­
renta milhões, setecentos e setenta e sete mil, cento e seis 
cruzados), para o fim que especifiCa: 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.507, de 3 de 
julho de t986.) 

N"' 231/ª6 (n"' 318/86, na _origem), de 4 dejui(Jo do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 
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123, de t 984 (n9 1.608/79, na Casa de origem), que disci­
plina o transporte de madeira em toros, por via fluvial. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 7.509, de 4 de 
julho de 1986.) 

N• 232/86 (n• 322/86, na origem), de 7 de julho do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 
84, de 1982 (n' 3.758/80, na Casa de origem), que altera 
dispositívos da Lei n'~ 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
que institui o novo Código Florestal. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 7.511, de 7 de 
julho de 1986.) 

N"' 235/86 (n"' 329(86, na origem), de 10 de julho do 
· corrente ano, referente ao Projeto de Lei do Senado n"' 1, 

de 1984-DF, que estabelece prazo para prescrição do di­
reito de ação contra atos relativos a concursos para pro­
vimento de cargos e empregos na Administração Direta 
do Distrito Federal e nas suas Autarquias. 

(Projeto que se transformou na Lei nt 7 .515, de lO de 
julho de 1986.) 

N' 236/86 (n"' 338(86, na origem), de 14 de julho do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 
38, de 1986 (n"' 7.635/86, na Casa de origem), que cria 
cargos na Justiça do Trabalho. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 7.517, de 14 de 
julho de 1986.) 

N9 245/86 (n' 343/86, na origem), de 14 de julho do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei do Senado n9 
312, de 1985~DF, que dispõe, no âmbito do Distrito Fe­
deral, sobre microempresa, isenções do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.519, de 14 de 
julho de t 986.) 

N• 246/86 (n• 347/86, na origem), de 15 de julho do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9· 
33, de 1986 (n' 7.544/86, na Casa de origem), que cria a 
15~ Região da Justiça do Trabalho, institui a correspon­
dente Procuradoria Regional do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho e dá outras providên­
cias. 

(Projeto que se transformou na Lei o"' 7.520, de 15 de 
julho de 1986.) 

N"' 248/86 (n' 351/86, na origem), de 17 de julho do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n" 
37, de 1986 (n' 7.540(86, na Casa de origem), que cria 
Juntas de Conciliação e Julgamento no Estado de Ron­
dônia, e dá outr~s providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7 .522, de 17 de 
jutho de t986.) 

N• 249/86 (n• 352/86, na origem), de 17 de julho do 
corrente ano; referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 
32, de 1986 (n9 7.541/86, na Casa de origem, que cria a 
14• Região da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribu­
nal Regional do Trabalho, institui a correspondente Pro­
curadoria Regional do Ministério Público da União jun­
to à Justíça do Trabalho e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.523, de 17 de 
julho de 1986.) 

N9 250/86 (n"' 364/86, na origem), de 22 de julho do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 
40, de 1986 (n"' 7.528{86, na Casa de origem), que estabe­
lece normas complementares para a execução do dispos­
to no art. 27 da Lei n' 2.004, de 3 de outubro de 1953, 
com a redação da Lei n"' 7 .453, de 27 de dezembro de 
1985, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 7 .525, de 22 de 
julho de 1986.) 

- De agradecimento de comunicações: 
N• 216/86 (n• 293/86, na origem), de 27 de junho do 

corrente ano, referente à aprovação das Mensagens da 
Presidência da República n's 141, de 1983; 470 e 480, de 
1984; 567, 643 e 650, de t985; 82 e 98, de 1986. 

N• 2t7 /86 (n• 294/86, na origem), de 27 de junho do 
corrente ano, referente à promulgação das Resoluções 
n"'s 78 a 81, 83 a 85 e 88 a 90, de 1986. 

N• 237/86 (n• 341/86, na origem), de t4 de julho do 
corrente ano, referente à aprovação das mat~rias cons­
tantes das Mensagens da Presidência da República n"'s 
316, 48 t, 647 e 653, de t 985; lt, 30, 31, 32, 37, 38, 39, 62, 
87, 105, 108, t t5, 120, !24, 128, 154, 193, 22t, 23t, 232, 
247, 261, 272, 276, 283; 285, 287, de 1986. 
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No 251/86 (n' 366(86, na origem), de 23 de julho do 
corrente ano, referente à Mensagem n"' 15, de 1986; do 
Senado Federal. 

- Submetendo à deliberação do Senado o seguinte pro~ 
jeto de lei: 

MENSAGEM 
N• 218, de 1986 

(NII 298/86, na origem) 

Ex.cetentíssfmós Senhores membros do SenadO Fede­
ral: 

Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, 
item V, da Constituição, tenho a ho_nra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha~ 
do de Exposição de Motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, o anexo projeto de lei que .. altera os ar­
tigos 62, 63 e 64 da Lei n9 5.619, de 3 de novembro de 
1970 - que dispõe sobre vencimento.s, indenizações, 
proventos e outros direitos da Polícia Militar do Distrito 
Federal - e dá outras providências". 

Brasília, 30 de junho de 1986.- JOSt" SARNEY. 

E.M.E 
N9 008(86~GAG Brasília, 5 de março de 1986 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à superior consideração de 

Vossa Excelência, o anexo Anteprojeto de Lei que altera 
dispositivos da Lei ÍJ.9 5:619, de 3 de novembro de 1970. 

2. ESta Lei, que dispõe sobre vencimentos, indeniM 
zações, proventos e outros direitos da Polícia Militar do 
Distrito Federal e dá outras providênciaS; --regula o 
auxilio-funeral somente para sepultamento de policiais 
militares~--

3. Com o advento da Lei n9 7 .289, de 18 de dezembro 
de 1984, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 
Militares, estendeMse o auxilio-funeral para seUs depen­
dentes, deixando de fixar os valores correspondentes, 
Isto é perfeitamente jUStificável pela natureza do estatu-
to, não afeito com a lei de vencimentos. -
. 4. Ante a omissão da Lei, não tem o Governador do 
Distrito Federal poderes para supri-la mediante decreto, 
menos ainda para determinar que se aplique, por analo­
gia, o artigo 85, Parágrafo ú'nico, do Deéreto·-rern:9 1.882, 
de 19 de setembro de 1981, que estabdeceu para as 
Forças Armadas, na mesma situação, o valor equivalen­
te "a um soldo do respectivo posto ou graduação, não 
podendo ser inferior ao valor do soldo de cabo engaja­
do," 

5. Faz-se, por conseguinte, mais que oportuno um 
reexame dos artigos 62, 63 e 64, da Lei nq 5.619/70, no 
sentido de ser introduzido naqueles dispositivos legais a 
EO~_c_essão do auxíHo-funeral para os depende-ntes de 
policiais militares, bem como sejam fixados os valores 
correspondentes, 

6. Assim sendo, Senhor Presidente, apresento suges­
tão, na forma do Anteprojeto de Lei anexo, alterando a 
redação do artigo 61 e introduzindo Parágrafo único nos 
artigos 63 e 64, estendendo o auxílio-funeral aos depen­
dentes dos policiais militares e fixando o~ v?lores corres­
pondentes. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
Iên.cia os meus protestos de estima e consideração. - J o-­
sé Aparecido de Oliveira, Governador do Distrito Fede­
ral. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 , de 1986-DF 

Altera os artigos 62, 63 e 64 da Lei n9 5.619, de 3 
de novembro de 1970 - que dispõe sobre venclmen· 
tos, indenizações, proventos e outros direitos da Polí­
cia Militar do Distrito Federal - e dá outras provi­
dências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. I~> Os artigos 62, 63 e 64 da Lei n9 5.619, de 3 de 

novembro de 1_970, passam a vigorar com as seguintes_al­
terações: 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

"Art. 62. Auxílio-funeral é o quantitativo con­
cedido para despesas com sepultamento de policial 
militar ou de seu dependente, 

Art.~ ········-~······················· 
Pará&_rafo único. O auxilio-funeral relativo ao 

dependente do policial militar é equivalente ao va­
lor de 1 (um) soldo do respectivo posto ou gra­
duação, não podendo ser inferior ao do soldo de 
Cabo-PM. 

Art. 64 
Parágrafo únicO~ O disposto neste arti~o 

aplica-se, no que couber, ao auxílio-funeral relati­
ao ao dependente do polici3.1 militar." 

Art. 2~> Os efeitos fin'anceiros resultantes da exe­
cução desta Lei vigoram a partir de l 9 de janeiro de 1985, 
correndo as correspondentes despesas à conta dos recur­
sos orçamentários da Polícia Militar do Distrito Federal. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃOC!TADA -­
LEI N' 5.619, 

DE 3 DE NOVEMBRO DE 1970 

Art. 62. Auxilio-funeral é o quantitativo concedido 
p~ra as despesas com o sepultamento do policial militar. 

Art. 63. O auxílio-funeral equivale a duas vezes o 
valor do soldo do policial militar falecido, não podendo 
ser inferior a duas vezes o valor do soldo de Cabo PM. 

Art. 64. Ocorrendo o falecimento do policial mili.: 
ta r, as seguintes providências devem ser observadas para 
a concessão do auxilio-funeral: 

I) antes de realizado o enterro, o pagamento do 
auxilio-funeral serã feito a qyem de direito pela organi­
zação policial militar, independentemente de qualquer 
formalidade, exceto a da apresentação do atestado de ó­
bito; 

2) após o sepultamento do policial militar, não se 
te:ndo _verificado o caso do item anterior deste artigo de­
verá a pessoa que o custeou, mediante apresentação do 
atestado de óbito, solicitar o reembolso das despesas, 
comprovando-as com os recibos em seu nome, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, sendo-lhe em seguida reconhe­
cido o crédito e paga a importância correspondente aos 
recibos, até o valor-limite estabelecido no artigo 63 desta 

-Lei; 
3) caso a despesa com o sepultamento, paga de 

acordo com o item anterior, seja -inferior ao valor do 
auxílio-funeral estabelecido, a diferença serã paga aos 
herdeiros habilitados à pensão militar, mediante petição 
à autoridade competente; 

4) -- Jecorrido o prazo do item 2, sem reclamação do 
auxílio-funeral por quem h'aja custeado o sepultamento 
do policial militar, serão mesmo pago aos herdeiros ha~ 
bilitados à pensão militar, mediante petição à autoridade 
competente. 

_ fÃs Comissõés de Constituicão e Justiça, do Dis­
trito Federal e de Finanças.) 

OFICIO DO PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N' S/12(86 (n' 34/86-P(MC, na origem), de 21 de ju­
lho_ do corrente ano, encaminhando ao Senado Federal 
cópias das notas taquigrâficas e do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinária n"' 103/700-8, do Estado de Minas Ge­
rais, o qual declarou a inconstitucionalidade do parãgra~ 
f o único do art. 45 da Lei Orgânica da Magistratura Na­
cionai (Lei Complementar n"' 35/79). 

( Ã Comissão de Constituição e Justiça) 

OFICIOS DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 305/86, de 30 de junho do corrente ano, comuni­
cando a aprovação da Emenda do Se:nado ao Prgjeto de 
Lei da Çâmara n9 24, de 1980 (n' 2.591/76, naquela Ca­
sa), que modifica o art. -649 da Lei n9 5.869, de 11 de jaM 
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neiro de 1973, acrescentando dispositivo que toma impe­
nhorável o imóvel rural até um módulo. 

(Projeto enviado à sanção em 30 de junho de 1986.) 
N§_307J_86, ~e 4 de julho do corren~e ano, comunican­

do a aprovação do substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 51, de 1977 (n9 3.107/76, naquela Ca­
sa), que torna insubsistente a nulidade de atos praticados 
sem a apresentação dos Certificados de Regularidade de 
Situação e de Quitação com a Previdência Social. 

{Projeto enviado à sanção em 4 de julho de 1986.) 
Nq 308/86, de 4 de julho do corrente ano, comunican­

do a aprovação, sem emendas, do Projeto de L_ei do 
Seando n9 267, de 1983 (n9 6.625/85, naquela Casa), que 
dispõe sobre a manifestação, por militar inativo, de pen­
samento e opinião políticos ou filosóficos. 

-(Projeto enviado à sanção em 4 de julho de 1986.) 
N9 309/86, de 17 de julho do corrente ano, encami­

nharido autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n9 24, de 
1980 (n9 2.591/76, naquela Casa), que modifica o art. 
649 da Lei n~> 5.869, de 11 de janeiro de 1973, acrescen­
tando dispositivo que torna impenhorãvel o imóvel rural 
até um módulo. 

(Projeto que se transformou na Lei nq 7.513, de 9 de 
julho de 1986.) 

N9 306/86, de 30 de junho do corrente ano, comuni­
cando a rejeição das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara nl' 100, de 1985 (n9 2.609/83, naquela Ca­
sa), que introduz modificações na legislação de amparo 
aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial e dá 
outras providências. 

(Projeto enviado à sanção em 30 de junho de 1986.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se­
guintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 62, de 1986 

(N9 4.351/84, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e 
Regionais dos Arquivistas. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Ficam criados, na Capital da República, o 

Conselho Federal dos Arquivistas, com jurisdição em 
todo o País, e, em cada Capital de Estado ou Território e 
no Distrito Federal, um Conselho Regional dos Arqui­
vistas, denominado segundo sua jurisdição, que abrange 
a respectiva Unidade da Federação. 

Art. 29 Os Conselhos Federal e Regionais, ora insti­
tuídos, constituirão, em seu conjunto, Órgãos com per­
sonaHdade jurfdica de direito público, com autonomia 
ãdriiúilstratiVa:- e financeira, destinados a zelar pela fiel 
observância dos princípios da ética, da defesa e da disci­
plina dos que exercem atividades profissionais de Arqui­
vista, nos termos da Lei n9 6.546, de 4 de julho de 1978. 

Art. _3~ O Conselho Federal dos Arquivistas será 
cogs.titu.~~o de_7 (sete) membros, eleito~ po_!' ma.ioria ab­
soluta, em excrutínio secreto, -pela Assembléia Geral dos 
Delegados dos Conselhos Regionais. 

§ 19 O Conselho de instalação dentro de 90 (noven­
ta) dias, a contar da vigência desta lei. 

§ 29 A Assembléia de instalação será presidida por 
um repre:Sentante do Ministério do Trabalho e serã cons-­
titufda por delegados eleitores das associações e sindica­
tos representativos da categoria profissonal dos Arqui­
vistas, de existência legal, eleitos por voto secreto, em 
Assembléia das respectivas entidades. 

§ 39 Para a Assembléia ae que trata o parágrafo an­
terior, cada sindicato ou associação indicará 3 (três) de­
legados eleitores, devidamente habilitados para o exercí­
cio da profissão, inscritos nas respectivas entidades de 
classe e no pleno gozo de seus direitos. 

§ 49 Unde não houver associação ou sindicato repre­
sentativo da categoria profissional dos Arquivistas, ca­
berá ao Conselho Federal dispor a respeito. 

Art. 4~> São atribuiçóes do Conselho do Federal dos 
Arquivistas: 

I ~representar os Arquivistas em nível nacional, en­
caminhando as decisões dos Conselhos Regionais às As­
sembléias Gerais dos Delegados Regionais; 
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li - elaborar o Código de btica profíssion8.1 dos Ar­
quivístas, a ser api-OVado em Assembléia Geral dos Dele­
gados dos Conselhos Regionais; 

III- organizar seu Regimento Interno, a ser aprova­
do pela Assembléia Geral dos Delegados dos Conselhos 
Regionais; 

IV - eleger sua Diretoria; 
V - aprovar os Regimentos Internos organizados pe­

los Conselhos Regionais em ·consonância com sciu Regi­
mento Interno; 

VI- dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Re­
gionais; 

VII -julgar, em última instância, os recursos inter­
postos das decisões dos Conselhos Regionais; 
· VIII- promover a instalação dos Conselhos Regio­

nais; 
IX- dispor sobre a organização e funcionamento de 

suas Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinãrias, e 
as dos Conselhos Regionais; 
X- publicar anualmente a relação dos Arquivistas 

inscritos; 
XI- aprovar, anualmente, as contas próprias e as 

dos Conselhos Regionais, encaminhandos-as, dentro do 
prazo legais, à apreciação do Tribunal de Contas da 
União; 

XII- fixar, anualmente, as anuidades, taxas, contri-
buições e emolumentos devidos pelos Arquivistas; 

XIII- resolver os casos omissos. 
Art. 5~' São atribuições dos Conselhos Regionais: 
I - eleger sua Diretoria; 
11- registrar os profissiorüiis habilitados de acordo 

com a lei e expedir as respectivas carteiras profissionaiS; 
111- fiscalizar o exercido da profissão, apreciando as 

reclamações e representações escritas oferecidas a seu co­
nhecimentO; 

IV - inStaurar processos e impor multas e penas de 
advertência, suspensão e -cailcelarnento do registro pro­
fissional, asseguràndo sempre o direito de defesa ao inte­
ressado; ' 
V- propor ao Conselho Federal as providências ne­

cessãrias à regularidade dos serviços e à fiscalização do 
exercício profissional; 

VI - eleger seus Delegados para o Conselho Federal; 

VII- apresentar, anualmente, ao Conselho Federal, 
contas da gestão administrativa do exercício financeiro 
anterior; 

VIII- resolver os casos omissos. 
Art. 6~' Da decisão dos Conselhos Regionais caberã 

recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, para o Conselho Federal. 

Art. 7~' As penalidades a que se refere o inciso IV-ôO 
art. 59 desta lei serão graduadas confotme a natureza da 
infração, às qualidã:des do igente e às conseqüências do 
ato sobre o exercicio da profissão. 

Art. _89 Os membros dos Conselhos Federal e Regio­
nais deverão ser brasileiros, e seus mandatos, com du­
ração de 2 (dois) anos, serão gratuitos. 

Art. 99 Os Conselhos Federal e Regionais serão ad­
ministrados por uma diretoria composta de Presidente, 
Vice-Presidente, 19-Secretário, 29-Secretário e 39-
Secretário, 19-Tesotireiro e 29-Tesourdro_ 

§ I"' O Presidente terã a representação legal do res­
pectivo Conselho, cabendo-lhe, além do voto normal, o 
voto de qualidade, nos casos de empate. 

§ ~ As deliberações serão adotadas por maioria de 
votos dos membros do Conselho. 

Art. 10. As rendas dos Conselhos Federal e Regio­
nais serão constituídas de anUidade, taxas e emolumen­
tos, além de doações, legados, subvenções, rendas patri­
moniais eventuais. 

§ 19 20% (vinte por cento) da renda bruta dos Conse­
lhos Regionais, provenieõ.tei i:fe anuidades, taxas e emo­
lumentos, serão destinados ao Conselho Federal. 

§ 29 O Arquivista pã:gará ao Conselho Regional de 
sua jurisdição, atê o último dia de março de cada ano, 
uma anuidade cujo valor será estabelecido pelo Conse­
lho Federal. 

§ J9 A anuidade de que trata o parágrafo anterior fi­
carã sujeita à incidência de juros legais e correção mone­
tária, quando seu pagamento for eretuado fora do prazo. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

§ 49 A tixa de inscrição, cobrada dos profissionais 
que requererem seu registro nos respectivos Conselhos 
RegionaiS, -Será de valor correspondente ao da anuidade. 

§ 59 As empresas que executarem serviços profissio­
nais de arquivo ficarão obrigadas a recolher ao Conselho 
Regional de sua jurisdição uma anuidade que scrã esta­
belecida pelo Conselho Federal. 

Art. 11. As empresas_ que tiverem por objetivo a rea­
lização de serviços arquivísticos de qualquer natureza 
deverão provar aos Conselhos Regionais respectivos que 
suas atividades são desenvolvidas por profissionais habi­
litados e registrados. 

Ait. 12. Os serviços arquivísticos de qualquer natu­
reZa-, realizados nas empresas privadas ou públicas, deve­
rão ser executados sob a supervisão de um Arquivista le­
galmente habilitado. 

Art. 13. Os CQnselhos Regionais prestarão contas 
ao Conselho Federal até o último dia de abril de cada 
ano. 

§ 19 Cabe à Diretoria de cada Conselho a responsa­
bilidade pela prestação das contas. 

Art. 14. Os Conselhos Regionais poderão, por seus 
procuradores, promover, perante a Justiça Federal e me­
diante executivo fiscal, a cobrança das anuidades, taxas e 
emolumentos previstos nesta lei. 

Art. 15. Para efeito de inscrição nos quadros do 
Conselho Regional o candidato deverã apresentar reque­
rimento acompanhado dos seguintes documentos: 

I - carteira de identidade; 
li- prova de quitação com o serviço militar, se do 

sexo masculino; 
IH ___ :: títulO de e1eítor; . 
IV- comprovação de atendimento ao disposto na lei 

n9 6_546, de 4 de julho de 1978. 
§ 19 Para os estrangeiros, serão dispensadas as exi­

gências contidas nos incisos 11 e 111 deste artigo, exigida, 
porém, a apresentação de Carteira modelo 19, como pro­
va de identidade. 

Art. 16. Os Conselhos Regionais expedirão as res­
pectivas carteiras profissionais, observando a ordem nu­
mérica crescente da inscrição. 

Art. 17. Na carteira profissional dos Arquivistas 
constarão os seguintes dados: 
I- nome por extenso; 
Il - filiação; 
III- data e local de nascimento; 

IV- número de inscrição; 
V - local de suas atividades; 
VI- fotografia e assinatura. 
§ 19 A carteira profissional de que trata este artigo 

constituirá documento de identificação e será válida, pe­
rante qualquer autoridade pública, em todo o território 
nacional. 

§ 29 Da cartei;a profissional poderão constar obser­
vações referentes ao exercício da profissão do seu porta­
dor, inclusive proibições e impedimentos. 

Art. 18 Os casos de transferência de exercício regu­
lar da profissão, de uma zona de jurisdição dos Conse­
lhos Regionais para outra, dependerão de autorização 
expressa dos Conselhos Regionais envolvidos e serão 
anotadas na carteria profissional. 

Art. 19. A expedição da carteira profissional estará 
sujeita à cobrança de taxa que serã fixada pelo Conselho 
Federal. 

Art. 20. Os trabalhos executados pelos Arquivistas 
conterão, obrigatoriamente, o nome e o número de ins­
crição do profissional que os executar. 

Parágrafo único. Nos casos de execução de traba­
lhos através de empresas especializadas em serviços de 
arquivos, deverão constar desses trabalhos a razão social 
ou denominação e a sede do estabelecimento. 

Art. 21. Ao Arquivista serâ vedado executar ser­
viços profissionais por teceiros que não estejam habilita­
dos na conformidade desta lei. 

Art. 22. Os Arquivistas serão civil e criminalmente 
responsáveis pelos seus serviços profissionais e pelos ser­
viços executados por seus prepostos. 

Parãgrafo único. O Arquivista e o Têcnico de Arqui­
vo não serão responsabilizados civil ou criminalmente 
pelo uso que venha a ser dado ao seu trabalho pelo em­
pregador ou por terceiro, cabendo-lhes, nestes casos, 
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apenas a responsabilidade pela qualidade técnica do tra­
balho. 

Art. 23. Constituem infrações ao perfeito exercício 
da profissão: 

I - recusar a apresentação da carteira profissional 
quando solicitada por quem de diretio; 

H- auxiliar ou facilitar o exercício da profissão aos 
que estiverem proibidos ou não habilitados a exercê-la; 

111- revelar improbidade profissional; 
IV- violar o sigilo profissional; 
V -prejudicar os interesses confiados aos cuidados 

do Arquivista; 
VI - exercer concorrência desleal; 
VII -deixar de pagar taxas, contribuições, anuidades 

ou emolumentos devidos aos órgãos representativos da 
classe. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da responsabilidade 
criminal e civil, essas infrações serão objeto de processo 
instaurado pelo Conselho Regional competente, de con­
formidade com o disposto no inciso IV do art. 59 desta 
lei. 

Art. 24. Em toda a publicidade referente ao exerci­
cio da profissão de Arquivista deverã constar o número 
de inscrição do Arquivista no Conselho Regional. 

Art. 25. Os projetos ou trabalhos que envolvam ser­
viços arquivísticos, em empresas públicas ou privadas, 
somente poderão ser desenvolvidos por profissionais de­
vidamente registrados. 

Art. 26. Os Arquivistas que, à data de vigência desta 
lei, estiverem no exercício da proflssão, serão inscritos 
nos Conselhos Regionais, desde que o requeiram dentro 
de 120 (cento e vinte) dias, mediante prova de registro no 
MinistériO- do -TraDalho. 

Art. 27. Caberã ao Conselho Federal dos ArquiVis­
tas a avaliação dos cursos de Técnico de Arquivo, para 
os efeitos do disposto no art. 1~', inciso V, da Lei n9 6.546, 
de 4 de julho de 1978. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.546, 
DE 4 DE .JULHO DE 1978 

Dispõe sobre a regulamentação das profissões de 
Arquivista e de Técnico de Arquivo, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 O exercício das profissões de Arquivista e de 

Técnico de Arquivo, com as atribuiÇões estabelecidas 
nesta Lei, só serâ permitido: 
I- aos diplomados no Brasil por curso superior de 

Arquivologia, reconhecido na forma da lei; 
li- aos diploma!fos no exterior por cursos superiores 

de Arquivologia, cujos diplomas sejam revalidados no 
Brasil na forma da lei; 

111 - aos Técnicos de Arquivo portadores de certifi­
cados de conclusão de ensino de 29 grau; 

IV -aos que, embora não habilitados nos termos dos 
itens anteriores, contem, pelo menos, cinco anos ininter­
ruptos, de atividade ou dez intercalados, na data de inf· 
cio da vigência desta lei, nos campos profissionais da Ar­
quivologia ou da Técnica de Arquivo; 

V - aos portadores de certificados de conclusão de 
curso de 29 grau que recebam treinamento específico em 
técnicas de arquivo em curso ministrado por entidades 
credenciadas pelo Conselho Federal de Mão-de-Obra, 
do Ministério do Trabalho, com carga horãria mfnima 
de l.llO horas nas disciplinas espeéíficas. 

Art, 29 São atribuições dos Arquivistas: 
I- planejamento, organização e direção de serviços 

de Arquivo; 
li- planejamento, orientação e acompanhamento do 

processo documental e informativo; 
111- planejamento, orientação e direção das ativida­

des de identificação das espécies documentais e partici­
pação no planejamento de novos documentos e controle 
de multicópias; 
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IV- planejamento, organização e direção de serviços 
ou centros de documentaçã.o e informação constitu[dos 
de acervos arquivísticos e mistos~ 

V- planejamento, organização e direção de serviços 
de microfilmagem aplicada aos arquivos; 

VI -orientação do planejamento da automação apli~ 
cada aos arquivos; 

VII- orientação_ quanto à classificação, arranjo e 
descrição de documento; 

VIII- orientação da avaliação e seleção_ de documen­
tos para fins de preservação; 

IX -promoção de medidas necessárias à conservação 
de documentos; 

X -elaboração de pareceres e trabalhos de complexi­
dade sobre assuntos arquivísticos; 

XI- assessoramento aos trabalhos de pesquisa 
científica ou técnico-administrativa; 

XII- desenvolvimento de estudos sobre documentos 
culturalmente importantes. 

Art. 39 São atribuições dos Técnicos de Arquivo: 
I- recebimento, registro e distribuição dos documen~ 

tos, bem como controle de sua movimentação; 
II -classificação, arranjo, descrição_ e execução de 

demais tarefas necessárias à guarda e conservação dos 
documentos, assim como prestação de informações rela­
tivas aos mesmos; 

111 -preparação de documentos de arquivos para mi­
crofilmagem e conservação e utilização do microfilme; 

IV- preparação de documentos de arquivo para pro­
cessamento _ _eletrônico de dados. 

Art. 41' O exercício das profissões de Arquivista e de 
Técnico de Arquivo, depende de registro na Delegacia 
Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho. 

Art. 5~' Não será permitido o exercício da profissão 
de Arquivista e de Técnico de Arquivo aos concluintes 
de cursos resumidos, simplificados ou intensivos, de 
férias, por correspondência ou avulsos.. 

Art. 61' O exercício _da profissão de Técnico de Ar­
quivo, com as atribuições previstas no art. 3~', com dis­
pensa da exigência constantes do art. 19, item 111, será 
permitido, nos termos previstos no regulamento desta 
lei, enquanto o Poder Executivo não dispuser em con· 
trârio. 

Art. 79 Esta lei será regulamentada no prazo de no­
venta dias, a contar da data de sua vigência. 

Art. _8~' Est.a lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9~' Rcvogam~se as dis-posições em contrário. 

(Às Comissões de Constituição e JUstiça, de Legis­
lação Social, de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 63, de 1986 

(NI' 4.048/84, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 81' da Lei n~' 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que cria o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço- FGTS e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacíonal decreta: 

Art. I~' O art. 81' da Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
de 196~, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
único: 

"Art. 8~' 

Parágrafo ún"iCO-- Em caso -de 'lã.lência da em· 
presa, o empregado poderá utilizar a conta vificula­
da a partir da data da setença que a decretou, inde­
pendentemente de seu trânsito em julgado." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEG/SLAÇÀO CITADA 
LEI N• 5.107, 

DE !3 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo_ de Garantia do Tempo de Serviço e 
dá outras providências. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 8~' O empregado poderá utilizar a conta vincu­
lada, nas seguintes condições, conforme se dispuser em 
regulamento: 
I-Rescindindo o contrato de trabalho, seja sem jus­

ta causa, provada esta pelo pagamento dos valores a que 
se refere o art. 6~> ou por declaração da empresa, ou ainda 
por decisão da Justiça do Trabalho, seja por justa causa 
nos termos do art. 483 da CLT, seja por cessação da ati­
vidade da empresa ou pelo término do contrato de traba­
Jho por prazo estipulado, ou ainda no caso da aposenta­
doria concedida pela previdência social, a conta poderá 
ser livremente movimentada. 

11- No caso de rescisão, pelo empregado, sem justa 
causa, ou pela empresa com justa causa, a conta poderá 
ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência do 
Sindicato da categoria do empregado, ou na falta deste 
com a do representante do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência social (MTPS)_ nas seguintes situações, devida­
mente comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, in­
dustrial ou agropecuâria, em que se haja estabelecido in­
dividualmente ou em sociedade; 

b) aquisição de morada própria e pagamento das 
respectivas prestações, nos termos do art. 10 desta lei; 

c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade 

de natureza autônoma; 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo 

feminino. 
III -Durante a vigência do contrato de trabalho, a 

conta somente poderá ser utilizada na ocorrência das hi­
póteses previstas nas letras b e c do item 11 deste artigo. 

(Ã Comissão de Legislacão Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 64, de 1986 

(N9 1.743/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a profissão de Gar~om, fixa o salário 
mínimo profissional, e determina outras prolidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL [9 O exercício da profissão de Garçom depende 

de registro na Delegacia Regional do Trabalho compe­
tente. 

Art. 29 Nas localidades em que não haja Delegacia 
Ri.!gional do Trabalho, o registro a que se refere o artigo 
anterior será feito em órgão da administração pública fe­
deral, estadual ou municipal devidamente credenciado 
pela autoridade ·competente. 

Art. 3" Para a obtenção do registro, o interessndo 
dcvcrú apresentar os seguintes documentos: 
I- prova de identidade; 

- ll- atestado de bons antecedentes, fornecido pela 
autoridade competente; 
Ill- certidão negativa dos cartórios criminctis de seu 

domicílio: 
IV- atestado médico, de que não é portador de mo­

léstia infecto-contagiosa; 
V- prova de estar em dia com as obrigações eleito­

rais; 
VI- prova de quitação com o serviço militar, quando 

n ele obrigado. 
Parágrafo único. O r~ testado médico de que trata o 

inciso IV será fornecido e revalidado, semestralmente, 
peb autoridade federal, estadual ou municipal compe­
tente ou pelo serviço médico da empresa ou do sindicato 
da classe. 

Art. 49 Fica devido r~o Garçom salário mínimo pro­
fissional, em valor correspondente a 3 (três) salários 
mínimos, sem prejuízo dos r~créscimos que compõem a 
rcmuncraçào do empregado. 

Art. 59 Ao empregador que permitir o exercício da 
profissão de G<lrçom pM qul.!m nõo esteja devidamente 
registrado ou ..::om atestado de saúde com o prazo venci­
do._ serú aplicudu multa, pela Delegacia Regional do Tra­
b""i:tlho ou órgão devidnmentc credenciado, no valor de 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) que será reajustada, 
anualmente, na mesma proporação da variação nominal 
das Obrigações Rcajustâveis do Tesouro Nacional -
ORTN. 
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Parâgrafo único. Em caso de rc:incidência, o valor da 
multa será dobrado, e assim sucessivamente. 

Art. 6<.> O Poder Executivo regulamentar;] esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 7~" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caç-ão. 

Art. 89 Revpgam-se as disposições em contrário. 
( Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Legis­

larão Social e di! Fínanras.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 65, de 1986 

(NI' 4.138/84, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o diagnóstico precoce da FENILCE­
TONÜRIA e do HIPOTIREOIDISMO CONGE­
NITO nos hospitais e maternidades do Pais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Fica obrigatória a realização de provas para 

o ~iag!lóstico precoce da FENILCETONÚRIA (FNC) e 
do HIPOTIREOIDISMO CONGENITO (HC) em to­
das as crianças nascidas em hospitais, casas de saúde ou 
maternidades oficiais, ou em particulares subVenciona­
dos, conveniados ou contratados pela PrevidênCia So-" 
cial. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 25 de junho de 1986.- Hum­

berto Souto. Presidente em exercício. 

(À Comissão de Saúde.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 66, de 1986 

(N9 3.802/84, na Casa de origem) 

Disciplina o exercicio da profissão de carregador 
de bagagens nos aeroportos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I Q Os serviços de transporte e carregamento de 

bagagens de passageiros desembarcados, embarcados ou 
em trânsito, nos aeroportos organizados, serão realiza~ 
dos por profissiomi.is de preferência sindicalizados, ma­
triculados na Diretoria de Aeronáutica Civil - DAC, 

§ l Q Para os efeitos do disposto nesta lei, considera~ 
se bagagem a mala, maleta, caixa, caixote, engradados 
ou similares, trazidos por passageiros ou despachados, 
desacompanhados e recolhidos ou não às dependências 
alfandegãrias, sujeitos- ou não à fiscalização aduaneira. 

§ 21' O carregamento e transporte de bagagens com­
precdem todo o setor de trabalho de faixa externa e in~ 
terna das estações de passageiros até o balcão de embar­
que e des-embarque das empresas de navegação aérea, in­
clusive as depedências aduaneiras. 

§ 31' O disposto nesta lei não exclui o direito de o 
passageiro, pessoalmente ou com auxílio de terceiros, 
desde que acompanhantes, familiares ou empregados, 
transportar a própria bagagem. 

Art. 2~> Para a matrícula prevista no caput do artigo 
anterior, o candidato deverâ apresentar os seguintes do­
cumentos: 
I- Carteira de Trabalho e Previdência Social: 
11- prova de idade inferior a 18 (dezoito) anos e não 

superior a 60 (sessenta}; 
lli- prova de quitação com o s-erviço militar. 
Art. 3~> O quadro profissional de carregador e trans­

portador de bagagens nos aeroportos organizados serâ 
fixado pela Diretoria de Aeronâutica Civil. 

§ l~' Para a fixação será observada a estatística do 
movimento de passageiros embarcados e desembarcados 
em cada aeroporto. 

§ 29 O número de profissionais em serviço deverá ser 
suficiente para, divididos em turnos, atender ao movi­
mento de passageiros em cada aeroporto. 

§ 3~> Havendo mais de um aeroporto na mesma cida­
de ou municfpio, o serviço de carregamento e transporte 
d_e_ bagagens será feitO através de rodízio, atendida a exi-
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géncia de indêntica divisão de trabalho e igual oportuni­
dade a todos os profissionais matrículados. 

§ 4~' Em cada aeroporto haverá um livro de matrícu­
la e registro dos carregadores de bagagens, destinado à 
anotação do nome, filiação, nacionalidade, estado_ civil, 
domicítio, averbando-se nele toda a documentação apre­
sentada pelo profissional, para o preenchimento da vaga 
verificada. 

§ 59 No caso de destituição, aposentadoria ou faleci­
mento, a Diretoria de Aeronáutica Civil, após a devida 
comunicação do sindicato, efetuará o cancelamento da 
matrícula, providenciando a admissão de novo profissio­
nal, para o preenchimento da vaga. 

Art. 411 Os carregadores em serviço nos aeroportos 
serão subordinados à Administração do Aeroporto, que 
baixará as instruções necessâ.rias à disciplina do traba~ 
lho, bem como as penalidades aplicáveis por infrações. 

§ }9 Será instaurado inquérito nos casos de falta co­
metida pelo profissional matriculado, assegurado, sem­
pre o direito de ampla defesa. 

§ 29 Quando a falta praticada for de natureza grave, 
poderã ser aplicada a pena de suspensão ou de demissão 
do servic;o, cancelando-se a respectiva matrícula. 

Art. 59 Os serviços executados em período noturno, 
aos domingos e feriadOs, serão pagos com os acréscimos 
estabelecidos na legislação trabalhista. 

Art. 69 Os carregadores de bagagens deverão traba­
lhar devidamente uniformizados e com o seu número de 
ordem disposto em posição visível. 

§ !9 Quando em serviço, os carregadores são obriga­
dos a portar a identidade profissional. 

§ 29 Apenas os carregadores escalados para o ser­
viço poderão permanecer nos locais de trabalho. 

Art. 79 São deveres do carregador de bagagens nos 
aeroportos organizados: · 
I- comparecer com a necessária antecedência aos 

pontos habituais de trabalho, a fim de integrar a turma a 
que pertencer; 

11- trabalhar com eficiência e presteza, a fim de pos­
sibilitar o rápido desembaraço das bagagens; 

111- manipular as bagagens com cuidado, a fim de 
evitar acidentes e avarias; 

IV -obedecer à tabela de taxas aprovada; 
V- não se ausentar do local de trabalho sem motivo 

justificado; 
VI - proceder com cortesia e urbanidade no trato 

com os passageiros; 
VII -comunicar a quem de direito qualquer anorma­

lidade, irregularidade ou acidente que tenha relação com 
o serviço. 

Art. 89 Os carregadores de bagagens nos aeroportos 
são contribuintes obrigatórios da Previdência Social. 

Art. 99 Compete à Diretoria de Aeronãutica Civil 
dispor sobre a observância desta lei. 

Art. lO. O Poder Executivo regUlamentará. esta lei 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. li. Esta lei entra em vigoi Da data de sua publi~ 
cação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

(Às Comissões de ConStiiuiÇdo e Justiça, de Legis~ 
facão Sodcil e de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 67, de 1986 

(N<? 4.329/84, na Casa de origem) 
Autoriza o Ministério da Agricultura a doar ao 

Município de Viçosa do Ceará os imóveis que Indica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica autorizado o Ministério da Agricultura 
a doar ao Município de Viçosa do Ceará, no Estado do 
Cearã, os imóveis de sua propriedade, naquele Ml:lnicí­
pio, para neles funcionar a sede da Prefeitura Municipal, 
escolas e postos de saúde e de distribuição de alimentos e 
medicamentos. 

Art. 2<? Os imóveis objeto de doação são os seguin­
tes: 

I......_ imóvel, situado na rua Lamartine Nogueira, nt 
515, coberto de telhas,_ paredes de alvenaria, com 9,00m 
(nove) metros: de frente por 70,00m (setenta) -mcf:rõs de 

DI~ RIO DO CONGRESSO NAClONAL (Seção _li) 

fundos, com ãrea de 630,00m2 (seiscentas. e trinta) me­
tros quadrados, limitando-se, ao nascente, com a rua Si!~ 
va Jardim; ao poente, com a referida rua Lamartine No­
gueira; ao sul, com os fundos do imóvel de n9 583, da rua 
Lamartine Nogueira; ao norte, com o imóvel de n<? 565 
da rua Lamartine Nogueira; 
H- prédio sede, situado na rua Silva Jardim, sfn, 

com dois pavimentos c·obertos de laje, paredes de alvena­
ria, com 34,00m (trinta e quatro) metros de frente por 
25,00m (vinte e cinco) metros de fundos, com área de 
850,00m2 (oitocentos e cinqüenta) metros quadrados, 
limitando-se, ao nascente, com imóvel de propriedade da 
União, situado na rua Felipe Camarão sfn; ao poeilte, 
com a rua Silva Jardim; ao sul, com terreno situado na 
rua Silva Jardim, atualmente pertencente ao Sr. Irapuan; 
ao norte, com travessa da rua Silva Jardim; 

- -=-III- imóvel situado na rua Felipe Camarão sjn, utili­
Zado como garagem, coberto de telhas, paredes de alve­
naria, com t5,00m (quirize) metros de frente por 45,00m 
(quarenta e cinco) metros de fundos, com área de 
675,00m 2 (seiscentos e setenta e cinco) metros quadra­
dos, limitando-se, ao nascente, com a referida rua Felipe 
Camarão; ao poente, com o Prédio Sede, onde funciona 
a Prefeitura Municipal; ao sul, com o imóvel sfn, da rua 
Felipe Camarão: ao norte, com a travessa da rua Silva 
Jardim; 

IV- um terreno, situado na rua Silva Jardim, com 
l2,00m (doze) metros de frente por 28,00m (vinte e oito) 
metros de fundos, com área de 336,00m2 (trezentos e 
trinta e seis) metros quadrados, liniítando::.se ao naScen­
te, com o imóvel de n9 466 da travessa da rua Silva Jar­
dim, pertencente à Comissão de Desenvolvimento do 
Planalto da Jbiapaba (extinta), hoje pertencente ao Mi­
nistério da Agricultura; ao poente, com a rua Silva Jar­
dim; ao sul, com a travessa da rua Silva Jardim; ao Nor~ 
te, com imóvel sjn, da rua Silva Jardim, pertencente ao 
M inistédo da Agricultura; --
-v- uma casa, situada na rua Silva Jardim, sjn, co­

berta de telhas, paredes de taipa, com 8,00m (oito) me­
tros de frente por 28,00ni (vinte e oito) met!õs df:-fUnâos, 
com ãrea de 224,00m2 (duzentos e vinte e quatro) metros 
qUadrados, limitando-se, ao nascente, com os fundos do 
iinóvel de n~ 466 da travessa da rua Silva Jardim, de pro­
priedade da CODEPI (extinta), hoje l\1;inistério da Agri~ 
cUltura; ao poente, com a rua Silva Jardim; ao sul, com 
terreno de propriedade da CODEPI (extinta), hoje Mi­
riistériO d~i"Agricultura, situado na rua Silva Jardim; ao 
norte, com o imóvel sjn da rua Silva Jardim pertencente 
à Sr~ Tereza Pereira Rocha; 

VI- uma casa, situada na travessa da rua Silva Jar­
dim n9 466, coberta de telhas, paredes de alvenaria, com 
4,00m (quatro) metros de frente por 20,00m (vinte) me­
tros de fundos, com ãrea de 80,0Qml (oitenta) metros 
quadrados, limitando~se, ao nascente, com imóvel per­
tencente à CODEPI (extinta), hoje Ministério da Agri­
cultura, situado na travessa da rua Silva Jardim; ao 
poente, com terreno pertencente à CODEPI (extinta), 
hoje Ministério da Agricultura, situado na rua Silva Jar­
dim; ao no(te, com os _f!,!.ndos do imóvel sfn da rua Silva 
Jardim, pertencente à SI" Tereza Pereira Rocha. 

VII- um imóvel, servindo de depósito, situado na 
travessa da rua Silva Jardim sjn, coberto de telhas, pare­
des de alvenaria, com ll,OOm (onze)metros de frentepqr 
20,00ni (vinte) metros de fundos, com área de 220,00m2 

(duzentos e vinte) metros quadrados, limitando-se, ao 
nascente, com imóvel de n<?436 da travessa da rua Silva 
Jardim; ao poente, com o imóvel pertencente à CODEPI 
(extinta), hoje Ministério da Agricultura, situado na tra­
vessa da rua Silva Jardim n9 466; ao sul, com a travessa 
da rua Silva Jardim; ao norte, com os fundos do imóvel 
sfn da rua SUva Jardim, de propriedade da Sr' TereJ:a 
Pereira Rocha. 

Art. J9 A doação dar-se-ã por escritura pública, cor­
rendo por conta da donatária as despesas que se ftzerem 
para a transmissão. 

Art. 49 A doação tornar-se-á nula de pleno direito, 
se aos imóveis doados, no -todO ou em parte, for dada 
destinação diversa da prevista nesta lei, que serâ transcri­
ta na escritura de doação, hipótese em que indCpendente­
mente de qualquer indenização, voltarã o seu doado ao 
patrimônio do doador, inclusive com as_ benfeitorias rea­
lizadas. 
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Art. 5<? Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI No 9.760, 

DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 

Dispõe sobre os bens imónis da União e dá outras 
providências. 

TITULO I 
Dos Bens Imóveis da União 

CAPITULO I 
Da Declaração dos Bens 

TITULO li 
Da_ Utilização dos Bens Imóveis da Uniio 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 64. Os bens imóveis- da União não utilizados 
em serviço público poderão, qualquer que Seja a sua na­
tureza, ser alugados, aforados ou cedidos. 

Art. 68. Os foros, laudêmios, taxas, cotas, aluguéis e 
multas serão recolhidos na estação arrecadadora da Fa­
zenda Nacional, com jurisdição na localidade do imóvel. 

Parágrafo único. Excetuam-se dessa disposição os 
pagamentos, que na forma deste decreto-lei, devam ser 
efetuados mediante desconto em folha. 

CAPITULO IV 
Do aforamento 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 99. A utilização do terreno sob regime de afo· 
ramento dependerá de prévia autorização do Presidente 
da República, salvo se já permítida em expressa dispo­
sição legal. 

Parâ.grafo único. Em se tratando de terreno benefi­
ciado .com construção constituída de unidades autôno­
mas, ou, comprovadamente, para tal fim destinado, o 
aforamento poderá ter por objeto as partes ideais corres­
pondentes às mesmas unidades. 

. _ ..... ~. ~ ~ ~.-~. ~~-.... ·-· ......................... . 
TITULO !I 

Da Alienação dos Bens Imóveis 
da União 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 134. A alienação ocorrerá quando não houver 
interesse econômico em manter o imóvel do dominio da 
União, nem inconveniente, quanto á defesa nacional, no 
desaparecimento no vínculo da propriedade. 

Art. 135. A alienação do imóvel da União, uma vez 
autorizada, se fará em concorrência pública e por preço 
não inferior ao seu valor atualizado, fixado pelo SPU, 
salvo nos casos especialmente previstos neste decreto-lei. 

§ 19 Só serão tomadas em consideração as propostas 
dos concorrentes que, previamente tenham caucionado 
em favor da União importância correspondente a 3% 
(três por cento) da base de licitação, salvo nas concorrên­
cias de que trata o art. 142. 

§ 29 Perderã a caução o proponente que, aceita à sua 
proposta e aprovada a concorrência, não efetuar o paga­
mento dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, que lhe for 
marcado, podendo, a critério do SPU, transferir~se a 
preferência em escala concorrente para a proposta ime-­
diatamente inferior, até consumar~se o ato, dentro da 
avaliação. 

Art. 136. O produto da alienação de imóveis da 
União serã recolhido na estação arrecadadora da Fazen­
da Nacional com jurisdição na localidade do imóvel, salw 
vo em casos especiais, devidamente autorizados pelo Di­
retor. do SPU. 

Art. 137. A realização de concorrência para alie­
nação de imóveis da União bem como a publicação dos 
editais de convocação, se farão na forma do disposto nos 
arts. 72 e 73. 

Art. 138. Os termos, ajustes ou contratos concer­
nentes a alienação de imóveis da União poderio ser lavra-
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dos em livro próprio do órgão local do SPU, bem como, 
quando as circunstâncias aconselharem, na repartição 
arrecadarora da Fazenda Nacional situada na localida­
de do imóvel. 

§ I"' Os atos praticados na forma deste artigo terão, 
para qualquer efeito, força de escritura pública. 

§ 29 Nos atos a que se refere este artigo, a União será 
representada por Procurador da Fazenda Pública, que 
poderá para esse fim delegar competência a outro fun­
cionário federal. 

§ 39 Os atos de que trata o artigo anterior, quando 
referentes a imóveis-de valor inferior a Cr$ 50.000,00 
(cinqüenta mil cruzeiros), são isentos de publicação, 
para fins de registro pelo Tribunal de Contas. 

Art. 139." O Presidente da República, por proposta 
do Ministro·da Fazenda poderá autorizar a alienação de 
terrenos que se encontrem ocupados por terceiros, me­
diante as condições previstas neste decreto-lei. 

Art. 140. A critério do Presidente da República po­
derão ser doados lotes de terras devolutas discrimina­
das, não maiores de 20 (vinte) hectares, aos respectivos 
ocupantes, desde que brasileiros natos ou naturalizados, 
reconhecidamente pobres, com cultura efetiva e moradia 
habitual, na localidade. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 68, de 1986 

(N9 5.072/859 na Casa de origem) 

Obriga a instalação de telefones públicos em locais 
densamente povoados. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 19 A empresa concessionária de serviçOs--telefô­
nicos, com atuação em locais densamente povoados, é 
obrigada a instalar_ telefone público num raio de 500 
(quinhentos) metros do locai indicado por, nÕ mínimo, 
500 (quinhentos) habitantes. 

§ }9 A indicação de que trata este artigo far-se-â por 
abaixo-assinado, subscrito por usuários moradores no 
perímetro urbano referido, com os seguintes requisitos: 

I - referência ao local de instalação; 
11 - nome, endereço, número da cédula de identidade 

e data de nascimento dos signatários. 
§ 29 As assinaturas de menores de Idade não serão 

consideradas. 
Art. 29 Disporá a concessionária requerida· do prazo 

de 6 (seis) meses, a partir da data do protocolo da solici- · 
tação, para a instalação do aparelho. 

Parágrafo único. -o-prazo poderá ser prorrOgado por 
mais 3 (três) meses se a concessionária der ciência aos 2 
(do.is) primeiros sígna-tãdos de motivo justo que impeça 
o atendimento no primeiro prazo. -

Art. 39 Excetuado o caso de inviabilidade técnica, 
·demonstrada pela empresa, o não atendimento ou o 
atendimento fora dos prazos previstos no artigo anterior 
implicarã multa de meio salário mínimo por ·ara de atra­
so. 

Parágrafo único. O produto da mUlta prevista neste 
artigo serã rateado, por igual, entre os signatários do 
abaixo-assinado, para redução em suas contas telefôni­
cas. · 

Art~ 4J _ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Â Comissão de Transportes, ComuniCações e 
Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA C!MARA 

N• 69, de 1986 

(N9 7.864/86, na Casa de origem) 

De inicíativa do Presidente da República 

Reajusta a pensão especial concedida pela Lei n9 
4.093, de 14 de julho de 1962, à Sra. Geni Silva Vi­
vacqua, viúva do ex-Senador AttOio Vivacqua. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A pensão especial concedida através da Lei 

n94,093, de 14 de julho de 1962, à Senhora Geni Silva Vi­
vacqua, viúva do ex-Senador Attílio Vivacqua, fica rea­
justada no valor correspondente a 4 (quatro) vezes o sa­
lário mínimo vigente no País. 

Art. 29 A despesa decorrente desta lei correrá à con­
ta de Encargos Previdenciários da União - Recursos 
sob a Supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contráriO. 

MENSAGEM N• 258, DE 1986 

Excelentlssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. 51 da Coristituição -Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de exposição de motivos do Se­
nhor Ministro de Estado a Fazenda, o anexo projeto de 
lei que "reajusta a pensão especial concedida pela Lei n9 
4.093, de 14 de julho de 1962, à Sra. Geni Silva Vivac­
qua, viúva do ex-Senador Attílío Vivacqua". 

Brasí1ia, 17 de junho de 1986.- José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 50, DE 17 DE JU­
NHO DE 1986, DO SENHOR MINISTRO DE ESTA­
DO DA FAZENDA 

Excelentíssirilo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei com que rea­
justa o valor da pensão especial concedida à Senhora 
Geni Silva Vivacqua, viúva do ex-Senador Attnio Vivac­
qua. 

2. O referido beneficio foi atribuído pela Lei n9 
4.093, de 14 de julho de 1962, que fixou o s~u valor em 
CrS 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) mensais. . 

3_. Atendendo a solicitação formulada pelo Sr. Depu­
tado_ S_téiio Dias e reconhecendo qúe o v!ilor atucii ·da 
pensãO se e~Ç~!\~!a _d~fas-ªdc_:>,~lo processo inflacionário 
sofrido pela moeda nacional desde então, propõe-se cor­
rígir a -importâllcia mensal fixada, de modo a permitir à 
beneficiada uma ex.istênda condigna e coridizente com 
sua Posição social de viúva de um ex-Senador da Re-
Pi.íbllca. -

4. O anteprojeto ora encaminhado eleva, assim, o 
valor mensal da pensão para o equivalente a quatro ~e-­
-zes o salário mínimo vigente no País. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respeito. -
Dilson Funaro, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 4.093, 

DE 14 DE JULHO DE 1962 

Concede pensão especial de CrS 30.000,00 mensais 
à, D. Geni Silva Vivacqua. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1<~ e; concedida a pensãO especial-de CrS 
30.000,00 (trinta mil cruzeiros) mensais à D. Geni 
Silva Vivacqua, viúva do ex-Senador Attflio Vivac­
qua. 

Parágrafo úníco. A despesa com o pagamento da pen­
são de_ que trata este artigo correrá por conta da verba 
orçamentária -do Mínistêrio da Fazenda destinada aos 
penSiOnistas da Urlião.- - -

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçõ, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de julho de 1962; 1419 da Independência e 
. 749 da República. - .JOÃO GOULART - Francisco 
Brochado da Rocha. 

(À Comissão de Finanças) 

Agosto de 1986 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 70, de 1986 

(N9 4.280/81, na Casa de origem) 

Altera a redação do inciso 111 do art. 475 da Lei n9 
5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo 
Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O inciso 111 do art. 475 da Lei n9 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

""Art. 475. 

IH- que julgar procedentes os embargos do de­
vedor na execução de dívida ativa. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrã.rio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.869 

DE I I DE JANEIRO DE 1973 
(Com as alterações introduzidas pela 

Lei n9 5.925, de 19 de ~:mtubro de 1973) 

Institui o Código de Processo Civil. 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TITULO Vlll 
Do Procedimento Ordinário 

CAPITULO Vlll 
Da Sentença e da Coisa Julgada 

------------------- -sÉcÃo -Ii- ·-----------------
Da Coisa Julgada 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 
tribunal, a sentença: 

I - que anular o casamento; 
11- proferida contra a União, o Estado e o Munici~ 

pio: 
III- que julgar improcedente a execução de dívida 

ativa da Fazenda Pública (art. 585, número VI). 
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo o 

juiz ordenarã a remessa dos autos ao tribunal, haja ou 
não apelação voluntária da parte vencida, não o fazen­
do. poderá o presidente do tribunal avocá-los. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA C,\MARA 
N• 71, de 1986 

(N9 7.598/86, na Casa de origem) 
Estabelece medidas destinadas k comemoraçio dos 

setenta anos de existência do Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Í9 Fica iilstitufdo, sob a orientação dos Minis­

térios da Justiça e da Educação, Q, .. Concurso Nacional 
sobre a Vida e a Obra de Clóvis Bevilacqua". 

Parágrafo tínico. As normas sobre o <:oncurso e res­
pectiva premiação serão detenni~adas em regulamento. 

Art. 29 Os órgãos da Administração Federal indica­
dos Õo artigo anterior pron1overão, durante os exercíCios 
de 1986 e 1987, em todo o País, comemorações referentes 
aos setenta anos de _existência do Código Civil, com a 
c_ooperação das _entidades vinculadas à ciência jurídica. 

Art. 39 O Poder -Executivo, ouvidos os Ministmos 
da Justiça e da Educação, regulamentará esta lei no pra­
zo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Fi­
nanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 72, de 1986 

(N9 1.934/83, na Casa de origem) 
Garante a todo contribuinte da Previdência 

Social com 10 (dez) ou mais anos de contri­
buição, e a seus dependentes, assistência médica 
integral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 A todo segurado da Previdência Social, com 

lO (dez) ou mais anos de contribuição, contínuas oU in­
tercaladas, fica assegurado, e a seus dependentes, assi­
tência médica integral, independente de interrupção nas 
contribuições, por qualquer prazo. 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Legislacão Social e de_ Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 73, de I986 

(N9 7.658/86, na Casa de origem) 

Obriga as instituições financeiras oficiais a divul­
gar as concessões de crédito subsidiado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 As instituições financeiras sob controle acio­
nário do poder público federal, estadual ou municipal fi­
cam obrigadas a divulgar, nos termos desta lei, as con­
cessões de crêdito que venham a efetuar as taxas de juros 
subsidiadas. 

Parãgrafo único. O Banco Ceniral do Brasil deverã, 
no prazo de 90 (noventa) dias, dc!:finir os casos em que se 
cOnfigure a concessão de créditos subsidiados, conside­
rando as taxas prevalecentes no mercado nas vãrias mo­
dalidades de financiamento, incluindo-se os custos de­
correntes da manutenção de saldos médios e outros, e as 
taxas de inflação vigentes durante o prazo do financia­
mento. 

Art. 2"' As instituições financCii:as elaborarão listas 
semanais dos financiamentos subsidiados, as quais serãO 
publicadas no Diário Oficial da União ou da respectiva 
entidade estatal controladora, sem prejufzos de sua afi­
xação em local visível e de fácil acesso, na agência con­
cessora. 

Parãgrafo único. Das listas deverão conStar áS sCguin-
tes informações: 

a) nome do beneficiário; 
b) valor da operação; 
c) taxa efetiva de juros incidente, anualizada; 
d~ destinação contratual do crédito; 
e) data da concessão; e 
f) prazo total de amortização ou resgate. 
Art. 39 A infririgêrida às disposições desta lei sujeita 

o dirigente da institlr.íçlo financeira infratora à multa 
correspondente a 1.000 (um mil) vezes o valor nominal 
das Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, aplicãvel 
em dobro em caso de reincidência. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.595, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Instituições Mone­
tárias Bancárias e Creditícias, cria o Conselho Mone­
tário Nacional e dá outras providências. 

CAPITULO I 
Do Sistema Financeiro Nacional 

Art. }9 O Sistema Financeiro Nacional, estruturado 
e regulado pela presente lei, serã constituído: 
I- do Conselho Monetário Nacional; 
11- do Banco Central da República do Brasil; 
III - do Banco Central do Brasil S.A.; 
IV- do Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­

mico; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

V- das demais instituições financeiras públicas e pri­
vadas. 

CAPITULO IV 
Das InstituiçÕes Financeiras 

SEÇÃO I 
Da Caracterização e Subordinação 

Art. 17. Consideram~se instituições financeiras, 
para os efeitos da legislação em vigor, as pessoas jurídi~ 
cas públicas ou privadas, que tenham como atividade 
principal ou acessória a coleta, intermediação ou apli­
cação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, 
em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor 
de propriedade de terceiros. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei e da legis­
lação em vigor, equiparam-se às íristituições financeiras 
as pessoas físicas que exerçam qualquer das atividades 
referidas neste artigo, de forma permanente ou eventual. 

Art. 18. As instituições financeiras sOmente poderão 
funcionar no País mediante prévia autorização do Banco 
Central do Brasil ou decreto do Poder Executivo, quan­
do forem estrangeiras. 

§ (9 Além dos estabelecimentos bancãrios oficiã.is ou 
privados das sociedades de crédito, financiamento e in­
vestimentos, das caixas econômicas e das cooperativas 
de crédito ou a seção de crédito das cooperativas que a 
tenham, também se subordinam às disposições e discipli­
nas desta lei, no que for aplicãvel, as bolsas de valores, 
companhias de seguros e de capitalização, as sociedades 
que efetuam distribuição de prêmios em imóVeis, merca­
doria ou dinheiro, mediante sorteio de títulos de sua 
emissão ou por qualquer forma, e as pessoas físicas ou 
jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros, 
atividade relacionada com a compra e venda de ações e 
outros quaisquer títulos, realizando nos mercados finan­
ceiros e de capitais operações ou sCrviços de natureza dos 
executados pelas instituições financeiras. 

§ 2<;> O Banco_ _Central do Brasil, no exercício da fis­
calização que lhe compete, regular as condições de con­
corrência- entre institUições financeiras, coibindo-lhes os 
abusos com a aplicação da pena (vetado) nos termos des­
ta lei. 

§ 39 Dependerão de prévia autorização do Banco 
Central do Brasil as campanhas destinadas à coleta de 
recursos do público, praticadas por pessoas físicas ou 
jurídicas abrangidas neste artigo, salvo para subscrição 
pública de ações, nos termos da lei das sociedades por 
ações. 

(Às Comissões de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEÍÍ>A CÂMARA 

N• 74, de 1986 

( N9 3.363/84, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 643 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O atual § 29 do art. 643 da Consolidação das 

Leis do Trabalho", aprovada Pelo Decreto-Lei n"' 5.452, 
de 1~ de maio de_ 1943, passa a vigorar como§ J9, dando­
se ao § 29 a seguinte redação: 

"Art. 643. 

§ 29 As questões relativas aos empregados nas 
serventias judiciais e extrajudiciais, da Justiça ordi­
nária dos Estados e do Distrito Federal e Terri­
tórios, serão decididas pela aludida Justiça a que 

-pertencerem+ Serão remetidos àquela Justiça os res­
pectivos prOcessOs em andamento ria Justiça do 
Trabalho." 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
--Art: 39 Revogam-se as--dispoSições em contráriO. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, 
de {9 de maio de !943) 

TITULO Vlll 
Da Justiça do Trabalho 

CAPITULO I 
Introdução 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre 
empregadores e empregados reguladas na legislação so­
cial, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo 
com o presente Título e na forma estabelecida pelo pro­
ces5o judiciário do trabalho. 

§ J9 Revogado pel<J Lei Orgânica da Previdência So~ 
çial (Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 1960). 

§ 29 As questões referentes a acidentes do trabalho 
continuam sujeitas à justiça ordinária, na forma do De­
creto n9 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação sub­
seqüente. 

1 ÃJ Comi.1·.\·õe-~· de Constituição e Justiça e deLe­
gi.\·Jaçào Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 75, de 1986 

(n9 4.251/84, na Casa de- origem) 

Dá nova redação ao inciso 111 do art. 530 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 1"' de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 O inciso HI do art. 530 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5-.452, de 
19 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte re-
dação-: -

"Art. 530. 
-.-.- ~--. ~ ..... -.- ........... -·-· .... -.. -. -.-
111- Os que não estiverem desde um ano antes, 

pelo menos, no exercício da atividade ou profissão 
dentro di:! base territorial do Sindicato, ou no de­
sempenho de representação econômica ou profissio­
nal. 

·········································" 
Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

caçãO: 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrárío_ 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 5.452, 
DE 1• DE MAIO DE 1943 

AprÕv-a a Consolidação das Leis do Trabalho. 

TITULO V 
Da Organização Sindical 

CAPITULO I 
Da I_!Jstituição Sindical 

SEÇÃO IV 
Das Eleições Sindicais 

ArL 529.. São condições para o exercício do direito 
do voto como para a investidura em cargo de adminis­
tração ou representação econômica oU profissional: 

a) ter o associado mais de seis meses de inscrição no 
guadro socia)"e mais de dois anos de exercício da ativida­
de ou da protissão; 
- bfser maior· de 18 anos; 
---c) e·star no gozo dos direitos sindicais. 

Parágrafo único. Ê_ obrigatório aos associados o 
voto nas eleições sindicais. 

Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos admi­
nistrativos ou de_ representação econômica ou protissio­
nal, nem permanecer no exercício desses cargos: 

1- os que nào tiverem definitivamente aprovadas as 
suas contas de exerclcio em cargos de administração; 

11 -os que houverem lesado o patrimônio de qual­
quer entidade sindical; 
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111- os que não estiverem, desde 2 (dois) anos antes, 
pelo menos, no exercício efetivo da atividade ou da pro­
fissão dentro da bas_e_ territorial do sindicato, ou no de­
sempenho de representação econômica ou profissional; 

IV- os que tiverem sido condenados por crime dolo­
so enquanto persistirem os efeitos da pena; 

V- os que não estiverem no gozo de seus direitos 
políticos; 

VI- os que, pública e ostensivamente, por atos ou 
palavras, defendam os princípios ideológicos de partido 
político cujo registro tenha sido cassado, ou de asso­
ciação ou entidade de qualquer natureza cujas atividades 
tenham sido consideradas contrárias ao interesse nacio­
nal e cujo registro haja sido cancelado ou que tenha tido 
seu funcionamento suspenso por autoridade competente; 

Vil- má conduta, devidamente comprovada. 
VIII- os que tenham sido destituídos de cargo admi­

nistrativo ou de rePresentação sindical. 

(Às Comissões de Constituiçao i-Justiça e deLe­
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 76, de 1986 

(N<1 5.391/85, na Casa de origem) 

Institui a obrigatoriedade de declaração de bens 
para o exercício de cargos ou funções e dá outras pro­
vidências. 

O COilgresso Nacional decreta:. 

Art. l <1 ~ obrigatória, para o Presidente da Repúbli-
ca, o Vice-Presidente da República, os Ministros de Es· 
tado, o Procurador-Geral da República, o Consultor­
Geral da República e para quem assumir cargo ou 
função em nível de Direção ou de Conselho, em empre­
sas públicas, autarquias, fundações, sociedades de eco­
nomia mista ou em qualquer órgão da Administração 
Federal, a apresentação, no momento da posse, de decla­
ração de bens que, para conhecimento público, deve 
ser publicadas no Diário Oficial da Onião, ·dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 2'1 Ao témtino da gestão e nas hipóteSes de re­
núncia ou afastamento do cargo ou função, deverâ ser 
apresentada nova declaração de que constem a origem e 
as mutações patrimoníais oCorridas no curso de função 
ou cargo exercido, para idêntica publicação no Diário 
Oficial da União, dentro de 5 (cinco) dias da data em que 
se· verificar o desligamento. 

Art. 3'1 As declarações de bens, prestadas no mo­
mento da posse e ao têrmino da gestão, deverão ser apre­
ciadas pelo Tribunal de ContaS da União, por ocasião do 
julgamento das contas dos administradores e demais res­
ponsáveis por bens e valores públicos. 

Art. 4'1 Os atuais ocupantes de cargos mencionados 
no art. 19 desta lei deverão prestar as declarações de bens 
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
sua publicação, 

Art. 5'i' A falta de declaração de bens importarâ em 
crime de responsabilidade. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7'1 Revogam-se as disposições em contrârio, es­
pecialmente a Lei n<1 6.728, de 22 de novembro de 1979. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 6.728, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979 

Institui a obrigatoriedade de declaração de bens 
para o exercício de cargos ou funções em empresas 
públicas ou assemelhadas. 

Art. 1'1 h obrigatória, no âmbito federal, a apresen­
tação de declaração de bens para quem assumir cargo ou 
função a nível de Direção ou de Conselho, em empresas 
públicas, autarquias, fundações, sociedades de economia 
mista ou em qualquer tipo de sociedade onde o poder 
público possua mais de cinqüenta e um por cento de 
ações ou de cotas de participação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 2'1 Ao término da gestão, o Diretor ou Conse­
lheiro apresentará nova declaração de bens de que cons­
tem a origem e as mutações patrimoniais ocorridas no 
curso de função ou cargo exercido. 

§ !9 Na hipótese de renúncia ou afastamento do car­
go,ou função, a declaração de bens será feita nos dez dias 
subseqllentes em que se verificar o desligamento. 

§ 2'1 A falta de declar-ação de bens importará em cri­
me de responsabilidade, nos termos da lei. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor da data de sua 
publicação. 

Art. 4'1 Revogam-se as disposições em contrârio. 

( Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Ser­
viço Público Civil e de Finanças.) -

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 77, de 1986 

(N<1 5._131/85, D!l Casa de origem) 

Altera o art. 102 da Lei n<1 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966 - Código Nacional de Trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 O art.-102 da Lei n~'5.l08, de21 de setembro 

de 1966- Código Nacional de Trânsito, passa a vigorar 
acrescido de um parágrafo, a ser numerado como§ 2'í', 
passando o atual parágrafo único a§ 1'1, na forma abai­
xo: 

"Art. 102. . ............................ . 
§ }'1 No caso de não ser possível identificar o 

condutor infrator, a responsabilidade pela infração 
recairá sobre o proprietário do veículo, desde que a 
repartição competente lhe encaminhe, no prazo má­
ximo de 10 (dez) dias, o auto de infração correspon­
dente. 

§ 29 Toda infração de trânsito deverá obrigãto­
riamente, rio prazo máxímo de 10 (dez) dias, serre­
gistrada no prontúáiiõ-do motortsta irifrator." 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 5.108, 

DE 2l DE SETEMBRO~DEJ966 

Institui o Código Nacional de Trânsito. 

CAPITULO XI 
_Das_ Infrações 

Art. 102. Aos condutores caberá a responsabilidade 
, pelas infrações decorrentes de atos praticados na diieção 
dos veículos. 

Parágrafo único. No caso de não ser poss(vel identi­
ficar o condutor infratOr, a responsabilidade pela in­
fração recairá sobre o proprietário do ve(culo. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de 
Transportes, Comwifcações e Obrâs Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 78, de 1986 

(N9 1.945/83, na Casa de origem) 

Inclui o fotógrafo autônomo no Quadro de Ativida­
des e Profissões a que se refere o art. 577 da Consoli­
daç-ão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n9 5.452, de 1'1 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }I' Fica incluída no Quadro de Atividades e 
Profissões a que se refere o art. 517 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'i' 5.452, de 
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l~> de maio de 1943, c_omo categoría diferenciada, a ativi­
dade de fotógrafo autônomo. 

Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
_cação. 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei n<1 5.452, 

de }9 de maio de 1943.) 

TITULO V 
Da Organização Sindical 

CAPITULO 11 

Do Enquadramento Sindical 

Art. 577. O quadro de atividades e profissões em vi­
gor fixarâ o plano básico do enquadramento sindical. 
' ... '. ' ... ''. ' .... ''' .... '. '~ ·-·. ~~··-·' ·~· ... '.' ... 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 79, de 1986 

(N<1 5.217/85, na Casa de origem) 

Considera Patrimônio Histórico Nacional 
a cidade de Ubatuba, no Estado de São Paulo, e 
dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. li' Fica considerada Patrimônio Histórico Na­
cional a cidade de Ubatuba, no Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, a referida ci~ 
dade deverá integrar a programação e o orçamento dos 
órgãos públicos federais que tratam da preservação do 
patrimônio histórico-cultural e da administração do tu­
rismo no País. 

Art. 2'1 Esta lei entra em vigor na -data de sua publi­
cação. 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 
{À Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 80, de 1986 
(N<1 7.162/86, na Casa de origem) 

Determina a obrigatoriedade do pagamento de in­
denização aos Estados, Territórios e Municípios pelos 
titulares de direitos minerários. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os titulares de direitos minerârios, outorga­
dos na conformidade do que dispõe o Decreto-lei n~' 
227, de 28 de fevereiro de 1967- Código de Mineração, 
que realizem operações de extração de substâncias mine­
rais no território nacional, para fins de aproveitamento 
econômico, ficam obrigados ao pagamento de uma inde­
nização aos Estados, Territórios e Municípios onde se 
localize a área objeto dos trabalhos de mineração. 

Art. 29 A indenização de que trata esta lei corres­
ponderá a 5% (cinco por cento) do valor das substâncias 
minerais extraídas, no local da extração, calculado se­
gundo os critérios estabelecidos no art. 7'1, do Decreto­
lei n<1 t.038, de 21 de outubro de 1969, cabendo 4,5% 
(quatro e meio por cento) aos Estados e Territórios e 
0,5% (meio por cento) aos Municlpios. 

Parágrafo único. Da parcela atribuída aos Estados e 
Territórios, 2,5% (dois e meio por cento) serão aplicados 
no combate à erosão e em trabalhos de recuperação do 
solo e de plantio de vegetação adequada nas áreas afeta­
das pelas atividades de mineração e 1% (um por cento), 
no reaparelhamento da infra-estrutura portuãria, me­
diante convênio com a Empresa de Portos do Brasil S.A. 
- PORTOBRÁS. 

Art. JQ. O pagamento da indenização devida será 
efetuado trimestralmente. 
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Art. 49 O Poder Executivo -regutarrieritará eSta lei riõ 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 1.038 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece normas relativas ao Imposto Único 
sobre Minerais e dâ outras providências. 

Art. 7<~ ConstitUi valor tributável: 
I - nos casos dos minérios de ferro e de manganês, o 

valor industrial do minério na ocorrência do fato gera­
dor, traduzido, respectivamente, por percentuais do 
preço médio F'OB do ano anterior, fixados pelo Minis­
tério da Fazenda, ouvido o Ministério das Minas e Ener­
gia; 
li- no caso de carvão mineral, o preço de venda fixa­

do pelo Governo Federal, deduzido o valor correspon­
dente às cotas do imposto atribuídas à União e aos Esta­
dos, na parte referente ao carvão destinado às usinas ge­
radoras de energia elétrica; 

I li- no caso de substância mineral consumida, trans­
formada, utilizada ou beneficiada pelo próprio titular da 
jazida, ou remetida a outre estabelecimento da mesma 
pessoa jurídica ou firma com a qual mantenha relações 
de interdependência, ci seu valor industrial na ocorrência 
do fato gerador; 

IV - nos casos nã.o previstos nos itens precedentes, o 
preço da operação de que decorrer o fato gerador, incluí­
das as despesas acessórias debitadas ao comprador ou 
destinatário, salvo as de transporte e utilização de porto 
e seguro, efetivamente despendidas ou pagas, nas con­
dições e limites fixados em regulamento, quando escritu­
radas em separado. 

§ J9. Para efeito do inciso III deste artigo, considera­
se valor industrial o somatório das despesas diretas e in­
diretas das operações de lavra e beneficiamento, acresci­
das das parcelas de lucro atribuidas às citadas operações. 

§ 29 0- Ministério da Faiendã poderá permitir o 
lançamento do tributo a posteriori ou por estimativa nas 
condições em que especificar. -

a) quando o valor tributável de qualquer substância 
mineral só puder ser conhecido após o fato gerador; 

b) quando o local e as característicaS--da lavra, carre­
gamento ou transporte de substâncias mínerais impõssi­
bilitarem ou dificultarem a extraÇão de nota fis-car.----

§ 39 Quando as jazidas de minérios de ferro Ou man­
ganês apresentarem condições que dificultem a aplicação 
do disposto no inciso I, poderá o Ministério da Fazenda, 
ouvido o Ministério das Minas e Energia, adotar o cri­
tério constante dos incisos UI e IV deste artigo. 

(Às ComiSSões de Minas e Energia, de Transpor­
tes, Comunicações e Obras Públicas e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 81, de 1986 

(N9 4.814/84, na Casa de origem) 

Introduz dois parágrafos ao art. 626 da CLT, fi­
xando a competência dos sindicatos para exercer a 
fiscalização das normas de proteçio ao trabalho. 

O Congresso Nacíorial decreta: 

Art. 19 O art. 626 da Consolidação das Leis do Tra­
balho - CLT, passa a vigorar acrescido de dois parágra­
fos, com a seguinte redação: 

"Art. 626. 
§ 19 São também competentes para promover a 

fiscalização das normas de proteção ao trabalho os 
delegados dos sindicatos de classe devidamente cre­
denciados para tanto, observando-se o seguinte, no 
exercício da delegação: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

T - verificada a ilegalidade ou irreguliifíáai::le no 
cumprimento das normas de proteção ao trabalho, 
o representante sindical lavrarâ auto de infração, 
atendido o disposto no art. 629; - --

11 -lavrado o auto de infração, será o mesmo 
imediatamente encaminhado à Delegacia Regional 
do Trabalho competente, para efeito da instauração 
do processo administrativo. 

§ 29 Para efeito da verificação da regularidade 
da delegação dada nos termos deste artigo, os sindi~ 
catas fornecerão, mensalmente, à Delegacia Regio­
nal do Trabalho de sua área de atuação, a relação 
dos fiscais que haja credenciado." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em cOiltrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de J9 de maio de 1943. 

TITULO VII 

Do Processo de Multas Administrativas 

CAPITULO I 

Da Fiscalização, da Autuação e da 
Imposição de Multas 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do 
Ministério do Trabalho, ou àquelas que exerçam funções 
delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das nor­
mas de proteção ao trabalho. 

Art. 630. Nenhum agente de inspeção poderá exer­
cer as atribuições do seu cargcrsem·exibir a carteira de 
identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida 
peta autoridade competente. 

§ f9 É proibida a outorga de identidade fiscal a 
quem não esteja autorizado, em razão do cargo ou 
funÇão, a" exercer ou pr.aticar, no âffibito era legislação 
trabalhista, atos de fiscalização. 

§ 29 A credencial a que se refere este artigo deverã 
ser devolvida para inutitização, sob as penas da lei, em 
casos de provimento em outro cargo pó.blico, exone­

-ração ou demissão, bem como nos de licenciamento por 
prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do 
exercício do cargo. 

§ 39 O agente da inspeção terá livre acesso a todas as 
dependências dos estabelecimentos sujeitas· aó regliri.e áa 
legislaçãO trabalhista, sendo as empresas, por seus diri­
gentes ou prepostos, obrigadas a prestar-lhes os esclare­
cimentos necessários ao· desempenho de -suas atribuiÇões 
legais e a exibir-lhes, quando exigidOs, quaisquer docu­
mentos que digam respeito ao fiel cumprimento das nor­
mas de-proteção ao trabalho. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 82, de 1986 

(N9 1.561/83, nB Casa de origem) 

Dispõe sobre atos relativos aos servidores públicos 
civis da União, dos Estados e Municípios, em período 
eleitoral, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Ficam vedados e considerados nulos de ple­

no direito, não gerando obrigação de espécie alguma 
para a pessoa jurídica interessada, nem nenhum direito 
para o beneficiário, os atos que, no período compreendi­
do entre os 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anterio­
res ao da data das eleições e o término do mandato do 
Presidente da República, do Governador ou do Prefeito, 
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importem em nomear, contratar, designar, readaptar, 
demitir, exonerar ou transferir servidor público, regido 
piYr estatuto ou pela CLT, ou proceder a quaisquer ou­
tias rormãs de provimento na administração direta e nas 
autarquias, sociedades de economia mista e empresas 
públiCas da União, dos Estados e dos Municípios. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste arti* 
-gó a -nomeação de candidatoS aprovados em concurso 
público, desde que homologado até I (um) ano antes das 
eleições, bem como a demissão por justa causa ou falta 
gfãve apurada em inquéritO administrativo e somente 
após a decisão final da justiça. 

Art. 29 O atraso, por qualquer motivo, da publi­
cação do jornal oficial relativo aos 30 (trinta) dias que 
antecedem o prazo inicial a que se refere o art. 19 desta 
lei implica nulidade automática dos atos relativos a pes-­
soal, nele inseridos. 

Art. 39 A infringência a qualquer das disposições 
desta lei implica pena de 1 (um) ano de prisão ou multa 
de 100 (cem) a 500 (quiilhentos) salários mfnimos, ajUízo 
da Justiça Eleitoral. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Consiiiu{ção e"fustiça -e de Ser­
viço- Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N9 83, de 1986 

(N9 1.476/83, na Casa de origem) 

Institui o dia 23 de junho como o uoia Olímpico" 
e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 Fica o dia 23 de junho instituído como o 

"Dia Olímpico". -
Parágrafo único. Nessa data promover-se-ão, sem­

pre que possível e sob o patrocínio do Comitê Ulímpico 
Brasileiro, espetáculos esportivos que, de qualquer mo­
do, comemorem o transcurso da efeméride. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Educação e CultUTa e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 84, DE 1986 

(N9 4.799/84, na Casa de origem) 

Reduz o prazo para o pagamento de salário!!. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O parágrafo único do art. 459 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
o\' 5AS2, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 459. 
Parágrafo único. Quando o pagamento houver 

sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais 
tardar até o último dia útil do mês vencido. Quando 
houver sido estipulado por quinzena ou semana, de­
verá ser efetuado até o último dia útil da quinzena 
ou da semana." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 

19 de maio de 1943) 

TITULO IV 
Do Contrato lndividu~l de Trabalho 

• 
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CAPITULO li 
Da Remuneração 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja 
a modalidade-do trabalho, não deve ser estipulado por 
período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 
comissões, percentagens e gratificações. 

Parágrafo úriiCo. Quando o pagamento houver sido 
estipulado por mês, deverâ ser, efetuado, o mais tardar, 
atê o décimo dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
Quando houver sido __ estipulado por quinzena ou sema~ 
na, deve ser efetuado até o quinto dia útil. 

(Às Comissões de Constituiçao e Justiça e de Le~ 
gislação SoC{ãl.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 85, de 1986 
(N9 3.137/84, na Casa de origem) 

Declara de utilidade pública a Associação São Pe­
dro de Pesquisas Científicas, com sede em São Paulo, 
no Estado de São Paulo. 

O Congresso NaciOnal decreta: 
Art. li' Fica declarada de utilidade pública a Asso~ 

ciaç5.o São Pedro de Pesquisas Científicas, com Sede em' 
São Paulo, no Estado de São Paulo. 

Art. 2~' Esta lei .entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

(Às ·comls.ÇõeSâeAjjriCuitura e de Ffiii:ill.ças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 86, de 1986 

(N~'2.388/83, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de 1"' 
de maio de 1943, para assegurar maior autonomia de 
trabalho aos membros das Comissões Internas de Pre­
venção de Acidentes - CIPA. 

O Congresso N acio-na] decreta: 
Art. l~' Os arts. 163, 164 e 165 da Consolidã_ção -das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~lei nl' 5.452, 
de I~' de maio de 1943, passam a vigorar com i seguinte 
redação: 

.. "Art. 163. Em toda empresa com mais de 150 
(cento e cinqUenta) empregados, será obrigatória a 
constituição de CorriTs_São Interna de Prevenção -de 
Acidentes - CIPA, de conformidade com ins­
truções expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho re~ 
gulamentará as atribuições, a coinposiÇãO e o fun­
cionamento da CIPA. 

Art. 164. Cada CIPA será composta de repre­
sentantes da empresa e dos empregados, de acordo 
com os critérios que vierem a ser adotados na regu~ 
lamentação ·de que trata o parágrafo único do artigo 
anterior. 

§ 19 Os represertta:ntes dos empregadores, titu~ 
lares e suplentes, serão_ por eles designados. 

§ 29 Os representantes dos empregados, titula­
res e suplentes, serão eleitos em escrutíniO secreto, 
do qual participem, independentemente de ftliação 
sindical, exClusivamente os empregados iriteressaM 
dos. 

§ 39 As eleições de que trata o parágrafo ante~ 
rior serão convocadas com a_ antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias da data designada para a sua 
realização. O sindicato da categófia pri:ifissíonal in­
teressada deverá ser notificado sobre as elei..;ões du­
rante os primeiros 5 (cinco) dias da convocação aci­
ma referida. 

§ 41' As mesas coletoras __ e apuradoras serão pre­
sididas por elementos designados pelo sindicato da 
categoria profissional. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ 51' O mandato dos membros eleitos da CIPA 
terá a duração de f (J,Jm) ano, permitida a reeleição. 

§ 6~' O empregador designará, anualmente, 
dentre os seus repreSentantes, o presidente dá CIPA,­
e os empregados elegerão, dentre eles, o vice­
presidente. 

Art. 165. Os membros da CIPA, representan­
tes dos empregados, serão afastados de suas funções 
na empresa e terão acesso a todos os tocais e infor­
mações necessários ao bom desempenho de suas 
ãlribuições. 

Parágrafo único. Fica vedada a dispensa de em­
pregado, a partir do momento do lançamento de 
sua candidatura a cargo de representante da CIPA 
até 1 (um) ano após o final de seu mandato, caso 
seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer 
fãltã grave devidamente apurada nos termos desta 
Consolldação." 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 
11' de maio de 1943.) 

TITULO 11 

Das normas gerais d~ tutela do trabalho 

CAPITULO V 

(De acordo com a Lei n9 6.514, de 22-12-77) 

Da segurança e da medicina do trabalho 

··················-···········.~·············· 

SEÇÃO lU 

Dos órgãos de segurança e de medicina 
do trabalho nas empresas 

Art. 162. As empresas, de acordo com normas a se­
rem expedidas pelo Ministério do Trabalho, estarão 
obrigadas a manter serviços especializados em segurança 
e em_ medicina _Q.o trabalho. · 

Parágrafo único. _ As normas a que_se re_f~te est~ arti­
go estabelecerão: 

a) classificação das empresas segundo o número de 
empregaaos-e a natureza do risco de suas atividades; 

b) o número mlnimo de profissionais especializados 
exigido de cada empresa, segundo o grupo em que se 
cliiSSiiique;-na-Torma da alínea anterior; 

c) a qualificação exigida para os profissionais em 
questão e o seu regime de trabalho; 

d) as demais características e atribuições dos serviços 
esr?eCializadOs em segurança e erri medici!la do trabalho, 
nas empresas. 

Art. 163. Será obrigatória a constituição de Comis­
são Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), de con~ 
rorfriidade com instruções expedidas pelo Ministério do 
Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obra nelas 
especificadas. 

Parágrafõ único. O Ministério do Trabalho regula­
mentará as atribuições, a composição e o funcionamento 
das CIPA. 

Art. 164. Cada CIPA será composta de representan~ 
tes da empresa e dos empregados, de acordo com cri­
térios que vierem a ser adotadoS na reg-ulamentação de 
que trata o parágrafo único do artigo anterior. 

§ I~' Os representantes dos empregadores, titulares e 
suplentes, serão por eles designados. 

§ 29 Os representantes dos empregados, titulares e 
suplentes, serão eleitos _em escrutínio secreto, do qual 
participem, independentemente de- filiaçãO sindicif, ex­
clusivamente os empregados interessados. 

§ 3~'- O mandato dos m_embros eleitos da CIPA terá a 
duração de I (um) ano, permitida uma reeleição. 

§ 41' O disposto no parágrafo anterior não se aplica: 
rá ao membro suplente que, durante o seu mandato, te-

Agosto de 1986 

nha participado de menos da metade do número de reu­
niões da CIPA. 

§ 5? O empregador designará, anualmente. dentre os 
sCus representantes, o Pr-esidente da CIPA e os empregaM 
dos_l.!lt:gerào, dentre eles, o Vice-Presidente. 

Art. 165. Os titul<ues da reprcsentaçi:io dos empre­
gados nas CIPA não poderão sofrer despedida arbi~ 
tr:.íria, entendendo-se como tal a que não se fundar em 
motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. 

Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, caberá ao 
empregador, em caso de reclamação à Justiça do Traba­
lho, comprovar a existência de qilalquer dos motivos 
mencionaUos neste artigo, sob pena de ser condenado a 
reitegrar o empregado. 

(Às Cumisiõi!s de ConstTtUicão e Justiça ·e âe Le­
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 87, de 1986 

(N~' 5.329/85, na Casa de origem) 

Considera Patrimônio l--listôrico Nacional a cidade 
de Cametá, no Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Fica considerada Patrimônio Histórico Na­

cional, a cidade de Camctá, no Estado do Pará. 
. Parágrafo único. Para efeito deste artigo, fica o Po­

dcr_Executi:vo autorizado a integrar a referida cidade na 
programação dos órgãos públicos federais que tratam da 
preservação do patrimônio hbtórico-cultural c da admi­
nistração dQ turismq JJO .Pais. 

Art. 2<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publí~ 
caç1io. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Educa('ÕO e Cultura.; 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 88, de 1986 

(NI' 6.101/85, na Casa de origem) 

Acrescenta parágtafo único ao art. 18 da lei que 
regula a ação popular. 

O Congresso Nacional decreta: 
_Art. 1<:> 0art.l8da Leinl'4,717,de29dejunhode 

1_965, passa a vigorar acrescido do seguinte parágfafo" ú­
nico: 

'"Art. 18. 
Parágrafo único. A sentença que declarar a nu­

lida_de _ou a anulação do_ato reporá a coisa em seu 
estado anterior." 

Art. 21' Esta 16i entra em vigor na data de sua publi~ 
caç_ão. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1985 

Regula a Ação Popular do Processo 

.................. ·-·. ~- ........................ . 
Art. 18. A sentença terá eficácia de· coisa julgada 

oponível erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação 
julgada improcedente por deficiência de proYa; neste ca­
so, qualquer cidadão poderá intentar contra ação com 
idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

Art. 19. Da sentença que concluir pela improcedên­
c-ia ou pela curéncin da ação, recorrerá o juiz ex officio, 
mediante simples declaração no seu texto, da sentença 
que julgar procedente o pedido caberá apelação volun~ 
tári<l, com· efeito suspensivo. 

§ l~' Das decisões interlocutórias poderão ser inter­
poStos os recursos previstos no "Código de Processo Ci­
vil". 

§ 21' Das decisões proferidas contra o autor popular 
e suscetíveis de recurso, poderão recorrer qualquer cidaM 
Uão e o representante do Ministério Público. 

(À Comissão de ConJtituiçào e Justíca./ 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N' 89, de 1986 

(N'i' 647/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a permissão de misturar outras fari­
nhas de origem l'egetal à farinha de trigo, e dá outra!J 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 Fica permitida a mistura de outras farinhas 

de origem vegetal à farinha de trigo destinada ao consu­
mo público. 

Art. 21' O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação, 
di'spondo especialmente sobre os percentuais permitidos 
de mistura em cada produto_ derivado de farinha de trígo 
e sobre a fiscalização relativa ao cumprimentõ da medi­
da aqui estabelecida. 

Art. 31" Es.ta lei entra em vigor na data de sua publl­
cação. 

Art. 41' Revogam~se as disposições em contrário:--

( À Comissao de Economia) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 90, de 1986 

(N9 4.099/84, na Casa de origem) 

Modifica a redação do art. 71 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprolada pelo Decreto~lei n" 5.452, 
de 19 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 O art. 71 da Consolidação das Leis do Tra­

balho, aprovada pelo Decreto~lei n9 5.452, de {9 de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo. cuja 
duração exceda de 6 (§~s)_hQIªs.._ _ç_ obrigatória a 
concessão de_ um._ intervalo para repouso ou alimen­
tação, o qual serã no mínimo de 2 (duas) ho_ras e, 
salvo acordo_ escrito ou contrato coletivo em con­
trãrio, não poderá exceder de 3 (três) horas." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de suã publi­
caç5o 

Art. J9 Revog«m-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n9 .5.452, 
de J9 de maio de 1943) 

TITULO 11 
Das Normas Gerais de Tutela de Trabalho 

CAPITULO li 
Da Duração do Trabalho 

· · ·- · · · · · · · · · · · ·· ·· sÊó:o ·íri · · ···· · · · · · · · ··· ··• 
Dos Períodos de Descanso 

.................................................. 
Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja du­

ração exceda de 6 (seis) horas, ê obrigatória a cxoncessão 
de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual se­
rã no mínimo de I (Uffia) hOi-a e, salvo acordo escrito ou 
contrato coletivo em contrário, não pódei-á exceder de 2 
. (duas) horas. 

§ 19 Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, se­
rá, entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze) 
minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. * 29 Os intervalos de descanso não serão computa­
dos na duração do trabalho. * 39 O limite mínimo de 1 {uma) hora para repouso 
ou ref~ição poderá ser reduZido por ato do Miii.istro dõ 
Trabalho, quando ouvido o Departamento Nacional de 
Segurança c Medicina do Trabalh0, se verificar que o es~ 
tabelecimento atende integralmente às exigências conccr-

DIÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

nentes li organização dos refeitórios, e quando os respec-
tivos emprega 

(À.\· Comi.ç.1·ões de Constituíção e Justiça e deLe-
gislação Social.) · 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 91, de 1986 

(N9 1.894/83, na Casa de origem) 

Toma obrigatória a inclusão de espetáculos musi­
cais ao t~ho nas casas de dhersão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As casas de diversão noturna e estabeleci~ 
mentos similares, que transmitam internamente músicas 
gravadas, incluirão em seus programas, diários ou sema­
nais, e.~petáculos ao vivo com_ a. duração mfnima de 25% 

_(vinte e cinco por cento) de seu horário de funcionamen­
to. 

Art. 29 A fiscalização das normas estabelecidas nes­
ta lei e em sua regulamentação fica atribuída às autorida~ 
des competentes em cada Estad_o, Distrito Federal e nos 
Territórios para fiscalização das diVersões públicas, bem 
como às entidades de proteção aos direitos autorais. 

Art. 39 A infração a esta lei será punida com a pena 
de multa, no valor de I (um) a 10 (dez) salários de refe­
rêncía, sem prejuízo de outras sanções administrativas. 

Art. 4"' O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, após a data de sua publi­
cação_. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cuçào. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 

-- -{Às Comissões de Educação e Cultura e de Fi­
lwnças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 92, de 1986 - Complementar· 

(N9 201j84- Complementar, na Casa de origem) 

Inclui os Municípios de Cascavel e Pacajus na re~ 
gião metropolitana de Fortaleza, alterando o § 8~> do 
art. J9 da Lei Complementar n9 14, de 8 de junho de 
1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 0§89doart.l~>daLeiComplementarn9l4, 

de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a segUinte re­
dação: 

••Art. l~> 

§ 89 A região metropolitana de Fortaleza 
constitui~se dos Municípios de: Fortaleza, Aquiraz, 
Cascavel, Caucaia, Maranguape, Pacajus e Pacatu~ 
ba. 

Art. 29 Esta lei complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposiç?íes em_ con~ 
trário." --

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 14, 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Estl!.belece as regiões metropolitanas de São Pau­
lo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, Sabador, 
Curitiba, Belém e Fortaleza. 

O Presidente da República: 
__ faço .§aber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a_ seguinte lei complementar: 

Art. 19 Ficam estabelecidas, na forma do artigo 164, 
da Constituição, as regiões metropolitanas de São Paulo, 
Belo Hotizcinte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curiti­
ba., Belém e Fortaleza. 
___ § J9 A região metropolitana de São Paulo constitui~ 
se dos municípios de: 
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São Paulo, Arujâ, Barueri, Birítiba~Mírim, Caieiras, 
Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu, Embu­
Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato, Fran­
co da Rocha, Guararema, Guarulhos, Itapecerica da 
Serra, Itapevi, Itaquaquec_etuba, Jandira, Juquitiba, 
Maiporã, Mauâ, Moji das Cruzes, Osasco, Pirapora de 
Bom Jesus, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, 
Salesôpolis, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo 
André, Sào Bernardo do Campo, São Caetano dO- SUl, 
Suzana e Taboão da Serra. 

.1? 29 A região metropolitana de Belo Horizonte 
constitui-Se dos municípios de: 

Belo Horizonte, Betim, Caeté, Contagem, Ibiritê, La­
goa Santa, Nova Lima, Pedro Leopoldo, Raposos, Ri­
beirão das Neves, Rio Acima, Sabarã, Santa Luzia e 
Vespasiano. 

§ J9 A região metroplitana de Porto Alegre 
constitui-se dos municípios de: 

Porto Alegre, Alvorada, Cachoeirinha, Campo Bom, 
Canoas, Estância Velha, Esteio, Gravatai, Guaíba, 
Novo Hamburgo, São Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia 
do Sul e Viamão. 

§ 49 A região metropolitana de Recife constitui-se 
dos municfpios de: 

Recife, Cabo, lgarassu, Itamaracá, Jaboatão, More­
no, Olinda, Paulista e São Lourenço da Mata. 

§ 5~> A região metropolitana de Salvador constitui-se 
dos municípios de: 
~Salvador, Camaçari, Candeias, ltaparica, Lauro de 
Freitas, São Francisco do Conde, Simões Filho e V era 
Cruz. 

§ 69 A região·metropoHtana de Curitiba constitui-se 
dos municípios de: 

Curitiba, Almirante Tamandaré, Araucária, Bocaiúva 
do Sul, Campo Largo, Colombo, Contenda, Piraquara, 
São José dos Pinhais, Rio Branco do Sul, Campina 
Grande do Sul, Quatro Barras, Mandirituba e Balsa No~ 
v a. 

§ 79 A região metropolitana de Belém constitui~se 

dos municípios de: 
Belém e Ananindeua. 
§ 89 A região metrop-olitana de Fortaleza constitui~ 

se dos municípios de: 
Fortaleza, Caucaia, Maranguape, Pacatuba e Aqui~ 

raz. 
§ 99 O valor do salário mínimo dos municípios inte­

grantes de uma região metropolitana será igual ao vigen­
te na Capital do respectivo Estado. 

Art. 29 Haverá em cada região metropolitana um 
Conselho Deliberativo, presidido pelo Governador do 
Estado, e um Conselho Consultivo, criados por lei esta~ 
dual. 

§ }I' O Conselho Deliberativo contarã em sua COrtl· 

posição, alêm do Presidente, com 5 (cinco) membros de 
reconhecida capacídade técnica ou administrativa, um 
dos quaís será o Secretário-Geral do Conselho, todos no­
meados pelo Governador do Estado, sendo um deles 
dentre os nomes que figurem em lista tríplice organizada 
-pelo Prefeito da Capital e outro mediante indicação dos 
demais municfpios integrantes da região metropºlitana. __ 

(Às Comíssões de Constituição e Justiça e de Mu­
nicfpios.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N' 93, de 1986 

(N9 2.033/83, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a venda de imóveis residenciais da 
União, situados na área urbana de Boa Vista, Rorai­
ma, e dá_ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Fica o Governo do Território Federal de 
Roraima autorizado a vender os imóveis residenciais de 
proprtedade da União, situados na área urbana da cida­
de de Boa Vista, Roraima, ocupados por servidores 
públicos do Territôrio sob o regime estatutârio ou da 
ConSolidação das Leis do Trabalho, reclassificados de 
conformidade com a Lei n9 6.550, de 5· de julho de 1978. 
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Art. 21' A venda dos imóveis de que trata o artigo 
anterior efeffv'a·r:se~á ao cUsto de construção, corrig'ido 
monetariamente, de acordo com o índice _de ·variaçãO -dO 
valor das Obrigações Reajustâveis do Tesouro Nacional 
- ORTN, até o mês da assinatura do contrato de com­
pra e venda, depredado, ou então de avaliação feita por 
perito da Caixa Econôrilica FederaL -

Art. 3~' O pagamentO poderá ser feito-à Vista ou effi 
pre.c;tações mensais e consecutiVaS. 

Parágrafo único, Na venda em prestações, o prazo 
de amortização total do débito não poderá ultrapassar a 
15 (quinze} anos. 

Art. 49 Sobre o saldo devedor incidirá correção mo­
netária, calculada anualmente na mesma proporção do 
aumento de salário concedido para os servidores públi­
cos do Território, 

Art. 59 Os im{)veis prometidos à venda nos termos 
desta lei não poderão ser alienados, ou transferidos os 
direitos, pelos adquirentes, antes de transcorridos 5 (cin­
co) anos, contados da data da assinatura do contrato de 
compra e venda. 

Parágrafo único. A alienação e a cessão de direitos 
quando permitidas, farMseMão preferencialmente a serví­
dores públicos do Território, sob os regimes especificaM 
dos no art. }I' desta lei. 

Art. 6~' O servidor público do Território que adquiM 
rir iritóvel de conformidade com esta lei, não poderá -
nem seu cônjuge- adquirir outro, na mesma localidade, 
financiado pelo Governo ou pelo Sistema Financeiro da 
Habitação. 

Art. 7~' Os recursos provenientes da venda dos imó­
veis de que trata esta lei constituirão receita da União, 
recolhida à Caixa Econômica Federal, destinada ao fi­
nanciamento de novas moradias para os servidores 
públicos do Território. 

Art. 8~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 9~' RevogamMse as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978 

Estabelece diretrizes para a classificação de carM 
gos, empregos e funções do Serviço Civil dos Terri­
tórios Federais, e dâ outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. l~' A classificação de cargos, empregos e 
funções do Serviço Civil dos Territórios Federais, excluí­
do o de Fernando âe Noronha, obedecerá às diretrizes 
estabelecidas na presente lei. 

Art. 2~' Os_ cargos serão classificados como de provi­
mento em comissão_ e de provimento efetivo: as funções, 
com_o de confiança e os empregos, c_omo permanentes, 
enquadrandoMse, basicamente, nos seguintes Grupos: 

De provimento em comissão ou de confiança: 
I - Direção e Assessoramento Superiores; 
11 - Direção e Assistência Intermediárias. 
De provimento efetivo: 
Ill - Tributação, Arrecadação e Fiscalização; 
IV - Polícia Civil. 
De empregos permanentes: 
V - Outras Atividades de Nível Superio"r; 
VI - Magistério; 
VII - Serviços Auxiliares; 
VIH -Outras Atividades de Nível Médio; 
IX- Serviços de Transporte Oficial e Portaria; 
X - Artesanato. 
Art. 31' Cada Grupo, abrangendo várias atividades, 

segundo a correlação e afinidade, a natureza dos traba­
lhos ou o nível de conhecimento aplicados, compreendeM 
rá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos e 
funções de direção e assessoramento superiores, Cujo 
provimento deva ser regido pelo critério de confiança, 
observadas as normas vigentes na Administniçã(f féCie­
ral; 
li- Direção e AsSistênda" Intermediárias: as funções 

de direção e assistência intermediárias, CUjo pri:ivimento 
ou exercício deva ser regido pelo critério de confiança e 
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restrito aos ocupantes de cargos ou empregos incluídos 
no Plano de ClassificaçãO dos Territórios Federais; 

111 -Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os car­
gos com atividades de lançamento, arrecadação e fiscali­
zação de tributos da competência dos Territórios Fede­
rais; 

1V- Policia Civil: os cargos com atribuições de natu-
reza policial; --

V - Outras Atividades de Nível Superior: os empre­
gos permanentes para cujo provimento se exija diploma 
de curso superior de ensino ou habilitação legal equiva-
lente; -- -

VI- Magistério: os empregos permanentes com ativi­
dades de magistério de todos os níveis de ensino; 

VII -Serviços Auxiliares: os empregos permanentes 
de atividades administrativas, quando não de nível supe­
rior; 

VIII- Outras Atividades de Nível Médio: os empreM 
gos permanentes para cujo provimentO Se eXija certifica­
do de cursos de primeiro ou segundo graus de ensino ou 
habilitação legal equivalente, além de, quando for o caM 
so, curso de esPecialização; 

IX --Serviços de Transporte Oficial e -POrtaria: Os em­
pregos permanentes de atividades de transporte oficial 
de passageiros e cargas e de portaria; 
X- Artesanato: os empregos permanentes com ativiM 

dades, principais ou auxiliares, relacionadas com os serM 
viços de artífice em várias modalidades. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com 
tran.sporte, conservação, custódia, operação de elevado­
res, liinpezã e outras assemelhadas serão; de preferência, 
objeto de execução indireta, mediante contrato de acorM 
do com o art. 10, § 7~', do Decreto~ lei n~' 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967. 

Art. 4Q Outros' Grupos, com características pró­
prias. diferenciados dos relacioriados no artigo anterior, 
poderão ser estabelecidos ou desmembrados daqueles, se 
justificarem as necessidades da Administração Civil dos 
Territórios Federais, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 51' Cada Grupo terá sua própria escala de níveis 
de classificação a ser estaBelecida pelo Póder Executivo, 
atendendo, primordialmente, aos seguintes fatores: 

1- importância da atividade para o desenvolvimento 
econômico e social do Território Federal; 

II -complexidade e responsabilidade das atribuições; 
III -qualificações requeridas para o desempenho das 

atribuições. 
Parágrafo único. Não haverá correspondência entre 

os níveis dos diversos Grupos, para qualquer efeito. 
Art. 69 Os vencimentos e salários correspondentes à 

escala de níveis serão fixados em lei. 
Art. 79 A ascensão e a progressão funcionais obede­

cerão a critérios seletivos a serem estabelecidos pelo ór­
gão Central do Sistema de Pessoal Civil da AdminisM 
tração Federal- SIPEC- associados a um sistema de 
trei!lament~ e qualificação destinado a assegurar a per~ 
manente atualização e elevação do nível de eficiência dos 
servidores. 
- At-C 8~' O Poder Executivo· elaborará e expedirá o 

novo Plano de Classificação de Cargos, Empregos e 
Funções dos Territórios Federais, mediante decreto, ob­
servadas as disposições desta Lei. 

ArL 99 A implantação do Plano de Classificação de 
Cargos, Empregos e Funções dos TerritóriOs Federais 
dependerá de: 
1- adoção de medidas para a reforma administrati­

va, com base no Decreto-lei n~' 200 de 25 de fevereiro de 
1967, com as alterações posteriores; 

11- estudo qUantitativo e qualitativo- da lotação dos 
órgãos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições de­
correntes da providência citada no item anterior; 

JI1 -existência de recursos orçameiltários para fazer 
face às respectivas despesas. 

Art. tO. Os atuais funcionários pertencentes aos 
quadros dos Territórios Federais poderão concorrer, 
sem alteração do respectivo regíme jurídico e nos límítes 
da lotação aprovada, aos Grupos previstos no art. 29 
desta Lei, a serem constituídos de empregos permanen­
tes, sob o regime da legislação trabã.IhiSta. 

Parágrafo único. O pessoal de que trata este artigo 
in(egrará o quadro permãitente âõs Territórios Federais, 
a ser extintO, progressivamente, mediante supressão au-
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tomâtica dos cargos que vagarem, ressalvados os que se 
destinarem a progressão e ascensão funcionais. 

Art. t 1. Os funcionários- públicos federais com 
exercício nos Territórios a serviço destes, e os servidores 
federais ou autárquicos, requisitados na forma da legis­
lação em vigor, poderão optar, no prazo de trinta dias, a 
partir- da data em que for aprovada a lotação, pela sua 
inclusão nõ Quadro Permanente do Território em que 
servir, desde que não tenham sido, ainda, enquadrados 
na sistemãtica de classificação de cargos de que trata a 
Lei n~' 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 12. A inclusão de servidores no Plano de Clas­
sificação de CargoS de que tr.ata esta Lei; rriedianfe trans­
formação ou transposição dos respectivos cargos ou em­
pregos, far-se-á simultaneamente em relação a todos os 

-Gfupos de Categorias Funcionais e a todas as unidades 
civis integrantes da organização dos Territór_ios Fede­
rais. 

Parágrafo único. Haverá processo seletivo entre os 
ocupantes de cargos e empregos, submetidos à transpo­
sição ou transformação, segundo os critérios estabeleci­
dos pelo Ministério do Interior, em articulação com o 
Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Adminis­
tração Federal- SIPEC. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII do 
Capítulo VII, Título I, da Constituição e, em particular, 
no seu art. 97, as formas de provimento de cargos no Pla­
no de Classificação decorrente desta Lei, serão estabeleM 
cidas e disciplinadas mediante normas regulamentares 
específicas, não se lhes aplicando as disposições a respei­
tO contidas no Estatuto dos FuncionáriOs Públicos Civis 
da União. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange os 
servidores regidos pela legislação trabalhista, 

Art. 14. A atual sistemática de classificação de car­
gos ê considerada extinta, observadas as disposições des­
ta Lei. 

§ I~' À medida que for sendo implantado o novo PiaM 
no, os cargos remanescentes de cada Categoria, classifi­
cados conforme o sistema de que trata este artigo, passa­
rão a integrar Quadros Suplementares e, sem prejuízo 
das promoções e acesso que couberem serão suprimidos, 
quando vagarem. 

~ 2" O disposto no parágrafo anterior se aplica aos 
empregos permãnentes cujos ocupantes já tenham adqui~ 
rido estabilidade. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

(À Comissão de Financas.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 94, de 1986 

(N~' 5.183/85, na Casa de origem) 

Restabelece direito de sen·idores públicos, no caso 
que especifica. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. i~' Aos servidores da extinta Comissão Federal 
--de Abastecimento e Preços- COF AP, que tenham exer­

cido funções de Fiscais, fica assegurado o direito à transM 
posição para a categoria funcional de Inspetor de Abas­
tecimento. independentemente da exigência de título 
profissional de nível superior. 

Art. 2" O disposto no art. 19 aplica-se aos servidores 
da Comissão Federal de Abastecimento e Preços- CO­
F AP, que tenham exercido as funções de Agente de FisM 
calizaçào da Superintendência Nacional de Abasteci­
mento- SUNAB, nos termos do Decreto n~' 64.715, de 
18 de junho de 1969. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4<> Revogam-se as disposições em contrário. 



Agosto de I 986 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 
LEI N• 6.877 

DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Restabelece direito de servidores públicos, no caso 
que especifica. 

Art. 1'1 ~assegurada aos servidores mencionados no 
art. 41' do Decreto n~> 76.892, de 23 de dezembro de 1975, 
a transposição para a categoria Funcional de Inspetor de 
Abastecimento, independentemente da exigência de títu~ 
lo profissional de nível superior. 

Art. 2'1 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 RevogamMse as disposições em Contrário. 

·DECRETO N• 64.715 
DE 18 DE JUNHO DE 1969 

Dispõe sobre o ingresso de pessoal na Adminis­
tração Pública Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 83, item li, da Constituição, decreta: 

Art. 19 .ê vedado, na Administração Federal Direta 
e nas Autarquias, o ingresso de pessoal, a qualquer títu­
lo, inclusive sob a forma de prestação de serviços me­
diante recibo. 

§ 19 Excetuam-se do disposto neste artigo o aprovei­
tamento de candidatos aproveitados em concurso e os 
casos de relevante interesse público, limitados a um 
mínimo indispensâvel. 

§ 29 Em qualquer das hipóteses previstas no pará­
grafo anterior o ingresso dependerá de prévia e expressa 
autorização do Presidente d~ República, mediante pro­
posta encaminhada atravé& do Ministério do Planeja­
mento e Coordenação Geral. 

§ 39 A nomeação ou admissão levada a efeito em de­
sacordo com o disposto neste artigo é nula de pleno di~ 
reito e acarreta a responsabilidade funcional de autori­
dade ou servidor que a autorizar ou realizar. 

Art. 29 Os órgãos de autarquias federais que dis­
põem de competência legal para a fixação de níveis de sa­
lários ou quaisquer- outras espécies de retribuição dos 
respectivos servidores, deverão, em cada caso, submeter 
as tabelas correspondentes à prévia aprovação do Presi­
dente da República, por intermédio do Ministro de Esta­
do a que estiver vinculada a autarquia, ouvido o Minis­
tério do Planejamento e Coordenação Geral. 

Art. 39 O presente decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. -

Brasília, 18 de junho de 1969; 1489 da lndependêncía e 
819 da República.:--- A. COSTA E SILVA- Luís Antô­
nio da Gama e Silva. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 95, de 1986 

(N9 1.594/83, na Casa de origem) 

Obriga a adição de 10% (dez por cento), no míni­
mo, de farinha de milho à farinha de trigo, e determi­
na outras providências. 

O Congresso NaCional d~crCta: 
Art. 19 Fica obrigatóriâ a adição de lO% (dez por 

cento), no mínimo, de farinha de milho à farinha de tri­
go, destinada à fabricação,de pão, biscoitos e massas em 
geral. 

Parágrafo único. O ácr~sciino de que trata este- arti­
go será processado nos próprios moinhos de trigo. 

Art. 29 Aplica-se aos infratores desta lei multa de 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), reajustâveis 
nos termos da Lei n9 6.423, de 17 de junho de 1966, 
cobrada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentarâ esta lei 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam~se as disposições em contrário. 

DI~RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

LEGISLAÇÃO C!TÀDA 
LEI N"~" 6.423, 

DE 17 DE JUNHO DE 1977 

Estabelece base para correção monetária, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 A correção, em virtude de disposição legal 

ou estipulação de negócio jurídico, da expressão mone­
tária de obrigação pecuO.iãria_ somente Poderã ter por 
base a variação nominal da Obrigação Reajustâvd do 
Tesouro Nacional (ORTN). 

§ 19 O disposto neste artigo não se aplica: 
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei n9 

6.147, de 29 de novembro de 1974; 
b) ao reajustamento dos beneficios da previdência so­

cial, a que se refere o§ l9 do art. 19 da Lei n9 6.205, de 24 
de abril de 1975; e 

c) às obrigações contratualmente produzidas nas ope­
rações de instituições financeiras. 

§ 2~'> Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo 
anterior, quaisquer outros índices ou critérios de cor­
reção monetâria previstos nas leis em vigor ficam substi­
tuídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 39 Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, 
na vigência desta Lei, de correção monetária com base 
em índice _diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 29 O disposto nesta lei não se aplica aos contra­
tos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para 
entrega futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem 
produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do 
custo de produção ou da variação no preço de insumos 
utilizados. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 96, de 1986 

(N9 3.839/77, na Casa de origem) 
Dispõe sobre os depósitos judiciais feitos perante a 

justiça federal. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Os depósitos judiciais, salvo os relativos às 

ações trabalhistas, da competência da justiça federal, in­
clusive os julgados pela justiça dos Estados nos termos 
do§ 39 do art.-125 da Constituição Federal, serã9 feitos 
em caderneta de poupança, em nome do órgão ou enti­
dade pública parte no processo e do depositante. 

Pa_rág_rafo único. O levantamento dos depósitos judi­
ciais e dos acréscimos decorrentes da aplicação, sobre 
eles, da correção monetária e dos juros será feito me­
diante alvará judicial. 

Art. 2"~" Os Chefes das Secretarias das Varas da Jus­
tiça Federal, a requerimento da parte interessada, deferi­
do pelo Juiz da causa, promoverão, mediante alvará 
para tanto expedido, a transferência dos depósítos judi­
ciais_ relativos a processos pendentes, depositando os res­
pectivos valores, no prazo máximo de 48 (quarenta e oi­
to) horas da expedição do respectivo alvará, em caderne­
ta d_e poupança, na forma prevista no arügo anterior. 

A.Tt. 39 Esta Tt!i entra em vigor na data de sua publi­
Cd.Ção. 

Art. 49 Kevogam-se as disposições em contrário. 

(Às_ Comissões de Constituição e Justiça e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 97, de 1986 

(N'i' 5.002/85, na Casa de origem) 
Erige à condição de Monumento Histórico Nacio­

nal a cidade de Vigia, no Estado do Pará. 

9 Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Fica erigida à condição de Monumento His~ 

tórico N~cional a cidade de Vigia, no Estado do Parâ. 
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Art. 21'- A- Fundilção Nacional Pró~Memória, no 
prazo de 60 (sessenta) dias_ a contar da entrada em vigor 
desta lei_,_adotará_ as providências necessárias para a pre­
servação do patrimônio histórico-cultural e para a admi-­
nistração do Monumento Histórico Nacional de Vigia. 

Art. J9 Esta lei entra em vigor n-a data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

(À Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJE:TO DE LEI DA CÂMARA 
N• 98, de 1986 

_ (N~' 2.743/83_, na Casa de origem) 
Revoga a Lei. DI' 7.13~, de 7 de novembro de 1983, 

que "altera a redação do § 29 do art. 72, da Lei n~' 
5.108, de 21 de setembro de 1966- Código Nacional 
de Trânsito''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica revogada a Lei n9 7 .138, de 7 de no­

vembro de 1983, e restaurada a redação dada pela Lei n9 
6.731, de 4 de dezembro de 1979, ao art. 72 da Lei n9 
5 .I 08, de 21 de setembro de 1966 - Código N acíonal de 
Trânsito. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 7.138, 

DE 7 DE NOVEMBRO DE 1983 
Altera a redação do§ 29 do art. 72 da Lei n~' S.lO,fJ, 

de 21 de setembro de 1966 - Código Nacional de 
Trânsito. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. !<:> O &2<:> do art. 72 da Lei n95.108, de2l de se­

tembro de_l966- Código Nacional de Trânsito, passa a 
vigorar com a seguinte redaç~o. 

"Art. 72. ··········-··········•··•--····· 
§ I• ............................... , .. 
S 29 O exame de sanidade física e mental terâ 

caráter eliminatório e deverá ser renovado a cada 
quatro anos, e· para as pessoas de mais de sessenta 
anos de idade, a cada dois anos, coincidindo seu 
vencimento, em qualquer das hipóteses, com o dia e 
mês de nascimento do candidato." 

Art. 2~' O Poder ExecutiYo, ouvido o Conselho Na­
cional de Trânsito, regulameritará eSta lei no prazo de 
sessenta dias. 

Art. 31' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília. 7 de nq_YIDJlhrp g~~~~..i. 162"~" da Independên­

cia e 951' da Kepilblica - JOÃO FIGIJEllll!:Óó" -
lbrahim Abi-Ackel - Cloraldino Soares Severo - Wal~ 
dyr Mendes Arcoverde. 

LEI N• 5 .108, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

(Código Nacional de Trânsito) 

............. -.-- .................. -........... -.. 
Art. 72 Os exames para obtenção da Carteira Na· 

cional de Habilitação serão os seguintes: · 
a) de sanidade fisica e mental, a cargo de médicos do 

serviço médico oficial de trânsito ou por ele credencia-
dos; · 

b) escrito ou oral, versando sobre leis e regulamentos 
de trânsito; 

c) prática de direção na via pública. 
§_19 Para os condutores de categoria profissional 

eXigir--se=-a,- ainda, a prova de conhecimentos técnicos de 
veículos. 

§ 21' O exame de sanidade física e mental terá caráter 
eliminatório e deverá ser renovado cada quatro anos, 
para pessoas de mais de sessenta anos, cada dois anos. 

§ J<:> Os exames serão padronizados para todo o País 
e para cada categoria de condutor. 

§ 49 As provas de direção na via pública deverão ser 
prestadas em veículo com câmbio mecânico. 

§ 59 Vetado. 
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LEI No 6.731, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979 

Modifica disposições da Lei n'i' 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito). 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso· Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. i"' Os arts. 65, 66, 67, 70, 71, 72, 74,77 e 79 da 

Lei n"' 5.108, de 21 de setembro de 1966, passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 
..... ' .. ~. ·-· ....... ~· .. ~· ........ ~ ... ,-.~~--_,_,.. ... . 

(Às ComissiJe• de Constituição e Justiça e de 
Transportes, Comunicação e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
· N• 99, de 1986 

(NII 5.289/85, na Casa de origem) 

Regula a profissão de Supervisor Educacional e de­
termina outras providências. 

O Congres-so NacionªJ decreta: 
Art. '1 '? A profissão de Supervisor Educacional 

regula~se 'por eMa lei. 
- Art._ 21' A Supervisão ~ducacional tem por finalida­

de participar crítica e cotl:strutivamente da melhoria do 
processo educ&çional, através da recriação de uma práti­
ca educativa democrática no âmbito dos sistemas educa­
cionais federal, estadual, municipal e particular, em seus 
diferentes níveis, graus e modalidades de ensino e em ins~ 
tituições públicas ou privadas. . 

Art. 3~' O -~x_etc:ició da profTssãO -de Supervisor Edu­
cacional ê privativo dos portadores de diploma de curso 
superior, devidamente registrado em órgão próprio do 
Ministério da Educação: 
I- de Licenciatura em Pedagogia, com habilitação 

em Supervisão Educ.a-;ional; 
li- emitido por instituições estrángeliã.S·--ae ensino 

superior congêneres, devidamente revalidado e registra­
do como equivalente ao diploma mencionado no inciso 
anterior, na forma -~a leg!~ªçã_Q_~'n vigor; 

UI -de pós-graduação, na área de Supervisão Edu­
cacional; 

IV - os que já exercem a profissão de Supervisor 
Educacional, habilitados na forma de lei anterior e qUali­
ficados em cursos ministrados para formação de Super­
visores de Ensino, antes da vigência da Lei n\' 5.692, de 
11 de agosto de 197_1; e 

V...:.... os que já exercem a profissão de Supeivísor Edu­
cacional forriuidos em Pedagogia, desde que tenham in­
gressado no curso antes da vigência- do Parecer n~' 

252/69, do Conselho Federal de Educação, e que estejam 
no exercício da função supervisara. 

Art. ·4~' São -atribuíçõeS do Supervisor Educacional o 
assesSoramento pedagógico, a coordenação do processo 
ensinowaprerrdizagem, bem como, o desenvolvimento de 
recursos humanos na área educacional, além das seguin­
tes: 
I- assessorar os _sistemas educacionais e instituições 

públicas e privadas nos aspectos concenientes à ação pe­
dagógica; 

11- diagnosticar, planejar, implantar, implementar e 
avaliar o currículo em integração com outros profissio­
nais da Educação e da comunidade; 
' 111- participar efetivamente da tomada de decisões 
do processo educacional; 

IV- promover atividades de estudos e pesquisas na 
área educacional: 

V- propiciar condições para o aperfeiçoamento pro­
fissional dos educadores; 

VI- emitir parecer sobre matéria concernente à Su­
pervisão Educacional; 

VII -supervisionar estágios no campo de Supervisão 
Educacional; e 

VIU- coordenar e ministrar cursos de atualização no 
campo educacional e no campo de Recursos Humanos 
das instituições. públicas ou privadas, na área de sua es­
pecialização. 

Art. 5~' Ao Supervisor Educacional fica assegurada 
a docênc-ia das disciplinas de sua área específica, satisfei­
tas as exigências da legislação vigente. 

Art. 6~' O sistema de educação e as instituições que 
congreguem em seus quadros, Supervisor Educacional 
devem regulamentar, em documento específico, a carrei-

• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ra desse profissional, definindo as condições de ingresso, 
os critérios de progressão e a remuneração. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 8~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

CURRICULO DE PEDAGOGIA 

"Estudos pedagógicos superiores. Mínimos de 
_currículo e . .duração. para o curso de graduação em 
---P.edagogia." 

Parecet: nQ 252/69, da Comissão Central de Revisão 
dos Currículos. aprovado em 11-4-1969. 

A revisão dos mínimos de currículo e duração a serem 
observados nos cursos superiores, em que ora se empe­
nha o Conselho, ocorre num momento em que sensíveis 
alterações se operam no setor de preparo de especialistas 
de Educação e dos professores destinados à formação de 
mestres para a escola primária. Já era tempo de que tal 
acontecesse, porquanto os estudos pedagógicos regula­
res, até agora, ou não foram exigidos na maioria _de suas 
-áreas especlficas ou, quando o forani., experimentaram 
um desenvolvimento assistemático e vacilante que res­
ponde por um atr~s9 Q,_U~ não hã como disfarçar. 

-I-
Antes da Lei de DirefrLzeS e: Base$, o Decreto-lei n' 

l.19:0, de 4 de abril de 1939, que organízou a antiga F a~ 
culdade Nacional de Filosofia, tornou obrigatória -
juntamente com o diploma de licenciado em Pedagogia 
para o magistério em cursos normais (art. SI, letra a)­
o bacharelado nesse curso para o exercício dos cargos 
técnicos de Educação (arts. 51, letra c, e 5.2). A forma ge­
nérica então empregada já traía uma visfvel imprecisão, 
exatamente porque o planejamento, a organização e a 
execução do processo educacional ainda não alcançavam 
níveis de objetiva especialização. O resultado foi que, 
neste particufaT, -õs estuàoS--pedagógicos Superiores não 
tiveram como exercer a influência" deles certamente efpe­
rada pelos seus criadores. Pelo coátrário. Muito na linha 
de uma tradição clientelista do serviço públiCO brasileiro, 
atenuou-se gradativamente a exigência- do curso à medi­
da q~e os cargos, aqui e ali ocupados por profissionais 
realmente capazes, cresciam etri ·núm-eró- e ofereciam 
oportunidades para um emprego mais ou menos rendoso 
de obrigação pouco definida. Essa tendência atingiu tais 
propmções que, em dado momento, o título de "técnico 
de Educação~· chegou quase ao descrédito. 

Aliás, mesmo na parte relativa à formação de profes­
sores para o ensino normal, o Curs_o de Pedagogia en­
controu grandes resistencías antes de impor-se, ao menos 
parcialmente,- como hoje se verifica. A própria Lei Orgâ­
nica âCi" Ensino Normal (Decreto· lei n9 8.53_0, de 2 de ja­
neiro de 1946), sete anos depois, praticamente revogo o 
Decreto-lei n11 l.I90j39 ao prescrever apenas, para esse 
efeito, uma "conveniente formação em cursos apropria­
dos, em regra de ensino superior"; -e a realidade 
encarregou-se do resto. No setor privado, por ser menos 
dispendiosa, a admissão de professores não diplomados 
airida continuou por ·muito tempo a constituir a regra 
m-esmo has grandes cidades e, no setor-público, o cliente­
lismo também se fez sentir, embora com -intensidade me­
nor que a verificada no preenchimento dos oeargos técni-
cos. ·- -

Em rigor, nesta fase, não se cogitou de plilnejamento, 
Orientação ou supervisão e inuito menos, por motivos 
óbvios, de certas especializações mclis elaboradas cuja 
necessidade só nos últimos tempos começam a se fazer 
sentir. Havia apenas, como não podia deixar de Õcorrer, 
inspetores e diretores concebidos em moldes tradiciO­
nais. Para os primeiros, assim como -para Os diretores de 
escolas de 2'1 Grau, não se tinha previsto qualquer prepa­
ro específico em curso regular. Somente para os diretores 
de escolas de I~> Grau, o citado Decreto-lei n Q 8.530/46 
prescreveu (arts. J<?, 49, § 31', 11 e 12) a formação em cur­
sos p~óprios, de nível pós-normal, a funcionarem e~ 
"institutos de educação". Embora outra co_isa não seJa 
•'um curso p§s-normal senão um _curso superior", como 
jã salientávamos no Parecer n9 340/153, o certo é que o le­
giSlador ae-1946 ainda conservou a atitude de só a custo, 
classificar" cClmo tal, uma profissão que não se enqua­
drasse entre as três ou quatro, ditas .. liberais", cujo estu­
do no Brasil se iniciou nos primeiros anos do século 
XDC 
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A Lei de Diretrizes e Bases, apesar do sentido renova­
dor que a caracterizou em vários aspectos, mostrou-se 
por demais tímida quanto aos profissionais de Educação 
stricto senso. A sua longa tramitação de quinze anos fez 
que o texto finalmente aprovado, em que pese aos suces­
sivos ajustamentos nele introduzidos, ainda se mantives­
se muito próximo do projeto original, elaborado na pers­
pectiva de 1946, e deixasse de incorporar as novas ten­
dências que se esboçaram, nesse período, acompanhado 
as grandes mudanças que então se processaram na vida 
nacional. Outra vez não se cogitou, direta ou indireta­
mente, de formar planeja dores, supervisores e outros es­
pecialistas de cuja ausência já começávamos a resse-ntir­
nos. Os inspetores e diretores de escolas de 2~> grau foram 
mantidos sem preparo regular de nível superior exigido 
para os professores. Quanto aos primeiros, a lei apenas 
aludia (art. 65) a "conhecimentos técnicos pedagógicos 
demonstrados, de preferência, no e:xercícío de função de 
magistério, de auxiliar de administraÇão escolar ou na 
função escolar do estabelecimento de ensino", e em re­
lação aos últimos, vagamente prescrevia (art. 42) que "o 
diretor". deverá ser educador classificado". Finalmente, 
para a seleção dos diretores em nível primário, conser. 
vou (art. 5=1} a orientação do Decreto~lei nl' 8.5_30/46, já 
comentado, de estudos a serem feitos em cursos próprios 
"abertos a graduados em escolas normais de grau cole­
gial". 

O único argumento que se encontra para justificar a 
orientação .adotada, quanto à escola de 2Q grau, é o de 
certo realismo que tornaria artificial uma solução alheia 
à rotina da época. Como se a necessidade de administra­
dores não se expressasse por um número dezenas deve­
zes inferior ao de professores ... Será então o caso, evi­
dentemente absurdo, de não manter a exigência de pre­
paração superior para os professores, se ainda hoje, 
coino e sabido, os que preenchem tal condição não ultra­
passam 25% do corpo docente em exercício. Mas isto se 
fez, aliãs corretamente, como uma aspiração a 
concretizar-se a longo prazo, prevendo-se para a tran­
sição (art. 117) um "exame de suficiência" que supriria, 
como vem suprindo, a falta de mestres que exibam as no­
vas características. Seria também o caso de não exigir 
uma formação pós-normal para os diretores de estabele­
cimentos de ensino primário, os quais ficam aSsim obri­
gados a ter preparo realmente superior à vaga "qualifi­
caçãO'' requerida dos diretores de escolas médias. 

Onde, porém, mais visíveis se tornam as improprieda­
des da Lei de Diretrizes e Bases, quanto aos profissionais 
não docentes de Educação, é na parte relativa aos orien­
tadore$. Estes foram classificados em dois tipos: os "do 
ensino primário" (art, 64), com formação de nível cole­
gial ou pós-normal, e os "do ensino médio" {art. 63), 
com formação em .. curso especial à que terão acesso os 
licenciados em Pedagogia, Filosofia, Psicologia ou Ciên· 
cias Soçjais, bem como os diplomados em Educação 
Física e os inspetores de ensino". A prevalecerem os ar~ 
gumentos que estão na base das omissões anteriormente 
criticadas, não haveria por que exigir dos orientadores 
"do ensino médio" uma preparação regular, mas esta foi. 
desde logo prescrita, aínda que em moldes pouco aceitá­
veis. Houve um salto brusco da ausência de preparo re-
_ _gular para a pós-graduação e admitiu-se, ao mesmo tem­
po, que a um curso pós-graduado e admitiu-se, ao mes­
mo tempo, que a um curso pós-graduado tivessem acessO 
candidatos sem formação específica de grau médio ou 
superior, como ocorria freqUentemente com os inspeto­
res. Ademais, se nesse curso podiam matricular-se "os 
diplomãaoS em Educação Física", não haveria por que 
tornã-lo inacessível a outros profissionais, ·sobretudo li­
cenciados, mediante aproveitamento de estudos idênti­
cos ou equivalentes. 

Foi nesse quadro de referências que teve de situar-se o 
Par.ecer nt 251/62, onde se fixam o currículo mínimo e a 
duração do curso de Pedagogia. A parte relativa ao ma­
gistério normal não ofereceu maiores dificuldades, ense­
jando mesmo que se lançassem pressupostos para uma 
futura preparação do mestre primário Cm grau superior. 
A _formação dos ~_specialistas, entretanto, acabou reves­
tindo uma fluidez que era a da própria lei. O Conselho 
fez então o que estava ao seu alcance: determinou uma 
parte eomum e outra que levasse aos dois objetivos. 
Comõ não era possível determinar áreas _obrigatórias de 
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habilitação, deixou-as apenas implícúãs na exigência de 
matérias a serem escolhidas, pe[as uníversídades e esco­
l as, de uma lista mais ou menos variável de opções. 
Esperava-se que a evolução do mercado de trabalho con­
duzisse ao passo imediato; mas só como exceção tal 
aconteceu, exatamente pela falta de validade legal da es­
pecificação que se fizesse. Isto explica muito do que hoje 
se pode considerar imprecisão do Parecer~ A Orientação 
Educacional, por exemplo, foi custosamente excluída dÕ 
curso; e a duração estabelecida não apresentou alternati­
vas ajustáveis às característkas_do _trabalho educacional, 
encarado em si mesmo e em funÇão de pecUliaridades re-­
gionais. 

-III-

A Lei n9 5,540, de 28 de novembro de 1968, represen­
tou uma correção no duplo sentido de evitar a fluidez 
reinante em algumas áreas, como era precisamente o 
caso da Educação, e fugir à rigidez predominante em ou­
tras. À noção tradicional do diploma como algo que "as­
segura privilêgios" ao seu portador a nova lei contrapôs 
a idéia da- fófinã.ção superior como uma exigência da so­
ciedade para o trabalho em determinado setor. Assim é 
que os artigos 18 e 26 empregam a expressão .. cursos 
correspondentes a profissões reguladas em lei", ao invés 
de "cursos que assegurem privilégios para o exercício de 
profissões liberais", como ainda registrava o art. 70 da 
Lei de Diretrizes e Bases. Mas não somente esses ••_cursos 
correspondentes a profissões reguladas em lei" serão 
"reconhecidos pelo Conselho Federa! de Educação" e te­
rão .. validade em todo o terrítório nacional" (art. 27): 
também a terão outros, além deles, que o Conselho ve­
nha a criar, por "necessários ao desenvolvimento nacio­
nal" (art. 26), ou que "as universidades e os estabeleci­
mentos isolados" organizem "para atender às exigências 
de sua programação específica e fazer face a peculiarida­
'des do mercado de trabalho regional" (art. 18). Não se­
ria realmente possível que a legislação conseguisse acom­
panhar as transformações e os desdobramentos que, a 
todo instante, se operam nas profissões de nível superior 
com aceleração crescente; donde o estabelecimento _de 
mecanismos de reação mais pronta entre a lei e a realida­
de. 

A concepção mesma de curso teria de ser redefinida. 
Quàndo, há mais ou menos -rr-êS -aecaaas, às clássicas 
«profissões liberais" se acrescentaram as primeiras for­
mas novas de habilitação superior, estas de tal modo fo­
ram assimiladas àquelas que acabaram por copiar-lhe a 
rigidez de preparação úníca e duração longa do~ estudos. 
Â medida, porém, que se iam desenvolvendo outras mo­
dalidades de graduaç_ão, cada vez mais visível se mostra­
va a inadequação do modelo tradicional e, em dado mo~ 
mentO se tornou urgente uma abertura que a lei por fim 
veio ensejar, O seu art. 23, com efeito, dispõe qui ·~os 
cursos profissionaiS POderão, segundo a área abrangida, 
apresentar modalidades difeferites quanto ao número e à 
duração, a fim de corresponder às condições do mercado 
de trabalho". Conquanto aí já se cOntenha o neCessáriO_ 
para a mudança há muito reclamada n~st~_ particular, a 
legislação foi mais longe e, subliiltianáo a pos1çào adOta­
da, expressamente determinou (§ li' do mesmO art. _23) 
que "serão organizados cursos profissionais de curtã du_­
ração destinados a proporcionar habilitações ínterri:te­
diáriã§ de grau superior", 

Apesar de tudo isso, poSsível seria alrida que· os estu­
dos permanecessem confmados aos limites de cada cur­
so, co-rno sôi ocorrer ainda agora, sem qualquer circu­
lação na mesma área ou em áreas diferentes. To do o en­
sino superior poderia então continuar díVidido em com-­
partimentos estanques. Prejudicados estariam, em gran­
de parte, os esquemas de curta e mêdia duração, pela na­
tural preferência que os ·alunos atribuiriam desde logo 
aos ·cursos longos, se estes_ não pudessem constituir a se­
gunda etapa de um processo realmente_contínuo. Daí o§ 
2"' do art. 23; .. os estatutos e regimentos disciplinarão o 
aproveitamento dos estudos dos ciclos básicos e profis­
sionais, inclusive _os de c_urta duração, entre si e em ou­
tros cursos. Esta clara opção de flexibilidade_ teria de 
refletir-se na própria habilitação profissional, melhor 
ajustando-a àquela exigência básica de "modalidades'di~ 
ferentes" (art. 23, caput). Para tanto, em vez de 
identificã-las c:om ·O título geral do curso, estabeleceu a 
lei que o dipioma importará "em capacitação para o 
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exercício profissional na área agrangida pelo respectivo 
Cllrdculo", o que vale dizer, pelo currículo efetivamente 
seguido em cada caso, e não por um currículo uniforme 
abstratamente concebido. 

No que toca especificamente à Educação, a Lei ns' 
5.540/68 manteve e prolongou a linha iniciada pelo 
Decreto-lei n~' 53, de 18 de novembro de 1966. Este, no 
parágrafo único do art. 3"', dispôs que, entre os cursos 
oferecidos pelas universidades- federais,· "se in.Cluirão· 
obrigatoriamente os de formação de professores para o 
ensino de s~gundo grau e de esp~c_ialistas_ de ed_ll.c~~o"_. 

Não definiu, porêm, quais seriam esses especialistas, em 
face mesmo dos seus propósitos limitados, o que fez pre­
valecesse ainda a imprecisa (egislação anterior. A nova 
lei, que assumiu características de "diretrizes e bases", 
deu o passo imediato e dipôs (art. 30) que "a fornlação 
de professores para o ensino de segundo grau, de disci­
plinas gerais ou técnicas, bem como o preparo de espe­
cialistas destinados aos trabalhos de planejamento, su~ 
pervisão, administração, inspeção e orientação, no âmbi­
to de escolas e sistemas escolares, far~se-á em nível supe­
rior". 

Haverá~ portanto, três ordens de habilitação no setor 
pedagógico, todas ~gm a_ mesma validade ry_acional pre­
vista no caput do art. 27: (a) as correspondentes a essas 
especialidades "regulad_as em lei", que estão sujeitas a 
currículo e duração mínimos fixados por este Conselho, 
na forma do art. 26; (b) as correspondentes a outras es~ 
pecialidades que o Conselho tenha por "necessárias ao 
desenvolvimento nacional", tambêm sujeitas a currícu­
los e duração mínimos, de acordo com o mesmo art. 26; 
e (c) as que as universidades e Os estabelecimentos isola­
dos resolvam oferecer "para atender às exigências-de sua 
programação específica e faze!- face a peculiaridades do 
mercado de trabalho regional", segundo estabelece o art. 
28. Como, em todos estes casos, o curso poderá "apre­
sentar modalidades diferentes quanto ao número e à du­
ração" (art. 23, caput), aquilo que antes chamava "pós­
normal" passa a qualificar-se natui:alin(:ntC como "supe­
rior", num esquema "de curta duração" agora tornado 
obrigatório (§ 11' do art. 23): - ----- -

Daí (aflorando ainda que de passagem aos aspt.ctos de 
estrutura) não se há de inferir que os cursos pedagógicos 
de menor --duraÇão, ou mesmo os cursOs completos de 
graduação, estejam impedidos de funcionar em Institu-­
tos de __ EducaÇ"d.o ou, ao contrário, que somente nestes 
possam desenvolver-se os estudos superiores para li for­
mação de especialistas - diretores, irisp-etoi'es, supervi­
sores etc. - destinados à escola primária. A têcnica da 
reforma é a de não consagrar a antiga corresp-ondência 
escola-curso, caracterizando-se as escolas c_omo simples 
meios para ministrar disciplinas, não necessariamente 
todas, que figurem nos currículos dos cursos. Assim, de 
acordo com os§§ t? e 29 do art. 30, o preparo de profes­
sores e espe<:ialistas de Educação poderá não somente 
fazer-se nas universidades, "mediante a cooperação das 
unidades responsáveis pelos Estados incluídos nos currí­
culos dos cursos respectivos", como realizar-se em "um 
estabelecimento isolado ou resultar da cooperação de 
vários". O tipo de estabelecimento que se organize passa 
de certo modo, a segundo plano, exigindo-se como re­
quisito fundamental que o curso, c_onc_ebido em molde 
que mereça reconhecimento, seja ministrado sob "coor­
denação que assegure a unidade dos estudos". 

-IV-

O setor de Educação ajusta-se de fato a estas premis­
sas. A profissão que lhe corresponde é uma só e, por na­
tureza, não só admite como exige. "modalidades diferen~ 
tes" de capacitação, a partir de uma base comum. Não 
há, em conseqüência, por que ínstituir mais de um curso, 
porquanto, mesmo nas habilitações que as universidades 
e os estabelecimentos isolados venham a acrescentar, a 
maior parte das disciplinas se repetirá fatalmente em to­
das, com pouca ou nenhuma adaptação. A nosso ver, so­
mente quando se ultrapassa o terreno propriamente edu~ 
cacional, em alguns casos, o curso assumirá estrutura e 
tomará denominação diferente- como num bacharela­
do em História Geral e História da Educação, ou em 
Cultura Brasileira e Planejamento Educacional, por 

.exemplo; mas combinações desse tipo, já muito elabora­
das. devem partir das instituições onde elas possam 
deseilvolver~se com êxito, fixando-se a iniciativa do Con~ 
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selho nas áreas propriamente pedagógicas. Entendemos 
que, sob o título geral de Curso de Pedagogia, será possí­
vel reunir aspectos dos mais variados, numa solução ca­
paz de explorar as virtualidades da nova lei. Para tanto, 
elaboramos o anexo projeto de Resolução que ora sub­
meteremos à apreciação do Conselho. 

Segundo o plano proposto, o curso terá uma parte co~ 
mum e outra diversificada. A parte comum será pratica~ 
mente a mesma do Parecer 251J62, incluindo aquelas 
cinco áreas cujo estudo. "ê realmente a base de qualquer 
modalidade de formação pedagógica, podendo além dís~ 
to _constituir objeto de habilitação específica". A própria 
Sociologia Geral, agora definida como fundamental 
para todos os cursos situados no campo das Ciências 
Humanas, já é obrigatória desde 1962 em Pedagogia; do 
que, aliás, não se há de concluir a Psicologia, a HiStória e 
a Filosofia da Educação prescindir da sua própria fiind<i­
mentação geral, como suporte para a abordagem peda­
gógica. Assim, como única modificação neste particular, 
propomos o acréscimo da Didática: em primeiro lugar, 
porque as outras matérias sempre convergem para o ato 
de ensinar, com ela identificados; em segundo lugar, por­
que imaginamos um esquema em que todos possam le~ 
cionar, nos cursos normais, as disciplinas de suas·habili­
tações específicas; e finalmente, last but sot Ieast, porque 
a experiência destes seis anos demonstrou que as univer­
sidades e escolas isoladas invariavelmente a incluem nos 
seus currículos plenos. Para esta parte comum indicam­
se, pois, as seguintes matérias: 

1.1 - Sociologia Geral, 
1.2_., ..... .-soc:iologia da Educação, 
2.0 - Psicologia da Educação, 
3.0- História da Educação, 
4.0- Filosofia da Educação, 
5.0 - Didática. 
A parte diversificada compreende, basicamente, aque­

las áreas desde logo mencionada no art. 30 da Lei nt 
5.540/68, excetuados apenas o Planejamento, que será 
desenvolvido em nível de Mestrado. Para o magistério 
dos cursos normais e as atividades de orientação, admi­
nistração, supervisão e irispeção, previrãm-se- Cinco habi­
litaçõeS qt.ie Se- desdobram em oito com a apresentação 
das trés últimas também em curta duração, visando a es­
cola de primeiro grau. Apressamos-nos em reconhecer o 
muito de continente que ainda obtêm nesse escalona­
mento: de Um lado, porque a posição natural das espe­
cialidades pedagógicas é sempre a pós-graduação e, de 
outro, porque jã não se ignora hoje que os problemas de 
organização e controle da escola primária oferCcein tan­
ta complexidade- ciuanto os do ensino mêdio e superior. 
Longe, portanto, de corresponder a uma hierarquia 
intrínseca do trabalho pedagógico, em termos de impor~ 
tância e profundidade, a distinção feita prende-se tão­
somente às exigências imediatas do mercado de trabalho. 
Se já agora é possível situar o Planejamento, pois incom­
paravelmente menor se apresenta o núcleo de profissio~ 
nais requeridos, não haveria como atender às necessida­
des de administradores, supervisores e insPetores se o seu 
preparo, nesta fase inicial, ficasse adstrito ao Mestrado 
ou _mesmo a cursos longos de graduação, 

Em posição intermediária enfrenta~se a Orientaçãõ 
Educacional, agora finalmente incluída entre as habili­
tações pedagógicas sem distribuir-se, como acontecia, 
por "Cursos Especiais" em que a preocupação de ordem 
educacional tendia a ser absorvida pelo elemento psico­
lógico. PreviU-se apenas uma habilitação para as escolas 
primária e mêdia, embora seja visível a predominância 
desta última, ante as características muito próprias que 
assume a escolarização ao nível da adolescência. No en~ 
sino de 19 grau, o sincretismo do comportamento infan­
til,_ levando_ a uma indispensável globalizaçào das ativi­
dades escolares, reduz em muito a importância de urri 
Conselheiro individualizado. O que dia a dia mais sere­
clama, neste caso, é a formação de melhores professores 
que, sob coordenação adequada, possam de fato reunir 
em sua missão a dupla tarefa de instruir e educar. A isto 
se procurou atender, de uma parte, com o novo trata­
mento dispensado ao preparo do magistério para os cur­
sos normais e, de outra, com a instituciOnalização da fi­
gura do Supervisor, que se constituiu nos últimos tempos 
uma das mais felizes experiências do ensino fundamental 
brãSile1ro. · 
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Para estas cinco habilitações a serem desenvolvidas em 
nível de graduação, previram-se onze matêrias, que se 
desdobram em dezessete para ensejar as combinações ~ne-­
cessárias em cada caso. Eis a lista daí resultante: 

I.- Estrutura e Funcionamento ao 'Ensino de 111 
Grau, 

1 .2.- Estrutura e Funcionamento dO--Ensino de 29 
Grau, 

L3.- Estrutura e Funcionamento do _Ensinei Supe­
rior, 

2.0.- Princípios e Métodos de OrientaçãO Educacio­
nal, 

3.1.- Princípios e Métodos de Administração Esco-
lar, 

3.2-Administração da Escola de 111 Grau, 
4. I. - PrincípiOs e -Métõdos de Supervisão ·Escolã.f, 
5.1- Princípios e Métodos de InspeçãÕ EscOlar, 
S:2. - Inspeção da Escola de 111 Grau, 
6.0.- Estatística ApliCada ·à Educação. 
7.0r- Legislação do Ensino, 
8.0.- Orientação Educacional, 
9.0.- Medidas Educacionais, 
10.0.- Currlcufos e 'Programas, 
ll.l.- Metodologia do Ensino de 111 Grau. 
11.2. - Prática de Ensino na Escola de 19 Grau (Está­

gio). 
A distribuição dessas matérias pelas várias habili­

tações, além da parte comum anteriormente referida, se-
rá a seguinte: -

a) Orientação Educacional - as dos números l.l., 
1.2., 2.0., 8.0. e 9.0.; 

b) Administração Escolar, para exercfcio nas esColas 
de 111 e 211 graus,- as dos números 1.1., 1.2., 3.1. e 6.0.; 

c) Supervisão Escolar, para exercfCici naSCScOlas de 111 
e ~ Graus, -_-as dos números 1.1., 1.2., 4.1. e 10.0.; 

d) Inspeção Escolar, para exercício nas escolas de 111 e 
211 graus,....:.. as dos números 1.1., 1.2., 5.1. e 7.0.; 

e) Ensino das. disciplinas e atividades práticas dos cur~ 
sos normais - as dos números l.l., 11.1. e 11.2.; 

f) Admi'nistra(;ão.EScolar, Pilra exefdclo na esCola de 
1"' grau,- as ~os números l.l., 3.2. e 6.0.;~·-·---

g) Supervisão Escolar, para exercício na esCola de 19 
grau, - dos números LI., 4.2. e 10.0.; 

h) Inspeção Escolar, para exercício na escola de 111 
grau,- as dos númeres 1.1., 5.2:.e 7.0.; 

No que toca às habilitações, cabe notar que todas elas, 
resultando de curso único, devem supor um só diploma: 
o de bacharel. Outra vez procurou~se fugii' a u·riiil-SiinC~ 
tria que, no sistema em vigor, falseia o que há de signifi~ 
car com os títulos superiores de Educação. Pelo fato de 
que, nas áreaa "de conteúdo", o licenciado é um especia­
lista que recebe formação pedagógica para efeito de ensi~ 
no,- nas áreas pedagógicas, recipioCairiente, qUem-en­
sina deve ser licenciado ... Como se, no caso, o pedagógi­
co já não constituíSse õ ~Pf6Pi10 Cõnteiído do curso, que 
outra, coisa não é senão o desenvolvimento em anos do 
que se estuda em meses para a licença comum de magis­
tério. Visto; porém, que assim nâo -se entendeu por mui­
tos anos, até mesmo dois diplomas se expedem peta inte­
gralização de um só cUrrículo. Para nem mencionar o 
que acontecia antes do Parecer n9 251/6~ quarido semi­
nistrava uma curiosa. "Didática de Pedagogia" pela sim­
ples razão de que havia uma Didática de Matemática, de 
História oU de Letras ... 

Esta fixação de um só títUlo aclara o que há muito já 
está no consenso dos profissionais de Educação, a saber, 
que os portadores do diploma de pedagogia, em princí­
pio, sempre deVa-m- ser professoreS do ensino n.ormal. 
Exatamente por tal razão foi que, segundo jã víinos, a 
Dídática passou a figurar em caráter no cufrfCúlo míni­
mo. A partir daí, evidente se afigura que todos os diplo­
mados terão credenciais para lecionar as disciplinas cor­
respondentes (a) à parte comum do curso e (b) às suas 
habilitações específiCas. O ensino para a· fCirmação mais 
diretamente profissionalizante do normalísta, õ ·de Me­
todologia e Prática da Escola Primária, veio a constituir 
uma dentre as habilitações; e não ma-is um diploma espe­
cial, como aliás se rez com a Orientação Educacional. 
Não se incluíram, porém, no magistério dos cursos nor­
mais os que obtenham o bacharelado em outra duração, 
considerand.o a menor densidade que os estudos al~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

cançam nesses esquemas reduzidos. Tal não impede que 
as instruções a serem baixadas para registro profiSsional, 
à maneira do que ocorre com as atuais licenciaturas de 111 
ciclo, lhes estendam essa prerrogativa nos casos em que 
haja falta de professores preparados na duração requeri­
das· 

Óu tro aspecto que se procurou deixar mais claramente 
delineado foi o do exercício de atividades, na escola de 111 
graú~ pelos diploma dos em Pedagogia. O Parecer n11 
251/62 admitiu que, já no fim da presente década, tal 
problema talvez começasse a suscitar-se nas regiões mais 
desefiiolvidas do País. A previsão confirma-se dià a dia 
e, à medida que essa tendência adquire alguma nitidez, 
Sur&em reações dos professores normalistas, como sim­
ples defesa de interesses, e perplexidades se estabelecem 
em- áreas administrativas sobre se isso· é técnica e legal­
nlCiife possível. De que o é legalmente, não há dúvida, 
po"rQue-afinaJ. ''quem pode- o ma:is pode o menos": quem 
prepara o professor primário tem condições de ser tam­
béin professor primário. bntretanto, a· Questão não deha 
de tei' Uma certa proceâêilcia de ângulo.técnico, pois nem 
todos os diplomados em Pedagogia recebem a formação 
indispensável ao exercício do magistério na escola de I~> 
grau._ Para obviá-la, indicou-se o estudo da respectiva 
Metodologia e Prática, se·m, contudo, criaf uma habili­
tação especial que parece prematura. Assim, para os ba~ 
charéiii que se preparem ao ensino de tais disCiplinas em 
cursos normais, a nova credencial será automática, e po­
derá ser conseguida por acréscimo pelos demafs, incluin­
do_ os diplofuil.dóS em menor duração que, por todos os 
títulos, são os candidatos ideais para iniciar esta fase 
maiS avançada. -
- -Ãrêrti·-das habilitações expressamente previstas nã leí, 
já virrios _qtie Outias poderão ser criadas com plena vali­
dade quer por este Conselho, ainda sob a forma de currí­
culo mínimo, quer pelas instituições de ensino superior, 
quer por uma combinação dos dois níveis. Preferiu~se 
esta últimh solução, sem prejuízo de posteriores iniciati~ 
v as, já que o Conselho sempre apreciará os planos elabo­
rados in concreto. Não se chegou, assim, a qualquer deli­
neamento curricular nesta parte, apenas adinitindo aRe-­
solll.çào que será possível desenvolver como áreas especí­
ficas, em nível de graduação ou pós-graduação, -

li) as matérias pedagógicas da parte' comum: 
- Psicologia da Educação; 
- Sociologia da Educação; 
-História da Educação; 
-Filosofia da Educação; 
- Didãtica; · 
b) matêrias e atividades da parte diversificada: 

- Estrutura e Funcionanierito do Cnsino de 111 Grau, 
-Estrutura e funcionamento do Ensino de 211 Grau, 
-Estrutura e Funcionamento do Ensino Superior, 
-Estatística Aplicada à Educação, 
-Currículo e Programas, 
-Medidas Educacionais, 
- Legislação do Ensino; 
c) outras matérias ou atividades não mencionadas co-

- - itlO, por exemplo: 
-Economia da Educação, 
- Antropologia Pedagógica, 
-Educação Comparada, 
-Técnicas Audivisuais de Educação, 
-Rádio e Televisão Educativa, 
- Ensino P-rogramado, 
- Educação de Adultos, 
- Educação de Excepcionais, 
- Clinica de Leitura, 
...,.. Clínica da Voz e da F ala, 
- Higiene Escolar, 
- Métodos e Técnicas de Pesquisa Pedagógica, etc. 
Quanto à duração, fixaram-se duas modalidades para 

as habilitações que se incluam em nível de graduação: 
2.200 e 1.000 horas, a serem integralizadas em tempos 
variáveis de 3 a 7 e de 1,5 a 4 anos letivos, respectivamen­
te. Calculou-se uma semana de aproximadamente 18 ho­
ras de trabalho escolar efetivo, reduzindo-se assim em 
um quarto (l/4) os critérios até aqui em vigor para os se­
tores de Ciências Humanas. Em -parte, esta redução de­
corre dos resultados colhidos com a aplicação da Porta­
ria Ministerial n\' 159{65, que tinha caráter experimental; 
mas a sua principal motivação foi o dispositivo da nova 
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lei (art. 26) segundo o qual, diversamente do que ocorria 
no regime da LDB, mínimo deve ser o currículo e míni­
ma, também, a duração que este Conselho venha a esta~ 
belecer-para os cursos de sua competência. Tudo íildica, 
portanto, que aos acréscimos feitos pelas universidades e 
escolas no plano de conteúdo deve corresponder algum 
aumento das horas de trabalho. É possível que as habili­
tações porventura criadas, além das oito já indicadas, ve­
nham â enquadrar~se nestas modalidades básicas; mas 
nada impede que, se assim for necessário, outros esque­
mas de tempo lhes sejam traçados. 

Algumas condições suplementares foram previstas 
para complementar a nova sistemática e assegurai--lhe ou 
facilitar-lhe a implantação. Uma delas, que já se fez pra­
xe neste. Conselho, é a exigência de estágio supervisiona­
do nas árejl.s correspondente~ às habilitações, acrescido 
de experiência de magistério. Não se entende, com efeito, 
que o portador de um título profissional de Educação 
deixe de exibir alguma vivência da especialidade escolhi­
d:a ~. em áreas com a de Orientação Educacional, alguma 
prática do ato de ensinar, para que sempre convergem 
todas as atividades escolares. Outra condição, de certo 
rnod_ç r..;_s]Jltante da primeira, é a limitação do número de 
habilitação a duas áreas de cada vez. Evita-se com isto 
uma poli valência dispersiva em setores que requerem au­
tenticidade, sem contudo impedir que o diplomado volte 
à escola para, mediante aproveitamento de estudos ante­
riores, obter novas habilitações que poderão ser consig­
nadas em apostilas no tftulo iniciid. 

Esta idéia de aproveitamento de estudos idênticos ou 
_.eqUivalentes, resultante do princípio mais amplo da. ••e-­
ducação pennanente", inspira em vários outros pontos o 
plano apresentado. Ainda em nível de graduação, 
permitiu~se que os licenciados em geral venham a obter 
diploma de Pedagogia mediante complementação de es­
tudos que alcance o mínimo de 1.100 horas. Com isto, 
muitos Professores de;: ... disciplinas de conteúdo" que se 
sintam atraídos pelo trabalho pedagógiCo puro, poderão 
realízar-se mais plenamente, sem repetir o curso em toda 
a sua duração, trazendo para o novo campo a experiên­
cia colhida nos mais variados setores do magistério. Esse 
enriquecimento alcançará o seu ponto máximo com o. 
preparo em nível de Mestrado, que também se admitiu 
desde logo. Repetimos que, excetuado o caso particular 
do Planejamento, se trata de solução que não passa de 
SÍT\lples faculdade, porquanto seria impossível saltar 
bruscamente para a pôs~graduação quando, pelo menos 
em âmbito nacional, os especialistas de áreas educacio­
nais não exibem sequer a graduação. Em certas regiões 
do País, contudo, é de supor que a passagem se opere 
com alguma rapidez, paralelamente aos primeiros en­
saios de formação do professor primário em grau supe-­
rior. 

No m·omento, e ainda por muito tempo, a fonte princi­
pal de recrutamento dos profissionais de Educação será 
o curso de graduação, unificado pelo que há de comum 
ao saber pedagógico e diversificado, em grau criscerite, 
pelas habilitações específicas em que ele se desdobra. Em 
função desta especialidade não apenas de conteúdo e du-

- ração,.como de objetivos e de níveis, cada matéria ou ati­
vidade programada poderá receber tratamento mais ou 
menos diferente quanto ao sentido, à intensidade ou à 
extensão, segundo o contexto em que figure. 1:: o caso, 
por exemplo, da Psicologia da Educação para adminis­
tradores e para orientadores, ainda que formados em du­
ração idêntica; ou da própria Administração Escolar 
para o preparo somente de administradores, se incluída 
em modalidades diversas de duração; ou da Sociologia, 
para sociólogos da Educação, se ministrada em bachare-­
lado e em mestrado; ou de Currículos e Programas como 
dis.ciplina complementar ou como área de habilitação; e 
assim por diante. Espera-se, portanto, que a estrutura 
curricular adotada seja orgânica sem tornar-se compacta 
ou hermética. Daí uma abertura vertical, que segue da 
habilitação mais modesta à mais ambiciosa, e uma aber­
tura horizontal, que poderá trazer à Educação o influxo 

· vitafiZador de outros campos de conhecimento. 
O que se apresenta, em suma, é mais e ê menos que um 

curso de Pedagogia. t;: mais, porque visa a cobrir, em 
amplos traços, as diversas situações concretas que hão de 
surgir e é menos, porque não passa de urn núcleo a 
desenvolver-se conforme o estilo e as possibilidades de. 
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cada instituição. Dificilmente, nos. ••currículos plenos", 
se poderá prescindir de acrésdmos e desdobramentos 
que tornem mais nítidos os contornos de que aí fica ape­
nas esboçado. Os próprios cõnteúdos surgem revestidos 
de uma intencional neutralidade: ainda não têm caráter 
de disciplinas e sim de matérias (quase diríamos, de 
"matéria-prima") a serem trabalhadas com maior ou 
menor propriedade nos vários planos particulares. Esta 
sobriedade encontra, certamente, a sua primeira expli­
cação no conceito legal d~. "míri:imo", porém mais se jus­
tifica no caso especial dos estudos pedagógicos. Numa 
hora em que se promove a sua institucionalização em 

·cursos regulares de grau superior, com a necessária espe­
cificidade, impõe-se uma atitude experimental que leva 

. os diversos níveis- Ministêrio, sistemas de ensino e es­
colas - a uma convergência de que resultem modelos 

·capazes do preservar objetivos comuns e ajUstar-se ã pe­
culiaridades locais. 

Longe de nós, portanto, supor que todas as habili­
tações jã agora possíveis,- ou inesmo somente as prevista! 
em lei, venham a ser desde logo ofertXidas pelas universi­
dades e pelos estabelecimentos isolados. De imediato, 
não se ultrapassará em muitos casos o âmbito da.. "curta 
duração"; em outros, jã poderão ser atingidos os_ cursos 
completos de graduação; em alguns, talvez se chegue a 
esgotar a enumeração legal; e raramente, conforme tudo 
o indica, se enveredará por formas já muito elaboradas 
de especialização. Pouco a pouco, estamos certos, o qua­
dro se transformará; mas não serà necessário expedir 
novo currículo mínimo, ou rever o anterior, serilpre que 
em algum lugar se atingir uma nova etapa. 1:: a última ca­
racterística qUe esperamos o presente trabalho venha a 
revestir: a de maior persistência no tempo. 

Em anexo, o projeto de resolução. 
Sala das SessõeS~O de março de 1969.- O Subgrupo: 

Valnir Chagas, Relator; Newton Sucupira, Pe. José Viei­
ra de Vasconcelos e Durmeval Trigueiro. 

ANTEPROJETO ANEXO AO 
PARECER No 252(6'1: 

Fixa os mínimos de conteúdo e duração a serem 
observados na organização do curso de Pedagogia. 

O Conselho Federal de Educação, na forma do que 
dispõem os arts. 26 e 30 da Lei n'>' 5.540, de 28 de no­
vembro de 1968, e tendo em vista o Parecer nl' 252/69, 
que a esta se incorpora, homologado pelo Sr. Ministro 
da Educação e Cultura, 

Resolve: 

Art. l~' A formação de professores para o ensino 
normal e de especialistas para as atividades de orien­
tação, administração, supervisão e inspeção no âmbito 
de escolas e sistemas escolares, será feita no curso de gra­
duação em Pedagogia do que resultará o grau de licen­
ciado como modalidades diversas de habilitação. 

Art. 2~' O currfcuro míníriiO do curso de Pedagogia 
compreenderá uma parte comum a todas as modalidades 
de habilitação e outra diversificada em função de habili­
tação específiCas. 

§ 19 A parte comum abrangerá as seguintes ma-
têrias: 

a) Sociologia Geral; 
b) Sociologia da Educação; 
c) Psicologia da Educação; 
d) História da Educação; 
e) Filosofia da Educação; 
O Didática. 
§ 29 Nas instituições de organização pluricurricular, 

a Sociologia Geral se integrará no primeiro" ciclo a que se 
refere o art. 59; do Decreto-lei nl' 464, de 11 de fevereiro 
de 1969. 

§ 31' A parte diversificada compreenderã, segundo a 
modalidade de habilitação específica e conforme as pos­
sibilidades de cada instituição, duas ou mais dentre as se­
guintes matérías e atividades, na forma do art. 39: 

a) Estrutura e Funcionamento do Ensino de l'>' Grau; 
b) Estrutura e Funcionamento do Ensino de 2'>' Grau; 
c) Estrutura e Funcionamento do Ensino Superior; 
d) Princípios e Métodos de Orientação Educacional; 
e) Princípios e Métodos de Administràção Escolar; 
fl Administração da Escola de l~' Grau; 

g) Princípios e Método~ de Supervisão Escolar; 
h) Supervisão da Escola de l~> Grau; 
i) Princípios e Métodos de Inspeção Escolar; 
j) Inspeção da Escola de l~' Grau; 
I) Estatística Aplicada à Educação; 
In) Legislação de Ensino; 
n) Orientação Vocacional; 
o) Medidas Educacionais; 
p) Currículos e Programas; 
q) Metodologia do Ensino de l~' Grau; 
r) Prática de Ensino na Escola de 1~> Grau (estágio). 
Art. 3~' Para cada habilitação específica, serão exigi-

das as matérias da parte comum e mais as seguintes den­
tre as enumeradas no § 3~' do artigo anterior: 

1. Orientação Educacional- as das letras a, b, d, n e 
o; 

2. Administração Escolar, para exercício, nas escolas 
de I~' e 21' graus- as das letras a, b, c e I; 

3. Supervisão Escolar, para eXe!cicio nas escolas de 
li' e 2~> graus- as das letras a, b, g e p; 

4. Inspeção Escolar, para exercício nas escolas de 1~' 
e 2~' gratis - as das letras a, b, i e m; 

5. Ensino das disciplinas e atividades prátiCas dos 
cursos normais - as das letras a, q e r; 

6. Administração Escolar, para exercício na escola 
de li' grau - as das letras a, f e I; 

7. Supervisão Escolar, para exercício na escola de 1~' 
grau - as das letras a, h e p; 

8. Inspeção Escolar, para exercício na escola de 1~> 

grau - as das letras a, j e m. 
Art. 4~' O curso de Pedagogia terá como duração 

mínima: 
---~-a) nas hipóteses de 1 (um) a 5 (cinco) do art. 3~>, duas 

mil e duzentas (2.200) horas de atividades, devendo ser 
ministrado no mínimo em 3 (três) e no máximo em 7 (se-
te) anos letivos; -

b) nas hipóteses de 6 (seis) a 8 (oito) do art. 3'>', mil e 
cem (1.100) horas de atividades, devendo ser ministrado 
no mínimo em 1,5 (um meio) e no máximo em 4 (quatro) 
anos letivos. 

Art. 51' Poderão também ser objeto de habilitações 
específicas no curso de Pedagogia, para o exercício de 
funções técnicas ou assessoria, as áreas de estudos cor­
respondentes: 

a) às matérias da parte comum previstas nas letras b, 
c, d e f, do§ 1~> do art. 2~'; 

b) às matérias e atividades previstas nas letras a, b, c, 
I, m, o e p, do § 31' do art. 2~'; 

c) a outras matérias e atividades pedagógicas incluí­
das nos planos das instituições de ensino superior. _ 

Parãgrafo único. A" validade n~cional _das habili­
tações admltidas_neste artigo dependerá de que sejam os 
planos respectivos aprovados pelo Conselho Federal de 
Educação, de acordo com o disposto nos arts. 18 e 27 da 
Lei n~' 5.540, de 28 de novembro de 1968, e no parágrafo 
único do art. 91' do Decreto-lei fll' 464, de 11 de fevereiro 
de 1969. 

Art. 6~> Será sempre obrigatória, sob a forma de es­
tágio supervisionado, a prática das atividades correspon~ 

_<:i_~Õt~s às várias habilitações, abrangendo pelo menos 5% 
(cinCo Por cento) da duração fixada para o curso em 
cada caso. 

Parágrafo único. Além do estágio previsto neste arti~ 
go, exigir-se-ã experiêncía de magistério para as habili~ 
tações em Orientação Educacional, Administração EscO~ 
lar e Supervisão Escolar. 

-Art. 7~> O diploma do curso de Pedagogia compreen# 
derâ 1 (uma) ou 2 (du::Js) habilitações, da mesma ordem 
de duração ou de ordens diferentes, sendo licito ao diplo# 
mado complementar estudos para obter novas habili# 
tações. 

Parágrafo único. A capacitação profissional resul# 
tante do diploma de Pedagogia ipcluirâ: 

a) o exercício das atividades relativas às habilitações 
registradas em cada caso; 

b) o exercício de magistério, no ensino normal, das 
disciplinas coriespondentes às habilitações específicas e 
à parte comum do curso (§ 11' do art. 2~', letras b a f), 
quando este tiver duração igual ou superior a duas mil e 
duzentas horas, observados os limites estabelecidos para 
o efeito de registro profissional. 
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c) o exercício de magistério na escola de 1~' grau, na 
hipótese do número 5 (cinco) do art. 3~ e- sempre que haja 
sido estudada a respectiva metodologia e prática de ensi­
no. 

Art. 81' As habilitações pedagógicas poderão tam­
bém ser Obtidas: 

a) ainda em nível de graduação, pelos portadores de 
outros diplomas de licenciatura, mediante complemen­
tação de estudos que alcancem o mínimo de mil e cem 
(1.100) horas; 

b) em nível de mestrado, por licenciados e outros di­
plomados em ãreas afins cujos estudos de graduação ha­
jam alcançado o mínimo de 2.200 (duas mil e duzentas) 
horas~ 

Parágrafo único. A formação de especialistas em 
Planejamento Educacional incluir-se-á, obrigatoriamen­
te, na hlpótese da letra b deste artigo. 

Art. 91' As matérias e atividades fixadas para as ha­
bilitações pedagógicas poderão ter desenvolvimento di­
verso conforme Os objetivos específicos, a duração e o 
nível dos estudos em cada caso: 

Art. lO. As disposições desta resolução serão obri­
gatórias a partir de 1970, podendo em casos especiais ser 
adotadas jã no c-orrente ano letivo. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Sala das Sessões, 5 de março de 1969. O Subgiupo: 

Valnir Chagas, Relator; Pe. Josê Vieira de Vasconcelos, 
Newton Sucupira: e Durmeval Trigueiro. 

PARECER DA COMISSÃO 
CENTRAL DE REVISÃO 

DOS CURR!CULOS MlNJMOS 
A ComissãO" Central de Revisão dos Currículos, exa­

minando o projeto de currículo mfnimo do Curso de Pe­
dagogia e respectiva duração, apresentado pelo Subgru­
po por ele responsável e tendo como Relator o Conse­
lheiro Valnir Chagas, é de parecer que o projeto atende 
às exigências técnicas e às normas fixadas por este Con­
selho para regular a matéria, recomendando sua apro­
vação pelo plenário. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1969.- Newton Sucu­
pira, Presidente da Comissão Central; Valnir Chagas, 
Coordenador da 3• Comissã-o e Relator; Henrique Dod,s.. 
worth, Coordenador da 2• Comissão; T.D. de Souza San­
tos, Coordenador da I' Comissão, e Clóvis Salgado, 
Coordenador da 4• Comissão. 

EMENDAS AO ANTEPROJETO 
DE RESOLUÇÃO NO CURR!CULO 

DE PEDAGOGIA 
1. O reiatório que precede ao projeto de resolução 

elaborado pelo 31' Subgrupo da 3• Comissão de Reuniã<. 
de Currículos, constitui uma peça admirãvel de apresen­
tação do problema, quer nos seus antecedentes, quer nas 
perspectivas de solução. Coilsubstancia essencialmente a 
organização do CurSO de Pedagogia, em relação à escola, 
nos termos do disposto no art. 30 da Lei n~> 5.540, de 
1968, que delineia as diferentes modalidades de especia­
listas no terreno da pedagogia e da administração do en­
sino. 

2. Dentro desse espírito, a doutrina é felicíssima, e 
busca uma sistemática lógica, com a flexibilidade deseja­
da. Ao mesmo tempo, corresponde ao louvável propósi­
to de enriquecímento do complexo quadro de técnicos 
em educação. 

3. Esse propósito de enriquecimento, que merece a 
simpatia dos educadores mais interessados no progresso 
dos estudos de sua área, poderá causar, à primeira vista, 
algumas dúvidas, como o seu aparentemente excessivo 
volume de estudos, a dificuldade de professores para to­
das as disciplinas arroladas, os elevados encargos peda­
gógicos, a -escassez de mercado de trabalho para certas 
habilitações, por sua especialização talvez diluída por 
demais. 

Convém esclarecer: a) quanto ao mercado de trabalho 
(ainda dos mais pobres)- que a habilitação deve ser em, 
pelo men()S, duas ou três habilitações, facilitando a utili­
zação efetiva dos diplomados; b) quanto à dificuldade de 
professores para tantas unidades de estudo é de conve-­
niência que o§ 2~' do art. 21' do projeto de resolução escla­
reça que o estabelecimento de ensino ministre as modali­
dades compatíveis com seus recursos econômicos e do­
centes; c) quanto à impressão, de ordinário enraizada 
nos meios escolares, de que as enumerações de áreas de 



2562 Terça-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

estudo correspondem a disciplinas ou matéi'tãs, insi­
nuando a presunção de professores correspondentes, 
vale a pena substituir, no mesmo parágrafo, a expressão 
"as seguintes matérias e atividades" pela que ora se pro­
põe;. ''as seguintes áreas de estudo e atividades". 

4. Assim, formulo a t• emenda: 

Art. 29 ••••••• •••••••••••••-••-•-"-''--"-"-~v• 
§ 2~' A parte diversificada compreenderá, con­

forme as possiblliChides docentes e ecóflôilii_ci:l.S do 
estabelecimento e as exigências do mercado local, 
duas ou mais modalidades de habilitação específica, 
na forma do art. 39 e integ-radas com as correspon­
dentes ãreas de estudo e atividade, adiante enumera­
das:_ 

5. Embora a intenção, expressa no caput do projeto 
de resolução, pretenda restringir~se a profissionais habi­
litados para atividades escolares, nos termos do art. 30 
da Lei n9 5.540, de 1968 -, necessário se torna consíde~ 
rar que a escola continua irisU.ficiente- e qU:e a televisão e 
o râdio educativos estão alcançando, dia a dia, maiores 
contingentes humanos. Não se faz preciso referir aos im­
pressionantes progressos das telecomunicações, tãnta 
evidência ganharam nos últimos dias, mesmo aos olhos 
incrédulos de tanta gente. As emissões educativas exigem 
professores adequados, e essa adequação_ decorre da 
nova pedagogia, baseada em linguagem diferente e em 
diferente siüi!lção entre aluno e professor. O problema 
não ficou de todo ausente no brilhante parecer em estu­
do, pois, à pãgina 13, figuram, como-mero exerriplO, aS 
Técnicas Audiovisuais de Educação. Dado o contexto 
em que se inserem, limitam-se ao uso do audiovisual na 
escola, e_!l-~9 a TVE em substituição, C011f.Q!'~ªº-cl~l! __ 
complementação dos sistemas de ensino (ora em déficit 
com a faixa etária obrigatória, e ausente, em outras fai­
xas, sobretudo quanto à pretendida educação continua­
da de_ adultos). Em conseqüência, mesmo com certa 
quebra do enquadramento exclusivo a _que __ se ateve o 
Subgrupo, tomo a liberdade de formular a 2• emenda: 

Onde convier: 
I) uma habilitação especial em pedagogia da televi­

são, com a parte comum e com a diversificada, partindo 
esta de Fund_a_mentos e Técnicas de Comy_nic<J.ção, e 
compreendendo as matêrias -daS letras a, e, i, q·e r, espe­
cializadas no sentido televisionado. 

2) ao art. 39 acrescentar: 
1) Fundamentos e técnicas da comunicaÇão; 
2) Rãdio e Televisão Educativa. 
Sala das S~s_ões, 7 de março de 1969.- Celso Kelly. 

POR QUE A INSPEÇÃO 
ESCOLAR NO CURRICULO 

DE PEDAGOGIA 
Pronunciaint!nto do r_elat.or ::;obr_ç_ xolo em sepa­

rado do Conselheiro Durmevall'rigueir()_, __ 

Em declaração de. voto _apresentada ao Plenário, o 
eminente Conselheiro Durmeval Trigueiro propõe qil.e 
seja eliminada a inspeção do elenco das habilitações pe~ 
dagógicas, ao tempo_ em que defende a necessic;iade_de 
que seja ela definida quanto aos seus princípios e méto­
dos. Em face da dificuldade que encontrarrioS para con­
ciliar as duas proposições, pois não hâ dCfinii- o que an­
tes se _elimina, iremos considerá-las isoladamente, como 
se formuladas em contextos diversos, desenvolvendo em 
torno de uma e de outra os demais aspectos d"esta nova e 
iinpõrtante Contútiuíção com que S._ Ex• enriQUeCe ·os-es:. 
tudos em andamento sobre o currículo mínirrio de Peda­
gogia, antes já valorizadOS- _com a sua PiarticipáÇãO -nO 
subgrupo cujo relatório subscreve. 

Em algumas passagens desse voto, a ínspeçã.O deveria 
ser excluída por inútil, visto haver assumido entre nós as 
características de "guarda ao pé da escola", e -noutras 
por ilegltima, pois não caberia à União legislar em tal 
matéria para os Estados. Logo, porém, ela teria de res­
surgir ora, cõfno cOrreição, ora como aSsiscêncHnécnica, 
ora associada à superVisãO~ ora Simplesmente transferida 
à competência _dos vários sistemas de ensino. Nõ- fundo, 
outra coisa não se eliminaria a não ser um nome; e para 
tanto, se fosse o caso a pr6pria lei deveria ser modifica­
da. 

Não nos surpreende este resultado, que muito bem 
traduz a evolução funcional de há muito experimentada 
pela inspeção escolar. Cada vez mais nos distanciamos, 

mesmo no Brasil, daquele inspetor que fiscalizava exa­
mes para evitar Hcola" e assinava papéis destinados ao 
cesto. Hoje, com a enorme expansão do ensino em todos 
os graus, necessita-se em escala crescente de um vigoroso 
mecaqismo de _comu_nicação e avaliação que ligue a supe­
rintendência dos sistemas com as suas redes de estabele­
cimentos para assegurar-lhes dinamicamente a eficiência 
e unidade. Pouco importa que, ao focalizar aspectos par­
ticulares dessa atividade complexa, se usem por sinêdo~ 
que denominações como as de correição, auditoria, 
orientação, assistência técnica e outras. Na realidade, ela 
é tudo e mais que isso: é um conjunto que se amplia con­
tinuamente, acompanhando o desenvolvimento _educa­
cional do País e do mundo, a que na lei se deu o nome de 
inspeção. 
-Neste particular, portanto, estamos, em essência, de 

pleno acordo com a declaração de voto, que apenas veio 
tornar explícito o que já tínhamos como óbvio: a impor­
tância dessa nova inspeção, num instante em que se mul­
tiplicam as responsabilidades do Poder Público na con­
dução do processo educacional. Tão acordes nos encon~ 
tramas que, em certa fase da elaboração do Parecer, cor~ 
remos o risco de enveredar pelo exagero de não conside­
rar Igualmente a inspeção, "no sentido aho da palavra, 
como instrumento do próprio Poder de Policia do Esta­
do". Embora este não possa deixar de expressar-se tam~ 
bém por meio de leis,_ havíamos omitido no currículo a 
matéria .. Legislação do Ensino" para tal habilitação; e 
foi uma oportuna emenda do Conselheiro Durmeval Tri­
gueiro, apresentada no Subgrupo, que nos levou a retifi­
car a omissão. 

Todavia, em face mesmo da posição de concordância 
que assumimos quanto a esta idéia básica, nõa poderia­
mos admitir que se \•iessem a- "reunir na mesma função 

---os encargos de inspeção e de supervisão". O inspetor é, e 
tende a ser cada vez mais, um profissional que atua em 
âmbito macroeducacional, orientando e coordenando 
escolas dentro do sistema; enquanto o supervísor está si­
tuado no plano da microeducação, orientando e coorde-. 
nando a atividade de professores dentro da escola. A fu­
são proposta redundaria, fatalmente., na absorção do se-­
gundo pelo primeiro, o que seria tanto mais de lastimar 
tanto, no progresso da supervisão,_ repousam fundadas 
esperanças de uma renovação qualitativa da educação 
brasileira de graus primário e médio. 

Se de fusão se devesse cogitar, entre as poucas habili­
tações fixadas, muito mais próximas estariam, por exem­
plo, a supervisão e a orientação; mais alnda aqui ela seria 
inoportuna, porquanto o que se c_ontesta é a própria fu­
sào em si, pelo argumento da afinidade. Como não_dei­
xam de ser afins as áreas estabelecidas, que emanam de 
um só curso, chegar-se-ia em fusões sucessivas ao resta­
beledmeQto da situação anterior. Isto viriadestnür a sis­
terTIÃtica da lei, refletid:a _no_ Parecer, qUe_ vi_s_a Ciã_ram_e_nte 
a ç_o_1rigir a flu_idez de um ya_gq_título de,bachar_o;l em pe-

-~-º-ªgpgia, sem çiiferenciações v~l~d?~~ a f?~~r do qual já 
nenhuma voz hoje se levanta. 

O que nos parece possível, como expressamente se pre-­
viu e decerto acontecerá em muitos casos, é reunir no 
mesmo diploma duas habilitações, e não reunir na mes­
ma habilitação duas ou mais funções diferentes. 

Temos, assim, por absurda a hipótese de modificar a 
lei pela razão úniCã. de que dela conste expressamente a 
inspeção. Entendemos que foi, ao contrário, por incluir 
não só a inspeção como os demais setores abrangidos 
que o legislador procedeu com oportunidade e correção. 

Este Conselho o percebeu muito bem quando, meses 
atrãs, examinou o anteprojeto de que resultou a Lei n9 
5.540, de 28 de novep1bro de 196_8, e nenhuma emenda 
apresentou quanto a este aspecto. Naquela oportunida­
de, o Conselheiro Durmeval Trigueiro ofereceu valiosos 
subsídios ao aperfeiçoamento do texto em exame; mas 
também S. Ex' não fez._qualquer restrição a que figurasse 
a inspeção no que veio a ser o art. 30, 

Aliás, o fato de que a lei haja mencionado as habili­
tações pedagógicas a serem desenvolvidas. "em nlvel su­
perior" não importa a obrigatoriedade de que sempre 
existam profissionais de todas elas em todas as escolas_ de 
todos os sistemas de ensino. Mas dai não se segue que ao 
Conselho seja lícito impor o contrário, eliminando a ins­
peção e deixando de fixar~ lhe os mínimos de conteúdo e 
duraÇãO, como agora se .propõe. Ainda que tal fosse 
possível, não temos dúvida de que pouco a pouco, ao in­
fluxo de realidades mais fortes que a nossa omissão, essa 
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modalidade pedagógica seria res(abelecida por muitas 
_universidades e escolas isoladas, na forma do art. 18, 
com_ plena "validade nacional". 

A obrigatoriedade não se refere, pois, à existência do 
inspetor nem à maneira de sua atuação na escola ou no 
sl_stema, e sirl}_ao preparo apropriado. "de nível superior" 
que ele deverá exibir onde exista, como existirá. Diversa­
mente do que alega o voto não se pretende_ "_regular a 
inspeção do ensino primário", que é estadual, através de 
normas federais"; e se pretendesse, não só a inspeção 
como a ad(l1inistração e a supervisão, às quais nada se 
objetou, teriam igualmente de ser alcançadas-. Em rigor, 
o Parecer não cogitou de disciplinar a inspeção, porém, 
apenas de fixar o mínimo necessário à formação do ins­
petor, apoiando-se para tanto nos artigos 26 e 30 da Lei 
n5'.5.540/6R.que, por sua vez, se estribam no art. XVII, 
le.tras q e r, da Constituição do Brasil. 

Claro está que, por este caminho, se atingirá indireta­
mente a inspeção para aperfeiçoá-la e atualizá-la; e nisto 
é que-reside o toque inovador da reforma. O inspetor tra­
dicional tinha um sentido burocrático e d~. "guarda-ao­
pé-da-escOla" porque era um burocrata lotado junto ao 
estabelecimento, sem qualquer formação regular, so­
mente capaz de aferir o trabalho educacional pela sua 
consonância formal com a letra de decretos, portarias e 
regulamentos. Ao prescrever-lhe agora uma formação 
pedagógica e de grau superior, a lei dispô-se a mudar por 
inteirO esse-qUiadro de referências; e o Parecer, ao dar-lhe 
a primeira feição prática, procurou fazer que o currículo 
mínimO fosse antes o desencadear de um processo que a 
imposição de rígidos esquemas de gabinetes. 

- Por isso foi _que não se criou um curso de Inspeção, 
como _já não se admitiu um curso autônomo de Orien· 
taçào Educacional. Partiu-se de que todos serão basica~ 
m_el,ltç. "educadores", mediante o estudo dos fundamen­

-fóS da Educação e da atividade para que eles convergem: 
o ensino, representado pela Didãtica. NQ. ''educador" se 
d_esenvolve(á Q profissional de áreas específicas, incluin­
do o inspetor, prescrevendo-se para isso um mínimo­
que no caso abrange a estrutura e o funcionamento da 
escola, a legislação que a regula e a própria inspeção -
capaz de ajustar-se a peculiaridades locais, a estilos esco­
lares e mesmo a diferença individuais de alunos. Não ve­
mos assim, como nesse terreno ainda possa florescer o 
estilo tradicional, a não ser, t)ue no tradicional se inclua 
apenas a variável extrínseca do nome. 

Duas críticas paralelas são feitas ainda ao currículo 
apresentado: uma refere-se h ausência, sem os neces­
s_ários esclarecimentos, de uma modalidade;, "superior" 
de inspeção, enquanto a outra incide sobre o título de 
... Princípios e Métodos" que se atribuiu à matéria direta­

, mente relacionada com essa habilitação. A primeira, de 
, tão evidente, acabou por ser explicada na própria contes­
tação, que assim valeu como argumento a favor da siste­
mãtic'ª adqtada no Parecer, cujo objetivo foi apresentar 
o que se fez, e não justificar o que se deixou de fazer. De 
outra forma, volumes inteiros teriam de ser escritos 
sobre dezenas de habilitações possíveis, que as universi­
dades e _eS_COlas poderão oferecer mas Cuja inclusão, no 
entender do Subgrupo, seria prematura e teria no mo­
mento um efeito perturbador. Apesar disso, tanto no Pa­
recer como no anteprojeto que o acompanha, previu-se 
uma habilitação genérica em Ensino Superior que permi­
tirá utilização flexível, segundo as características muito 
especiais desse grau de escolarização. 

No que toca aos_ "Princípios e Métodos", permitimo­
nos outra vez recordar o que se passou-no Subgrupo. Na 
primeira versão do nosso trabalho, as matérias específi­
cas eram enunciadas diretamente com os títulos das res­
pectivas habilitações. Ao Conselheiro Durrrieval Triguei­
ro pareceu inconveniente que se designassem a atividade 
profissional e o correspondente campo de estudo pela 
mesma forma. Ocorreu-nos então que os currículos das 
Faculdades de Filosofia, há trinta anos, registram a dis­
ciplin<\''Administração Escolar" e, há mais de quinze, 
incluem :J. "Orientação Educacional" sem que isso haja 

-conduzido a equívocos perceptíveis. Não nos opusemos, 
porém, a que se fizesse de algum modo a distinção pre­
tendida, e, entre as hipóteses oferecidas a exame, preva­
leceu essa de. "Princípios e Métodos" não s6 para a ins~ 
peção como para as demais habilitações. 
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O que agora nos surpreende não !. propriamente que 
se ponha em dúvida a adequação das palavras emprega­
das, e, sim, que tal recusa se faça apenas quanto à_ ms­
peção. Significa isso que se considera pacífica, por eXem­
plo, a preexistência de;, "postu[ados científicos e univer­
sais" da Orientação Educacional e da Supervisão, não 
havendo mais por que ... descobri-los na própria realida­
deH ~Mas se assim de fato não ocorre, como bem o sabe­
mos, isso não deve constituir motivo bastante -para ex­
cluir tais ãreas dentre as que sejam objeto de formação 
regular. De qualquer modo, nenhum obstâculo opomos 
a que se restabeleça, em todos os casos e não sõ no da 
inspeção, o enunciado mais simples do texto primitivo; 
mesmo porque, ao realizar aquele_acréscimo; nilo dispu­
semos a definir esse$ "princípios e métodos" para que 
fossem eles estabelecidos oficialmente. 

Neste particular, s~guimos a orientação adotada pelo 
Conselho desde 1962, j_á que a este órgão não fazemos a 
crftic~. "de produzir um curr[cuto profissional sem o exa­
me da profissão correspondente". Partimos cÚtamente 
da profissão, que no caso é de pedagogista e não de _ins­
petor ou supervisor, e daí chegamos às poucas áreas de 
concentração já legalmente fixadas. Ao_ fazê-lo, entretan­
to, fugimos ao mecanismo de alinha~' "operações" de 
trabalho numa coluna e ... matérias" na coluna ao lado, 
que nos levaria a formular um plano de mero adestra­
mento; e fugimos sobretudo a impor uma definição ofi­
cial, contraditória 110 voto, que seria impraticável se an­
tesjá não fosse desnecessária e inconveniente. Impraticâ­
vel, porque importaria antecipar, ainda que de forma su­
mária, O.\l ... currículos plenos e até os programas a serem 
ministrados pelas universidades e escolas isoladas. Ora, 
somente para o curso de Pedagogia é possível, no mo­
mento, determinar mais de duas dezenas de habilitações. 
Imagine-se entã.o qual não seria a tarefa do Conselho se 
idêntico procedimento devesse adotar quanto a seis deze­

, nas de cursos relativos às profissões até agora reguladas 
em lei. 

Pior é que na maioria dos casos, senão mesmo em to­
dos eles, apenas se repetiria o que as institUições de ensi­
no superior não podem ignorar, isto é, o que seja o pro-:.. 
fissional cuja formação lhes incumbe promover. Certo 
umas serão mais avançadas em objetivos e métodos, ou­
tras mais conservadoras; umas se mostrarão mais bem 
dotadas de recursos materiais e humanos, outras serão 
mais modestas. Todas, porém, terão de revestir o traço 
comum de preparar aquele profissional determinado. 
Não podemos sequer imaginar uma Faculdade de Medi­
cina onde se ignora o que~ um clínico, ou uma Faculda­
de de Educação onde não se tenha idéia do que é um ins­
petor de ensino. Tal escola simplesmente não seda cria­
da, e, se criada, não seriajairiãis autorizada a funcionar. 

Temos, assim, por igualmente desnecessária a defi­
nição proposta, em caráter deliberativo, já que a ação do 
Conselho incide sobre aquele traço comum do profissio­
nal - daí o currículo e a duração mínimos - e não 
sobre o que deve refletir condições locais, características 
de instituições e mesmo divergências de orientáÇão. No 
caso em debate, o próprio traço comum sofreu modifi­
cação, porquanto o inspetor tradicional sem preparo re­
gular, que também não aceitamos, cederá doravante o 
lugar a um outro formado em curso apropriado de grau 
superior, conforme a prescrição legal. Esta prescrição re­
novadora foi o que se cumpriu no Parecer, sob critérios 
que não mereceram contestação em termos concretos e, 
deliberadamente, sem exorbitar da competência que a lei 
e o bom senso atribuem ao Conselho. 

Ultrapassar esse limite, assim no caso da inspeção 
como em qualquer outro, importaria a vã tentativa, de 
que não é' virgem a História da Educação Brasileira, de 
padronizar em cada um tipo único de profissional neu­
tro, incolor e sem autenticidade. Isso teria apenas o efei­
to de inibir a ação criadora das instituições de ensino su­
perior, dificultando-lhes opções, experlê-nCiãs e ajUsta­
mentos que antes cabe estimular numa hora de reformas. 
O que viéssemos a difai"-piit--a.Todo o País representaria, 
no máximo, a nossa definição, que não lograria jamais 
caracterizar-se como a definição da área de e;<ercício 
profissional, que esta varia nos diversos contextos e sem­
pre se renova. Por tais razões, a proposta é também in­
conveniente- o que não significa des.cordemos da reali­
zação de estudo sobre a inspeção, sem qualquer feição 
deliberativa, como um subsídio a mais para a implan-
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tação do novo curso de Pedagogia, em que ela deve figu­
rar por imperativo legal e técnico. 

Em suma: 
a) concordamos com a realização desse estudo e com 

o eventual restabelecimento da primeira designação ado­
tada para as matérias relacionadas diretamente com as 
habilitações, sem o acréscimo de;, .. Princípios e Méto­
dos"; 

b) mantemos, integralmente, a orientação seguida no 
Parecer quanto à Inspeção Escolar. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1969- Valnir Chagas, 
relator. Voto em separado de Cons'- Nair Fortes Abu­
Merhy: 

Senhores Conselheiros: 
Tendo tido vista do Parecer que fixa os currículos 

mínimos e respectiva duração para o curso de graduação 
em Pedagogia, quero reafirmar, neste pronunciamento, a 
minha discordância, jâ em suas linhas get:ais expostas em 
plenário desse egrégio Conselho Federal de Educação, 
quando da primeira discussão do referido Parecer, dis­

. cordância essa que se refere aos seguintes ponto~: 

I - Concepção Geral 
É feliz a idéia do Relator em utilizar o curso de gra­

duação em Pedagogia para dar-lhe diferentes destinações 
profissionais. ~ a mesma posição que venho defendendo 
e que, aliás, em documento escrito, sob o título ... Diretri­
zes para a Faculdade de Educação da Universidade Fe­
deral do Rio de Janeiro", apresentei àquela instituição 
no infcio das discussões para a elaboração do seu Regi­
mento, tendo em vista a implantação daquela Faculdade 
em decorrência da Reforma Universitária. -

Nesse -documento, defendia eu a idéia de o curso de 
Pedagogia ser constituído de duas partes: uma comum e 
uma diversificada em quatrO direções, precedida de uma 
série de estudos básicos nos Institutos de nossa Universi­
dade, segundo os princfpios do seu Estatuto. O currículo 
se diversificaria para conduzir à formação distinta destes 
profissionais: 

a) professor de escola normal- em determinado gru-
po de disciplinas; 

b) diretor de escola primária; 
c) supervisor escolar do nível primário; 
d) orientador educacional para o nível primário; 
e) formação do professor mêdio em geral. 
Na época que me firmei tal documento,junho de 1968, 

a forffiação de_profi~sionais do nível primário, inclusive 
de professor normal, era feita em Institutos de Edu~ 
cação, segundo o preceito do parágrafo único do art. 59 
da Lei de Diretrizes e Bases, o que não excluía a compe­
tência concorrente das Faculdades de Filosofia, hoje Fa­
culdades de Educação. 

Eu chamava, à época, a atenção para o fato de que, se 
o curso da nossa Faculdade de Educação continuasse a 
funcionar concorrentemente com o do Instituto de Edu­
cação do Estado d~ Guanabara, não poderíamos habili­
tar profissionalmente, pois o Estado só Qaria, como na 
realidade dá, valor aos títulos que o Instituto expede. 
Teríamos que obter, mediante convênio, conforme pro­
pus, ficasse à nossa disposição uma escola normal do Es­
tado e uma escola primária, e que cessasse, no Instituto 
de Educação, a formação do professor normalista e a 
dos profissionais para o nível primário, passando esta 
competência para a nossa Faculdade, cabendo ao Estado 
reconhecer os títulos que ela expedisse. 

Ao discutir tal proposta, naquela faculdade, houve a 
procedente alegação da inviabilidade de tal esquema, 
uma vez que não resultava de lei, ma~ do entendimentos 
que a faculdade não julgava poder levar a bom termo, 
por uma série de razões de todo plausíveis. 

Assim a nossa Faculdade estruturou seu curso de Pe­
dagogia em três direções, partindo de uma base comum: 
a do magistério, a da orientação, a da administração. 
Oferece, pois, oportunidade para que os estudantes jã se 
orlúifem; no curso de graduação, para uma área que, no 
pós-graduação, venha a tornar-se especialização. 

Eis, porém, que advém da Lei nl' 5.540, de 28 de no­
vembro de 1968, que, no seu art. 30, determina: 

.. A formação de professores para o ensino de se­
gundo grau, de disciplinas gerais ou técnicas, bem 
como o preparo de especialistas, destinados ao tra­
balho de planejamento, supervisão, administração, 
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inspeção e orientação, no âmbito das escolas e siste­
mas escolares, far-se-á em nível superior. 

§_I.,. A formação dos professores e especialistas 
prev1stas neste artigo realizar-se-á nas universida­
de~, mediante cooperação das unidades responsá­
veis pelos estudos incluídos nos currículos dos cur­
sos respectivos". 

~te artigo e seu § 1 Y reclamam interpretação. 
A primeira vista, parece que a formação de professo­

res para o ensino de segundo grau e do$. "especialistas" 
em educação são privativos das universidades, retirando 
a anterior prerrogativa aos Institutos de Educação. En­
tretanto, maior exame do artigo levanta dúvidas. 

Não é tão fácil assim o entendimento do§ li' daquele 
artigo. Se realmente à universidade couber privativa­
mente a formação de professores de ensino médio e de 
"especialistM" em educação, é claro que estariam excluí­
das as escolas superiores isoladas, as federadas, o que se­
ria contraditório. Lei alguma pode ser absurda. Parece 
que, ao redigir tal artigo, o legislador tenha pensado no 
ensino superior brasileiro jâ constituído ele sob forma 
universitária, o que não ocorre. Não tem sentido, por­
tanto, a exclusão dos estabelecimentos isolados ou dos 
que ve~ham a constituir uma federação, para a mesma 
tarefa. Assim, a expressão do citado§ I~' tem que ser en­
tendida ou no sentido temporal ou no sentido condicio­
nal como se a proposição assim tivesse sido redigida,:, .. A 
formação dos professores e especialistas previstos neste 
artigo, quando realizada em universidade ... "Otj., "A for­
mação dos professores e especialistas previstos neste arti­
go, se realizada em Universidade ... " Se assim for, o Insti­
tuto de Educação que, segundo a Lei de Diretrizes e Ba­
ses da Educação, pode criar .. cursos de formação de pro­
fessores para o ensino normal, dentro das normas esta­
belecidas para os cursos pedagógicos das Faculdades de 
Filosofia, Ciências e Letras", não ficaria privado da 
prerrogatíva de formar aqueles professores e os profis­
sionais para atuarem no ensin~ primário. 

Considere-se, porém, que o legislador não teria redigi­
do_ este artigo se não tivesse em mira revogar o parãgrafo 
único do art. 59 da Lei de Diretrizes e Bases, pois a UniM 
versidade e os estabelecimentos isolados de nível supe­
rior dessa área de ensino, pela própria conceituação da 
Lei, jã gozavam das prerrogativas de formar professores 
de nível médio e especialistas em educação. 

Admitir-se, pois, ad argumentandum, que ele revoga 
realmente aquele preceito. A situação nacional não se 
beneficiaria dessa hipótese, pois Estados e TerritóriOs 
há, onde inexistem Faculdades de Educação, em que a 
realidade educacional impõe seja esta formação feita 
apenas nos respectivos Institutos de Educação. 

Dessa forma, a doutrina do Relator é, em si, válida, 
mas exJge uma diversificação por zonas culturais e, mes­
mo dentro das mais adiantadas, reclama um período de 
transição para a implantação desta nova diretriz. 

Para que, repentinamente, saíssemos da formação fei­
ta pelo Instituto de Educação para o âmbito da FaculdaM 
de de Educação tornar-se-ia necessário Convêtiio entre 
as Secretarias de Educação dos Estados e as Faculdades 
de Educação, colocando as instituições daquelas à dispo­
sição destas. Tomemos, para exemplo, o Estado da Gua­
nabara, com o seu Instituto de Educação, as Escolas 
Normais Sara Kubitschek e Heitor Grillo, seu setor de 
Pesquisas Educacionais do Ensino Primário, suas escolas 
primárias experimentais. Parte desse conjurito, senão 
todo ele, teria que ser colocada à disposição das Facul­
dades de Educação aqui sediadas. Essas Faculdades de 
Educação deverão admitir pessoal qualificado em ensino 
primário para poder organizar os cursos, inclusive à prá­
tica pedagógica e os estágios supervisionados. Essa 
transformação reclama tempo, sobretudo no nosso Esta­
do em que se teria que encontrar um critério de distri­
buição dessas instituições pelas diversas Faculdades de 
Educação aqui existentes. i ornar obrigatória essa práti­
ca a partir do ano de 1970, sem que haja previsão orça­
mentária correspondente, seria determinar o impossível, 
o que levaria muitas Faculdades de Educação a aparen­
tar essa formação e desvirtuar o que já vem sendo feito 
com base mais firmes. 

Se, porém, deixarmos essa formação indefinidamente 
nas_ mãos dos Institutos de Educação, as Faculdades de 
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Educação não poderão com eles concorrer, não no senti­
do da qualidade, quando satisfeitos aqueles requisitos a 
que já me referí, mas porque os professores normalistas e 
os técnicos que se prepararem para atuar no nível pri­
mário não_ serão absorvidos no mercado de trabalho. 
Restará à Faculdade de Educação apenas a complemen­
tação pedagógica no curso de graduação e a formação de 
especialistas, no de pós-graduação. 

Voltemos, agora, nossa atenção para o entendimento 
da palavr~ "especialista", contida no texto legal, ora em 
discuss.ão~ "Especialista", tal como na lei empregada, 
poderia ter, ao mesm_o tempo, dois significados. O pri­
meiro para qualificar aquele que faz um curso de espe­
cialização (situado em nível pós-graduado) e o segundo 
para classificar aquele que tenha cursado, em nível gra­
duado, uma modalidade delimitada. 

Se atribuirmos, indistintamente, ao termQ "especialis­
ta" duas conotações tão diferentes, são fáceís as conse­
qüências práticas. Os sistemas escolares se inclinarão 
para a primeira hipótese e, como são eles que criam o 
mercado de trabalho, os profissionais não tenderão a ul­
trapassar o nível de graduação. Ficam quase sem destino 
os cursos de pós-graduação, cuja organização é tão re­
clamada por todos quantos se interessam pelo processo 
do ensino superior, constituindo este um dos temas em 
que o Grupo da Reforma Universitária mais ínsistiu, 
Grupo esse justamente que propôs a lei ora sob interpre­
tação. 

Está claro que o termo''especialista" não foi aí bem 
empregado, A intenção do legislador parece ter sido real­
mente tirar do Instituto de Educação as prerrogativas de 
formar professores de nível médio (normalistas) e profis­
sionais para atuarem no nível primário. Entretanto, a lei­
tura da lei não deixa clara esta conclusão. 

Continuando a admitir que tenha havido a derrogação 
da lei anterior e, portanto, que os cursos referidos no art. 
30 da Lei n9 5.540 citada só bem se sitl.lem em Faculda­
des de Educação. devemos preocupar-nos com os cri­
térios que--nos devem ori.!mtar quanto à sua colocação: 
em nível de graduação1 Em n[vel de pós-graduação? 

São, desde logo, identificáveis três critérios: o da hie­
rarquia dos cursos; o da realidade educacional brasileira; 
o da idade ou experiência dos candidatos. 

J9) Critério da hierarquia dos cursos 

Se, em regra, formamos o professor de ensino pri­
mário, em todo o_ Brasil, num curso de nível médio, seria 
absurdo colocar, no mesmo nível, a formação dos profis­
sionais que só vão dirigir, supervisionar, coordenar sua 
atividade, avaliá-la ou completá-la. Essa formãção só te­
ria significação s_e fe_it_a em nível superior e imediãtamen­
te superior n:;~ "escola educacional".("school ladd~r" dos 
americanos). Logo, seria em nível de graduação em esco­
las superiores. 

Da mesma forma, se formamos o professor de ensino 
médio em cursos de graduação, os profissionais que 
sobre eles vão atuar no processo análogo ao descrito no 
interior;terão de ter formação imediatamente superior, 
isto é, a que se faz em cursos de pós-graduação. 

Esse ponto não reclama maiores consideraÇões. 

29) Critério da realidade educacional brasileira 

O Brasil constitui um complexo cultural muito diversi­
ficado. Regiões há em que o professorado primário for­
mado em escola normal alcança taxas baixíssimas. As­
sim, conforme o Censo Escolar de 1964, os professores 
em qualquer qualificação alcançavam as seguintes taxas: 
Acre 91%; Amapá 73,1%; Maranhão 73,3%; Rio Grande 
do Norte, 80,2%; Paraíba, 77,9%; Sergipe, 75,4%; Mato 
Grosso, 80;2%~-~ evidente que a problemática da edu­
cação, nesses Estados e Territó:dos, não se assemelha à 
de outros, onde as taxas sejam muito altas. 

Por outr_o lado, o Estado do Acre e os Territórios bra­
sileiros não possuem Faculdades de Educação, razão por 
·que não se poderá tolher a iniciativa dos ln_stüuJQS.~e 
Educação para a formação dos professores normalísfiiS e 
dos profissionais que vão militar no âmbito da educação 
primária. 

Pode-se admitir que nesses Estados e Territórios, em 
que são baixas as taxas de professores primários com 
formação adequada e de professores de nível médio re-
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crutados quase exclusivamente pelo sistema de exames 
de suficiéncia, haja formação de técnicos para o nível 
primário e de técnicos para o nível médio em cursos de 
graduação, com o esforço conjugado dos Institutos de 
Educação e das Faculdades de Educação. Mas serão 
simplesmente técnicos e não especialistas. 

Regiões há, em que os sistemas escolares já terão al­
cançado certo aperfeiçoamento e onde será posslvel e re­
com_endável que a formação dos técnicos de ensino prí­
máno se faça exclusivamente em Faculdades de Edu­
cação, resguardando-se um período de transição. A for­
mação nesse nível não exclui a possibilidade da for­
mação em nível Pós-graduado, se o sistema escolar qui­
ser fazer tal exigência. Daí diferenciar-se a qualificação: 
técnicos em nível primário e especialistas em nível pri­
_mário conforme a formação seja em nível de graduação 
ou de pós-graduação. 

Nessas regiões, os profissionais para atuarem no nível 
médio serão especialistas. 

Não há a menor dúvida de que o Estado da Guanaba­
ra está nessas condições. 

Dessa forma, os Estados que já tenham alcançado esse 
estágio, comecariam, logo após a formação dos seus pri­
me_~ros técnicos (em nível graduado) e especialistas (em 
nível pós-graduado) a preparar o adventO da formação 
do professor primário em nível superior. Nessa fase, ces­
sará, para tais Estados, a formação de técnicos em nível 
graduado, passando todos as serem especialistas, na ver­
dadeira concepção do termo. 

Se tem sido muito criticada a excessiva centralização 
de ensino secundário e superior, cuja regulamentação era 
feita em caráter nacional antes da Lei de Diretrizes e Ba­
ses, não se justifica que continuemos a legislar, em ter­
mos comuns, para regiões tão diferenciadas, com o pres­
suposto de que estão em igualdade de condições. Ou ni­
velamos para cima, o que seria uma utopia; ou para bai­
xo, o que seria catastrófico. 

39) Critério da idade ou e"periência 
No projeto de resolução, a que se refere o parecer ora em 
discussão, o Relator admite que a formação do profissio­
nal de ensino primário, a duração do curso _seja pelo me­
nos de I ,5 ano, o que poderia conduzir o Administrador 
Escolar e o Supervisor Escolar de estabelecimento de en­
sino primário a poderem exercer a profissão coin 18,5 
anos de idade (admitindo que tenha entrado no ginasial 
com 10 anos a completar 11 durante o ano letivo). 

O Relator só menciona a exigência de comprovação 
do exercício de magistério para o curso de Orientação 
Educacional, que, segundo seu parecer, deve ser exclusi­
vo do ensino médio. 

Entretanto, qualquer profissional que se prepara para 
atuar como diretor ou supervisor ou orientador, em 
qualquer nível, terá que ter a experiência de magistério. 

A razão primordial da necessidade_ dessa experiência 
reside no fato de ensejar ela que o futuro piofissional en­
tre em contato direto com as realidades da vida escolar, 
tais como ocorrem no processo didático, bem como a ne­
cessidade de bem situar-se nas posições daquelas a quem 
vão dirigir, supervisionar e orientar. 

Não se pode c·ompreender que com apenas 18,5 anos 
de idade possa alguém ter a necessária maturidade para 
o desempenho de tais cargos. 

- Uma das grandes dificuldades em estruturar o ensino 
da enfermagem em níveis que correspondam ao ginásio e 
colég[o, está no fato de uma profissional do campo de 
enfermagem não poder atuar junto a doentes antes dos 
20 a 21 anos. O mesmo ocorre no campo da educação no 
que diz respeitO aos profisSionais que vão atuar sobre os 
professores primãrios. - -- · 

Portanto, segundo este critério, recomeilda-se que o 
curso técnico para o ensino primário se-abra apenas para 
os Que tenham experiência docente em nível primário, no 
m1riím0 de 2 anos-; e que essa expCriêilcia· seJa anferior à 
admissão e não concomitantemente ou posterior. 

Passemos, agora, ao exame de outros pontos que iden­
tifiCam a concepção geral do Relator do parecer ora em 
discussão. 

Quanto à escolha das modalidades de ensino, o Rela­
tor identifica 9, das quais 3 são redutíveis, porque pro­
põem a formação simultânea d~ "especialistas'' do J9e'29 
graus. A problemática é tão ampla e tão específica em 
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cada nível que a preparação concomitante seria bastante 
dificultada. 

Conforme já esclareci, nos siSterTias eScolares que se si~ 
tuan1- ein zonas menos desenvolvidas, pode-se admitir, 
em carãter transitório, que se formem técnicos para o 
nível primário e também para o nível médio em cursos de 
graduação, mas em qualquer hipó_tese sugiro que seja di­
ferenciada a formação dos que se destinam ao 19 nível 
daqueles que se orientam para o 29 nível, tanto mais que 
o_exercfcio de magistério deve corresponder a cada nível. 

Quanto à exclusãO, feita pelo Relator, da modalidade 
de, "?rientador educacíonal" para o nível primário, 
permito-me fazer algumas considerações no sentido_ de 
ser prevista esta formação. _ 

Todos sabem que, em princípio, o prOfessor ê O verda­
deiro orientador do educando, qualquer que seja o nível 
em que este se situe. TOdo processo de ensino é, em si 
mesmo, processo de orientação. O objetivo da escola não 
é ~penas influir sobre o intelecto, mas formar hábitos, 
atitudes e despertar interesses, para o que decisivamente 
colabora o professor. Mas a existência de classes nume­
ro'sas de alunos, como ocorre em nosso País, leva o pro­
fessor a dar atenção aos. "grupos" e não ao!i. "indiví­
duos". Por outro lado, as profundas mudanças sociais 
q_ue atravessamos, em ritmo cada vez mais vertíginoso, 
tem levado a escola a aceitar, nos níveis primário e mê­
dio, funções supletivas, para cujo desempenho se torna 
neCessária ·a existência de profissionais capazes de cuidar 
dos problemas individuais dos alunos. Surge a necessida­
de de examinar casos de repetência, de evasão e de desa­
justamento escolar, devendo haver um serviço especiali­
zado e profissiOnais qualificados para exercê-lo. 

Ê verdade que são menos complexos os problemas de 
orientação educacional na escola primária de 4 a 5 anos, 
como a temos em geral, porque cada professor atua sem­
pre, por todo o ano letivo, sobre os mesmos alunos, ·o 
que facilita o melhor conhecimento deles. Mas, se o ensi-

--no primário se estender à 6• série e criar-se, na S• e 6• 
séries, atividades em oficinas diferenciadas, os alunos te­
rão contato com diferentes professores. Acresce, ainda, a 
circunstância de que, ao serem promovidos, os alunos 
mudam de professor, justificando a existência de um ser­
viço de acompanhamento de escolas, que já fornecesse 
aos subseqüentes professores um diagnóstico a respeito 
de cada aluno, quanto aos aspectos de sua capacidade, 
seu comportamento, seus interesses, seu meio social, 
problemas especiais de família, de trabalho, de ajusta­
mento escolar, etc. Por isso, acha justificável a existência 
de tais profissionais, nos sistemas escolares que, pela sua 
complexidade, já os reclamem. 

Quanto à atividade de Planejamento, para a qual é 
proposta a formação de. "especialistas" em nível de gra­
duação, trata-se de atividade que nem mesmo excepcio­
nalmente para os sistemas escolares de regiões menos fa­
vorecidas possa ser exercida por quem não tenha for­
mação em nível pós-graduado. O planejamento educa­
cional é uma atividade que exige a confluência de vârios 
especialistas, tais como o administrador esc_olar, o pro­
fessor, o economista, o sociólogo, o higienista, o arquite­
to. 
. Relativamente à atividade do inspetor es_colar, 
Jdenfico-a ~o nível primário e médio, com a do supervi­
sor. Paulatmamente, tenderá a desaparecer do cenârio 
educacional brasileiro, nesses dois níveis de ensino, o ins­
petor com a função de polícia, vindo a ser substituído 
pelo supervisor, isto é, aquele que orienta pedagogica­
mente. Essa transição talvez melhor se prepare em cursos 
a que os franceses dão o título de, "recyclage", termo que 
bem poderá ser traduzido como. "atualização" ou. "revi­
são", Para esse fim, poderíamos oferecer aos inspetores 
ora em exercício, em cuja formação já figurasse a reali­
zação de qualquer curso superior, cursos intensivo em' 
Faculdade de Educação. 

Passemos, agora, ao exame dos 
fi- Míninlo dos Curriculos 

Os currículos mínimos são flxados para as áreas pro­
fissionais. Não se compreende, pois, a colocação da dis­
ciplina Sociologia Geral dentro do currículo profissio­
nal. Ela se situará bem no ciclo básico, em companhia de 
outras disciplinas. Na nossa Faculdade de Educação, 
colocou-se, no campo a Sociologia, como básica, Antro­
pologia Cultural, exigindo dos estudantes o conhecimen-
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to da Cultura Brasileira. Mas nem por isso se descuidou 
de outras matérias básicas. 

Entendo que, na fixaçãO de currículo, temos que sepa~ 
rar os elementos do ciclo básico, dos do ciclo profissio~ 
na!. Para a primeira parte, o Conselho Federal de Edu­
cação se limitaria a fazer indicativos gerais, confiando 
aos es_tabelecimentos a escolha das disciplinas dessa área. 

Assim, do currículo comum profissional eu excluiria a 
Sociologia Geral, porque não pertence ao campo profis­
sional da Educação. Incluiria, nesse currículo comum, a 
Administração Escolar. Isso porque não se poderá com­
preender a formação de um profissional da educação que 
desconheça a estrutura da escola em que milita, que não 
saiba precisar os condicionamentos que o administrador 
prepara para a efetíV3. realização de processo didático. 
Não justificaria que desconhecesse a escola em que vai 
militar, o subconjunto a que ela pertença ou ao conjunto 
do sistema escolar a que ela se vincule. Não ê suficiente 
uma análise antropológica do sistrna escolar, que estaria 
ao cuidado de uma disciplina vinculada ao Departamen­
to de Sociologia Educacional, mas impõe-se o conheci­
mento dos fundamentos que explicam a organização e a 
administração escolar, a sua própria dinâmica. Nenhum 
profissional da educação poderia deixar de conhecer sua 
posição em relação aos elementos da Administração Es­
colar, sendo ele próprio um dos seus elos, pois é confia­
da, pela Administração Escolar, a realização final do 
produto a que a empresa escolar se decida. Por isso se diz 
qw;:_ "o professor administra a sua classe", empregando 
poderes decisórios próprios, êtuando em jogo a eficiência 
do processo didático. Mas não pode ignorar que ê o ad­
ministrador que, pelas suas decisõ_es, facilita ou impede a 
adoção de métodos didáticos, pela disposição de ho­
rários, pela produção de recursos de tecnologia do ensi­
no pela seleção do corpo do~nt~. pela elaboração dos 
currículos, etc. 

Neste documento, usamos indistintamente, "adminis­
tração Escolar" e. "Organização e AdministraçãO Esi::O~-­
lar". 

Matéria interdisciplinar, ela ajuda a integrar os con­
ceitos da filosofia, da sociologia e da psicologia educa­
cionais (ou, melhor, da Educação). 

Se, conforme muito bem disse Toynbee, a civilização 
moderna se caracteriza pela organização, não poderá 
permitir que dentro dela atue quem desconheça suas me­
tas, seus pressupostos e sua dinâmica. 

Na nossa Faculdade de Educação, foram os próprios 
alunos ao curso de Complementação Pedagógica que so­
licitaram que tal disciplina se transformasse, de Elemen­
tos de Administração Escolar, prelecionada em um 
período, em Administração Escolar, a ser dada em dois 
períodos, experiência essa que já no corrente ano está 
iniciada. 

Dessa forma, seriam seis as disciplinas comuns a qual­
quer curso (embora seja di.scutfvel a colocação, aí, da Di­
dática, não vou incluir este ponto): Filosofia da Edu­
cação, Sociologia da Educação, Psicologia da Edu~çã~, 
História da Educação, Administração Escolar e DLdátt­
co. 

A parte diversificada será constituída das seguintes 
disciplinas: 

l. Organização e Administração da escola Primâría 
2. Organização e Administração da Escola Média 
3. Estatística aplicada à Educação 
4. Princípios e MétOdos de Orientação Educacional 

na EsCola Primária 
5. Testes e Medidas Educacionais 
6. Planos de cursos na escola primária 
7. Currículos e Programas da Escola Média 
8. Metodologia do Ensino Médio e Prática de Ensino 
9. Métodos em Pesquisa Pedagógica 
10. Supervisão na escola primária 
11. Técnicas audiovisuais--em educação 
12. Fundamentos biológicos da educação 
Os planos de curso serão organizados de tal forma que 

um grupo de matérías seja conSiderado o principal (ma­
jor) e outro subsidiário (minar). 

Passemos agora, ao exame da parte que se refere à 
111 - Habitação Especifica 

Quando da minha exposição oral, em plenário, não 
aflorei, sequer de leve, este ponto, por não ter tido o sufi­
ciente tempo de organizar o quadro que ela determina, o 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

que agora o faço e constitui parte deste estudo, como 
anexo. 

Pelo que já expus, fica claro que eu excluiria a hipótese 
nQ 1, que trata da habilitação em Planejamento Educa­
cional, por entender ser este um dos domínios da pós­
graduação, propondo, desde já, que ao invés de formar­
mos ''planejador educacional", formemos "programa­
dor em educação". 

Não me parece justificável que se prepare, simultanea­
mente, técnicos para o ensino do ]<;>e 29, A problemática 
é tão ampla e tão peculiar em cada nível que a prepa­
ração concomitante se exclui. Assim, eu eliminaria as hi­
póteses nYs 3, 4 e 5. 

Restringiria a 2<;> hipótese ao 1Y grau, caso se venha a 
chegar a um entendimento completo a respeito da neces­
sidade do Orientador Educacional para esse nível de en­
sino, atentos aos argumentos expedindos pelo Relator 
do Parecer e os que apresentam no corpo desta expo­
sição. 

Quanto à hipótese nY 6, eu proporia que o candidato 
optasse por um grupo de disciplinas, nas quais preten­
desse registrar e intensificar seu estudo na última série. 
Tal como, aliás, se faz nas outras modalidades de ensino 
médio, 

De qualquer forma, aos que se candidatem aos títulos 
de técnicas do _ensino primário, sugeriria que se fliesse a 
comprovação do exercício de 2 anos de magistério pri­
mário; pelas razões já apresentadas. 

Destas considerações, já não desejo alongar, volto-me 
ao exame da 

IV - Terminologia das Disciplinas 

Conforme jâ salientaram na minha exposição oral, pa­
rece não ter sentido a denominaçãç, "Estrutura e Funcio­
namento do Ensino", nem quando usada,."in genere", 
nem quando adjetivada pelo grau ou nível de ensino. 

__ "Estrutura e Funcionamento do Ensino", tal como 
definda pelo próprio Relator no corpo do Parecer, in­
clui, juntamente com o estudo técnico dos graus de esco­
larização, toda a problemática institucional que se com­
preende no ensino ... ". E justamente a matéria de Admi­
nistração Escolar em nossos Programas. Proponho, pois, 
que se modifique a denominação partt. "Organização e 

-Administração Escolar" ou simplesmente,_ .. Adminis­
tração Escolar", adjetivando com o grau ou nível, quan­
do couber. Insisto no emprego do adjetivQ. "escolar" ao 
invés dç "ensino". Porque a escola é a instituição e ê. nela 
que ocorre a problemática do ensino. Só se compreende 
estrutura do ensino no quadro de referência da escola. 
Os norte-americanos usam "Administração Escolar" ou 
••Administração Educacional", quando genericamente, a 

-"Administração da Escola Primária",. "Administração 
da Esc_ola Secundária" quando a estes níveis se referem. 

-- Quanto à Legislação do Ensino, parece não se justifi­
car como disciplina autônoma, pois não se compreende a 
legislação fora do contexto da_ a-dministração, isto é, os 
atos legislativos lato sensu - constituem o substrato da 
administração. 

Não se alcança o objetivo de uma disciplin~ "Princí­
pios e Métodos de Administração Escolar", quando não 

-referida a um dado nível e modalidade. O melhor seria 
substituir por uma disciplina geral. 

Proponho, ainda, a unificação da terminologia do 
Projeto. Se se adota lY grau, 29 grau não há porque ado­
tar superior, mas 3<;> grau. Então, se se usa superior para 
o grau mais alto, deve-se empregar médio e primário 
para o grau mais alto, deve-se empregar médio e pri­
mário para os demais níveis. 

Preocupemo-nos, agora, com a 

V - Duração dos Cursos 

Um dos altos pontos da Reforma Universitária é o, 
que se refere à instittucionalização das carreiras curtas e 
longas. Penso, porém, que no âmbito da Educação, são 
longas as carreiras que correspondam à formação em 
nível pós-graduado, para cuja formação se exijam 4 anos 
de graduação e 2 de pós-graduação, com aluno de tempo 
parcial; ou 3 anos e l, com alunos de tempo integral. 

No Brasil, dificilmente enconfraremos alunos de_ tem­
po integral para os cursos de graduação em Educação, 
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mas já os há de tempo integral. Então, essa formação se­
ria de 4 e l. 

As carreiras curtas são as dos técnicos formados no 
curso de graduação cuja duração não ultrapasse 2 anos, 
pois se consideram básicos 2 anos. 

Não é possível rebaixar o número de anos letivos, nem 
a sua duração, salvo na hipótese da formação transitória 
em Institutos de Educação. Achamos muito boa a ante­
rior indicação do Conselho Federal, constante da Porta­
ria Ministerial nY 159, de 1965, que estabeleceu, para o 
Curso de Pedagogia, 2.700 horas, incluindo o curso bási­
co e profissional. 

O ensino superior não é mera extensão do secundário. 
Coloca-se, em plano qualitativo, de modo peculiar. 
Muda a natureza das relações entre professor-aluno; mo­
difica o processo de orientação de apredizagem. 

O aluno sai de um ambiente em que aprendeu fatos e 
idéias, mas raramente faz seu relacionamento, não os in­
terpreta. 

O curso superior deve ter a feição dominante de uma 
busca de c_onhecimentos, de pesquisa, portanto, de dis­
cussões, de seminários, de organização e sistematização 
dó saber. 

O ensino deve ter um cunho tal que desperte a investi­
vidade e oferece oportunidade de observações em cam­
pos onde se realizam experiências bem alicerçadas. 

Ê nesse nível que, via de regra, os estudantes começam 
a elaborar relatórios, exposições fundamentais, traba­
lhos crítico-analíticos. 

A nossa experiência tem demonstrado que os estudan­
tes chegam à escola superior sem métodos adequados de· 
estudo, sendo necessário que, no ciclo básico, recebam 
uma orientação a repeito. Além disso, poucos são capa· 
zes de ler línguas estrangeitas, o que dificulta a leitura de 
livros recom-endados. 

Todas essas considerações nos levam a propor que ne­
nPum curso superior mesmo Qestinados às carreiras cur­
tas, tenha duração inferior a 2.200 horas. Se admito que, 
nos Institutos de Educação, se faça, transitoriamente, 
curso de- 1.350 horas, é porque não encontro, naquela 
instituição, o ambiente real do ensino superior. 

Nesse sentido, discordo da indicação do relator. 
Podemos, pois, resumindo, chegar às seguintes 

VI - Conclusões 

Não devemos, sob o fundamento de que o Brasil ainda 
não está em situação de criar, em amplitude naciona:I, 
cursos de pós-graduação, rebaixar a formação daqueles 
que vão atuar sobre os professores que se formam em 
nível graduado. Temos que distinguir e abrir caminhos, 
para que a Educação venha a adquirir, finalmente, uma 
alta posição profissional. Nesse sentido, é oportuno 
lembrar as palavras de Theodor Brameld, no seu clássico 
livro. "Cultural Foundations o f Education, an interdisci­
plinary exploration": 

"A educação alcançará uma posição profissional 
comparãvel, em competência e nível, à das -outras 
profissões, como a de direito, por exemplo, só quan­
do incluir, em seu programa de formação, a expe­
riência e o conhecimento mais amplo e de fontes au­
torizadas em todos os campos importantes das reali­
zações humanas." 

Devemos respeitar as regiões culturais do Brasil e per­
mitir que elas críem os seus quadros profissionais segun­
do qualificações diferericiadas. 

2. Quanto ao problema dos currículos mínimos, te­
mos que distinguir uma parte que constitui o. "ciclo bási­
co", de outro que é Q_ "ciclo profissional". Ao Conselho 
Federal de Educação competiria, no primeiro caso, ofe­
recer sugestões; no segundo, fixar os mínimos. 

Quanto à primeira parte, entre as sugestões, podería­
mos lembrar a experiência do próprio Brameld que, no 
seu já citado livro, ao justificar o subtítulo, assim se pro­
nuncia: 

.. "Por este motivo, esta obra adota como subtítulo 
a exploração interdisciplinar. Isso sugere que as ba­
ses da educação n!\o podem ser adequadamente es­
tudadas como cursos separados em compartimentos 
independent~ de conhecimento: aqui, a psicologia; 
ali, a sociologia, e acolá., a filosofia. Admitindo que 
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as matérias especializadas são igualmente neces­
sâ.rias, estas pertencem a um plano diferente dos 
programas de formação docente. Não participam 
dos cursos bâsicos, que devem proporcionar um pa­
norama amplo e fundamental da educação como 
empresa crucial da cultura." 

3. Na terminologia das disciplinas, devemos evitar 
inovações que não trazem clareza e adotar as denomi­
nações que jâ se acham mundialmente consagradas. ~o 
caso específico da Administração Esçolar, 

4. Como disciplina de integração profissional co­
mum, deve ser inclufda a Administração Escolar, que in­
teressa a todo e qualquer grupo profissional da edu­
cação, pelas razões que apresentamos, inclusive porque 
também permite a perspectiva comparativa (Educação 
Comparada). 

5. Na parte que se refere à habilitação específica, 
uma vez que discordo parcialmente da concepção .• é na­
tural que proponha a eliminação de algumas hipóteses, 
especialmente aquelas que permitem a formação conco­
mitante de profissional para o 19 e 29 graus. 

6. Convém, nesta conclusão, ressaltar que devemos 
pa'rtir das necessidades dos sistemas estadu.ais e ~as c.on­
dições que apresentam, para podermos ba1xar d1retnzes 
com carâter nacional. 

Por outro lado, somos iniciantes nesta ârea de for­
mação, convindo ouvir especialistas que acaso existam 
em universidades ou estabelecimen_tos isolados de ensino 
superior. - -_ - . 

Sugiro, assim, que. se faça uma cOnsulta à_Secretânas 
de Educação sobre a situação do magistério pntnârio e 
normal e a dos admin_istrador~s escolares, ~nclusive com 
a apresentação, por parte delas, dos respectivos quadros 
de pessoal, com a sua qualíficação, suas. atribuiçõ~ esa­
lârios. E, ainda, o pl3:nq de cursos supenores ora e:usten4 

tes nos respectivos Jn~titutos de Educação. 
Não seria de~ais também, consultar o Instit:uto Na­

cional de Estudos Pedagógicos, que vem ministrando 
cursos de formação de atualização de professores pri~ 
mãrios e de formação de s1,1pervisores pritnãrios, através 
do qual se poderã melhor conhecer a realidade brasileira 
nesse campo de formação. 

Cabe, finalmente, ouvir a Associação Brasileira de 
Professores de AdminiStração Escolar, órgão que con­
grega os profissionais que se preocupam com o problema 
ora enl questão e que têm organizado reuniões em que 
são discutidos tais problemas. 

Esta a constituição que tenho a honra de trazer para 
tornar mais amplo o debate, do qual resultará, estou cer· 
to, a solução que melhor se adapte ao nosso País. 

C.F.E. 8 de abril de 1969.- Nair Fortes Aby~Merhy, 
Relatora. 

(Às Camissões-de ConstftuiÇão e Justiça e de Edu­
cação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 100, de 1986 

(N9 2.213/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a revisio do cálculo do benefício aos 
segurados da Previdência Social que se aposentaram 
durante a vigência do art. 39 da Lei n9 5.890, de 8 de 
junho de 1973, em sua redação original. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Aos segurados Oa Previdência SoCial que se 

aposentaram na vigência do art. 39 da Lei n9 5.890, de 8 
de junho de 1973, em sua redação original, fica assegura­
do o difeito de requerer e obter a revisão do cãlculo do 
benefício, nos termos do estabelecidõ rio art. 49 da Lei n9 
6.210, de 4 de junho de 1975. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação'. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.890, 

DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de Previdência Social, e dá ou· 
tras providências. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. J9 O valor mensal dos beneficios de prestação 
continuada, inclusive os regidos por' normas especiais, 
será calculado tomando-se por baSe o Salário-benefício, 
assim entendido: 
I- para o auxílio-doença, a ap'osentadoria porínvali­

dez, a pensã_o _e__Q_ au~í}.iq-recll!são: l/12 (um doze avos) 
da SOma dOS saláriOs de contribuição ímed!ãtáminl:e an4 

teriores ao mês do afastamento da atividade, até o máxí­
mo de 12 (_doze), apurados em período não superior a 18 
(dezoito) meses; 

11- para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 
(um trinta e seis avos) da soma dos salários de contri­
buição imediatamente anteriores ao mês do afastamento 
da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados 
em período não superior a 48 (qUareõta C Oito) meses; 

111- para o abono de permanência em serviço, 1/36 
(um trinta e seis avos) da soma dos salários de contri4 

buição irriediatamente anteriores aó mês da entrada do 
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apura­
dos em período não superior a 48 (quarenta e oito) me­
ses. 

§ 19 Nos casos dos itens 11 e 111 deste artigo, os sa­
lários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos 
meses serão prevüimente corrigidos de acordo com coefi­
cientes de reajustamento, a serem periodicamente estabe­
lecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Mi4 

nistério do Trabalho e Previdência --Socíãl. 
§ 29 Para o segurado facultativo, ou autônomo, o 

empregado doméstico ou desempregado que esteja con­
tribuindQ em d_obro, o período básico para apuração do 
salário-beneficio será delimitado pelo inês da data de en­
trada do requerimento. 

§ 3Q Quando no período bãsico de cãlculos o segura­
dó -houver percebido benefício por incapacidade, o 
período de duração deste será computado, 
con-siderando-se como salário de contribuição, no perío­
do, o salário- benefício que tenha servido de base para o 

. cálculo de prestação. · 
§ 49 O salário-benefício não poderá, em qualquer }li­

pótese, ser inferior ao valor do salãrio mínimo meilsal vi­
gente no local de trabalho do segurado à data do início 
do benefício, nem superior a 10 (Vinte) vezes o inaiOr Sa­
lário mínimo vigente no País. 

§ 59 O valor mensal dos beneficios de prestação con~ 
tinuada não poderá ser inferior aos seguintes percen~ 
tuais, em relação ao valor do salário __ mínim,o mensal_qe 
adulto vigente na localidade de trabalho do segurado; 
I- 90% (noventa por cento), para os casos de apo­

sentadoria; 
It- 75% (setenta e cinco por cento), para os casos de 

auxílio-doença; 
111-60% (sessenta por cento), para os casos de pen­

são. 

§ 69 Não serão considerados, para efeito de fixação 
do salário Qe contribuição, os aumento_s que excedam os 
limites legais, inclusive os voluntariamente concedidos 
nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao 
inicio do benefício, salvo quanto aos empregados, sere­
sUltantes de promoções reguladas-por- narinas gerais da 
empresa, admitidas pela legislação do trabalho, de sen­
tenças normativas ou reajustamentos salariais obtidos 
pela categoria respectiva. 

§ 79 O valor mensal das aposentadorias de que trata 
o inciso H não poderá exceder 95% (noventa e cinco por 
cento) do salário de benefício. 

LEI N• 6210, 
DE 4 DE JUNHO DE 1975 

Extingue as contribuições sobre beneficio da Previ­
dência Social e a suspensão da aposentadoria por mo­
tivo de retorno à atividade, e dá outras providências. 

• •••••• _,.,, ••••••••• , ••••••••• ! •••••••.•••••••••• 

...... ., ......................... ~ ............. . 
·Art. 4i> ___ O art. 39 · dã "Ler n9-5~890, de 8_ de junho de 

_1973, pâssã a vigorar com as Seguintes altera_ções: · 

·- "11- para as demais espêcies de aposentadoria, 
l/36 (um trinta e seis avos) da sorria dOs sãiâriàs de 
contribuição imediatamente anteriores ao mês do 
afastamento da atividade, até o mãximo de 36 (trin­
ta e seis), apurados. em·-período nãO Sl.iPerior a 4-8. 
(quarenta e. oito) meses; 
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111 - para o abono de permanência em serviço, 
1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de 
cori(ríbuição imediatamente anteriores ao mês da 
entrada do requerimento, até o mãximo de 36 (trin­
ta e seis), apurados em período n~o superior a 48 
(quarenta e oito) meses. __._ 

§ 69 Não _serão OOnsiderados, para efeito de fi­
xação do salãrio de beneficio, os aumentos ciue ex­
cedam os limites legais, inclusive os voluntariamen­
te concedidos nos 36 (trinta e seis) meses imediata­
mente anteriores ao início do beneflc~o, salvo quan­
to aos empregados se resultantes de promoções re­
guladas por normas gerais da empresa, admitidas 
pela legislação do trabalho, de sentenças normativas 
ou reajustamentos salariais obtidos pela categoria 
respectiva. 

§ 7' O valor mensal das aposentadorias de que 
trata o inciso li não poderá exceder 95% (noventa e 
cinco por cento) do salãrio de beneficio." 

(Às Comissões de Serviço Público Cfvil e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 101, de 1986 
(N9 344/83, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 195 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Q9 

5.452~ de J9 de maio de 1943, transferindo ao empre­
gaâor-o ônus de provar a inocorrência ou atenuaçio 
de periculosidade ou insalubridade. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O art. 195 da Consolid"ação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de J9 de maio 

-de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 
a ser numerado como§ 39, renumerando-se os demais: 

."Art. 195. ........ " ..................... . 
" ••••• -•••••• ' ••••••••••••••••••••••••••• ~4 

§ J9 Ao empregador cabe o ônus de demons­
trar, em juízo, a inocorrência ou a atenuação da pe­
ric~losidade e da insalubridade alegada pelo empre­
gado, sempre que a atividade respectiva tenha sido 
previamente inserida no quadro a que se refere o 
art._ 190. 

••• - ••••••••••••••••• - ••••• -.· ••• 4 •• ·-····-·-.o--- .. 
Art. 2<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 

cação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943) 

TITULO 11 
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

................... , ............................ . 
CAPITULO V 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

· · · · · · · · · · · • · · · · · · sE:Ç;.:õ· iúii · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

•••••••••••••• 4 •••••••••• 4 •••••••••••••••••••••• 

Art. 195. A caracterização e a classificação da insa­
lubridade e da periculosidade, segundo as normas do 
Ministério _dq_J"raQ~lho, far-se-ã:o através de períCia a 
cargo de m{:çijco do trabalho ou engenheiro do trabalho, 
registrados no Ministério do Trabalho. 
-§ --r~--É facultado às empresas e aos sindicatos das ca~ 

tegoríã:s profissionais interessadas requererem ao Minis­
tério do Trabalho a realização de perícia em estabeleci­
mento Oij setor deste, com o objetivo de caracterizar e 
classificar ou delimitar as atividades insalubres ou peri­
gosas. 

§ 29 ArgUida em Juízo insalubridade ou periCulosi­
dade, seja por empregado, seja por sindicato em favor de 
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grupo de associados, o juiz desígnarâ perito habilitado 
na forma deste artigo, e, onde não houver, requisitará 
perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho. 

§ 3'~ O diSpostO nos parági-"afos anteriores não preju­
dica a açã.o fiscalizadora do MinistériO do_ iiifiãlho, 
nem a realização ex officio da perí'Cia. 

.. ' ...............•.............•........ "'-~ ····-=-' 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Le-

gislação Social.) · 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 102, de 1986 

(N9 390/83, na Casa de origem) 

Manda computar no cálculo do descanso semanal 
remunerado as horas extras habitualmente prestadas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l v As alíneas a, b e c do art. 79 da Lei n'~ 605, de 
5 de janeiro de 1949, passam a vigorar com a seguinte re~ 
dação: 

"Art. 7" ....•.......... _ ........ -.... ~.,...--.-:-c--
a) para os que trabalham por dia, semana, quin­

zena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as 
horas suplementares; 

b) para os que trabalham par hora, à sua jorna­
da normal de trab_al_ho, incluídas as horas comple­
mentares; 

c) para os -que trabalham por tarefa ou peça, o 
equivalente ao salário correspondente às tarefas ou 
peças feitas durante a semana, divídido Pelos dias de 
serviço efetivamente prestados ao empregador; 

Â.ft. 2'1 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam--se as disposições em- cóTitfáfiO~-

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 605, 
DE$ DE JANEIRO DE 1949 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o 
pagamento de salário nos dias feriados civis e religio­
sos. 

Art. 79 A remuneração- do repouso semanal cerres­
ponderá: 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena 
ou mês, à de um dia de serviço, não computadas as horas--­
suplementares; 

b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada 
normal de trabalho, ex.cluídas as horas complementares; 

c) para Os que trabalham por tarefa ou peça, o equi~ 
valente ao salário correspondente às taréi:fas ou peças fei­
ta durante a semana, no horário normal de trabalho, di­
vidido pelos dias de s~rviço efetivamente prestados ao 
empregador; 

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao 
quociente da divisão por (6) seis da importância total aa 
sua produção na semana. 

§ 19 Os empré:gadcis cujos _salários não sõfrán1-des~ 
contos por motivo de feriados CiviS ou religiosos são con­
siderados já remunerã.dOs neS-SCs mesmos dias de repou­
so, conquanto tenham direito à remuneração dominical. 

§ 29 CQJisideram:se já remunerados os dias de re­
pouso semanal do empregado mensalista ou quinzena lis­
ta, cujo c?lculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos 
descontos por faltas sejam efetuados na base do número 
de dias do mês ou de (30) trinta e ( 15) quinze diárias, _r~s.: 
pectivamente. 

(Às Comissões i/e ConStituição e Jusiiça e deLe­
gislação Social.) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 103, de 1986 

(N9 962/83, na Casa de origem) 

Altera dispositivo da Lei n9 5.811, de 11 de outubro 
de 1972, para garantir aos geólogos o regime de tra­
~_alho assegurado ao pessoal do setor de exploração, 
beneficiamento e transporte de petróleo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Q_art.l9daLein95.81I,detldeoutubrode 
1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 O regime de trabalho regulado nesta 
lei é aplicável aos geólogos em geral e aos emprega­
dos que prestam serviços em atividades de expio~ 
ração, perfuração, produção, e refinação de pe­
tróleo, bem como na industrialização do xisto, na 
indústria petroqufmica e no transporte de petróleo e 
seus derivados por meio de dutos." 

Art.. 29 Esta lei entra em vigor na data dé sua publi~ 
c·ação. 

--~Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.811, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1972 

Dispõe sobre o regime de trabalho dos empregados 
nas atividades de exploraç11.o, perfuração e refinação 
de ·petróleo, industrialização do xisto, indústria petro­
química e transporte de petróleo e seus derivados por 
meio de dutos. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Le;i_: 

Art. '19 . O regime de trabã.lho regulado nesta lei é 
aplicável aos empregados que prestam serviços em ativi~ 
dades de exploração, perfuração, produção e refinação 
de petróleo, bem corno na industrialização do xisto, na 
indústria :PetroQufmica e no transporte de petróleo e seus 
derivados por meio de dutos. 

(Às Comissões de Jusriça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 104, de 1986 

(N" 1.797/83, na Casa de origem) 

Fjxa em 60 (sessenta) aqos_a idade para aposenta­
doria por velhice de ex-combatente. 

O Co'ngresso Nacional decreü.: 
Art. 19 O çivil que tenl1a sido combatente da Segun­

da Guerra Mundial, poderã· aposentar-se por velhice aos 
60 (sessenta) anos de idade, 

Art. 29 Os encargos resultantes da aplicação desta 
lei serão atendidos pelas receitas inerentes ao Sistema 
N<Jcional de Previdência SociaL 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 49 Revogam~se as disposições em contrário. 
(As Comissões -de Constituição e Justiça,_de Servi· 

ço Púb}iS_o_ Civil, de Legislação Sociãi e de Ftnànças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 105, de 1986 

(N" 7.679/86, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente da RePúblicâ) 

Atribui ao Tribunal de Contas da União, a partir 
do exercício de 1986, a fiscalização da aplicação pe­
Jo$ -Estados, Distrito Federal, Territórios e Municí­
pios, inclusive por suas entidades da Administração 
Indireta e Fundações, das transferências de recursos 
federais. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A fiscalização da aplicação dos recursos tri­
butários arrecadados pela União e transferidos aos Esta­
dos, ao Distrito federal, aos Territórios e aos Munici~ 
pios, correspondentes ::~os fundos e aos tributos a seguir 
especificados, será efetivada, a partir do exercício de 
!986, p61o Tribunal de Contas da União: 
1- fundo de participação dos Estados, do DíStrito 

Federal e dos Territórios; 
li- fundo de participação dos Municípios; 
III - fundo especial; 
IV- imposto único sobre lubrificantes e combUStl­

veis líquidos ou gasosos, respectiVOs adicionais e demais 
gravames_ federais incidentes sobre os referidos produtos; 

V- imposto único sobre energia elétrica; 
VI - imposto único sobre minerais; 
VIl -imposto sobre transportes. 
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste arti­

go, os Estados, o Distrito Federal, os Te_rritórios e os 
Municípios apreserttarào, em cada exercício, ao Tribunal 
de Contas da União, nos prazos a serem por ele fixados, 
a lei orçamentária e o_ balanço geral, referentes ao exercí­
cio imediatamente anterior e as prestações de contas dos 
recursos transferidos. __ __ 

Ari: 2<? A fiscalizaÇãO de -que trata o art. J9 estender~ 
se-á à aplicação pelos Estados, Distrito Federal, Terri~ 
tórios e Municípios, inclusive por suas entidades da Ad­
ministração Indireta e Fundações, de todos os demais re­
cursos federais que lhes forem transferidos. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da.AdmiriisM 
tração Federal comunicarão ao Tribuna[ de Contas da 
União, no prazo de 30 (trinta) dias da data da efetivaçãÔ 
da transferência, o montante dos recursos transferidos e 
os fins a que se destinam. 

Art. _3~ O Tribuna[ de Contas da União poderá de­
terminar o bloqueio das parcelas ou quotas~partes dos 
recursos tributários mencionados no art. 19 e a suspen~ 
são da transferência de quaisquer outros recursos fede­
rais, nas seguintes hipóteses, sem prejulzo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis: 
I- falta de entrega pela entídade iísCalízaaa-ãõ Tri- · 

bunal de Contas da União, nos prazos estipulados, dos 
documentos previstos no parágrafo único do art. 19; 

li- inexistênciã na entidade fiscalizada de siStema de 
controle interno ou verificação de falha grave na sua exe­
cução; 

nT ....:. nãO adoçãÕ Pela entidade fiscalizada, no prazo 
assinado pelo -Tribunal de Contas dá UniãO, das provi­
dêncías necessáriaS ao exato curriprimento da lei; 

IV- verificação de irregularidadt: grave na aplicação 
dos recursos pela entidade fiscalizada, que caracterize 
ato de _improbidade administrativa. 

Pãrâifafo Cinico. O bloqueio e a suspensão previstos 
neste artigo Serão mantidos enquanto persistir, a-juízo 
do Tribunal de_ Contas da União, o motivo determinante 
da sua efetivação. 

Art. 49 Ficam revigorados o inciso X, do art. 31, e o 
art. 43, do DecretoMJei n<? 199, de 25 de fevereiro de 1967, 
com a seguinte redação: 

"Art. 31. Compete ao Tribunal de Contas: 

~ ~-fi~~~Ji;;;, ·~~ f~~~~-d~- ie~i~~~~ã~· ~;g·e~l.~: ~ 
aphc~çao pelos Estados, Distrito Federal, Terri~ 
tórios, Municípios, e por suas entidades da Admi­
nistraç~o Indireta e Fundações, dos recursos fede­
rais _que lhes forem transferidos, impondo as 
sanções cabívejs. -

·: :ÂArt.'-4i·.· ""õ· T~ib~~~~ d~·c~~-t~~ d~· Ü~i~i~'ful&~-
rá. na forma da legislação vigente, as prestações de 
contas a que estão sujeitos os Estados, o Distrito 
Federal, os Territórios, os Municípios e as entidades 
da Administração Indireta e Fundações daquelas 
pessoa-S de dlrei-to--púhl.:.eo (art.--31-,- X),-com-bãsrnos 
docl!mento:S que os mesmos lhes devam apresen­
tar." 

Art. 59 O Tribunal de Contas da União, no prazo de 
60 (sessenta) dias da data da vigência desta lei, estabele­
cerá os procedimentos para o exercício da fiscalização e 
fixará os pi'azos do parágrafo único do art. 19 desta lei. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
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Art. 79 Ficam revogã.dos -o Dicreto-lei n' 1.875,
0

-de 
15 de julho de 1981, e as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 177, DE 1986 

Excelentíssünos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Justiça, da Fazenda e 
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, o anexo projeto de lei qu;. "atribui ao Tribu­
nal de Conta..s _da União, a partir do ex~rc[cio de 1986, a 
fiscalização da aplicação pelos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, inclusive por suas entidades da 
Administração lndireta e Fundações, das transferências 
de recursos federais", 

Brasília, 29 de maio de 1986. - José Samev 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS EMfGMfSAfN9 00197, 
DE 28 DE MAIO DE 1986, DOS SENHORES MI­
NISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA, DA FA­
ZENDA E CHEFE DA SECRETARIA DE PLA­
NEJAMENTO DA PRESIDENCIA DA RE­
PÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o anexo projeto de lei que atribui ao 
Tribunal de Contas da União, a partir do exercício de 
1986, a fiscaiização da aplicação pelos Estados, Distrito 
Federal, Territóríos e Municípios, inclusive por suas en­
tidades da Adminísti'!ição Indireta e Fundações, dos re­
cursos federais que lhes forem transferidos, a qualquer 
título. 

A medida ora proposta objetiva aprimorar o processo 
fiscalizatório e, assim, contribuir para que os recursos fe­
derais transferidos tenham aplicação consentânea com 
os fins a que se destinam, - -

Até o advento do Decreto-lei n9 1.805, de 1" de ou­
tubro de 1980, competia ao Tribunal de Contas da 
União a fiscalizaçllo da aplicaçllo pelos Estados, DiStrito 
Federal, Territórios e Municípios, dos recursos tribu­
tários arrecadados pela União e tranferidos àquelas pes­
soas jurídicas de direito público, correspondentes ao 
Fundo de Participação dos EStadOs, do Distrito- Fêàe-ra1 
e dos Territórios; ao Fundo de Particip"açã,o dos M unicí­
píos; ao Fundo Especial; ao Fundo Rodoviário-Nacio­
nal; à Taxa Rodoviária Única; ao Adicionãl do Imposto 
único sobre LubrifiCantes e Combustíveis Líquidos e 
Gasosos; ao Imposto Único sobre Energia Elétrica e ao 
Imposto Único sobre Minerais. 

O exercicio da competência de fiscalização por aquela 
Corte de Contas atingiu elevado nível de eficiência. 

Senão, vejamos. 
Ao lhe ser retirada a competência, a partir do exercício 

de 1980, poucos processos se encontravam pendentes de 
julgamento, prova suficiente de que aquele Tribunal se 
achava convenientemente aparelhado para o exercício de 
sua missão fiscalizadora, num Pais de dimensão conti­
nental, jã àquela época com aproxímadament~ 4.000 
Municí_Ejos. 

Durante os quatorze anos em que exerceu a tiscali­
zação, a atividade do Tribun ai de Contas da União 
revelou-se imparcial e isenta, mais- pedagógica do que 
punitiva. Neste sentido, descentralizando os seUS proce­
dimentos, reorganizou aquele Tribunal suas Inspetorias 
Regionais effi todos os Estados da Federação, dotando-
as de oessoal altamente qualificado. . 

De outra pam:, mesmv •• .'m n::gime jurídico de vincu­
lações estritas e percentuais predeterminados e a planos 
de aplicação previãmerife a-provados por órgãos da Ad­
ministração Federal, o Tribunal de Contas da União 
soube respeitar, no desempenho de suas funções, a auto­
nomia político-administr&tiva das entidades fiscalizadas, 
acolhendo, inúmeras v~ze'S, em seus julgamentos a preva­
lência dos interesses peculiares daquelas "pessoas admi­
nistrativas de natureza política e existência necessâria" 

, sobre as vinculações a Percentuais cogentes de aplicação 
em setores específicos e a planos rígidos de destinação. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

A fisCalização- prevista no iiri. 69 d()~Decreto-Iei n" 
1.805, de }9 de outubro de 1980, não se mostrou mais efi­
ciente do que a substituída, nem tampouco a partir de 
sua adoção se fizeram sentir os alegados efeitos desburo­
cratizantes. 

Por essas razõs, Senhor Presidente, com o objetivo de 
aPrimorar a fiscalização, pretende-se fazer retornar ao 
Tribunal de Contas da União a competência para fiscali­
zar a aplicação pelos Estados, Distrito Federal, Terri­
tórios e Municípios dos recursos tributários arrecadados 
pela União e transferidos àquelas pessoas jurídicas de di­
reito público (art. \9), estendendo-a a todas as demais 
transferências de recursos federais (art. 29). 

O projeto de lei, ora trazido à apreciação de Vossa Ex­
celência, preserva as disposições -do Decreto-lei n9 l ,805, 
de 19 de outubro de 1980, alterado pelo Decreto-lei n9· 
1.833, de 23 de dezembro de 1980, que, extinguipQo os 
controles prévios, estritos e casuísticOs, deSburoCratiza­
ram as transferências federais e, assim, agilizaram a en­
trega dos recursos financeiros a seus destinatários. Den­
tre elas destaca-se a regra do § 29 do seu art. 3'1, que de­
termina: 

"O orçamento elaborado conforme a Lei n" 
4.320, de 17 de março de 1964, e com observância 
do disposto r1este artigO, constituirá, uma vez aPro~ 
vado pelo Poder Legislativo competente, prova da 
adequada destinação dos recursos à sua vinculação 
a funções de governo.'' 

O projeto de lei em causa prevê, ainda, a revogação do 
Decreto-lei n9 1.875~ de 15 de julho de 198_1, que dispõe 
sobre a simplificação de normas gerais de direito finan­
ceiro aplicáveis a Municípios com população inferior a 
50.00ú (cinqüenta mil) habitantes. A revogação justifica­
se pois. 

a) as regras do Decreto-lei n"' 1.875, de 1981, 
além de dificultar a consolidação das contas, dçsa­
gregando o sistema financeiro e orçamentário públi­
co, descaracterizam o orçamento como instrumento 
de planejamento, extinguindo a demonstração pr:o­
gramãtica, e tolhem a adoção de mecanismos de 
controle do endividamento, ao dispensar, com pre­
juízos para a atividade de fiscalização, a emissão de 
notas de empenho, por exemplo, para despesas de 
pessoal, classificadas como "variâveis", e para des­
pesas de amortização, de juros e de serviços de em­
préstimos e de financiamentos; 

b) há evidente antágonismo técnico-filosófico 
entre disposições do Decreto-lei n9 1.875/81 e do 
Decreto-lei n9 1.805/80, alterado pelo Decreto-lei n9 
L8_33(80, pois as primeiras eliminam -ã progra­
mação orçamentária e fazem retornar a vinculação 
às categorias econômicas, em flagrante contradição 
com as .segundas que adotam, como meio de contro­
le das aplicações, apenas a vinculação às funções de 

- governo e- que devi!ni prevalecer em razão da sua 
efetiva natureza desburocrat1zãnte. 

As razões que justificam a revogação tornam-se ainda. 
mais expressivas diante da abrangência d_as_ disposições 
do Decreto-lei n" 1.875/81: aproximadamente 3.600 (três 
mil e seiscentos) Municípios, corrrespondendo a 87% da 
tOtalidade dos Municípios brasileiros, têm população in­
fCrior a 50.9QQ._(~inqílenta ~il) h<ibitantes. 

.t-malmente, o projeto de lei elaborado revigora, com 
outra redação, o inciso X, do art. 31, e o art. 43, do 
Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro de_ 1967 ("Dispõe 
sobre a LeiOrg_ânica do Tribunal_ de_ Contas da União e 
dá outras -providê-nciaS''), a fim de adequai a Lei Orgâni­
ca daquela Corte às inovações propostas. 

Esses, Sin-hor Presidente, os mouvos que nos levaram 
a elaborar o projeto de lei que ora submetemos ao alto 
descortino de Vossa Excelência, na certeza de estarmos 
atendendo aos anseios da Nação e contribuindo para 
melhor fiscalizar a aplicação pelas entidades destina­
tárias doSTecllrSOs ·financeiros federaís a eliStrãnsféri-
4o&. __ _ 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência pro­
testos de elevada consideração e distinto respeito. -
Paulo Brossard de Souza Pinto, Ministro- da Justiça -
Dilson Domingos Funaro, Ministro da Fazenda- João 
Sayad, Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República. 
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-Aviso n9 264-SUPAR. 
Em 29 de maio de 1986, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo sanford 
Db. Primeiro..Seci-etárío -da Câmara dos Deputados 
Brasília DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Men· 

sagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senho­
res Ministros de Estado da Justiça, da Fazenda e Ch'rfe 
da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú­
blica, relativa ·a projeto de lei quç. "atribui ao Tribunal de 
Contas da União, a partir do exercício de 1986, a fiscali­

-zação da aplicação pelos Estados, Distrito Federal, Ter­
ritórios, Municípios inclusive por suas entidades da Ad­
ministração Indireta e Fundações, das transferências de 
recursos federais". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce~ 
lência protestos de elevada estima e consideração. 
Marco Maciel, Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
DECRETO-LEI N• 1.875, 

DE 15 DE JULHO DE 1981 

. Dispõe sobre a simplificação de normas gerais de 
direito financeiro aplicáveis a Municípios com popu~ 
lação inferior a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe é conferido pelo-art. 55, 11, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no Decreto n9 83.740, de 18 de julho 
de 1979, que instituiu o Programa Nacional de Desburo­
cratização, 

Decreta: 

Art. 19 Aos Municípios com população residente in­
ferior a 50.000 (cinqüenta mH) habitantes facultar-se-á 
procedimento simplificado, nos termos deste decreto-lei, 
em relação ao cumprimento de normas gerais de direito 
Jinanceiro fixadas na Lei n9 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 29 A lei orçamentàna municipal limitar-se-à a 
consignar a receita por fontes e a despesa a nível de cate­
gorias econômicas e seu desdobramento por elementos. 

Art. 3\> A proposta orçamentária que o Poder Exe­
cutivo Municipal encaminha rã à Câmara de Vereadores, 
nos termos do art. 22 da Lei n9 4.320, de 1964, compor­
se-á, sirilplificadamente, de: 

I - Mensagem justificando a receita e a despesa do 
exerci cio financeiro subseq ilente, com ênfase para as des­
pesas de capital; 

11 - Projeto de lei do orçamento; 
III -:- Demonst_ração da receita e desp~sa segundo as 

categorias econômicas, na forma do Anexo I deste 
decreto-lei; 

lV - Demonstração da despesa por uriidade-s orça­
lllentárias segu_ndo as categorias econômicas, na forma 
do AnexO· 2 destê decreto-lei; 

V - Demonstração da receita arrecadada nos dois 
exercícios anteri9res_ e a estimada para o exercício de ela­
boração da proposta; e 

Vl- A despesa realizada no exercício anterior e_a_fi­
xada f?~ra -~-~xercício de elaboração da proposta. 

Art. 49 Observado o disposto no caput do art. 60 da 
Lei _n_:' _4.320, _de 1964, é dispensada a emissão de nota de 
efupenho, nas seguintes hipóteses: 

a) despesas relativas a pessoal e seus encargos; 
b) contribuições para o PASEP; 
c)amortizaçà_o, juros e serviços de empréstimos e fi,:, 

rlanciãmentos obtidos; 
d) despesas relativas a consumo de água e energia elé­

trica, utilização de serviços de telefone, postais e telegrá­
ficos e outro-s que vierem a ser definidos por atos norma­
tivos próprios; 

e) despesãs provementes de transferência por força de 
mandamento das Constituições Fede.ral e Estaduais e de 
Leis Orgânicas de Municípios, e da execução- de convê­
nios, acordos ou ajustes, entre entidades de direito públi­
co interno e entre estas e entidade de direito privado das 
quais façam parte como acionistas. 
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Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, os 
empenhos e os procedimentos de contabilidade terão a 
base legal dos próprios documentos que originarem o 
empenho, 

Art. 5<? O orçamento plurianual de investimentos se­
rã elaborado segundo os padrões de simplificação aqui 
permitidos para o orçamento anual. _ ~ _ 

Art. 6~' A contabilidade municipal evidenciará as 
operações realizadas nos termos das regras ora simplifi­
cadas, incumbindo à auto!"idade competent_e ~laborar os 
demonstrativos dos Anexos l, 2, 3 e 4 e demonstrar _os 
resultados gerais do exercício nos Balanços OrÍ;amen­
tário, Financeiro e Patrimonial, segundO os Anexos 5, 6 
e 1, todos publicados como anexo a este decreto-lei. 

Art. 79 Os Municípios que optarem pela forma de 
elaboração e execução orçamentária prevista neste 
decreto-lei, são dispensados da apresentação de quadros, 
sumários e outros demonstrativos exigidos pela Lei n" 
4.320, de 1964. 

Art. 89 Os MunicípioS· referidos no art. )9 terão a fa­
culdade de elaborar sua proposta orçamentária simplifi­
cada a partir do exercício financeiro de 1982, inclusive. 

Art. 99 Para os fins do disposto no art. 39,~put, do 
Decreto-lei n9 1.805. de 19 de outubro de 19_80, os Mu­
nicípios de população inferior a 50.000 (ciilqüenta Irill) 
habitantes, que optarem pela execução orçamentária -na: 
forma prevista neste decreto-lei, observarão exclusiva­
mente as vinculações a objetivos e finalidades de governo 
previstos na legislação específica, observadas as peculia­
ridades locais e as normas, diretrizes e prioridades esta­
belecidas pela Prcsidência•da República. 

Art. 10. A situação especial dos MunicípiOs Com 
menos de 50.000 (cinqüenta mil) habitantes compreendi­
dos nas Regiões Metropolitanas instituídas por lei serâ 
regulada em instruções expedidas pela Secretaria de Pla­
nejamento da Presídência.da República, a qual caberá, 
igualmente, expedir as norma~· complementares neces­
sárias à execução deste decreto-lei. 

Art. ll. Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 12, Revogam-se as disposições em contrário~-­
Brasília, 15 de julho de 1981; 1609 da Independência e 

939 da República -JOÃO FIGUEI~_EDO -=- Emane 
Galvêas - Hélio Beltrào - José Flávio Pécora. 

(À Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 106, de 1986 

(N9 3.149/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o aproveitamento de cegos ntls em., 
presas estatais de telecomunicações e de serviços pos­
tais e dá outras providências. 

O Congresso Nacional aecreta: 

Art. 19 As empresas da Administração Indireta que 
atuam nos setores de telecomunicações e de serviços pos­
tais, reservarão o nifnimo de 10% (dez por cento) dos_ 
seus empregos a deficientes -Visuais, nos terrnos dÕ QUe 
dispõe esta lei. 

Parágrafo único. --7\ verificaÇão do disp.osto neste ar­
tigo será feita mensalmente pelos Ministérios do Traba­
lho e da Administração, através de regulamentação pró­
pria, baixada no prazo previsto no art. 4'1 desta lei. 

Art. 29 Para efeito do que dispõe o caput do artigo 
anteríor, as empresas que exploram os serviços de teleco­
municações e de serviçoS Postais, criarão cursos especiais 
de treinamento para deficientes visuais, inclusive sob a 
forma de convênio com empresas espéCíãlizadas, firidos 
os quais serão os deficientes imediatamente admítidos 
em seus quadros de pessoal. 

Parágrafo único.---:os cui'sos de que trata este artigo 
não poderão ter duração superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, salvo casos especiais, devidamente justificados. 

Art. 39 A inobservância de qualquer disposição con­
tida nesta lei sujeita as empresas infratoras a nlulta men­
sal-de 1 (uma) vez o maior salário de r~ferência para: 

I.,..... cada admissão feita em desacordo com o disposto 
no caput do art. !9 desta lei; 

li - cada infração verificada ao disposto no parágra­
fo único do art. 2'1 desta lei. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Parágrafo único. Á' apliCação das penalidades pre­
vistas neste artigo serâ de responsabilidade do Ministêrio 
do Trabalho, Õa forma do que vier a ser disposto em re­
gulamento próprio. 

Art. 49 Esta 1el'serâ re8-UTarÜentàdâ pelo Poder Exe­
cutivo no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art. 5~" EStã le( e-ritiãeiil-V[g-or ita-da-fa-de sua- publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Legislação Soda{, Serviço -
Público Clvil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 107, de 1986 

(N9 3.083/84, na Casa de origem) 

Institui a ReSidência Odontológica, ~ria a Comis­
são Nacional de Residência Odonto16gica e determina 
outras providências. 

_D_ Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 Ficá.m C'f"iadas, nos termos desta JC:i, -a "R.esi­
dênCia-Odoritológica e a Comissão Nacional de Residên­
Cía Odontológica. 

Art. 29 Estendem-se, no que couber, à Residência 
Odontológica e aos odontólogos residentes, as dispo­
sições contidas na Lei n9 -6.932, de 7 de julho de.I981. 

Art. 39 A Comissão Nacional de Residência Odon­
tológica Serã criada nos mesmos moldes e com as mes­
mas atribuições da Comissão Nacional de Residência 
Médica, constantes do Decreto n9 80.281, de 5 de se­
tembro de 1977. 

Art. 49 Esta lei será regulamentada pelo Poder Exe­
:utivo, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 
sua publicação. 

ArL 59 Esta lei entra er_n vigor na data de sua publi-
cação. -- · -

Art. 69 Revogam-se as diSposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 6.932, 
DE 7 DE JULHO DE 1981 

Dispõe sobre as atividades do Médico Residente, e 
dá outras providências. 

Art. 1~> A Residência Médica constitui moda1ídade 
de ensino de pós-graduação, destinada a médicos, sob a 
forma de cursos de especialização, caracterizada por trei­
namento em serviço, funcionandQ sob a responsabilida­
de de instituições de saúde, universitârias ou não, sob a 
orientação de profissionais médicos de elevadã qualifi­
cação éticil e profissíonal. 

§ 19 As instituições de saúde de que trata este artigo 
somente poderão oferecer programas de Residência Mé­
diC'a depois de credenCiadas peiii Comissão Nacional de 
Residência Médi,ca. 

§ 2~> _e vedado o uso da expressãq, "residência médi­
ca" para designar qualquer programa de treinamento 
médico que não tenha sido aprovado pela Comissão Na­
cional de Residência Médica. 

Art. 29 Para a sua admissão em qualquer cu!S'O de 
Residência Médica o candidato deverá submeter-se ao 
processo de seleção estabelecido pela Comissão Nacio­
nal de Residência Médica. 

Art. 1'1 O médico residente admitido no programa 
terá anotado no contrato padrão de matrícula: 

a) qualidade do médico residente, com a caracteri­
zação da especialidade que cursa; 

b) o nome da instituição responsáve"i pelo programa; 
c) a data de início e a prevísta para o têrlnino da reSi­

dên_cia; 
d) -o valor da bolsa paga pela instituição responsável 

pelo programa. 
Art. 4~> Ao médico residente serâ assegurada bolsa 

de estudo de valor equivalente ao vencimento inicial da 
carreira de médico, de 20 (vinte) horas semanais, do De­
partamento Administrativo do Serviço Público -
DASP, paga pela instituição,- acrescido de um adiciOnal 
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de 8% (oito por cento), a título de compensação previ­
dcociária, incidente na classe da escala de salário-base a 
que fica obrigado por força de sua vinculação, como au­
tônomo, ao regime da Previdência Social. 

§ 19 As instituições de Saúde responsáveis pelo pro­
grama de residência médica oferecerão aos residentes ali­
mentação e alojamentç no decorrer do período da resi­
dência. 

__§ 2~> Ao médico residente, inscrito na Previdência 
Soda! na forma deste artigo, serão ass'egurados todos os 
direitos previstos na Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
1960, bem como os decorrentes do seguro de acidentes 
do trabalho. 

§ J9 À médica residente será assegurada a continui­
dade da bolsa de estudo durante o período de 4 (quatroj 
meses, quando gestante, devendo, porém, o Pefíódo da 
bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de cum­
primento cfas exigências constantes do arL 79 desta lei. 

Art. 5" Os programas dos cursos de Residência Mé­
dica respeitarão o mâximo de 60 (sessenta) horas sema­
nais, nelas incluídas um máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas de plantão. 

§ 1~' O mêdico residente fará jus a um dia de folgase­
nianar e- a 30 (trinta) o dias consecutivos de repouso, por 
ano de atividade. 

§ 2~> Os p-rogramas dos cursos de Residência Médica 
compreenderão, num mínimo de 10% (dez por cento) e 
num mâximo de 20% (vinte por cento) de sua carga h o· 
rária, atividades teórico-prátiéas, sob a forma de sessõ~ 
atualizadas, seminários, correlações clínico-patológicas 
ciLi.-ollfi='àS; de acordo com OS programas preestabeleci· 
dos. 

Art. 69 Os programas de Residência Médica credenM 
ciados na forma desta lei conferirão títulos de especialis­
tas em favor dos médicos residentes neles habilitados, os 
quais constituirão comprovante hâbil para fins legais 
junto ao sistema federal de ensino e aõ Conselho Federal 
de Medicina. 

Art. _79 A interrupção do programa de Residência 
Médica por parte do médico residente, seja qual for a 
causa, justificada ou não, não o exime da obrigação de, 
posteriormente, completar a carga horária total de ativi­
dade prevista para o aprendizado, a fim de obter o com­
provante referido no artigo anterior, respeitadas as con~ 
dições iniciais de sua admissão. 

Art. 89 A partir da publicação desta lei, as insti~ 
tuições de saóde que mantenham programas de Residên­
cia Médica terão um prazo mâximo de 6 (seis) meses 
para submetê-los à aprovação da Comissão Nacional de 
Resídência Médica. 

Art. 99 Esta lei será regulamentada. no· órazo de 90 
{noventa) dias contados de _sua publiCação. 

Art. 10. Esta lei erltl-ará- eln vigor na data da sua 
publicação. 

Art. ll. Revogam~se as diSPosições em contrário. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Saúde.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
-N, tos; de 1986 

(N~" _84/83, na Casa de origem) 

Obriga a indicação do preço e do prazo de validade 
na embalagem de produtos colocados à disposição do 
consumidOr e dá outras providências. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. J9 Os produtos de: qualquer natureza posto~ 

disposição do consumidor trarão obrigatoriamente im­
pressos ou gravados na embalagem, em caracteres que 
não possam ser removidos, o preço de custo e o preço de 
venda ao consumidor. 

§ 1.9 Quando se tratar de produto industrializado dv 
verão constar, ainda, a data da fabricação, o prazo de 
validade para consumo e a identificação da partida ou 
do lote. 

§ _2~> Os proauws importados deverão conter, obri­
gatoriamenté, selo especial de controle contendo todos 
os dados acima enumerados. 

Art. 2<i As alterações no preço de venda ao consumi~ 
dor, quando autorizadas pela autoridade competente, 
far-se-ão em etiquetas irremovíveis apOstas pelo varejis· 
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ta,. devendo constar a data e o número da ordem de re-­
marcação. 

Art. 311 _A inobservância do disposto nesta lei sujeita~ 
rá os infratores a multa equivalente a 100 (cem) vezes o 
Maior Valor de Referência- MVR, e a reincidência im~ 
portará também no cancelamento do alvará de funckma­
mento _do estabelecimento comercial, sem prejuizo das 
sanções penais previstas na legislação vigente. 

Art. 49 Os sindicatos e as associações comunitárias 
legalmente constituídas, são partes legitimas para propor 
ação visando ao cumprimento do disposto nesta lei. 

Art. 59 0- Poder Executivo regulament_ar_á o disposto 
nesta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, coritados a partir 
de sua publicação. 

Art. 6'<' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI QA CÂMARA 
No 109, de 1986 - Complementar 

(N~ 60/83- Complementar, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 41' da Lei Comple­
mentar n<:~ 26, de li de setembro de 1975, permitindo 
a libera.;ão dos saldos dos depósitos que menciona 
para pagamento das prestações da casa própria. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 4~> da Lei Complementar n~' 26, de 11 

de setembro de 1975, passa a vigorar acrescido do se­
guinte§ 2~', renumerando-se os demais: 

"Art. 4<:~ 

§ 2~> Para utilização total ou parcial no paga­
mento das prestações da casa própria o funcio"nârio 
público efetivo poderá requerer a liberação do saldo 
de seus depósitos." 

Art. 21' Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contráriO~-

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N• 26 

DE li DE SETEMBRO DE 1975 

Altera disposi~es da legisla~ão que regula o pro-­
grama de Integração Social (PIS) e o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PA­
SEP). 

Art. 49 As importâncias creditadas nas contas indi­
viduais dos participantes do PIS- PASEP são inaliená­
veis, impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parã~ 
grafos deste artigo, indisponlveis por seus titulares. 

§ 1~> Ocorrendo casamento, aposentadoria, transfe­
rência para a reServa remunerada, reforma ou invalidez 
do_titular da conta individual, poderá ele receber o res­
pectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus 
dependentes, de acordo com a legislação da Previdência 
Social e com a legislação específica de servidores civis e 
militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, 
nos termos da lei civil. 

§ 2~> Será faCultada, no final de cada exercícfo fiiúin­
ceüo posterior ao da abertura da conta indiVidual, a reti­
rada das parcelas correspondentes aos créditos de que 
tratam as alíneas b e c do art. 3~> 

§ 39 Aos participantes cadastrados há pelo menos 5 
(cinco) anos e que recebam salário mensal igual ou infe­
rior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo regiO~ 
na!, será facultada, ao final de cada exercício firianceiro, 
retirada complementar que permita perfazer valor igual 
ao do salário mínimo regional mensal vigente, respeita­
das as disponibitidades de suas contas individuais. 

(Às Comissões -de Constituição e Justiça, de Eco­
nomia e de Serviço Público Civil.) 

DIÁRIQ_DO CONGRESSO NACIONAL (~eção 11) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 110, de 1986 ...:... Complementar 

(N9 263/85- ComPlementar, na Casa de origem) 

Concede isenção do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias para veículos destinados a uso exclusivo 
de paraplégicos ou de pessoas portadoras de defeitos 
físicos. 

_Q Cong_(esgo Nacional decreta: 

Art. I<:! Ficam isentos, do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias - ICM, os veí­
culos a_u~orp_Q_tores naciçmais que sç destinaren) a uso ex­
clusivo de paraplégicos ou de pessoas portadoras de de­
feitos físicos, os quais fiquem impossibilitados de utilizar 
os modelos comuns._ 

Par~grafo único. Os veículos adquiridos com os be­
nefícios previstos no caput deste artigo deve;rão possuir 
adaptação e_característiCas especiais, tais como transmis­
são automática, controles manuais, que tornem sua utili­
zação adequada aos paraplégicos e portadores de defei­
tos fisicos. 

Art. 21' Constitui condição para aplicação do dis­
posto no artigo anterior a apresentação, pelo adquirente, 
de laudo de perícia médica fornecido exclusivamente 
~elo Departamento de Trânsito do Estado onde residir 
permanentemente o interessado, especificando o tipo de 
defeito fisica e atestando a total incapacidade do reque­
rente para dirigir automóveis comuns, bem como sua ha­
bilitação para fazê-lo em veículo com adaptações espe­
ciais, discriminadas no laudo. 

Art. 31' Perderá o direito à isenção quem deixar de 
empregar os veículos automotores nacionais nas finali­
dades que motivaram a concessão, no prazo -de 3 _(três) 
anos, contados da data _da compra. 

Parágrafo único. A venda dos veículos, na conformi­
dade deS-te artigo, serã permitida somente a pessoas nas 
mesmas condições de deficiência f"lSica, apuradas me­
diante inspeção por junta médica oficial. 

Art. 4~> Ocorrendo fraude na transação efetuada 
com isenção, o infrator pagará o ICM, corrigido mone­
tariamente, sem prejuízo das demais sanções legais apli­
cáveis. 

Art. 5~> Esta lei cOmplementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 
- Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Fi­
-nanças) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 111, de 1986- Complementar 

(NI' 171/80- Complementar, na Casa de origem) 

Institui a co-gestão dos trabalhadores e funcio­
nários públicos no Fundo PIS-PASEP. 

O Congresso Nacional decreta: 

-Art. !9 O art. 69 da Lei -Complementar n~" 26, de 11 
de setembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte re­
·dação, renumerando-se os demais: 

"Art. 6<:~ O Fundo de Participação PIS-PASEP 
será gerido por um Conselho Diretor, órgão cole­
giado constituído de 1/3 (um terço) de representan­
tes do governo, l/3 (um terço) dos empresários, 1/3 
(um terço) dos funcionários públicos civis da União 
e trabalhadores, com suplentes em igual número, 
que serão designados, através de portaria, pelo Mi­
nistro da Fazenda. 

§ J<:~ O número de conselheiros constante da le­
gislação vigente será ampliado para conter os quan­
titativos referidos neste artigo. 

§ 2t> , O Poder Executivo indicará os seus repre­
sentantes através do Ministério da Fazenda, da Cai­
xa Econômica Federal - CEF, do Banco do Brasil 
SjA e do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social - BNDES. 

§ 31' Os representantes dos empresários, dos 
trabalhadores e dos funcionários públicos civis da 
União serão indicados pelas suas entidades de clas­
se. 
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§ 4~> O Conselhcr Diretor será coordenado pelo 
representante do Ministro da Fazenda. 

§ 51' O coordenador do Conselho Diretor terá, 
em caso de empate, além do voto normal, o voto de 
qualidade. 

· § 6~> O Conselho Diretor fica investido da re­
presentação ativa e passiva do Fundo de Partici­
pação PIS-PASEP. 

Art. 2~> O Poder Executivo regulamentará esta lei 
cOfnpleinentar no pi"azo no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados-da data de sua publicação. 

Art. 3? Esta lei complementar entra em vigOr na 
data de sua publicação. · 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N• 26, DE li DE 

. SETEMBRO DEI~75 

Altera disposições da legislação que regula o Pro­
grama de Integração Social (PIS) e o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PA­
SEP). 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei complementar: 
Art. J9 A partir do exercício financeiro· a iníci<ir-se 

em (I' de julho de 1976, serão unificados, sob a denomi­
nação do PIS-PASEP, os fundos constituídos com os re­
cursos do Programa de Integração Social - PIS, e do 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público- PASEP, instituídos pelas Leis Complementa­
res n~'s 7 e 8, de 7 de setembro e de 3 de dezembro de 
1970, respectivamente. 

Parágrafo único. A unificação de que trata este arti­
go não afetará os saldos das contas individuais existentes 
em 30 de junho de 1976. 

Art. 29 Ressalvado o disposto no parágrafo único 
deste artigo, são mantidos os critérios de participação 
dos empregados e servidores estabelecidos nos arts. 79 e 
49 respectivamente, das Leis Complementares n9S 7 e 8, 
referidas, passando a ser considerado, para efeito do câl­
culo dos depósitos efetuados nas contas individuais, o 
valor global dos recursos que'passarem a integrar o PIS­
PASEP. 

Parágrafo único. Aos participantes cadastrados há 
pelo menos cinco anos e que percebam salário mensal 
igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário 
mínimo regional, será assegurado, ao final de cada 
exercício _finanCeiro, depósito mínimo equivalente ao sa­
lário mínimo regional mensal vigente, respeitada a dis­
ponibilidade de recursos. 

Art. 3~> Após a unificação determinada no art. 19, as 
contas individuais dos participantes passarão a ser credi­
tadas: 

a) pela correção monetária anual do saldo credor, 
-obedecidos os índices aplicáveis às Obrigações Reajustã­
veis do Tesouro _Nacional (ORTN); 

b) pelos juros mínimos de 3% (três por cento), calcula­
dos anualmente sobre o saldo credor corrigido; 

c) pelo resultado líquido adicional das operações rea­
lizadas com recursos do PIS-PASEP, deduzidas as des­
pesas administrativas e as provisões de reserva cuja cons­
tituição seja indispensável. 

Art. 49 As importâncias creditadas nas contas indi­
viduais dos participantes do PIS-PASEP são inaliená­
veis, impenhoráveis e ressalvado o disposto nos parágra­
fos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

§ 11' Ocorrendo casamento, aposentadoria, transfe­
rência para a reserva temunerada, reforma ou invalidez 
do titular da conta individual, poderá ele receber o res­
pectivo saldo, o qual, no cas_o de morte, será pago a seus 
dependentes, de acordo com a legislação da Previdência 
Social ~ com a legislação específica de servidores civis e 
militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular 
nos termos da lei civil. 

f 2~> Serâ facuTtB.Oa, no fíml1 de cada exercício fman­
ceiro posterior ao da abertura da conta individual, a reti­
rada das parcelas correspondentes aos créditos de que 
tratam as alíneas b e c do art. 39 
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§ 39 Aos participantes cadastrados hâ pelo menos 5 
(cinco) anos e que recebam salário mensal igual ou infe-. 
rior a 5 (cinco) vezes o respectivo salârio míriírilo regio­
nal, será facultada, ao final de cada exercicio financeiro, 
a retirada complementar que permita perfazer valor 
igual ao do salário mínimo regional mensal vigente, res­
peitadas as disponibilidades de suas contas individuais. 

Art. 5"' t mantido, para os recursos doPIS-PASEP, 
inclusive aqueles a que se refere o art. )'i' da Lei Comple­
mentar n'? 17, de 12 de dezembro de 1973, o sistema· de' 
aplicação unificada estabelecido na Lei Complementar 
n"' 19, de 25 de junho de 1974. 

Art. 61' O Poder Executivo regulamentará esta lei 
complement~r dentro de 120 (cento e vinte) dias, conta­
dos de sua publicação. 

Art. 7'~ Esta lei complementar entrarâ em vigor em 
't'~ de julho de 1976, revogados os arts_, 8'1 e seu§, 9.,.-e 
seus §§ 111 e 29, da Lei Complementar n9 7, de 7 de se­
tembro de 1970, e os§§ 29, 39, 4'~ e 5"' do art. 59 da Lei 
Complementar n'i' 8, de 3 de dezembro de 1979, e as de­
mais disposições -em contrário. 

(Às Comissões de ConstilutçBo e Justiça, de Legis­
lação Social e de Serviço Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 112, de 1986 

(N9 3.850/84, na casa de origem) 

SubStitui a :ibreugrafiit pelos hemogramas periódi­
cos, como exigência para a obtentào da carteira de 
saúde pelos que lidam com radiações ionizantes no­
trabalho cotidiano. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.,. A exigênCia -·ae a-oreUgri:lfia para a obtençãO 

de carteira de saúde pelos que trabalham nos corpos mé­
dico e paramédico ligados a radiações ionizantes, me­
diante exames periódiCOs-e para trabalho diário, fica 
substituída por hemogramas anuais. 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art 3'~ Revogam-se as disposições em contrário. 
(À Comissão de Saúde) 

PARECERES 

PARECERES 

N•s 722 e 723, de 1986 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 15, de 
1985 (93/B, de 1985, na CD) que "aprova o texto do 
protocolo relativo à. ~m~~.~: i eonv_~çiO: .. sobre 
A viação Civii Internacional, conclui do em Montreal, 
a 10 de maio de 1984". 

PARECER N• 722, DE 1986 

Da Comissio de Relações Exteriores 

'Relator: Senador Severo Gomes 

Em cumprimento ao art. 44, inciso I, da Constituição 
Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca encaminhou o presente texto do protocolo relativo a 
uma emenda à Constituição sobre a A viação Civil I rlter­
nl!cional, concluido em Montreal, em 10 de maio de 
1984, para exame do Congresso Nacional. A exposição 
de motivos do ilustre Ministro -das Relações Exteriores 
esclarece que o protocolo prevê a inclusão do art. 39 bis 
na Convenção aludida, com base na proposta apresenta­
da pela Áustria, França, Estados Unidos e União Sovi~ 
tica, estabelecendo o compromisso de que os Estados se 
abstenham de recorrer ao uso da força contra aeronaves 
civis .. 
· E esclarece ainda o MinistrO dàs Re1ações Exteriores­
que o dispositivo acrescido nào compromete o princípio 
da soberania dos Estados sobre o espaço aéreo situado 
acima de seus territórios, tendo sido aprovado por una­
nlml.d.ade na XXV Assembléia Extraordinária do OACI 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção !I) 

(Organização da A viação Civil Internacional}, pelas 107 
delegações dos ~tados contratantes, e com a partici­
pação ativa da delegação brasileira. 

É ainda destacável na exposição de motivos do Chan­
celer, a manifestação do Exm"' Sr. Ministro da Aeronáu­
tica que dirigiu-lhe aviso do seu interesse na ratificação 
do protocolo pelo Brasil. 

O Art. 3'i' bis, acrescido, tem seu fulcro nas suas letras 
a, b e c, que seguem transcritas: 

"a) Os Estados Contratantes reconhecem que 
todo Estado deve abster-se de recorrer ao uso de ar­
-mas COntra aeronaves civis em vôo e que, em caso de 
interceptação, a vida das pessoas a bordo e a segu-

- rança das aeronaves não devem ser colocadas em 
perigo. Não se deve interpretar que a presente dis­
posição modifica, de modo algum, os direitos e as 
Obrigações dos Estados, em virtude da Carta das 
Nações Unidas. 

b) Os Estados Contratantes reconhecem que 
todo Estado, no exercício de sua soberania, possui o 
direitO de exigir o pouso, em um aeroporto designa­
do, de uma aeronave civil, que sobrevoe o seu terri­
tório sem autorização, ou a respeito da qual existam 
razões fundamentais para se inferir que a mesma es­
tá sendo utilizada para fins inCompatíveis com os 
objetivos da presente Convençã.o; o Estado mencio­
nado pode, igualmente, dar outras instruções neces­
sárias, pãra pôr fim a tais· violações. Para tal efeito, 
os Estados Contratantes poderão recorrer a todos 
os meios apropriados compatíveis com os preceitos 
pertinentes ao direito internacional, inclusive as dis­
posições atinentes da presente ConVençã.o, especifi­
camente, a alínea a deste artigo. Cada Est;:t.do Con­
tratante concorda em publicar seus regulamentos vi­
gentes, em matéria da interceptação de aeronaves ci-
vis. _ 

C) Toda aeronave civil acatará uma ordem dada, 
em confonnidade com a alínea b do presente artigo. 
Para tal fim, cada Estado Contratante incorporará 
em sua legislação, ou em seus regulamentos, todas 
as disposições necessárias para que toda aeronave 
.civil, matriculada no referido Estado, ou utilizada 
por utn operador, cuja sede principal ou domicilio 
permanente se situe em seu território, seja obrigada 
a acatar dita ordem. Cada Estado Contratante to­
marâ as medidas apropriadas, para que toda vio­
lação de leis, ou regulamentos aplicáveis, seja puni­
da com sanções severas e submeterá o caso às auto­
ridades competente, em conformidade com as leis 
nacionais." 

Os propós.itos do protocolo ora apreciado, concemem 
a uma área muito si::nsívd em relação às crescentes ten­
sões da vida internacional. 

Por conseguinte, trata-se de oportuna e indispensável 
alteração, o que bem pode ser auferido pelo carâter unâ­
nime da deliberação na XXV Conferência da OACI (Or­
ganização da A viação Civil Internacional). 

Pelo exposto, manifesto a minha aprovação ao presen­
te projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comisões, 20 de março de 1986. ~ Cfd-8aiit­
pàio, Presidente --Severo GomCs, R.erator- Joige Ka­
lume - Itamar Franco, com restrições - Luiz Cavalcan­
te- Lomanto Júnior- Amaral Peixoto -Nelson Car­
neiro. 

PARECER N• 723, de 1986. 
Da Comissão de Transportes, Comunicações 

e Obras Públicas 

Relator: Senador Marcelo Miranda 
Em atenção _ao que dispõe o artigo 44, inciso I, da 

ConStituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presiden­
fe da República encaminha ao Congresso Nacional para 
exame, o texto do Protocolo Relativo à Emenda à Con­
venção sobre Aviação Civil Iilternacional, conCluído em 
Montreal, a lO de maio de 1984. 

Acompanha a matéria, Exposição de MotivOs elabo­
rada pelo Ministério das Relações Exteriores onde aduz 
ser o referido Protocolo fruto _dos trabalhos realizados 
pela OACI, cujos objeti:vos são o de evitar a reincidência 
da· trágica 8.çilo ocorrida em I"' de setembro d.e i98r,-em-
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que uma aeronave civil, engajada em serviço aéreo inter­
nacional regular, foi destruída pela aviação militar de 
outro Estado, resultando na ·morte de 269 vítimas de 

. várias nacionalidades. 
O Protocolo prevê a inclusão do artigo 311 bis na Con­

venção, o qual foi elaborado com base em pressupostos 
apresentados pela Áustria, França, Estados Unidos da 
Amêrica e União das RepUblicas Socialistas Soviéticas. 
O Texto acordado logrou manter o equilíbrio desejado 
entre o principio da soberania dos Estados sobre o es­
paço aéreo situado acima de seus territórios e a necessi­
dade de se assegurar a segurança da aviação civil, haven­
do incorporado os seguintes preceitos: 

a) a obrigação de os Estados não recorrerem ao 
emprego de armas contra aeronaves civis, ressalva~ 
do o exercício do direito de legítima defesa consa~ 
grado na Carta das Nações Unidas; 

b) o direito do Estado exigir, o pouso de toda 
aeronave, que viole a sua soberania, ou que seja uti­
lizada com propósitos incompatíveis com os fins de 
Convenção, e, 

c) a necessidade de os Estados incorporarem a 
suas legislações internas as disposições necessárias, 
para que seja obrigatório, para as aeronaves civis, 
acatarem-as intruções de pouso em outro Estado, de 
-conformidade com o princípio anterior. 

No âmbito. da competência desta Comissão, entende­
mos ser a matéria oportuna e de resguardo de vidas em 
face à sensível conjuntura que vivemos na ârea interna­
cional. Manifestamos nosso parecer pela aprovação da 
matéri.~ na forma como se encontra no Projeto de De­
creto Legislativo n'~ 15, de 1985. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1986. -Alexandre 
Costa, Presidente.- Marcelo Miranda, Relator. -Luiz 
Cavalcante - Jorge Kalume. 

PARECERES 
N•s 724 e 725, de 1986. 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n91J4, de 1982 
(n"' 1.713 .. 8, de 1979, na Casa de origem), que "dis­
põe sobre a utilização obrigatória de fibras de algodio 
na composição de tecido e determina outras providên~ 
cias". 

PARECER N• 724, de 1986 
Da Comissão de Economia 

Relator: ~enador Virgilio Távora 

O Projeto de Lei em exame, originário da Câmara dos 
Deputados, é de autoria do eminente Deputado Álvaro 
G~udênci_o e determina (art. 1'~) a obrigatoriedade de 
:•utilização de fibras de algodãO, em percentagem igual 
ou superior a 70% (setenta por cento), na composição 
dos tecidos destinados~ 

,_ .. ,-à confecção de uniformes de servidores ci­
vis e militares, dos empregados dos órgãos da admi­
nistração indireta e das fundações da União; 

II- ao uso em instituições de saúde custeadas 
ou subvencionadas pela União ou por seus órgãos 
da admínistração indireta e das fundações da 
União; 

111- à confecção de uniforines para médicos, 
enfermeiros e atendentes que prestarem serviços nas 
entidades mencionadas no inciso anterior". 

Segue disposição (art. 2~), segundo a qual é obriga­
tória a indicação da composição do tecido no!> editais de 
licítaÇãO-piua conf~cçãO ou aquisição das peças já men~ 
cionadas. 

Os casos em que a licitação for dispensável (parágrafo 
único do art. 29), conforme estabelecem diferentes alí­
neas do § 211 do art. 136 do Decreto·lei n9 200/67, ou 
quando as entidades não estiverem sujeitas ao procedi­
mento das licitações, não eximem as autoridades res­
PO':isáv~is .da observância do que fica estabelecido. 

Aos fornecedores e aos executores de serviços que não 
atenderem à~ exigências a que se refere o projeto (art. 39), 
serão aplicadas as penalidades previstas no art. 136 do já_ 
citado Decreto-lei n\' 200. 
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São previstas, finalmente (art. 49), penalídades- multa, 
suspensão, dtstituição de funções e demissão - para os 
tuncionãrios que deixarem de cumprir o que a lei em que 
vier a transformar-se o Projeto, se aprovado, determinar. 

Alega o autor do Projeto, que a política de inCentivo à 
cotonicultura, levada a efeito nos últimOs anos, mediante 
a fixação de preços mínimos mais justos e estímulos à ex­
portação, tem-se mostrado impotente para solucionar as 
dificuldades desse setor da agricultura nacional. 

Admite, prosseguindo, que essas dificuldades estão as­
sociadas ao reduzido consumo de algodão no mercado 
interno e à retração do mercado externo, o que tem gera­
do a formação de grandes estoques. 
· O novo ordenamento imposto à economia mundial­

são ainda palavras do texto justificado r - pela crise do 
petróleo, induziu os impcii"tadOrCS desse produto a esta­
belecerem certo nível de compressão das suas pautas de 
importações, mediante a imposição de barreiras alfande­
gárias e a manipulàÇão de outros mecanismos de política 
tarifária. Houve, assim, natural retração da demanda in­
ternacional dos países tradicionalmente importadores do 
algodão brasileiro. Para isso concorreram, também, os 
baixos níveis de cotação do produto no mercado mun­
dial, em parte pela concorrência- das fibras sintéticas. 

Depois de outras &versas consideraçõ_es, observa que 
o Projeto apresent·ado objetiva promover m-aior utili­
zação das fibras de algodão, superiores em quãlidade às 
fibras sintéticas. 

O Projeto examinado teve, na Câmara, tramitação 
lenta, mas, tranqüila, de 1979 a 1982. A esta Casa foi ele 
encaminhado em 27 de setembro de 1982. 

Nesta Casa do Congresso foi, pela Mesa, solicitada 
para o Projeto a audiência das Comissões de Economi_a 
e de Agricultura. 

A 21 de novembro de 1982 a proposição foi entregue, 
neste órgão técnico, ao Senhor Senador Mil_ton Cabral, 
para relatar. Mas, sobrevindo o receSso parlarrientai', a 
matéria não foi relatada. 

Novo Relator foi então designado, a 8 de março de 
1983: o Senhor Senad._ar Alban.o Franco. 

Em 6 de abril do mesmo ano foi o projeto redistribuí­
do ao Senhor Senador Jorge Kalume.E a25 d_e ag_osto foi 
escolhido como novo relator o Senhor Senador Lomanto 
Júnior. 

A 24 de novembro foi a proposição redistribuída ao 
Senhor Senador Benedito Ferreira que chegou a elaborar 
o parecer- sem q1.1oe o mesmo tenha sido apreciado pelo 
Plenârio da Comissão. O motivo foi o dfislígamellto do 
Senador Benedito Ferreira da Comissão. 

O Projeto me veio então às mãos a J9 de outubro pp., 
para relatar, e aqui estou para fazê-lo. 

9 largo espaço de tempo compreendido entre a apre­
sentação do Projeto e _o seu exame, que ora estamos fa­
zendo neste órgão técnico - leva a admitir que a si­
tuação que comprimia a demanda do algodão brasileiro, 
em 1979, talvez não permaneça, hoje, nos termos em que 
foi fixada pelo autor da proposta sob enfoque. 

Todavia, a eventual mudança do quadro em que o as­
sunto está situado não invalida, em nosso entender, a 
oportunidade da medida sugerida. 

Temos um imenso mercado interno e um dos cami­
nhos que se nos apresenta para o fortalecimento da eco­
nomia nacional é a total e râpida ocupação desse merca­
do. Não' se justifica, outrossim, que venha aumentando 
no País o uso de fibras sintéticas, em tecidos que refletem 
modismos importados, nocivos à saúde dos usuârios, se 
dispomos de uma fibra natural indiscutivelmente supe­
rior a qualquer fibra sintêtica. 

É preciso firmar a idéia de que o mercado interno do 
País deve ser aberto prioritariamente aos produtos agrí­
colas e industriais brasileiros, pois, quanto niãíõf" ror--a 
absorção dessa produção, mais condições para um de­
senvolvimento auto-sustentado viremos a ter, a c.urto 
:prazo .. -Tudo .. nos--leva._ pois~ _explorat:--essc--recuno-.­
como os grandes países desenvolvidos sempre souberam 
fazer. -

Opirianlos, nos termos do exposto, pela aprOvação do 
Projeto de Lei da Câmara n9 114, de 1982. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1985. -
Lenoir Vargas, Presidente, eventual- Virgílio Távora, 
Relator- Carlos Lyra- Albano Franco- Severo Go­
mes - Amaral Furlan - Cid ~ampaio. 
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PARECER No 725, de 1986 

Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Martins Filho 
O projeto de lei em exame, originário da Câmara dos 

Deputados, determina, em seu artigo primeiro, a obriga­
toriedade de utilização de fibras de algodão, na pro­
porção mínima de 70% da composição dos tecidos desti~ 
nados: 

"I- à confecção de uniformes de servidores ci­
vis e militares, dos ernpr.egados dos órgãos de admi­
nistração indireta e das fundações da União; 

li - ao uso em instituições d'e saúde custeadas 
ou subvencionadas pela União ou por seus órgãos 
de administração indireta e fundações; 

IH- à confecção de uniformes para médicos, 
enfermeiros e atendentes que prestarem serviços nas 
entidades mencionadas no inciso anterior." 

Determina tambêm, em seu artigo segundo, a obriga­
toriedade de indicação da composição do tecido nos edi­
tais referentes ao fabrico ou compra das peças menciona~ 
das. 

A proposição objetiva maior utilização de fibras de ai~ 
godão, superiores em qualidade às fibras sintéticas, e que 
encontram um mercado interno !imitado e retração no 
mercado externo, situações que têm gerado a acumu­
lação de estoques. 

O_ projeto recebeu aprov~ção unânime_ em todas as 
Comissões por onde tramitou, na Casa de origem e no 
Senado F e dera!. 
. As medida_~ propostas representarão, certamente, um 

grande inçentivo à cultura do algodão, na medida em 
que uma parcela importante do mercado nacional estarã 
assegurada ao uso da fibra_ natural do _produto. 

De fato, embora crescente, o consumo de fibras de al­
godão é nitidamente inferior à capacidade de produção 
naciOnal. Para-um consumo que alcançou o máximo de 
600 inil toneladas de fibras em 1985, foram colhidas, no 
rriesmo ano agrícola, 960 mil_ toneladas. 

O excedente gerado, principalmente nos últimos anos, 
tem exigido a instituição de onerosos subsídios pa"ra via­
bilizar sua colocação no mercado externo, onde o Brasil 
enfrenta forte concorrência, notadamente por parte dos 
n'lãiOres produtores, os Estados Unidos e a União Sovié­
tica, países que subsidiam pesadamente a atividade agrí­
cola. 

É evidente a grande importância do algodão na econo­
mia nacional, principalmente na região Nordeste, onde 
além de ser a principal fonte de renda do setor agrícola, 
constitui-se em matéria-prima essencial para a indústria 
de transformação. 

No setor agrícola, é das atividades que mais empre­
gam mão-de-obra, contribuindo significativamenle para 
a fixação das famnias no meio rural, evitando o agrava­
mento do processo migratório para as regiões metropoli­
tanas. 

São essas, pois, razões suficientes p:úa justificar a 
aprovação de medidas que assegurem a cultura do algo-
dão em nosso País. ---

Merece, portanto, deste órgão técnico, todo o apoio o 
projeto em questão, 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 114, de 1982. 

Ê o parecer. 
Sala das Comissões, 25 de junho de 1986, - Nivaldo 

Machado, Presidente - Martins Filho, Relator Moacyr 
Dana - Álvaro Dias. 

PARECER 
No 726, de 1986 

"Da Comissão de Transportes. Comunicatões e 
Obras Públicas sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 
157,-de-1985 (ü<:> 1.888-B, de 1983, iiii migem), qüe di'i 
denominação ao aeroporto internacional de Campi­
nas". 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Com o Projeto de Lei sob 'exame, o nobre Deputado 
Francisco Amaral propõe a denominação •• Aeroporto 
Internacional de Viracopos--;Campinas'" ao Aeroporto 
Internacional de Campinas. •• ... ·. 

Agosto de 1986 

O Autor justifica sua iniciativa esclarecendo que o 
nome Viracopos - designativo da região da cidade de 
Campinas no qual se localiza aquele aeroporto- vem 
sendo, há muito tempo, associado àquele campo de pou­
so, tendo passado a identificá-lo tanto nacional, quanto 
internacionalmente. 

Uma vez que se trata de oficializar uma denominação 
consagrada pelo uso e que caracteriza, de forma incon­
fundível, esse aeroporto que, alêm de ser um dos mais 
importantes do País pelo seu movimento de passageiros, 
de carga e de correio, ê considerado o "terminal de car­
gas brasileiro", manifestamos nosso parecer favorável à 
aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1986. -Ale-­
xandre Costa, Presidente- Luiz Cavalcante, Relator -
J orgc Kalume - Marcelo Miranda. 

PARECERES 
N9s 727 e 728, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 163, de 1983 
(Projeto de Lei n9 5.237-B. de 1981, na Câmara dos 
Deputados), que "altera a redação do§ 59 do art. 13 
da [ei n~ 5.890, de 8 de junho de 1973, elevando o va­
lor da contribuição mínima dos profissionais libe­
rais". 

PARECER No 727, DE 1986 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Álvaro Dias 

Procedente da Câmara dos Deputados, o projeto sob 
análise, de autoria do ex-Deputado F eu Rosa, busca al­
terar a redação do§ 69 do art. 13 da Lei n9 5.890, de 8 de 
junho de 1973, elevando o valor da contribuição mínima 
dos profissionais liberais. 

A justificar a proposição, salientou o autor, prelimi­
narmente, que a contribuição sobre o salário base dos 
dois salários mínimos corresponde à classe de um a dois 
anos de filiação, nos termos do parâgrafo vigente. 

Com a lei projetada, a contribuição mínima compul­
sória para os profissionais liberais é a correspondente à 
classe de três a cinco anós de filiação, salvaguardados os 
períodos de carência exigidos na mencionada Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Manifestamos nossa concordância com as razões do 
eminente autor, quando observa ser impraticável que os 
profissionais liberais, tais como médicos, advogados, en­
genheiros etc. tenham a sua contribuição mínima fixada 
e_m apenas dois salários minimos, correspondente, na es­
cala, à classe de I a 2 anos de filiação. 

Dispondo de condições financeiras mais favorâveis 
que a média dos contribuintes da Previdência Social, é 
justo, portanto, a contribuição desses profissionais sobre 
um salário-base mais compatível com suas efetivas ne­
cessidades. 

O projeto tramitou na Casa de origem, logrando apro­
vaçãO final, em plenârio, com a rejeição de substitutivo 
oferecido pela douta Comissão de Trabalho e Legislação 
Social. 

A vista do exposto, reiterando nossa total adesão aos 
objetivos do projeto, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1984. - Jutahy 
Magalhães, Presidente- Álvaro Dias, Relator- Eunice 
Michiles - José Ignácio Ferreira - Hélio Gueiros -
Gabriel Hermes - Jorge Kalume. 

PARECER No 728, de 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A J3resente--propcs-içãc, -e;riginária da Cãm-ara dos De­
putados, objetiva aumentar o valor da contribuição 
mínima dos profissionais liberais, mediante a alteração 
do texto do § 5~ do art. 13 da Lei n9 5 .890, de 08 de junho 
do 1973. 

Preceitua o refeiido dispositivo que "a contribuição 
mínima compulsória para os profissionais liberais é a 
correspondente à classe de 1 (um) a 2 (dois) anos de fi­
liação ... ". 



Agosto de I 986 

Esclarece o autor do projeto, ex-Deputado Feu Rosa, 
que à classe de um a dois anos de filiação corresponde a 
contribuição sobre o salário-base de dois salârios míni­
mos. 

Por disporem de melhores condições financeiras que a 
maioria das demais categorias de contribuintes, diz o au­
tor da proposição que nada justifica os profissionais libe­
rais terem sua contribuição mínima fixada num salário­
base igual a dois salários mínimos (atualmente Cz$ 
1.608,00), isto ê, correspondente, na escala, à classe de 1 
a 2 anos de filiação. Por isso - acrescenta o eminente 
autor do projeto -,é justo e oportuno que os profissio­
nais liberais passem a contribuir sobre um salário-base 
condizente com a sua real capacidade financeira, pois, 
assim, estar-se-ã atendendo às conveniências e interesses 
da Previdência Social e daqueles segurados. Portanto, 
conclui o ilustre proponente, é medida consentânea com 
as condições sociais e econ-ômicas dos profissionais libe­
rais a fixação de sua contribuição mínima em quatro s:i­
lários mínimoS-(Cz$ 3.216,00), ou seja; na corresponden­
te classe de 3 a 5 anos de filiação. 

Examinando-se os várioS aSpectOs_ QUe-_ envO"f\'em a 
providência sugerida, observa-se- que realmeill:Co valor 
básico fixado para o cálculo da contribuição mínima -dos 
profissionais liberais se acha defasado em face ~as reais 
condições financeiras dessa categoria de Contfibuintes, 
Por conseguinte, entendemos que o seu reajuste se faz 
necessário para se tornar a contribuição mais compatível 
com os níveis de renda em que se situam os profissiOnais 
liberais. 

A proposição fundamenta-se, portanto, na própria 
realidade económico-social Orasileíra, dentro da qu!,!.l, 
não se pode negar, a classe dos profissionais liberais ocu­
pa uma posição, se não privilegiada, pelo menos melhor 
que a da maioria das demais classes de trabalhadores. 

Desse modo, entendemos que a fixação da contri­
buição mínima dos profissionais -liberais num salário­
base igual a quatro salários mínimos é medid~_justa e 
conveniente, pois, além de constituir um aumento ape­
nas razoável da menciunada contribuição, vem atender 
aos objetivos maiores daqueles segurados e da Previdên­
cia Social. 

À vista dessas considerações, opinamos pela apro­
vação do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, de de 1986.- Sena-
dor Lomanto Júnior, Presidente- Jorge Kalume, Rela­
tor - Cêsar Cals- Roberto Campos- Hélio Gueiros -
João Calmon - Martins Filho - Octávio Cardoso -
Gastão Müller. 

PARECERES 
N•s 729 e 730, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 197, de 1985 
(n~' 4.987~A, de 1985, na origem), que "altera o valor 
do vencimento de cargos que especifica e dá outras 
providências''. 

PARECER N• 729, de 1986 
Da Comissão de Servi~ Público Civil 

Relator: Senador Jor~e Kalume 

De iniciativa do Senhor Presidente da- República, nos 
termos do art. 51, da Constituição, vem a exame dista 
Comissão projeto de lei da Câmar-a, alterando o valor do 
vencimento de cargos que especifica e dando outras pro­
vidências. 

A exposição de motivos qúe- acompanhou a propo­
sição, quando do seu envio à Câmara, para início de tra­
mitação, esclarece _que os funcioilârios alcançados pelo 
art. li' do anteprojeto de lei são titulares de cargos pecu­
liares a antigas instituições marítimas e portuárias que 
não encontram correspondência com aqueles integrantes 
das categorías funcionais do atual Plano de ClasSificação 
de Cargos, tornando inviável seu enquadramento ou, 
quando este se fez possível, ocorreu em categorias com 
atribuições diversas daquelas inerentes ao cargo então 
ocupado. 

Assim, a iniciativa presidencial estabelece que o pes­
soal em atividade, regido pela Lei n~' 1.711, de 1952, nas 
categorias referidas no art. 320 do Decreto n~> 5.798, de 
1940, que nãO foi incluído no sistema de classificação de 
que trata a 4ei n~' 5.645, de 1970, passará a perceber ven-
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cimentos em valores correspondentes às referências 
constantes do anexo, da Escala de Vencimentos e Sa­
lários do Serviço Público Federal. 

Permite a matéria que o_ pessoal, funcionáríos, ·inclgsi­
ve os redistribuídos, que antes de_ser incluídos no Plano 
de Çlassificaçào _de Cargos era ocupante das categorias 
aludidas no anexo, sem prejuízo de sua lotação, poderâ 
optar, no prazo de 60 (sess.enta) dias contados a partir da 
vigência desta lei, pelo retorno à situação anterior. 

Destaque-se, ainda, que a alteração dos valores de 
vencimento mensal de que trata o projeto servirá de 
base para a revisão dos pr-oventos das ap0sentã:d6rias re­
gidas pela Lei n~' 1.711, de 1952, inclusive para o~ inativa­
dos com as vantagens do disposto no seu artigo 184. 

Considerando que a proposição estabelece a vigência 
dos valores de vencimentos correspondentes às referên­
cias indicadas no al).exo; que incumbe o_órgão de pessoal 
do_ Ministério <,los Tran-sportes de promover os compe­
tentes apostilamentos nas situações dos ocupantes dos 
cargos que enquadra; somos, no âmbito desta Comissão, 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1986. - Jutahy 
Magalhães, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Ni­
~·aldo Machado - Hélio Gueiros - Octávio Cardoso. 

PARECER N' 730, de 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Encaminhado pelo Poder ExecutivO, nos tirmos do 
art. 51 da Constituição Federal, o projeto em tela visa a 

-afterar o valor do vencimento de cargos nele especifica­
dos. 

Aprovada na Câmara dos Deputados após as manifes­
iil.çõ"es favoráveis das Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço PúbJjco e de Finanças, resultou a medida 
enviada à revisão desta Casa revisora em atenção à dis­
posição contida no art. 58 do texto constitUcional. 

Cabe-nos, nesse passam a apreciação da proposição 
-sob o enfoque financeiro. 

Trata-se, em síntese, de providência tendente a confe­
rir a funcionários titulares de cargos peculiares a <iritigas 
instituições portuárias e marítimas a percepção de venci­
mentos em valores correspondentes àqueles previstos no 
atual Plano de Classificação de Cargos instituído pela 
Lei n~' 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

A Exposição de Motivos firmada pelo Diretor-Geral 
do Departamento Administrativo do Serviço Público 
justifica a adoção da medida, baseando-se, inclusive, no 
precedem te da Lei n~> 6.823, editada em 1980, que veio a 
conceder tratamento anâlogo aos tesoureiros. 

No caso, acham -se abrangidos pela proposição um 
grupo de categorias envolvendo desde o comandante de 
Marinha Mercante ao ajudante de cozinha, ou seja, a 
integralidade da estrutura hierárquica de bordo regulada 
pelo Decreto n~> 5.798, de 11 de junho de 1940. 

êom re1ãçào à adoção dos novos níveis ao pessoal em 
ativi_dade a proposição determina que os valores de ven­
cimentos vigorarão a partir de 20 de maio de 1980, quan­
do foi editada a Lei n~> 6.781, enquanto que os optantes 
terão direito aos novos valores remuneratórios da data 
da formalização da opção, ao passo que os inativos per­
ceberão os vencimentos com base nas referências indica­
das no Anexo, a partir d~ publicação do texto normativo 
em elaboração. 

Evidencia-se a relevância da matéria tendo em vista a 
premente necessidade de se adequar a situação remune­
ratória desses servidores ao Plano vigente de Classifi­
cação de Cargos, sob pena de se manter a injusta si­
tuação funcional de inúmeras categorias de marítimos e 
de portuários. 

Na da havendo que se possa opor ao acolhimento do 
projeto de lei em exame, opinamos pela aprovação do 
mesmo, nos limites da competência desta Comissão. 

_ Sala das Comissões, 10 de junho de 1986. - Lo~ 
manto Júnior, Presidente- Jorge Kalume, Relator­
Roberto Campos- César Cals- Hélio Gueiros- João 
Calmon - Martins Filho - Octávio Cardoso - Gastão 
Müller. 
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PARECER 
N• 731, de 1986 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, sobre o Projeto de Lei da Câmara n~> 
203, de 1985, que ·~denomina ''Aeroporto Internacio­
nal Tancredo Neves" o Aeroporto Internacional de 
co-nfins, em Confins, no município de Lagoa Santa, 
Estado de Minas Gerais". 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Chega a esta Comissão, para anãlise, o Projeto de Lei 
da Câmara n~> 203, de 1985, qu~. "denomina "Aeroporto 
Internacional Tancredo Neves" o Aeroporto Internacio­
nal de Confins, em Confins, no Município de lagoa San­
ta, Estado de Minas Gerais", tendo tal projeto recebido, 
na Câmara dos Deputados, emeda ao seu art. 19. 

Através da Mensagem n~' 238, de 1985, o Senhor Presi­
dente da República submete à apreciação do Congresso 
N acionai o projeto de lei em apreço, juntando à mesma a 
Exposição de Motivos n~> 025fGM-3 do Ministério da 
Aeronáutica, no qual apresenta o Ministrei Otávio Júlio 
Moreira Lima dois principais argumentos que justifica­
riam a presente propositura: o primeiro, 

"no sentido de perpetuar e ligar a memória e o 
nome de tão ilustre figura à Aeronáutica Brasilei­
ra;" 

o segundo, 
"por ter sido o Aeroporto de Confins construído 

com a ajuda do Governo e do povo do Estado de 
Minas e inaugurado quando o Dr. Tancreto de Al­
meida Neves era Governador de Minas Gerais." 

Por ser a homenagem de justiça e pertinência eviden­
tes, dispensamo-nos de maiores considerações, opinando 
por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 26 de julho de 1986.- Alexandre 
Costa, Presidente- Luiz Cavalcante, Relator -Jorge 
Kalume - Marcelo Miranda. 

PARECERES 
N•s 732 e 733, de 1986. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~> 104, de 1982, 
que "faculta aos depositantes terem consignados em 
seus talões de cheques, fornecidos pelos estabeleci~ 
mentos bancários, as referências que especifica e dá 
outras providências". 

PARECER N•. 732, de 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador Alberto Silva 
O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 

Gastão Müller, objetiva deixar ao critério dos depositao~ 
tes em estabelecimentos bancários, a faculdade de terem 
impressos em seus talões de cheques, o número e a no~ 
menclatura do órgão emissor de sua carteira de identi~ 
dade, bem assim o próprio endereço e o respectivo nú~ 
inero -de seu telefone. 

JuStificando a matéria, assinala o autor que o projeto 
tem por escopo resolver problema habitual nos dias de 
hoje, qual seja o da exigência, por parte de estabeleci~ 
mentos comerciais, de que os clientes corisignem no ver~ 
so dos cheques aquelas indicações. Assim, a medida per­
mitíria que os bancos, a requerimento do cliente- como 
destaca adiante o autor -, "facilitem essas transações, 
consignando nos talões de cheques de seus depositantes 
referenciais que identifiquem melhor o emitente". 

Diante do exposto e considerando que não existem ó­
bices quanto ao aspecto jurídico-constitucional, nosso 
parecer é pela aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, 2 de abril de 1986.- Jos~ Ignácio 
Ferreira, Presidente - Alberto Silva, Relator - Hélio 

Gueiros, (com restrições)- Luiz Cavalcante- OCtávio 
Cardoso - Lenoir Vargas - Fábio Lucena - Helvídio 
Nunes - Nivaldo Machado. 

PARECER N' 733, DE 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
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Trata-se de projeto apresentado pelo ilustre Senador 
Gastão MUller que tem por escopo facultar aos corren­
tistas terem consignados em seus talões de cheques, for­
necidos pelos estabelecimentos bancários, o número e 
nome do respectivo órgão emissor de sua cédula de iden­
tidade, bem como o seu endereço e número do telefone. 

Segundo o autor da proposição a medida Visa a facili­
tar as operações bancárias, uma vez quejâ se 10rna praxe 
exigir do emitente a indicação de seu endereço e telefone 
e do número e demais elementos de sua carteira de iden­
tidade. 

A Comissão de Constituição e Justiça posicionou-se 
favoravelmente ao projeto, após concluir pela sua consti­
tucionalidade e juridicidade. 

Cabe~nos, nessa oportunidade, a apreciação da medi­
da sob o enfoque financeiro. 

A proposição, na realidade não envolve qualquer efei­
to no campo das finanças públicas, consistindo-se em 
mera providência de ordem bancária, mais atinente, por­
tanto, às normas disciplinado-nos de Direito Comercial. 

De ressaltar-se que o conteúdo do projeto não se in­
clui dentre as matêrias elencadas no art. 108 do Regi-. 
menta Interno, o qual estabelece a competência desta 
ComissãQ...~ __ _ -

De qualquer sorte, resulta inquestionáveC que nenhum 
óbice pode ser oposto ao projeto que possui efeitos práti­
cos inegáveis. 

Somos, pois, pela aprovação da medida. 
Sala das Comissões, 26 de junho de 1986.- Senador 

Lomanto Júnior, Presidente- Senador Saldanha Derzi, 
Relator - Senador Jorge Kalume - Senador Roberto 
Campos - Senador Cesar Cals - Senador Hélio Guei­
ros - Senador Joio Cahllon - Senador Martins Filho 
-Senador Gastão Müller - Senador Octávio Cardoso. 

PARECERES 
N•s 734 e 735, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 72, de 1984, 
que Hacrecenta dispositivo à Lei n9 5.197, de 3 de ja.., 
neiro de 1967, que dispõe sobre a proteç-ão à r a una". 

PARECER N• 734, DE 1986 
(Da Comissão de Constituição e Justiça.) 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O presente Projeto, da autoria do eminente Senador 
Nelson Carneiro, tem por escopo tornar obrigatório, nos 
carregamentos de peles ou outros produtos de animais, 
reitos por via terrestre, fluviais ou marítima, o acompa­
nhamento da guia de procedência, a fim de descaracteri­
zar o contrabando. 

O espírito da Proposição é o de eliminar equíváCOS ad­
ministrativos, permitindo às autoridades distíngüTr o 
trânsito legítimo daqueles produtos, do ilegítimo. 

Acessoriamente, a medida contribuirá para maior pro­
teção à fauna silvestre, tendo o aumento do controle. 

A política de proteção ao meio ambiente deve respon­
der à preocupação específica do legislador, e deve ser 
exercida nos níveis preventivo e repressivo. 

A iniciativa constitucional e jurídica não_apresenta ó­
bices quanto ao aspecto regimental e está regida em boa 
técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, dirã a Comissão técnica a que foi 
distribuída. 

Ante o exposto, o parecer é pela aprovação. 
Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1985.­

José Ignácio Ferreira, Presidente- Helvrdlo Nunes, Re­
lator - Nivaldo Machado - Hélio Gueiros - Odacir 
Soares - Nelson Carneiro - Lenoir Vargas - Airredo 
Campos - Roberto Campos - José Lins. 

PARECER N9 735, de 1986. 

Relator: Senador Álvaro Dias 
Em exame, o presente Projeto acrecenta dispositivo ao 

artigo 39, da Lei n9 5.197/67. -
A iniciatív:i de se acrecentar tal dispositivo, tem por 

princípio evitar que peles e produtos de animais, oriun­
dos de outros países e que transitam pelo solo brasileiro, 
quando não acompanhados de suas respectivas guias de 
procedência, fiquem pai'alizados ou venham a se deterio­
rarem, causando embaraço, muitas vezes alfandegários. 

--------------~ -------- --
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O presente§ 39, regulamentará, definitivamente, a for­
ma de com se p·rocederá, quando estes produtos transita­
rem sem a documentação legal exigida. 

Sabemos que a política de proteção e preservação à 
fauna brasileira, tem caracterfstica própria e não pode o 
legislador ficar alheio a tão relevante assunto; portanto, 
além de louvável, se faz necessário qualquer dispositivo 
que venha cada vez mais aperfeiçoar a lei que regulamen­
ta tão importante matêria. 

Assim, o nosso parecer é pela aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

Sala das COriiissões, em 25 de junho de 1986.- Marw 
tins Filho, Presidente- Álvaro Di :as, Relator. -Nivaldo 
Machado - Moacyr Dalla. 

PARECERES 
N•s 736 e 737, de 1986 

Sobre a Emenda n9l (Plenário) orerecida ao Pro­
jeto de Lei do Senado n9 31, de 1985, que "estabelec.e 

-- normas para vôos por instrumentos e dá outras proVI­
dências". 

PARECER N• 736, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

Em decorrência de Emenda ofertada, em Plenário, 
pelo próprio Autor, Senador Jaison Barreto, volta ao 
exame desta douta Comissão o Projeto de Lei fl9 31, de 
1985, que "estabelece normas para vôo por instrumentos 
e dá outras providências". 

2. O objetivo de tal Emenda é suprimir o parágrafo 
único do artigo 29 da Proposição, que estabelece: 

"Salvo quando os pilotos forem proprietários, 
como pessoa física, das aeronaves, deverão eles ser 
titulares das licenças de Piloto de Linha Aérea, Pilo­
to Comercial Senior, Piloto Comercial ou de Instru­
tor de Pilotagem, conforme as exigências dos equi­
pamentos que tripularem, segundo a legislação em 
vigor." 

3. Ao justificar a Emenda, acentuou seu Autor: 

"No projeto em pauta, os artigos }9 e 29 ftxam o 
ponto essencial pretendido- a maior segurança de 

vôo. 
Respaldados em fatos e em argumentos técnicos 

irretorqulveis, por isso mesmo tiveram o pleno aco­
lhimento das Comissões de Constituição e Justiça e 
de Transportes, tudo levando a crer qUe a trami­
tação do Projeto prosseguirá merecendo todo o 
apoio. 

Em razão disto, considerando que o parágrafo ú­
nico objetivava tão -somente estabelecer condições 
funcionais dos tripulantes, ora propomos sua su­
pressão, pois o tema pode ser colocado em legis­
lação específica da regulamentação profissional, 
Sem prejuízio para o que propõe, funâamentalmen­
te, o nosso Projeto." 

-4, Se a integralidade da Proposição mereCeu a aco­
lhida deste Colegiado, no que pertine aos aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade, obviamente que tais 
aliibutos não se esvanecem com a supressão desse pará­
grafo. 

Ao revês, como bem destacou o Autor, as disposições 
ali contidas melhor se inserem na legislação específica 
que regulamenta a profissão do aeronauta. Como a Lei 
n9 7.183, de 1984, está sendo alvo de várias modificações 
(de que nos dão conta os PLS n9s 70, 79, 82, 84, 85, 132 e 
185, todos de 1985), constata-se a oportunidade e com'e­
niência da supressão proposta. 

5. Ante o exposto, opinamos pela constitucionalida­
de ejuridicida_de da Emenda n9l, de Plenário, oferecida 
ao PLS n"' 31, de !985, destacando, ainda, a oportunida­
de e conveniência de sua apresentação. 

Sala das Comissões, 17 de outubro de 1985.- Nelson 
CaniCiro, Presidente - Nivaldo Machado, Relator -
Martins Filho - Alberto Silva - Roberto Campos -
Luiz Cavalcante - Hélio Gueiros - José Lins. 

Agosto de 1986 

PARECER N• 737, DE 1986 

Da Comissão de Transportes, Comunicação e 
Obras Públicas 

Relator: Senador Alexandre Costa 

A Emenda supressiva em exame visa ao- aperfeiçoa­
mento do Projeto de Lei dispondo sobre normas de segu­
rança de vôo. Sendo a sua natureza do domínio da técni­
ca legislativa e não afetando a essência das regras legais 
impostas pela lei, nada a opor, sendo este relator favorá­
vel à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1986.- Luiz Ca~ 
valcante, Presidente- Alexandre Costa, Relator- Jor­
ge Kalume - Marcelo Miranda. 

PARECERES 

N•s 738, 739 e 740, :de 1986 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 231, de 1985, 

que "dispõe sobre a criacão da Polícia Florestal, e dá 
outras providências''. 

Parecer n"' 738, de 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiç-a. 

Relator: Senador Moacyr Duarte 
O Projeto em epígrafe, de autoria do ilustre Senador 

Nelson Carneiro, tem por objetivo autorizar o Poder 
Executivo a criar uma Polícia Florestal, vinculada ao 
Ministério da Justiça e com sede e foro nesta Capital, 
cujo efetivo permanente será preenchido mediante apro­
veitamento do atual pessoal do IBDF no desempenho da 
tarefa de policiamento florestal, bem ainda de pessoal 
que, com idêntica atribuição, participe de convênios nos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios. 

Dispõe a Proposição, outrossim, sobre os recursos 
orçamentários a serem utilizados pelo novo organismo 
policial e estabelece que, no cumprimento da menciona­
da atribuição, a Polícia Florestal poderá atUar em con­
junto com a Polícia Federal, bem como firmar convênios · 
com as secretarias estaduais de segurança pública e prati­
car, na ãrea rural, o mesmo tipo de policiamento atual­
mente realizados pelas Delegacias de Policia. 

Ao Executivo, ainda nos termos do Projeto, cumpre 
regulamentar, a lei, no p,razo de 120 (cento e vinte) dias, 
além de expedir o Re8Ulamento Geral e o Regimento 
Disciplinar da Polícia Florestal a ser criada. 

Justificando a medida, assinala o Autor a existência 
no País, de um policiamento florestal que, todavia, "ê sa­
biamente inoperante e ineficaz para dar combate ao de­
vastamento impiedoso praticado contra as nossas flores~ 
tas e sua fauna, quer por estrangeiros, quer por nacio­
nais". 

Isso, segundo ainda salienta, torna "inadiável a 
criação de uma Polícia Florestal vinculada ao Ministério 
da Justiça e organizada nos moldes da Policia Federal, 
tal como aqui preconizado". 

Trata-se, como jã consignado, de Proposição mera­
mente autorizativa, não tendo incidência, portanto, na 
espécie, como reiteradamente tem reconhecido esta Co­
missão, o óbice constante do art. 57, item 11 da Lei Fun­
damental. 

Atendidos foram, alêm disso, os prec'eitos constitucio­
nais alusiVos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional para dispor sobre a 
matéria (arts. 89, item XVII, h, e 43, respectivamente, 
ambos da Lei Maior). 

Nada a opor, de outra parte, à tecnica legislativa ado­
tada pelo Autor. 

No mêríto, a medida se nos afigura justa e oportuna, 
pofs que dirigida para o objetivo maioi' de preservar a 
flora e a fauna nacionais, de valor ecológico inestimável, 
mas, infelizmente, alvo constante de pessoas e grupos 
inescrupulosos, sempre ávidos de enriquecimento fácil e 
râpido. 

Nosso parecer, destarte, é pela constitucionalidade,ju· 
ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto ora sob 
análise, e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1985.­
José Ignácio Ferreira, Presidente- Moacyr Duarte, Re­
lator - Martins Filho - Jutahy Magalhães - Nival­
do Machado - Luiz Cavalcante - Lenoir Vargas -
Hélio Gueiros - Alfredo Campos - Nelson Carneiro -'­
Octávio Cardoso. 
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PARECER N• 739, de 1986. 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
De iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro, vem 

a exame desta Comissão Projeto de Lei do Senado, dis­
pondo sobre a criação da Polícia Florestal, e dando ou­
tras providências. 

JustitYcaOdo- ã-PfOpOsiÇãõ;-o seU ilustre Autor esclare­
ce que "existe atu-almente no País um serviço- de polí­
cia flori!Stal que, todavia, é sabidamente inoperante e 
ineficaz para dar combate ao deVastamento imPiiidõso 
praticado contra as nossas florestas e sua fauna, quer por 
estrangeiros quer por nacionais. Isto faz que se torne ina­
diável a criação- de uma Polícia Florestal vinculada ao 
Ministério da JustlçiCe Orgailizada nos moldes da Polícia 
Federal, tal como aqui preconizado". 

A iniciativa, vazada em 7 artigos, autoriza- forma-ae 
eliminar a inconstitucionalidade dos projetos que criem 
despesas - o Poder Executivo criar a Polícia Florestal, 
vinculada ao Ministêrio da Justiça, com sede e foro na 
capital da RepúbliCa, para ·a- Prõteção da flora e da fau­
na, bem como para o policiamento preventivo e repressi­
vo, quanto à observância da respectiva legislação. 

Prevê o preenchimento dos seus cargos, mediante 
aproveitamento dos servidores que, no IBDF, têm a ta­
refa de realízar policiamento de natureza florestal, bem 
como do pessoal que particípa de convênios, de idêntica 
atribuição, nos Estados, DíS:trito Federãre territ6rios. 

O Projeto tem o carâ.ter_ "autoriza_tivo", criando a 
Polícia Florestal e, não obstante, no seu art. 59, ostenta 
"imperativo" ao determinar que a regulamentação da lei 
se faça no prazo fatal de 120 (cento e vinte) diàs. 

Ademais, determina ao Poder Executivo qUe ·expeça o 
Regulamento Geral e o Regimento Disciplinar da Polí­
cia Florestal, para o que deveria ser competente o órgão 
que se quer criar. 

Compete-nos no tlriibito desta COniisSão, o exame do 
mêrito. Neste particular nada vemos que obstaculize a 
sua normal tramitação, razão- porque -somos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 22 de maio de 1986. - Jutahy 
Magalhães, Presidente.- Nivaldo Machado, Relator.­
José Lins - Virgílio Távora - Jorge Kalume. 

PARECER N• 740, DE 1986. 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Américo de Souza 

O projeto· ora ernanálise, de autoria da ilustre Sena­
dor Nelson Carneiro, tem por objetivo autorizar a 
criação da Polícia Florestal,- a ser vinculada ao Minis­
têrio da Justiça, tendo como atribuições a proteção da 
flora e da fauna. 

Submetida às Comissões de Constituições e JusitiÇa e 
de Serviço Público Civil, manifestaram-se aqueles órgãos 
têcnicos pela constitucíonalidade ejuridicidade da medi­
da e, quanto ao mérito, pelo seu acolhimento. 

Visando viabilizar a providência, sugere o seu art. 2~> 
que o efetivo permanente da Corporação seja preenchido 
mediante o aproveitamento dos servidores do Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF que, 
na atualidade, realizam tarefas de policiamento de natu­
reza florestal, assim como o pessoal que, com idêntica 
atribuição, participa- nos conVênios firmados nos Esta­
dos, Municípios, Distrito Federal e Territórios Federais. 

No que concerne aos meios necessários à Implantação 
da organização em tela, cabe ressaltar que a regra conti­
da no art. 49 do projeto determina a utilização de do­
tações orçamentárias destinadas à autarquia supracitada 
e dos recursos alocados no âmbito federal para custeio 
de convênios na mesma área. 

Ultrapassado o obstáculo previsto no item Il do art. 
57 da Constituição- Federal, cõnsoante entendimento es­
posado pela Comissão de Coilstítuição e Justiça, por se 
tratar de Proposição meramente autorizativa e inocor­
rendo qualquer outro impedimento de ordem juridico.-

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

financeira que se possa opor à medida, opinamos pela 
-sua aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1986.- Senador 
Lo manto Júnior, Presidente. - Senador América de Sou~ 
za, Relator.- Senador Roberto Campos- Senador Cé-o 
sa-r Cals- Senador Hélio Gueiros- Senador João Cal­
mon - Senador Martins Filho - Senador Octávio Car­
doso - Senador Gastão Müller. 

PARECERES 
·" N•s 741, 742 e 743, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 279, de 1985, 
que "estende aos servidores públicos civis, aposenta~ 
dos por tempo de seniço e por invalidez simples, o re~ 
posicionamento, de até doze referências, já deferido 
aos servidores em atividade". 

Parecer n~' 741, de 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador Martins Filho 

O projeto, em exame, de autoria do_ eminente Senador 
Jorge Kalume, objetiva autorizar o Poder Executivo a 
estender aos servidores públicos civis, apOsentados por 
tempo de serviço e por invalidez simples, o reposiciona­
mento de atê doze referências, jã deferido aos servidores 
em atividade (art. 1~>). 

Para atingir seu desiderato, fixa prazo de sesseritã dias 
- para a regulamentação do texto legal, estabelecendo 

como paradigma os critêrios observados pelo Ministério 
da Administração, quando do reposicionamento conce­

-dido aos servidores em atividade (art. 29). 
2-. Ante o caráter meramente autorizativo- de que se 

r~~ste, à proposição não se pode atribuir a eiva de in~ 
constitucionalidade, por vício de iniciativa, fulcrada no 
artigO 57 da Lei Maior. 

Liberta, assim, do cerceamento que se lhe poderia 
opor e harmonizando-se com normas legais já existi::ntes, 
patentear-se-ia a sua juridicidade, não fora a flagrante 
antinomia entre o carãter autorizativo, do artigo primei­
ro, e o mandamental, encontrável no artigo segundo. 
Essa imperfeição, entretanto, não invalida a iniciativa do 
ilustre Parlamentar, diante do permissivo regimental 
para a correção do vício apontado (artigo 104, § 2~>). 

3. No mêrito, louvãvel o propósito que animou o au­
tor, eis que:. "ao Poder público, até por razões de eqUida­
de, c_umpre dispensar tratamento igualitário a seus servi­
dores, estabdecendo absoluta paridade entre vencimen­
tos e proventos", como bem acentua a Justificação. 

Ressalte-se a acuidade que ele demonstrou ao benefi­
ciar somente os aposentados por invalidez simples, por­
que os aposentados sob a égide da Lei n~> 1.050, de 1950, 
por ficção legal, são reputados como se _em atividade es­
tivessem e, nessa condição, jã forain contemplados pelo 
Poder Executívo. 

4. Por todo o exposto, concluímos pela constituciona­
lidade e juridicidade do projeto, que se evidencia acorde 

·às normas regimentais e à técnic3 legislativa, nos termos 
da emenda que subsegue: 

EMENDA N' I - CCJ 
Dê-se ao art. 2~> do projeto a seguinte redação: 
Ar-t. 21'- Ao regulamentar a presente lei, o Poder Exe­

cutivo aplicará, no que couber, os mesmos critérios que 
ditaram o reposicionamento concedido aos servidores 
em atividade. 

Sala das Comissões, 9 de abrii de 1986. -José Ignácio 
Ferreira, Presidente - Martins Filho, Relator - Hélio 
Gueiros - Lenoir Vargas - Nelson Carneiro - Américo 
de Souza - Luiz Cavalcante--- Roberto Campos. 

PARECER N• 742, de 1986 

Da Comissão de Serviço Público Civil. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

De iniciativa do ilustre Senador Jorge Kalume, vem a 
i!x.ame des-ta Comissão projeto de lei, autorizando o Po­
der Executivo a estender aos servidores públicos civis, 
aposentados por tempo de serviço e por invalidez sim­
ples, o reposicionamento de até doze referências, já defe­
rido aos servidores em atividade. 
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Justificando a proposição, o seu ilustre autor esclarece 
que recentemente, em 12 de março próximo passado, foi 
aprovada, pelo Senhor Presidente da República, a Expo­
sição de Motivos n9 77. de 22 de fevereiro do corrente 
ano, do ent~o Diretor-Geral do DASP, que no intuito de 
corifgír erro administrativo praticado por ocasião da im­
~lantaçã9 _do Plano de Classificação de Cargos insfituído 

_pela Lei n~' 5.645, de 1970, mandou conceder aos servido­
res em atividade, segundo critêrio ali definidos, reJ)osi­
cionamento de atê 12 (doze) referências. 

Mais uma vez, como se pode ver, foi deixado de fora o 
pessoal inativo. 

O objetivo do presente projeto, em suma, ê corrigir 
essa injustiça, estendendo aos inativos o mesmo reposi­
cionamento já deferido aos servidores em atividade. 

Quanto aos aposentados por invalidez, contemplamos 
apenas os portadores de invalidez simples, excluindo, 
desse modo, os inativos com base na Lei n' I .050, de 
1950, os quais, por ficção estabelecida naquele diploma 
legal, são reputados como se em atividade estivessem, jâ 
havendo sido, portanto, beneficiados juntamente com os 
servidores públicos civis ativos_ 

Vazado em quatro artigos, a iniciativa autoriza, em 
seu art. li', o Poder Executivo estender aos servidores 
aposentados, por tempo de serviço e por invalidez sim­
ples, beneficios concedidos aos servidores em atividade. 

É patente que os baixos níveis remunerativos vigoran­
tes na administração pública, acabaram rompendo a cor­
relação trabalho retribuição, o que tem dado ensejo à 
adoção de procedimentos de discutível justiça, como a 
criã.Çào de tabelas especiais, e a cõncessão de gratifi­
cações apenas a grupos funcionais específicos. Tais práti­
cas, é verdade, pouco ou nada beneficiara-m os Servidores 
inativos. 

Examinada na douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça, mereceu o projeto aprovação com emenda para cor­
rigir a autonomia entre o caráter autorizativo do artigo 
primeiro e mandamental do artigo segundo. 

_Çonsiderando (iue o projeto procura corrigir injustiça 
flagrante com os aposentados por tempo de serviço e os 
aposentados por invalidez; e que a emenda da CCJ visa a 
boa técnica legislativa, somos, no âmbito desta Comis­
são, pela arrovação do projeto com o adendo daquela 
douta Comi.!'tsão. 

Sala das Comissões, 22 de maio de 1986.- Jorge Ka~ 
lume, Presidente eventual -Jutahy Magalhães, Relator 
- José Lins - Nivaldo Machado - Virgílio Távora. 

PARECER N~' 743, de 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Marcelo Miranda 
Trata-se de Projeto de autoria do nobre Senador Jorge 

Kalume que autoriza o Poder Executivo a estender aos 
servidores públicos civis aposentados por tempo de ser­
viço e por invalidez simples o reposicionamento de atê 12 
(doze) referências, para cálculos dos respectivos proven­
tos, seguindo _os mesmos critêrios que ditaram essa con­
cessão aos servidores em atividade. 

Na justificação, o emlnente representante do Estado 
do Acre enfatiza que ao Poder Público, até por razões de 
eqüidade, cumpre dispensar tratamento igualitário a 
seus ·servidores, estabelecendo absoluta paridade entre 
venciirieiltóS e proventos de ativos e inativOs. Assinala 
que· não se justifiCa dispensar um tratamento discrimina­
tório ã (JUerri dedicou longa e profícua existência ao ser~ 
viço público. 

Argumenta, ainda, _que os baixos níveis de remune­
ração vigorantes na Administração Pública acabaram 
rompendo, de maneira flagrante, a correlação traba­
lho/retribuição, e que isso deu ensejo à concessão de gra­
tificações e benefícios diversos a vários grupos funcio~ 
nais, quase sempre deixando à margem os servidores ina­
tivos. 

Tnélui-se nesse caso o reposicionamentO de até 12 (do~ 
ze) referências conCedido aos servidores em atividade; 
pelo Senhor presidente da República, em 22 de março de 
1985, ao aprovar Exposição de Motivos do então 
Diretor-Geral do DASP, no intuito de "corrigir erro ad~ 
ministrativo praticado por ocasião da implantação do 
Plano de Classificação de Cargos institufdo pela Lei nl' 
5.645, de 1970", deixando de fora, mais uma vez, o pes-­
soal inativo. 
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O objetivo do presente Projeto é, em síntes.e, eliminar 
essa diferença de tratamento, estendendo o referido re­
posiciónarfiéflto aos servidores inativos. 

Frisa, finalmente, o ilustre autor, que o Projeto con­
templa os aposentados por tempo de serviço e por invali­
dez simples, excluindo os inativos com base na Lei ~.,.. 
1.050, de 1950, Os quais são rep-utados como se em ativi­
dade estivessem, jâ tendo, portanto, sido_ beneficiados. 

A Proposição tramitou pela douta Comis_sã_g d.e Cons­
titUição e Justiça, desta Câmara Alta, colhendo parecer 
favorãvel à constitucionalidade e juridicídade, e receben_-c 
do a Emenda n"'l-CCJ, a fim de sanar falha de técnica le­
gislativa, uma vez que, sendo lei autorizativa, não pode­
ria determinar prazo para regulamentação, conforme es­
tava prevista no art. 21' do texto original. 

Na ilustrada Comissão de Serviço Público Civil, rece­
beu parecer favorável, quanto ao mérito, com a manu­
tenção da citada Emenda n~' 1-CCJ. 

Nos aspectos relacionados com as finanças públicas, 
cabe assinalar que o reposicionamento dos servidores 
aposentados por tempo de serviço ou invalidez simples, 
se efetivado, tenderá a elevar os respectivos proventos e, 
conseqüentemente, a despesa pública com esses encar-
gos. -

Tratando-se, porém, de lei meramente autorizativa, a 
ser aplicada pelo Poder Executivo, na dependência de 
disponibilidade de dotações orçamentárias, não há ne­
nhum empecilho à sua aprovação, Vale destacar, tam­
bém, que ela se inspira no nobre objetivo de eliminar 
uma flagrante injustiça com uma plêiade de servidores 
que dedicaram parcela considerável de suas vidas ao ser­
viço- público da Nação e hoje esperam reciprocidade, 
com proventos condignos. 

Manifestamo-nos, por conseguinte, favoráveis ao Pro­
jeto de Lei nl' 279, de 1985, com a Emenda nl' 1-CCJ. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1986. - Senador 
Lomanto Júnior, Presidente --:-o Senador Marcelo Mirao~ 
da, Relator- Senador Jorge Kalume- Semidot R_o_b~r­
to Campos-;__ Senador César Cals - Senador H'élio Guei­
ros - Senador João Calnum - Senador Martins Filho­
Senador Octávio Cardoso - Senador Gastã_o Müller. 

PARECERES 
N•s 744, 745 e 746, de 1986. 

Sobre 0 Projeto de Lei do Senado nQ .;Jll, de 1985-
Complementar, que ~'acrescenta dispositivo à Lei 
Complementar n~' 26, de 11 de setembro de 1975, que 
''altera disposi4;ões da legislação que regula o Progra­
ma de Integração Social (PIS) e o Progr~m.a de For­
mação do Patrimônio do Se-rvidor Publico ( PA­
SEP)"'. 

PARECER N• 744, de 1986 
Da Coifiissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
Com a presente Proposição Legislativa, o ilustre Sena­

dor Jorge Kalume pretende alterar a Lei Complementai 
n'>' 26, de li de setembro de 1975, acrescentando-lhe dis­
posição permiSsiva_ upara-ãmortiZação de saldo de finan­
ciamento da casa própria". 

Da Justificatívã a:o Projeto, destacamos o seguinte tó­
pico: 

, , .. Com efeito, antes da unificação efetuada pela 
referida Lei Complementar nl' 26, de 1975, a legis­
lação que regula os Programas PIS e PASEP permi­
tia o emprego de seus recursos na aquisição ou cons­
trução de casa própria para o trabalhador (Leis 
Complementares n~'s 7 e 8, ambas de 1970, art. 91', § 
21', e artí&o 5~', [51', respectivamente)." 

A relevância social da iniciativa torriã s]J.pérfluos 
maiores alongamentos. No entanto, ê bom frisar que o 
principal objetivo do PIS e do PASEP é proporcionar a 
melhor distribuição de renda, entre os trabalhadores, e o 
Projeto, sob exame, vem, amplamente, ao encontro desse 
propósito. 

No que pertine ao mérito, pois, vem respaldado pelos 
melhores princípios de justiça social e de valorização do 
homem, um dos postulados do regime democrático. 

Além da constitucionalidade e juridicidade de que se 
reveste, a Proposição afigura-se-nos oportuna e cólwe­
niente. 

DIÃIÚO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Regimentalmente compete-nos dizer que estâ correta 
e, quanto à técnica de elaboração legislativa, nada há 
que afete a sua normal tramitação. 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela aprovação 
da matéria. 

Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. -José Ignácio 
Ferreira, Presidente- Nivaldo Machado, Relator- Jo­
sé Lins- Alberto Silva- Hélio Gueiros- Jutahy Ma­
galhães - Lenoir Vargas - Octávio Cardoso. 

PARECER N• 745, de 1986 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

_Relªtor: Senador Jutahy Magalhães 
Vem a exame desta Comissão projeto de lei do Sena­

do, de iniciatiVa do ilustre Senador Jorge Kalume, acres­
centandO dispoSitivO á Lei Complementar n~' 26, de li de 
setembro de 1975, qu~, "altera disposições da legislação 
que regula o Programa de Integração SoCial (PIS) e o 
Programa de Formação do Patrimônio de Servidor 
Público". 

Justificando a proposição, o seu ilustre autor esclarece 
que a cada reajuste que se avizinha, os mutuários do Sis:­
tem_a financeiro da Habitação enfrentam, mercê da in­
co~Únência dos índices inflacionários, situ:ição de acen­
tuada angústia, diante da constante ameaça de ficarem, 
em sua-grande maioria, impossibilitados de f~r ~ace 
ao1'i vultosos gastos que a prestação da casa própna me-. 
xoravelmente lhes impõe. 

Foi voltado para esse cruciante problema, pois, que 
houvemos por bem formular o presente projeto, que tem 
por objetivo possibilitar ao titular de conta.Jn..dividual do 
PIS - PASEP, mutuário do aludido Sistema, a utili­
zação dos depósitos existentes em seu nome para a amor­
tização de fmanciamento da casa própria. 

A proposição intenta, em 3 (três) artigos, acrescentar 
ao art. 41' da Lei Complementar n9 26, de 11 de setembro 
de 1975, parágrafo 4~', de forma a que, por solicitação do 
titular, o montante dos depósitos existentes em suares­
pectiva conta individual será transferido, no praz.o de 30 
(trinta) dias, a partir da apresentação_ do pedtdo, ao 
Agente do Sistema Financeiro da Habitação indicado, 
para amortização de saldo de financiamento da casa pró-
pria. . 

A iniciativa tem em vista tema momentoso, que afhge, 
como bem afmna o seu autor, segmento cada vez mais 
expressivo da população brasileira e, tem, por isso, a 
recomendá-la, razões sociais incontestáveis. 

Ainda mais que, antes da unificação efetuada pela Lei 
Complementar nl' 26, de 1975, a legislação -que regulava 
os programas de PIS e PASEP permitia o emprego ~e 
seus recursos na aquisição ou construção de casa própm 
para o trabalhador - Leis Complementares n'>'s 7 e 8, 

ambas de 1970. 
Assim, pelo exposto, no âmbito desta Comissão, nada 

vemos que obstacularize a sua normal tramitação, razão 
por que somos pela sua aprovação, apenas com emenda 
de redação sua ementa: 

EMENDA N• 1 - CSPC 

Onde se lê na ementa do projeto: 
.. " ... que regula o Programa de Integração Social 

.: (PIS) e Programa de Informação do Patrimônio do 
Servidor Público (PASEP)" ... 

Leia-se: 

.. " ... que regula o Programa de Integração Social 
(PIS) e o Programa de Formação do Patrimônio do Ser­
vidor Público (PASEP)." 

Sala das Comissões, 22 de maio de 1986. -Jorge Ka­
lu~e-? Presidente, eventual -Jutahy Magalhães, ~elator 
-José Lins- Nivaldo Machado- Virgílio Távora. 

PARECER N• 746, de 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Martins Filho 

Apresentou o ilustre Senador Jorge Kalume a presente 
proposição, a qual acrescenta parágrafo ao arfigO "49 da 
Lei Complementar n~' 26, de 11 de setembro de 1975, no 
sentido de permitir a utilização dos depósítos do PIS­
PASEP na amortização de dêbitos para com o Sistema 
Financeiro da Habitação. 

Agosto de 1986 

A matéria obteve pronunciamento em prol de sua 
aprovação nas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Serviço Público Civil, esta com apresentação de emenda 
de redação, no sentido de que fosse corrigido erro na 
ementa do Projeto, onde o termo "formação" fora troca­
do por "informação". 

A Justificativa do Projeto, após expor as dificuldades 
financeiras enfrentadas pelos mutuários do Sistema Fi­
nanceiro de Habitação, para pagamento das prestações 
com a casa própria, destaca que o problema aflige seg­
mentos cada vez mais expressivos da população brasilei­
ra, agravando a questão social. 

Ressalta tambêm a Justificativa que a medida sugerida 
na Proposição não constitui novidade, pois que .. antes 
da unificação efetuada pela referida Lei Complementar 
nl' 26, de 1975, a legislação que regulava as Programas 
PIS e PASEP permitia o emprego de seus recursos na 
aquisição -ou construÇão de casa própria para o trabalha­
dor". 

A razão pela qual a Lei Complementar o~' 26 conside­
rou injustificável o saque de saldo do PIS-PASEP, nos 
casos de construção de casa própria, foi simplesmente o 
fato de que existiam, à êpoca, Outras ãrternativas para o 
financiamento da habitação. 

Todavia, o problema não é tanto a disponibilidade de 
financiamentos: a dificuldade é a de amortizar o finan~ 
ciamento abundantemente oferecido. 
_ Justifica-se, portanto, voltar às leis de origem do PIS­

PASEP, que permitiam o saque dos recursos desses Fun~ 
dos sob o fundamento de que a movimentação redunda­
ria "em benefício para cada empregado, graças à cor­
reção monetária e aos juros dos depósitos nominais, 
anualmente percebidos, além da possibilidade de utili­
zação total dos depósitos em ocasiões e circunstâncias 
que o Projeto estabelece, inclusive para aquisição de casa 
própria". 

A única diferença é a de que a retirada não serâ para 
aquisição da casa própria, mas sim para a amortização 
do financiamento obtido para o mesmo fim. 

Do ponto de vista financeiro inocorre, a nosso ver, 
qualquer obstáculo à aprovação do Projeto, pois que 
não se trata de aumento de despesa, mas de mera apli­
cação dos recursos do Fundo na sua destinação essen­
cial, segundo a filosofia das leis que os criaram, no inte· 
resse dos seus próprios titulares. 

Estas razões levam-nos a opinar pela aprovação do 
projeto de lei ora examinado, com a retificação sugerida 
na emenda nQ 1-CSPC. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1986.- Lo­
manto Júnior, Presidente - Martins Filho, Relator -
Jorge Kalume- Gastão Müller- Hélio Gueiros- Oc­
távio Cardoso - João Calmon- Saldanha Derzi- Ro­
berto Campos- César Cals- José- Lins- Marcelo Mi­
randa - Cid Sampaio - Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N•s 747 e_748, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 33, de 1986, 
que- "acrescenta§ 3Q ao artigo 17 do Decreto-lei nl' 5, 
de 4 de abril de 1966, e dá outras providências". 

PARECER N• 747, DE 1986 
- Da Comissão de Constituição e Justiça 

_Relator: Senador Hélio Gueiros 

O projeto em epígrafe, de autoria do nobre Senador 
Nivaldo Machado, pretende acrescentar parágrafo 31' ao 
artigo 17 do Decreto-lei n~' 5, de 4 de abril de 1966, de 
modo a permitir que, para cada navio de longo curso 
atracado no cais ou fundeado ao largo, o Comandante, o 
Armador ou seu representante legal requisite, obrigato­
riamente, o vigia-chefe, o vigia de portaló e o vigia ron~ 
.dante. 

Justificando sua proposição, afirma o autor que, a 
despeito das alterações introduzidas pela Lei nl' 5.480, de 
1968, no artigo 17 do Decreto--lei n'>' 5, de 4 de abril de 
1966, a efetiva aplicação dessa lei só foi possível a partir 
de 26 de junho de 1979, com a publicação do Decreto nl' 
83.611, do mesmo ano, o qual restringiu, demasiadamen­
te, as possibilidades de engajamento, limitando-o a um 
único oficíal na junção de portaló, o que fere direitos da 
categoria que, em alguns portos, por força de normas re­
gionais, -possuía estatuto profissional mais favorável e 
abrangente. 
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O projeto se nos afigura constitucional, quer no p!Rno 
da competência (artigo 8~', item XVII, alíne., ... m"), quer 
no da iniciativa (artigo 56 combinado com o artigo 57 do 
mesmo diploma), sobre ele nã.o pairando qualquer 
sombra de injuridicidade. 

Observa-se que o seu objetivo primordial é ampliar as 
possibilidades de trabalho no regime portuário e elimi­
nar restrições que não se compreendem mais nos moder­
nos sistemas de navegação. 

Por apresentar-se em boa técnica legislativa e atender 
aos requisitos regimentais, riossõ parecer ê pela s-u~~r aop-ro­
vação. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 1986. -José Ig­
nácio Ferreira, Presidente - Hélio Gueiros, Relator -
Luiz Cavalcante- Roberto Campos- Lenoir Vargas­
Nelson Carneiro- Helvídio Nunes- Moacyr Duarte­
Martins Filho - Octávio Cardoso. 

PARECER N' 748, de 1986. 

Da comissãO õe Transporte, Cõmu-nicaçaes 
e Obras Públicas 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O presente projeto, de iniCiã.tíVã-do ilustre Senador Ni­
valdo Machado, destina-se a "acrescentar§ 39 ao artigo 
17 do Decreto-lei n~ 5, de 4 de abril de 1966 e dã outras 
providências". Chega a esta ComíSsão de TrãrisPOrte 
para apreciação, acompanhado de justificativa que res­
salta estarem as atividades }1rofissionaís --de vigias por­
tuários regidOs pela Lei n~ 5.480, de 10 de agosto de 
1968, e que, entre outras providências, imprimiu nova re­
dação ao artigO 17 do- mesino DCCreto-lei n• 5/66, tor­
nando o serviço de vigilância em navios, por vigias pói'­
tuãrios matriculados na. Delegacia do Trabalho Maríti­
mo, de proferência sindicalizados; Obrigatório na nave-­
gação de longo curso e a critêrio da Superintendência 
Nacional de Marinha Mercante- SUNAMAM, na na­
vegação de cabotagem. 

Esclarece aquela justificativa que, desvirtuando a pro~ 
teção profissional trazida pela Lei n9 5.480/68, O TegtiJa­
mento expedido pelo Poder ExecutiVo restringia dema­
siadamente as possibilidades de engajamento, limitada a 
um único profissional na funçãO- de portaló, ferindo in­
clusive direftos d:i categoria, que em alguns portos, por 
força de normas regionais, p-ossuía estatuto profissional 
mais favorável e abrangente. 

Recorda, ainda, o nobre autor do projeto em e](ame, 
que a Câmara dos Deputados aprovou Projeto de Lei n9 
4.800, de 1981, ampliando o mercado de trabalho da ca­
tegoria, o qual, por estender seus mandamentos imposi­
tivos à navegàçãO de cabotagem, inviabilizando sua 
adoção por onerar a economia nacional, foi rejeitada 
pelo Senado Federal, e, conseqiientemente, arquivado. 

Ao propor o nobre Senador Nivaldo Machado o ree­
xame da matêria, via a apresentação do presente p-rojeto, 
limitando a utilização obrigatória dos vigias portuários à 
navegação_ de longo curso, em cujos fretes calculados 
com base na moeda norte-americana, estão embutidos os 
custos dos serviços, que consistem no pagamento de mo­
desto salário-dia aprovado _pela SUNAMAM com prê- _ 
via audiência do Conselho Internacional de Salários das 
Empresas Estatais - CISE, sem implicações, portanto, 
de maiores encargos operacionais. 

O projeto ora sob exame jã foi examinado e acolhido 
pela Comissão de Constituição e Justiça, que recomen­
dou sua aprovação. 

Do ponto de vista que cabe a esta Comissão examinar, 
cumpre assinalar que o projeto atende principalmente 
aos interesses ditados pela política nacional de transpor· 
tes. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do pre­
sente projeto. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1986. - Alexándre 
Costa, Presidente- Jorge Kalume, Relator - Marcelo 
Miranda - Luiz Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien· 
te lido consta a Mensagem n' 251/86, que cumpre a esta 
Presidência esclarecer: 
I- a Comissão do Distrito Fede!al âeviirá iiJ>resen­

tar, dentro de 15 dias, relatório sobre a matéria; 

Il- encaminhado à Mesa o Relatório, a Presidência, 
:após ·sua publícação e distribuição em avulsos, convoca· 
rã, dentro de 48 horas, sessão extraordinária destinada à 
apreciação da matéría vetada; -

Itl- considerar-se-á mantido o veto se sua apre­
ciação não se fizer no prazo de 45 diils contados de sua 
leitura. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien­
te lido, consta ainda, o Projeto de Lei da Câmara n~ 69, 
de 1986, que de acordo com o Regimento Interno, devew 
rá receber emendas pelo prazo de cinco sessões_ ordi­
nárias, perante a primeira c-orriissão a que foi distribuídÓ. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n's 215, 225, 226, 242 a 244, 252 e 
254, de 1986 (n's 291, 305, 306, 332, 333, 335, 372 e 376, 
de 1986, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 29 da Resolução n' 93/76. 
do Senado Federal, solicita autorização para que os Go­
vernos dos Estados do Rio de Janeiro, Paraíba, Mato 
Grosso do Sul, Maranhão e Mato Grosso possam con­
tratar operações de crêdito para os finS que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu aS Mensagens ni's 219 a 224,227,233,234,238 a 
24t e247, de 1986 (n's 299 a 304, 308, 327,328,331,334, 
336, 339 e 349/86, na origem), pelas quais o Senhor Pre­
sidente da República, nos termos do art. 42, item VI, da 
Constituição, e de acordo com o art. 29 da Resolução n9 
93f76, do Senado Federal, solicita autorização para que 
as Prefeituras Municipais de COntagem (MG), Monse­
lhor Gíl (PI), Santa Cruz Cabrãlia (BA), Axixá de Goiás 
e Aparecida de Goiânia (GO), ltuporanga (SC), Casca­
vel (PR), Cuiabá, Rondonópolis e Várzea Grande (MT), 
Piedade e Campinas (SP) possam contratar operações de 
crédito para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e de MunicíPios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A presidência 
recebeu o ofício n9 S/9, de 1986 (n9 376(86, na origem), 
do governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitando, 
nos· termos do item IV do artigo 42 da Constituiçã_o, au­
torização do Senado Federal a fim de que aquele Estado 
possa realizar operação de empréstimo externo no valor 
de US$ 29,800,000.00 (vinte C nOVe milhões e oitocentos 
mil dólares norte-americanos), para os fins que especifi~ 
ca. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças 
e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A presidência 
recebeu do Governador do Estado do Paraná, o oficio n9 
<i/10, de 1986 (n' 2.013/86, na origem), de 14 de julho do 
corrente ano, solicitando, nos termos do item IV do art. 
42 da Constituição, autorização do Senado Federal a fim 
de que aquele Estado possa realizar operação de emprés~ 
timo externo no valor deUS$ 58,000,000.00 (cinqiienta e 
oito milhões de dólares), para os fins que especifica. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças 
e de Constituição e Justiça. 

_O SR. P,!tESIDENTE (José Fragelli)- A presidência 
recebel:l o ofício n9 S/11, de 1986 (n9 204/86, na ~rigem), 
do Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, soliw 
citando, nos termos do item IV do artigo 42 da Constiw 
tuição, autorização do Sena.do Federal a fim de que 
aquele Estado possa realizar operação de empréstimo ex­
terno no valor de USS 40.650.000,00 (quarenta milhões e 
seiscentos e cinqiienta mil dólares norte-americanos), 
para os fins que especifica. 

A matéria ficarâ aguardando, na secretaria geral da 
Mesa, a complementação dos documentos necessários. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A presidência 
recebeu o Ofício n9 5/13, de 1986 (n9190J86, na origem),. 
do Prefeito Municipal de Manaus, solicitando, nos ter­
mos do item IV do artigo 42 da Constituição,- ã.utOri­
zação -do Senado Federal para que aquela Prefeitura pos­
sa realizar operação de emprêstimo externo no valor de 
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USS 5,200,000.00 (cinco milhões e duzentos mil dólares), 
para os fins que especifica. 

A matêria ficará aguardando, na Secretaria Geral da 
Mesa, a complementação dos documentos necessários. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Através do 
Aviso n~ 221, de 8 de julho do corrente ano, o presidente 
do Tribunal de Contas da União encaminhou ao Senado 
cópias- das atas das sessões em que foram aplicadas 
sanções aos responsáveis que relaciona, bem como a dis­
criminação dos recursos providos no perfodo de 24 de 
abril a 12 de julho de 1986. 

O Expediente foi encaniinhado, com ofício, à Comis­
são de Finanças, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- A presidência 
comuriica ao plenário que assume nesta data, em caráter 
definitivo, a representação do Estado de Santa Catarina, 
pelo partido PDS, o Senador Arno Damiani, na vaga de­
corrente do falecimento da Senador Lenoir Vargas. 

Convido Sua Excelência a tomar lugar no recinto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A presidência 
comunica ao plenário que, em atendimento ao disposto 
no parágrafo único do artigo 39 do Decreto Legislativo 
n~ 12. de 1986, as Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal decidiram, por unanimidade, autorizar o 
Senhor Presidente da República a ausentar~se do País em 
visita oficial à República da Argentina, no período de 27 
a 31 de julho próximo passado. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Durante o ro­
cesso a presidência recebeu comunicação do Senador Al­
bano Franco de que se ausentaria do País, no perfodo de 
28 a 31 de julho do corrente ano, para acompanhar o Se­
nhor Presidente da República em sua visita à Argentina. 

É a seguinte a comunicação enviada à Mesa 

Brasflia, 28 de julho de 1986. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 

acordo com o disposto no art. 43, alfnea A, do Regimen­
to Interno, que me ausentarei do Pafs, pelo período de28 
a 31 de julho do corrente, para viagem a República Ar­
gentina, onde estarei participando da Missão Empresa­
rial, que acompanhará a Sua Excelência o Senhor Presi­
dente da República, Josê Sarney, para assinatura dos 
atos que marcam o processo de Integração Econômica 

_ Brasil-Argentina. 
Atenciosas saudações, - Albano Franco. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage1li)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 1'1'-Secretário. 

b lido o seguinte 

.. PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 175, DE 1986 

Estabelece a base de cálculo para a concessão de 
pensão à famflia de servidor público e dá outras provi­
dências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I" É assegurada à família do servidor público 

pensão integral correspondente à sua remuneração. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no Caput, 

entender-se-á. a remuneração como a soma dos valores 
correspondentes ao vencimento~ base com as vantagens a 
que faria ]us, caso se aposentasse. 

Art. 29 Ai áespesas decorrentes da aplicação de,sta 
Lei correrão à conta de Encargos Previdenciãrios da 
União. recursos sob supervisão do Ministério da Fazen­
da. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação: 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

-·· ~ nossa -~tenção, Senhores Senadores, é assegurar à 
família do sevidor público, de maneira geral, pensão que 
englobe os mesmos valores a que o mesmo faria jus ao se 
aposentar. 
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Entendemos necessária esta medida, tendo em vista 
que a famflia do servidor muitas vezes tem o s-eu padrão 
de vida excessivamente reduzido com o seu falecimento. 

O alcance social da iniciativa tem em vista o infortúnio 
da morte do Chefe de família e que a esta não cabe pagar 
com o seu e-mpobreciinento, pelos desígnios do passa­
mento. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1986.- Cesar Cals 

(Às Comissões de Constltuição (; iUstiça, de Ser­
viço Público Civil e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -9 projeto 
lido será publicado e remetido às comissões competen­
tes. 

Sobre a mesa; requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1<~-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 266, de 1986 

Requeiro, na forma do art. 38 da Constituição Fede­
ral, combinado com o artigo 238 item li, do Regimento 
Interno do Senado, o comparecimento do Excelentissi­
mo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para pres­
tar, no Plenârio desta Casa, esclarecimentos a respeito 
da aplicação, no campo social, dos recursos constantes 
do denominado Plano de Metas, instituído pelo 
Decreto-lei n' 2.288, de 23 de julho de 1986. 

Sala das Sessões, l'il de agosto de 1986.- Jamil Had· 
dad, Líder do PSB. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - <Y requeri­
mento lido serâ publicado e posteriormente incluído em 
Ordem do Dia nos termos regimentais. -

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
I '-secretário. 

1:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 267, de 1986 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 185 do Regimento Interno, re­

queremos que o tempo destinado aos oradores do Expe­
diente de uma das sessões desta Legislatura seja dedica­
do a homenagear o insigne sergipano, Doutor Augusto 
César Leite, Médico, Professor, ex-Deputado Federal e 
ex-Senador da República, pelo centenário do seu nasci­
mento, transcorrido no último dia 30 de julho. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1986. - Lourival 
Baptista - Jorge Kalume ..:..... Enéas Faria - Luiz Caval­
cante - Nivaldo Machado - Alaor Coutinho - Joio 
Calmon - Helvídio Nunes - Passos Pôrto. 

Q__ SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Para jus· 
tificar requerimento.)_- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No último dia 30 de julho transcorreu o centenário de 
um dos mais eminen-tes filhos de Sergipe, o inesquecível 
Doutor Augusto César Leite - médico, professor e ad­
ministrador que se projetou no cenário nacional pelo seu 
imenso valor pessoal e excepcional capacidade empreen­
dedora, inclusive de ter sido também Senador da Re-­
pública-, cumpro o dever de requerer lhe sejam dedica­
das, nesta Casa do Poder Legislativo, homenagens, du­
rante uma das sessões desta legislatura. 

A amplitude e transcendental importância das obras 
filantrópicas e sociais que idealizou e realizou em Sergi­
pe, e às quais se dedicou por inteiro com inexcedível 
competência, idealismo e amor, durante toda uma exis­
tência dedicada a fazer o bem, o consagraram como dos 
valores exponenciais de sua época. 

Eleito Deputado Federal, exerceu o mandato em 1933 
e 1934 e foi, posteriormente, Senador da República de 
1934 a 1937. 

O Sr. Passos Pôrto -V. Ex• concederia um aparte'? 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço, com imenso 
prazer, o eminente Senador Passos Pôrto. 

O Sr. Passos Pôrto- Nobre Senador Lourival Baptis~ 
ta, já, por solicitação de V. Ex•, apressei-me em subscre­
ver o seu reqUerimento e creio que a homenagem que V. 
Ex~ propõe ao Senado Federal é uma dessas unanimida­
de& do nosso Estado. O Dr. Augusto Leite é um nome tu­
telar da nossa terra,_ foi o primeiro Cíiurgião do Estado 
com o curso em Paris, homem dos- mais eminentes da 
cultura e da medicina do nosso Estado. Foi Senador 
num dos instantçs mais conturl;tados da vida política 
brasileira, na Constituição de 34, e foi um homem que 
deixou uma marca imorredoura de sua obra em benefí­
cio dos pobres e da sociedade do nosso Estado. De modo 
que quero me-solidarizar com o discurso de V. Ex• e me 
JUStffiCar, fambém, no requerlffietifo que subscrevi, em 
que V. Ex~ é o primeiro signatário. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou muito grato, 
eminente Senador Passos Pôrto, pelo seu aparte que 
muito enriquece este nosso pronunciamento em homena­
gc::m ao insigne sergipano, Dr. Augusto César Leite, que 
projetou Sergipe no cenário nacional como uma das fi~ 
guras exponenciais da medicina brasileira. 

No exercício dos referidos mandatos, o Dr. Augusto 
Cêsar Leite demonstrou competência, privilegiada inteii­
g_ência defendendo, com intrepidez os interesses de Sergi­
pe. 

Estas as razões pelas quais formulei o presente reque­
rimento que, tendo recebido o apoio dos meus eminentes 
colegas, Senadores Jorge Kalume, Enéas Faria, Luiz Ca­
valcante, Nivaldo Machado, Alaor Coutinho, João Cal­
mon, Helvídio Nunes, Passos Pôrto e Amêrico de Souza, 
ensejará a participação do Senado Federal nas comemo­
rações do centenário desse eminente sergipano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.- (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - De acordo 
com o Regimento Interno da Casa, este requerimento se­
rá objeto de deliberação após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. -senadores: 

Durante o recesso parlamentar, ausente de Brasília vi­
sitando o meu Estado, mantinha fixo no pensamento a 
situação dos funcionários públicos de todos os níveis e 
áreas, coilduzirido-me à refletir acerca de SUas sífuações. 
sem delongas, pode-se afirmar que os servidores públi­
cos estão com seus vencimentos defasados, o que repre­
senta um permanente desestímulo a todos aqueles que o 
destino levou a abraçarem a função pública. 

Urge medidas adequadas no sentido de dar-lhes con~ 
dições remuneratórias. E dentro dessa premissa tenho 
pautado a minha conduta no Congresso Nacional, sem­
pre em defesa de melhores salários a essa abnegada clas­
se que infelizmente ao longo dos anos, não estã sendo de­
vidamente compreendida e recompensada. 

Desnecessário -reafirmar que os _servidores são os sus­
tentáculos da administração brasileira e deles depende o 
êxito do serviço público, com forte con-otação na comu~ 
nidade. Assim pensando, apresentei a esta Casa propo~ 
sições as quais, se acolhidas, contribuirão para suavizar 
os justos reclamos da classe, indo ao encontro de seus 
anseios. 

Dentre os demais, nominarei alguns, como o que insti­
tui a gratificaçãO de natal--n,- para os funcionários 
públicos, ativos e inativos; o que estende aos servidores 
civíS, aposentaods por tempo de- serviçO -e por invalidez 
simples, o reposicionamento, de até doze referências, jã 
deferido aos servidores em atividade; a revogação do ar­
tigo 566 da Consolidação das LeiS do_ Trabalho, permi~ 
tindo a sindicalização do funcionalismo público e o pro­
jeto que acrescenta dispositiVo à Ler Co'mplementar n' 
26, de 1975, com vistas a transferir os depósitos do PIS e 
PASEP ao Agente Financeiro de Habitação indicado, 
para amortização do saldo de fmanciamento de casa 
própria. 

Nesta oportunidade deixo apelo ao Presidente Josê 
Sarney, nome dos milhões de funcionários públicos de 

Agosto de 1986 

todo o Brasil, para que os meus projetos sejam acompa­
nhados e acolhidos pelo Poder Executivo, por se trata~ 
rem de proposições justas e de interesse nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador João Calmon, como Líder do 
PMDB. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB- ES. Como Uder, 
pronuncia o seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Honrado com o convite do Presidente José Sarney 
para integrar sua comitiva na visita de três dias a Buenos 
Aíi'es, sinto~me no dever de transmitir ao Senado Fede­
ral a profunda impressão que me causaram os aplausos 
ao Chefe do Governo brasileiro, atravês de todos os seg­
mentos da sociedade argentina, desde a cúpula do Poder 
Executivo ao âmbito parlamentar, e a extraordinãria 
vibração do povo nas ruas. Ess~ clima de confraterni­
zação, sem precedentes, começou fogo na chegada ao ae­
roparque, no centro de Buenos Aires, estendendo-se a 
todos os lugares visitados. 

Não se tratava de frio e formal cumprimento de proto­
colo, mas de uma explosão de entusiasmo e de carinhO 
sem precedentes. O programa de mais transcendental im* 
portância foi, sem dúvida, o da sessão solene, realizada 
no edifício do Congresso da Argentina em sessão con­
junta da Câmara dos Deputados e do Senado. 

Como destacou o Presidente José Sarney em seu anto­
lógico discurso, há cinqí.lenta anos não falava naquele 
cenãrio um Presidente da República Federativa do Bra­
sil. Se'u pronunciamento, de autêntico estadista, foi inter­
rompido maiS de _doze vezes por prolongadas salvas de 
palmas. Por duas vezes, todos os parlamentares aplaudi­
ram de pé as palavras do Chefe da Nação brasileira. Não 
exagero ao afirmar que o Congresso argentino viveu, 
n~sa oportunidade, alguns dos rilàmentos mais impor­
tantes de sua História. 

Não ficaria em paz com a minha consciência se não 
proclamasse aos meus colegas do Senado Federal que me 
senti cada vez mais orgulhoso da minha condição de bra­
sileiro, ao experimentar as emoções daquela consagração 
do notá~ellíder que hoje preside os destinos do Brasil. 

Tendo acompanhado a fulgurante trajetória de Jos~ 
Sarney, desde a redação do matutino dos Diários Asso­
ciados do Maranhão, Q-lmparcial, onde ele iniciou, aos 
dezesseís anos de idade, sua carreira jornalística como 
humilde repórter, até sua ascenção à Presidência daRe­
pública, depois do dramfttico fim de Tancredo Neves, 
fundador da Nova República, preciso dar a esta Casa do 

-Congi-esso NáCiOnáJ o meu testemunho sobre os dias 
inesquecíveis que vivemos em Buenos Aires. 

O Sr. Américo de Souza - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR~JOÃO CALMON- Com muito prazer, nobre 
Senador América de Souza. 

O Sr. Américo de Souza - Nobre SenacWr, é com 
grande prazer que ouço o seu discurso, trazendO à Casa 
o depoimento de um parlamentar, de um Senador daRe­
pública, confirmando notícias que jâ UnhamOS tido pela 
divulgação das televisões e dos jornais. Efetivamente, a 
visita do Presidente José Sarney a Argentina vai marcar 
um ponto imporfaille na política internacional brasilei· 
ra. Serâ o início de uma nova etapa de relacionamento 
no Cone Sul e na América Latina. Temos certeza de que 
os acordos assinados não ficarão apenas no papel. Co­
nhecendo, como conheço, Sua Excelência, o Presidente 
José Sarney, que V. Ex• tão bem descreve desde os 16 
anos de idade, quando ambos trabalhavam no jornal de 
que era V. Ex•, Senador João Calmon, Diretor, tenho 
certeza de que esse homem, que continua sendo o mesmo 
determinado e inteligente homem público que o Brasil 
tem, no momento, na Chefia do seu Governo, há de rea­
lizar uma administração, não só voltada para os interes­
ses internos, como també:m para os interesses externos 
do País. Parabenizo V. Ex• pelo discurso brilhante que 
profere e cumprimento pela oportunidade que está me 
dando para falar mais uma vez sobre o nosso eminente 
Presidente. 

O SR. JOÃO CALMON- Agradeço, nobre Senador 
América de Souza, suas palavras que me emocionam 
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porque partem de um membro da família cívica- de Assis 
Chateaubriand, como o Presidente José Sarney e eu, to­
dos nós, testemunhas da carreira desse eminente brasilei­
ro, que estâ, jâ depois de alguns meses na Presidência da 
República, com o seu lugar garantido na História da 
nossa Pãtria. 

Brasil e Argentina, depois do prolongados hiatos em 
sua normalidade institucional, reintegraram-se na pleni­
tude do regime democrãtico. O Presidente José Sarney e 
o Presidente Raul Alfonsín irmanaram-se sob aplausos 
consagradores, lançando as bases de uma promissora in­
tegração econômica, com imensas possibilidadeS de êxi­
to. 

Não seria exagero afirmarmos que nossa longã. convi­
vência com o grande vizinho do SU:l, a Argentina, nem 
sempre foi marcada pela bonança. Durante perici"dos in­
teiros registraram-se tensões entre os dois países, embora 
quase sempre essas crises fossem extremamente artifi-
ciais. - -

Esse fato c_onfere um relevo ainda maiOr à visita do 
Presidente José Sarney. A viagem do Presidente teve o 
condão de, em primeiro lugar, mostrar que o fato de vi­
verem ambas as nações um processo de democratização 
representa um fator altamente positivo para o entendi­
mento. E, em segundo lugar, de evidenciar que é possível 
e factível a colaboração econômica entre os dois povos, 
proposta dada como inviãvel no passado. 

Ressalto aqui uma frase do Presidente Raul Alfonsfn, 
com um conceito emitido durante a entrevista coletiva 
dada conjuntamente com José Sarney:. "Uma das con­
dições que julgamos indíspensável para a integração da 
América Latina é a existência de regimes democrãticos 
no continenten. E Alfonsfn foi mais além, deClarando a 
seguir qu~ "a integração não pode ser uma decisão -de- cú­
pula, tratando-se de uma convocação de nossos povos, 
que devem ser permanentemente consultados". 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON- Com muito prazer, nobre 
Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- Nobre Senador João Calmon, 
quero cumprimentar V. Ex• por registrar essa visitá feita 
pelo Presidente José Sarney à Argentina, tendo V. Ex•, 
também, participado da sua comitiva. Essa política de 
aproximação entre os paises da América do Sul é bem­
vinda e só pode receber os nossos cumprimentos e os 
nossos aplausos, mesmo porque o Presidente José Sar­
ney, com sua visão de estadista, está fazendo ressurgir a 
política pan-americáriista iniPl:intã.da Peto-B:ranae Esta­
dista, o imortal Es_tadista, que foi Juscelino Kubitschek 
de Oliveira. Portanto, atravês de V. Ex•, levo os meus 
aplausos ao Presidente José: Sarney por essa iniCiativa 
benéficã para o -Brasil" e, por que não dizer, para toda a 
Amêrica. - -

O SR. JOÃO CALMON- Agradeço a V. Ex•, nobre 
Senador Jorge Kalume, as suas palavras que bem de­
monstram a alta compreensão que V. Ex' revela em re­
lação a esses doze protocolos que foram firmados pelo 
Presidente José Sarney e pelo Presidente Raul Alfonsín e 
que marcam um passo altamente auspicioso na consoli­
dação da amizade entre o Brasil e a Argentina. 

Na realidade, o próprio Presidente José Sarney bem 
'caracterizou esse clima, em uma frase de rara felicidade, 
no discurso que fez ao desembarcar em Buenos Aires: 
"Irmanados pela liberdade e a democracia", afirmou o 
presidente brasileiro,,. «nossos povos redescobrem sua 
identidade mais profunda". 

.. "Afinal", completaria Sarney,,"nunca estivemos tão 
próximos quanto hoje. Nunca, como hoje, tivemos tan­
tas condições de dirigir conscientemente nossa históriã 
no rumo de uma integraçã.o cada vez maior. Nunca, 
como hoje, tivemos oportunidades tão favoráveis de vin­
cular nossas relações ao nosso destino, nossa colabo­
ração mútua aos imenos esforços internos que estã.mos 
fazendo para retomar o crescimento, reconstruir a con­
fiança, fazer as reformas quC nos garantam estabilidade 
democrática, bem estar, plena realização, enfim, da na­
cionalidade reerguida" ~ 

Em outras palavras, era o reconhecimento oficial, for­
mal, por parte da maior autoridade da República, de que 
a sintonia de dois regimes democráticos cria condições 
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ímpares para o convivia das duas nações. O apoio ime­
diato dado pelo presidente de outra nova democracia, o 
Uruguai, bem como a carinhosa acolhida que recebeu 
dos seus grandes vizinhos, comprovou integrãlmente 
essa constatação de Sarney. 

Gestos _simbólicos e atos concretos sublinharam ainda 
mais a identidade redescoberta. O Presidente Sarney, no 
seu histórico pronunciamento, expôs um dos principais 
motivos dessa constrangedora lacun~. "Esta casa", disse 
ele aos membros do COngresso argentino •. "tenl suas ci­
catrizes e os que aqui estão são protagonistas do seu re­
florestamento, de sua bravura, da sua obstinação, do seu 
sacrifíCio na coritinuidade da HiStória~ O silêncio dis tri­
bunas parlamentares é uma voz de protesto tão alta que 
o tempo não consegue apagar sua grandeza. :9 um silên­
cio sem esquecimento. As tribunas caladas pela Violência 
falam para a eternidade". 

Este trecho do pronunciamento do Chefe da Nação 
brasileira foi aplaudido de pé demoradamente por todos 
os parlamentares argentinos. 

Não constituiria injustíça lembrar que tais palavras 
aplicam-se, também, a nosso Pafs. Que nossas tribunas 
também foram caladas pelo arbítrio. Nós não vivemos a 
mesma viOlência imposta ao povo argentino, mas tive­
mos, também, muitos momentos duros, duríssimos até, 
de qu_e são testemunhas os companheiros que hoje aqui 
estão. 

Essa identidade redescoberta não constitui, entritan· 
to, uma identidade passiva. Pelo contrário, representa, 
isto sírit, o ponto de partida para uma série de iniciativas 
destinadas à retomada do processo de crescimento dos 
dois países. É bom não esquecer que os regimes militares 
Qü"e- Os marcaram em épocas recentes deixaram, ambos, 
trágicas heranças·econômicas. 

Recebeu a Nova República brasileira uma inflação ga­
lopante, uma estonteante ciranda financeira, um calami­
toso déficif público e uma gigantesca dívida externa. A 
situação argentina era ainda pior, pois à dívida externa e 
às marcas deixadas com a luta pelas Malvinas somava-se 
P virtual sucateamento de seu parque industrial. Essas 
economías precisavam -e precisam- ser recuperadas, 
o que tanto o governo Alfonsín quanto o governo Sarney 
buscam com corajosas medidas, de que o Plano Austral e 
o Plano Cruzado constituem os melhores exemplos. 

Como afirmou o Presidente Sarney, ainda em seu dis­
curso perante o Çongresso da República Argentina, 
Hnossa América Latina não pode ficar condenada ao 
pauperismo". As reformas institucionais que ambos os 
países empreendem devem, nas palavras de nosso Presi­
dente .. "conduzir-nos a uma sociedade justa e desenvolvi~ 
da, com indicadores sociais compatíveis com nosso po­

__ tencial econômico". 
Esse esforço, a partir da visita de Sarney à Argentiria, 

tornou-se um empreendimento conjunto. Fala~se de coo­
petação ecOnômica entre os dois países desde os tempos 
do Barão do Rio Branco. OUtros interesses, pofêln, Sem­
-pre impuseram-se à boa vontade dos dois povos e 
encravaram-se, como cunhas, nas iniciativas destinadas 
a aproximar suas economias. Afirmava-se que inexistia 
uma complementaridade entre ambas, assim como se es­
timulava a competitividade entre seus produtores agríco­
las e industriais. 

Hoje, o quadro é outro. Os Presidentes Sarney e Al­
fonsfn acabam de assinar doze acordos econômicos pro­
missores e Yiãveis. Basta um exemplo. Há menos de uma 
década atrás fomentava·se um complicado contencioso 
entre as duas nações, centrando-o nas usinas de Itaipu e 
Corpus. As conversações azedavam-se, os desafios 
acumulavam-se. Agora, Brasil e Argentina decidem unir 
suas forças para construir duas outras usinas hidrelétri­
cas, uma delas a cUrto- prazO, tendo inclusive tomado jã 
as primeiras providências nesse sentido. -o 

E assim que se pode falar no fornecimento de gás na­
tural da Argentina às indústrias do Sul brasileiro, à ven­
da de bens de capital produzidos no Brasil para as em­
presas argentinas, à formação de joint ventures com re­
cursos de arilbos os países. Mais, pode-se até sonhar com 
a constituição de um mercado comum latino-americano, 
integrando as economias dessas jovens e promissoras de­
mocracias. 

Com intensa emoção, assisti às conversações e às sole­
nidades que marcaram este momento histórico. Pude tes-
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temunhar o renascimento de uma cooperação verdadei­
ra, integral, que nã-o se resume, como antes, a meras pa­
lavras que eram incluídas em comunicados oficiais e que 
seriam 1i.wadas pelo vento. · 

Pude presenciar, nesta visita à Argentina, alguns dos 
momentos mais emocionantes da História dos dois paí­
ses irmãos, com o lançamento de um ambicioso progra­
ma de integração que marcará, de maneira indelével, os 
Governos _presididos por José Sarney e Raul Alfonsfn. 

Sr. -f:,-residerite e Srs.. Senadores, encerro com chave de 
ouro meu pronunciamento lendo estas lapidares pala­
vras .9o Presidente José Sarney, na sessão conjunta da 
Câmara e do Senado da República Argentina, todas co­
roadas com salvas de palmas dos parlamentares que se 
ergueram para manifestara seu entusiasmo pelo pronun­
ciamento do Chefe da Nação brasileira. Declarou o Pre­
sidente Sarney, ao terminar o seu histórico discurso: 

"O Brasil vive um momento de grande trans­
formação. Internacionalmente afirmamos que 
não somos prisioneiros das grandes potências 
nem dos pequenos conflitos, que nossa dívida ex­
tema jamais será paga com a recessão ou a fome 
do nosso povo. 

O mundo vive a economia dos conjuntos. Te­
mos de criar mecanismos que nos defendam, Bra­
sil e Argentina, das barreiras protecionistas dos· 
países desenvolvidos, da manipulação dos juros 
altos, dos baixos preços de nossas matérias­
primas." 

E assim concluiu a sua memorãvel oração o Presíderi:te 
José Sarney: 

.. "Difícil é começar. A carreira começa no primei­
ro passo. Vamos caminhar. Vamos voar, vamos na­
vegar juntos, vamos crescer juntos." 

Sr. Presidente. incorporo a este pronunciamento, para 
qüe constem dos Anais do Senado, os discursos proferi­
dos no ·congresso da Argentina pelo Vice-Presidente, 
Dr. Víctor H. Martinez, e pelo Presidente José Sarney, 
em 29 de julho do corrente ano. 

Muito obrígado. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
JOÃO CALMON EM SEU DISCURSO: 

Pronunciamento do Vice-Presidente da Argentina, 
Dr. Victor H. Martinez: 

.. "Excelentíssimo Senhor Presidente da República Fe­
derativa do Brasil, Excelentfssimo Senhor Presidente da 
honorável Câmara de Deputados da Nação Argentina, 
Excelentíssimos Senhores Senadores e Deputados, Exce­
lentíssimos Senhores Embaixadores, Autoridades Civis, 
Militares e Religiosas, Senhoras e Senhores. 

No marco de uma visíta sem precedentes nas relações 
bilaterais entre a República Federativa do Brasil e a Ar­
gentina, temos ·a -honra de dar as boas-vindas, neste ho­
norável Congresso, ao ilustre hóspede, em quem pode­
mos reconhecer uma atuação política ininterrupta como 
jornãlista, escritor, legislador e, hoje, primeiro manda­
tário do paíg..irmão. 

Embora sejam eVidentes os singulares caracteres que 
nos distinguem, originados talvez nas diferentes -confor­
mações geográficas, acentuadas por origens coloniais 
também diferentes, não há dúvida de que, no Cone Sul 
de nossa América, Brasil e ~rgentina estendem-se -com 
presença definida sobre o comum Atlântico, e se perfi­
lam abraçados ~:om a força dos recursos naturais de seus• 
caudalosos rios. 

Apesar de, após os respectivos movimentos emancipa­
dores, termo-nos entregado à tarefa de forjar nações com 
identidade própria, o que, às vezes, traz riscos e confron­
to, é igual~ente certo que _o devenir dos tempos impõe a 
necessidade de se abandonar a busca de supremacias, 
substituindo-as pela solidariedade e achando o caminho 
da recíproca cooperação. 

A recuperada democracia em seu país, Senhor Presi­
dente, bem como a obtida tambêm no nosso, ambas al­
cançadas depois de muitos sacrifícios, e o_ resta-beleci­
mento dos poderes da Constituição, entre os quais e do 
Parlamento, permitem uma linguagem de solidariedade 
manifeStilda ein termos francos, e essa mesina circuns­
tância oferece as bases indispensãveis para uma continui-
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dade nas planificações e nas decisões que devem ser por 
todos respeitadas. 

Por isso, sem pretensão alguma de alentar hegemonias 
ou sub-regiões, e, ao contrârio, visarido a fortalecer a 
grande causa de todos e de cada um dos povos da Améri­
ca, unidos pelo denominador comum de vicissitudes con­
temporâneas, que, desde este recinto, temos indicado em 
mais de uma ocasião, Brasil e Argentina entendem a ins­
tânCia da integração como síntese ineludível. 

Através dessa integração encontraremos, ainda que 
não a totalidade, algumas das soluções para os proble­
mas que afligem nossos povos: os camponeses relegados 
ao atraso cultural e à desnutrição, a falta de alimentos e 
de insumos, o indigeniSmo e·m retroC-essci;-a-pOIUTÇ-ãO am­
biental e a deficiente proteção dos recursos naturais, a 
magra atenção da saúde, a mortalidade infantil, os bai­
xos salários, o desestimulo empresarial, a aflição pelo 
pagamento de nosSos compromissos externos e a ausên­
cia de tecnologia. Em uma palavra: o subdesenvolvimen­
to. 

Somente a imaginação e o firme propósito de atuar 
aqui e agora, em gestos acordes com a dinâmica de um 
mundo moderno que, desde outras áreas, torna-se tão 
inexorável para nos compreender, talvez interessado em 
manter uma ordem econômica injusta, podem fazer com 
que se reverta a situaçã_o que nos aflige, 

Brasil e Argentina têm muito que oferecer e que dizer 
em comunidade de esforços, cimentados em relações que 
jâ datam de um século e meio, com alternativas diferen­
tes, desde as fixadas por concepções geo-políticas hoje 
abandonadas, até um presente impregnado do espírito 
que une as nações, sem necessidade de fundi-las nem de­
bilitar sua identidade. 

Nossas indústrias devem ser capazes de inter­
relacionar-se para a produção e comercialização dentro e 
fora do espaço americano. Temos recursos hídricos para 
serem conjuntamente explorados nos usos da navegação, 
os recursos ictíicos e energéticos. Possuímos gâs, mine­
rais e combustíveis, e mais os bens da agricultura e da pe­
cuária, tudo que há de se pôr ao serviço de_um processo 
de integração, não apenas entre o Brasil e a Argentina, 
como também com outros países, subordinados a um 
equilíbrio quantitativo e qualitativo. 

Nesse sentido, recolhemos as possibilidades que já 
vêm dando um n~rte seguro na retomada, a partir de 
1983, do fluxo comercial, do movimento turístico, das 
cargas compartilhadas, dos tratados bilaterais desse se­
tor e de seus serviços, da silvicultura e dã absorção de 
tecnologia, em um âmbito que abarca mais de 12 milhões 
de quilômetros quadrados, e com cento e cinqüenta mi­
lhõs de habitantes. 

Estes indicadores tradicionais e outros.fontm seguidos 
na reunião de Iguazu, em 29 de novembro de 1985, quan­
do se inaugurou a ponte internacional. "Presidente Tan­
credo Neves", nome de uma figura que os argentinos 
lembram com afeto. 

Nesse enc.ontr.o,_que teve Vossa Excelência como pi'o­
tagonista, surgiu a ãdesão ao princípio de revitalização 
das políticas de cooperação e integração entre as nações 
latino-americanas, a consolidação dos processos demo­
cráticos da América Latina, a significação e o papel do 
Atlântico Sul e a necessidade de integraçãO-bíiateral. 

Como fãtos concretos, ficaram a Coniissão Mista e as 
Subcomissões de Energia, Transportes e CoinUnicações, 
a decisão do aproveitamento associado de empreendi­
mentos hidroelétricos, a cooperação sobre os usos pacífi­
cos da energia nuclear e as interconexões elétricas, sem 
esquecer outros aspectos que, além dos enunciados, sua 
Missão contribuirá a continuar nós encontros que aqui 
se realizem. 

Devemos assinalar igualmente como, desafiados por 
problemas econômicos, financeiros e sociais que mos­
tram semelhanças, estamos, juntos, buscando estratégias 
e planos que, particularmente no campo econômico, en­
caminhem nossos· governos pela senda de um autêntico 
saneamento, prescindindo de imitações fâceis e assegu­
rando a participação de todos os setores, cabendo aqui 
destacar os contatos e trabalhos do setor privado e de 
nossos empresários que, no Brasil e na Argentina, vêm 
realizando um esforço que, com segurança, e com esti­
mulo oficial, auxiliará nos compromissos a que aderi­
mos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAC!ONAL(Seção H) 

Se, no que se refere ao campo de dito saneamento, 
deve-se fortalecer o comércio e a incorporação de tecno­
logia, não há dúvida de que a experiência brasileira sobre 
a reunião de industriais e de produtores agropecuários, 
inspirada na ação do governo, como a de procurar inves­
timentos diretos, importar maquinarias e incorporar ex­
pertos, são as medidas a que se deve prestar especial 
atenção. Mas, à parte os partícularismos, desejamos 
afiançar o que, no Brasil, se denominou comq. "Nova 
República", e, na Argentina se menciona como "La Se­
gunda República", para designar o objetivo análogo de 
países que demonstrem ter superado as vias erráticas na 
ordem institucional, conseguindo constituir sociedades 
modernas, sem velhos preconceitos, capazes de 
conduzir-se com suas tradições e sua ética, no ambiente 
fresco e renovador que permite a plena realização do ser 
humano. 

Isso corresponde às expressões de seu livro. "Brejal dos 
Guajás" e outras histórias, quando diz: "Eu aspiro a que 
esta nova história, este novo caminho que empreende­
mos juntos nãõ- depen.aa das épocas, mas da decidida 
vontade de dois povos para crescer juntos". 

A experiência como parlamentar e estadista, permitirá 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, sem nenhuma 
dúvida, compreender com que dedicação os parlamenta­
res argentinos acompanham esses grandes objetivos de 
cooperação, integração e desenvolvimento. Por outra 
parte, nossos legisladores têm participado, na Ar~entina 
e no Brasil, de reuniões específicas para tratar desses 
mesmos assuntos, dos problemas bilaterais e da América 
Latina, e empenham seus esforços em favor dessas me­
tas. 

Não podemos deixar, nesta ocasião, de nos referir à 
atitude do Brasil ao brindar sua companhia no problema 
das Ilhas Malvinas, ao formular conjuntos desejos de 
paz tanto no Cone Sul como na América Central e no 
mundo. Somos, Brasil e Argentina, povos de paz e conti­
nuaremos a sê-lo. 

O Congresso argentino, integrado por homens e mu­
lheres que são a expressão do povo de nosso Pa[s e de 
seus Estados federais, convida Vossa Excelência a pro­
nunciar Sua mensagem. 

Discurso pronunciado pelo Senhor Presidente da 
República Federativa do Brasil, doutor José Sarney, 
durante a sessão solene da Assembléia Legislatila, 
em Buenos Aires, no dia 29 de julho de 1986, às 16:30 
horas. 

"Senhor Presidente do Senado, 
Senhor Presidente da Câmara dos DepUtados, 
Senhores Parlamentârios, 
Durante cinqüenta anos, não esteve um presidente do 

Brasil aqui nesta Assembléia. Para sentir a emoção de ser 
homenageado pelo povo argentino, fraterno e amigo, 
através do seu Parlamento, legítima expreSsão da sobera­
nia popular. Essa homenagem, sei que é ao Brasil, e du­
plamente se afirma minha gratidão. 

Mas aqui estou, também, para retribuir, homenagear 
a Argentina, exaltando com amizade este país, senhor de 
um grande destino, que abriga um grande povo. A Ar­
gentina que atravessou amargur-as, viveti opressões e so­
freu feridas sangrentas, e saiu revigorada de suas Crises, 
que bravamente lutou pela volta de suas instituições e se 
afirma como uma fortaleza onde se defende de maneira 
destemida e idealista os direitos humanos, a dignidade 
da vida, a confiança do não ter medo. 

Esta -casa tem suas cicatrizes, e os Que aqui estão são 
prOtagonistas do seu reflorescimento, da sua bravura, da 
sua obstinação, do seu sacrifício, na continuidade da 
História. O silêncio das tribunas parlamentares é uma 
voz de protesto, tão alta que o tempo não consegue apa­
gar a sua grandeza. t;: um silêncio sem esquecimento. As 
tribunas caladas peta violência falam para a eternidade. 

Passei minha vida dentro do Parlamento. Minha for.; 
mação é o Congresso, grande escola, onde se aprende a 
ouvir, a questionar, a não ser dono da verdade e a com­
preender que o verdadeiro democrata é incompatível 
com o sectarismo, com o extremismo. e sabe que hâ sem­
pre um terreno do interesse público, onde, com grande­
za, se pode encontrar soluções consensuais. 
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Parlamento onde se testemunha momentos de bravu­
ra, de combatividade, de vigilância constante no questio­
namento das decisões, na meditação do presente, nos er­
ros do passado, nos horizontes do futuro. 

Sem parlamento não há democracia. A democracia 
começa no Parlamento. Todas as liberdades para aí con­
fluem, como grande estuário de todos os direitos e das 
instituições. Na América Latina os parlamentos têm es­
critO páginas gloriosas na construção do estado de direi­
to. 

Vossas Excelências, Senadores e Deputados, sois ins­
trumentos e herdetros desses instantes que povoam a 
vida do Congresso argentino, ao longo da rica história 
deste país, marcada pela bravura, pelo talento, pelo sen­
timento de pãtria. 

Minha visita à Argentina é um ato de fé. Fé no novo 
tempo de nossas relações. Não vacilei um instante ao re­
ceber o convite do ilustre estadista que desfruta do res­
peito e da admiração de todos os políticos da América, o 
Dr. Raúl Alfonsín, em aceitar este encontro. Ele é his­
tórico porque demonstra que estão encerrados os tempos 
de controvérsias estéreis, de conflitos inexistentes, e nas­
ce para se consolidar um outro tipo de relacionamento 
que é o da integração e da cooperação. 

Afinal o Criador nos juntou pelas terras e pelos céus 
contínuos, pelo espaço e pelo tempo vivemos os mesmos 
problemas e aspiramos pelas mesmas soluções. Quere­
mos sair do subdesenvolvimento, queremos romper a 
barreira do atraso. O mundo do futuro não será mais um 
mundo entre países pobres ou ricos, Este problema será 
resolvido em respeito ao genero humano. Mas a mais 
grave de todas as disparidades aparecidas ao_ longo da 
aventura do homem será a de povos que dominam os sa­
beres e povos mentalmente atrasados. 

Povos que dominam tecnologias e povos que esgotam 
suas aspirações apenas na alimentação. A América Lati­
na não pode ficar condenada ao pauperismo. Para impe­
dir que ísso possa ocorrer é que nós, políticos do presen­
te, temos que construir as barreiriis do futuro. Não pode­
remos fazer isso sós, cada um isolado. Venceremos o 
tempo e a guerra. Vamos juntar nossos esforços, nossos 
cêrebros, Integrar nossas experiências e livrar-nos de to~ 
das as dependências. Crescerjuntos. 

Brasil, Argentina, Uruguai podem começar a abrir 
essa perpectiva a todos os outros países da América Lati­
na. Integrar para não sermos entregues. 

O Congresso é um grande centro, importante cenário 
onde essas idéias podem frutificar, onde devem ser deba~ 
tidas, formuladas. Um laboratório da descoberta de me­
canismos que possam pôr a funcionar o desejo político, a 
vontade poHtica de nossos governos e de nossos povos. 

Venho aqui, em nome da amizade que nos une, render 
meu tributo ao papel de especial relevo que está reserva­
do aos Senadores e Deputados argentinos, juntamente 
com seus pares brasileiros, na integração de nossos po­
vos. O Parlamento, sem inibições diplomáticas, particípa 
ativamente das iniciativas de aproximação mais íntima e 
de entendimento mais estreito no plano internacional, 
quando são tanto e tão _variados os interesses que identi­
ficam dois povos. 

Senhores Parlamentares, 
Trago a palavra de um Brasil novo, de um povo que 

readquiriu a confiança em si próprio e tem revelado 
compreensão e maturidade diante das profundas refor­
mas que transformaram, em curto período, a vida políti­
ca e econômica do país. O Governo democrático teve iní­
cio em c:ondições especialmente adversas, em meio à 
consternação e ao sofrimento pela perda de Tancredo 
Neves._ Naquele momento difícil, em que o temor e a per­
plexidade subistituíram a esperança, não nqs faltou o 
apoio e a solidariedade fraterna do povo argentino e de 
seus líderes. Encorajado a perseverar, com determi­
naççao e espírito de solidariedade, o povo brasileiro 
uniu-se em torno do Governo para que o país pudesse in­
gressar de fato no caminho das mudanças reclamadas 
por todos. 

Abolimos os resquícios jurídicos herdados do autori­
tarismo. Revogaram-se leis que cerceavam a liberdade 
sindical, de informação, de criação. Restabelecemos as 
eleições diretas em todos os níveis. Deu-se ampla liber­
dade de organização partidária. Em 15 de novembro 61~ 
timo, o povo elegeu, com seu voto livre e soberano, os 
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prefeitos das capitais e de municípios cOnsiderados de se­
gurança nacional, numa primeira grande manifestação 
cívica depOis de iniciada a Nova--República. Neste ano, 
na mesma data, elegerá a Assembléia Nacional Consti­
tuinte, destinada a completar a profunda reforma insti­
tucional e política que o país exige para enveredat-, de­
simpedido, pelos caminhos que devem conduzir-nos a 
uma sociedade justa e desenvolvida, com indicadores so­
ciais compatíveis com nosso Poieôi::ial econômico. 

Estã em plena marcha, com resultados animadores, o 
programa de estabilização da economia. A inflação, que 
configurava um qua3ro político e social preocupante, 
situa-se agora pouco acima de zero e, num primeiro mo­
mento, chegou a baixar a índices negativos. A reforma 
restaurou os valores do trabalho e da produção, acabou 
com a especulação ·e devolveu aos brasileiros a esperança 
perdida durante vários anos de escalada inflacionária, de 
aviltamento salarial, de empobrecimento generalizado, 
que com a persistência desses problemas representavam 
pesada dfvida moral e sociaL O regime democrático tem 
agora condição de enfrentar, com objetividade, os graves 
problemas que constituem a maior e a mais premente 
dívida da sociedade brasileira: nossa dívida social e mo­
ral. 

Para essa tarefa inadiável contamos hoje com dois ins­
trumentos poderosos: a democracia, que canaliza as as­
pirações e dirige o processo decisório em estreita sintonia 
com a sociedade, e a transparência e a previsibilidade re­
conquistadas no plano econdmico. Colocada sob essa 
perspectiva, a democracia, que propiciou o Plano econô­
mico, ganhará no Brasil a sua dimensão mais autêntica, 
não como um fim em si mesma, mas como uin processo 
destinado a levar o país aos avanços indispensáveis à sua 
estabilidade polítiCa e-sOcial Como em toda a América 
Latina, a democracia não é uma conquista acabada, mas 
um processo em permanente evolução, Nossa indepen­
dência não é uma data imóvel nõ tempo: é um·a luta quo­
tidiana, que está longe de terminar, que apenas começou. 

A Argentina, igualmente, vive época de mudanças. 
Retorna a seu destino de grande nação e vislumbra o fu­
turo com ânimo firme. Acima de diferenças de caráter 
partidário ou ideológico, o país se mobiliza em torriO de 
um projeto modernizador que abre novos horizontes 
para o aproveitamento dos seus notâveis recursos e po­
tencialidades. 

A plenitude do estado de direito, o clima de absoluta 
liberdade e o respeito aos padrões de convivência_pacffi­
ca o democrática são traços marcantes da atúalídide 
política argentina. As-conquistas e realizações logradas 
no campo econômico-social ajudam, por outro lado, a 
alicerçar as bases da estabilidade e do progresso. 

A América Latina -e especialmente o Brasil volta-se 
com interesse solidário e renovado para o impressionan­
te movimento político e social que transforma a Argenti~ 
na de hoje, com reflexos benéficos para todo o_ Continen­
te. É na confiança renascida de momentos como este que 
o Continente de San Mantín e Bolívar se inspira para 
prosseguir em seu lento amadurecer, em seu obstinado 
destino de ser, de fato, um Novo Mundo. 

A liçãO que nossos países oferecem ao mundo é que a 
democracia cria raízes profundas na América Latina e 
que o governo civil não é sindnimo -de instabilidade, de 
ingovernabilidade. Ao contrârio, é fonte de soluções 
criatiVas, liberador de energias cívicas. 

O poder político, síntese de todos os poderes, é o único 
que assegura a ordem sustentada na lei, a obediência ao 
direito· e à justiça, a legitimidade capaz de construir a 
verdadeira e definitiva Hisiói'ia nacional. -

Senhores parlamentares, 
Os vínculos de fraterna amizade entre nossos dois paí­

ses, que se expressam em um intenso intercâmbio e pro­
veitosa cooperação, recebem hoje novo impulso. A de­
mocracia nos aproxima ainda mais. Os desafios crescen­
tes da realidade internacional nos estimulam a cooperar 
intensamente. As transformações por que passam os dois 
países aumentam o interesse de nossas relações. 

Ambos os povos assumem neste momento, perante a 
História, um compromisso longamente amadurecido, 
definitivo: a integração. Ê iilterpretando o desejo comum 
de brasileiros e argentinos que nossos Governos -émpe­
nharam vontade política em um intenso e complexo p-ro­
grama de integração econdmica e coo-peração. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Meses atrâs, tive a ho_nra de manter um encontro na 
fronteira com o Presidente Raúl Alfonsfn. Ali inaugura­
mos importante obra de integração fisica entre os dois 
paíSes, a Ponte Tancredo Neves. Dentro do espírito mar­
cado por aquela solenidade, celebramos entendimentos 
de alto significado para intensificaçã.o e o aperfeiçoa­
mento dos nossos laços. Hoje, podemos verificar como 

_esses entendimentos frutificaram. 
Agora em Buenos Aires, juntamente com o Presidente 

Raúl Alfonsín, formalizamos no mais alto nível esse pro­
grama de cooperação e integração econômica. Estou 
consciente da magnitude da tarefa a ser realizada e da 
sua importância para as relações entre o Brasil e a Ar­
gentina, assim como para toda a América Latina. Tenho 
a certeza de que contará com o respaldo e o engajamento 
de todos os setores de ambas as nações, associados a este 
esforço comum para explorar nQvos caminhos na busca 
de um espaç_o econômico latino-americano. 

Esta é uma iniciativa que expressa em toda a· sua ex­
tensão a nova etapa em que ingressam nossas relações. 
Pela primeira vez, os dois países criam condições efetivas 
para transpor para a realidade das reiteradas manifes­
tações de intenção sobre o aprimoramento da integração 
física, econômiCa e comercial, no plano bilateral, mas 
dentro do espírito o da orientação geral que vem condu­
zindo o processo de integração regional latino­
americana. 

Creio que o principal sentido a ressaltar desta iniciati­
va é sua visão do futuro, sua percepção da capacidade de 
os dois pa[ses planejarem várias de suas atividades eco­
nômicaS levando em cOnta a parceria do outro. ~ um 
grande passo em nossas relações, um passo histórico, 
que consolida, sob a égide de uma nova e profunda iden~ 
tidade de valores e aspirações, a lenta evolução que feliz­
mente fez de nós países irmãos no sentido pleno da pala­
vra. 

Na mensagem dirigida a Vossas Excelências quando 
da abertura do atual período de sessões legislativas, no 
dia primeiro de Inaio, o Presidente Alfonsín salientou, ao 
falar da integração latino-americana, qu~ "os instrumen­
tos, as políticas e as decisões _para produzirmos a grande 
transformação da região estão ao nosso alcance". OBra~ 
sil e a Argentina demonstram, concretamente, o seu em­
Penho conjunto nesse sentido. Tornamos hoje a nossa in­
tegração uma realidade. 

Senhores Senadores, Senhores Deputados, 
A integração e a cooperação entre o Brasil e a Argenti­

na só se completam quando ela é também levada ao âm­
bito internacional. Os mesmos interesses que nos aproxi­
mam no plano bilateral de forma tão expressiva ganham, 
no plano das relações internacionais, uma imPortante di­
mensão. 

Chegamos à conclusão de que, isoladamente, nossos 
países pouco ou quase nada irão mudar na ordem mun­
dial. Juntos, ao contrário, haveremos de saber influir 
gradativamente nas decisões internacionais sobr.e as que­
tões que nos interessam diretamente. Elas vão desde as 
diversas formas de ameaça à estabilidade do continente 
~à crise centro-americana, à dívida e-xterna- à corrida 
armamentista, as diversas formas do_ protecionismo co­
mercial praticado pelas nações industrializadas, a insta­
bilidade dos preços dos produtos_exportados pelos países 
em deseDvolvimentci ã transferência e o desenvolvimento 
da tecnologiã·e inüíióS outros. 

A distância a separar-nos dos grandes avanços científi­
cos do hemisferio norte tenderâ a aumentar se_não cui­
darmos de promover, sem vacilações, a nossa moderni­
zação tecnológica. O Brasil e a Argentina, nessa matéria, 
desenvolvem cooperação modelar em áreas relevantes 
como a biotecnologia, a informática e a utilização pacífi­
ca da energia nuclear. 

A Amércia Latina busca a sua capacidade de resposta 
coletiva. Instrumentos inovadores e genuinamente 
latino-ainerícanos para o encaminhamento dos proble­
mas da região, como o Concenso de Cartagena, Conta­
dora e seu Grupo de Apoio, constituem hoje das mais 
imPortantes ações diplomáticas· do Continente, capazes 
de gerar fatos novos e circunscrever crises graves em um 
marco negociador reconhecido internacionalmente. 

Como exemplo dessa integração de nossos países no 
plano internacional, não poderia deixar de mencionar 
aqui o histórico apoio brasileiro à reivindicação argenti-

Terça-feira 5 2581 

na de soberania sobre as Ilhas Malvinas. As Malvinas 
são argentinas. O Brasil nunca deixou de reconhecer esse 
fato, empenhando-se sempre para que o diferendo em 
torno daqueles territórios seja resolvido de forma pacífi­
ca e negociada, de forma a propiciar uma dolução dura­
doura Que livre o Atlântico Sul de qualquer ameça à paz 
e à estabilidade, tão necessâria ao progresso dos países 
da área. 

Renovo aqui, perante o Congresso e o povo argentino 1 

o firme compromisso do Brasil de seguir procurando, 
por todos os meios ao seu alcançe, que a justa reivindi­
cação argentina encontre tratamento compatível com a 
importância que o tema tem para esta Nação. 

Com relação ao Atlântico Sul, meu Governo acaba de 
tomar, no âmbito das Nações Unidas, uma iniciativa que 
estimo ser do maior interesse para os pafses da área. O 
tema deve começar a ser tratado com atençã.o e seriedade. 
pela comunidade internacional. Queremos presevar o 
Atlântico Sul das tensões e conflitos oriundos de interes­
ses estranhos às nações e:m desenvolvimento da região e 
assegurar que essa imensa fronteira marítima sírva para 
a aproximação fraterna e o entendimento entre os povos. 
O Brasil e a Argentina ocupam amplas faixas costeiras 
sobre esse oceano e, portanto, cabe-lhes desenvolver 
uma ação convergente naquele sentido, junto com outros 
países amantes da paz e da cooperação, 

O Continente, que se vem esmerando em encontrar 
mecanismos legítimos para solucionar seus problemas1 

muito tem a ganhar com a estreita coordenação de po­
~ições entre noss_os países. Todos os ternas que nos inte­
ressam devem ser objeto de c_onsultas, com a informali­
dade própria dos Governos democráticos que agem com• 
legitimidade e são vozes a serem ouvidas pela comunida­
de internacional. 

Brasil e Argentina têm hoje governos democráticos. 
Nunca nossas relações foram tão sólidas. Queremos que 
nã.o seja este um instante passageiro, mas o alicerce defi­
nitivo das relações mais profundas entre nossos povos. 

Pessoalmente como Presidente do Brasil, darei minha 
contribuição afetiva e entusiástica a esse passo. Sou um 
admirador da Argentina, de seus valores culturais, de 
sua literatura, de sua extraordinária riqueza humana. 

O Brasil vive um momento de grande transformação. 
Internacionalmente afirmarilos que-flã.o soinos prisionei­
ros das grandes potências nem dos pequenos conflitos, 
que nossa dívida externa jamais será paga com a recessão 
ou a fome do nosso povo. 

O mundo vive a economia dos conjuntos. Temos de 
criar mecanisnlos que nos defendam, Brasil e Argentina, 
das barreiras protecionistas dos países desenvolvidos, da 
manipulação dosjufOS altos, dos baixos preços de nossas 
matérias-primas. -

Difícil é começar. A carreira começa no primeiro pas­
so. Vamos caminhar. Vamos voar, vamos navegar jun­
tos, vamos crescer juntos. 

Senhores Senadores e Deputados, minhas últimas pa­
lavras sejam recolhidas na sabedoria do povo argentino, 
das lendas, das vivências, das crenças. Vou recolhê-las 
em um dos mais representativos dos seus mágicos perso­
nagens, Martín Fierro, consagrado pela transfiguração 
da escrita, por José Hernandes, glória das Letras argenti­
nas, e que nosso hóspede no exílio, viveu o carinho da 
alma brasileira, em Santana do Livramento. 

Quais são os 11ltimos versos do grande e eterno poe­
ma? 

,;y· ~i· ~~l~. d~ ·;si; -~~·d'a' ......... • ........ . 
Por encontraria oportuno, 
No es para mal de ninguno, 
Sino para bien de todos." 

Bem de nossos povos. 
Aqui estamos." 

O SR~ PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado~ como 
Líder do PFL. 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE; ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca Sessão Conjuflta a r-ealizar-se hoje, às ~8 horas e 
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30 minutos, no Plenário da Câmara dos Deputados, des­
tinada à leitura da Mensagem Presidencial n{> 46, de 
1986-CN, referente ao Decreto-lei n~' 2.189, de 1984. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Estã esgotada 
a Hora do Expediente. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, por lap­
so, foí inclufdo na Ordem do Dia da presente sessão 
o Projeto de Lei do Senado nl' 205, de 1980, constan­
te do item 5, que teve sua votação, em primeiro tur­
no, adiada, a requerimento do Senador Benedito 
Ferreira, para a sessão de 15 do corrente. Assim sen­
do, a Presidência, nos termos do art. 198, alínea e, 
do Regimento Interno, determina a sua retirada da 
pauta, 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (En~as Faria) - Item 1: 

(Em regime de urgência- art. 371, b, do Regi­
mento Interno) 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei. 
da Câmara n9 31, de 1986 (n' 7.596/86, na Casa d~ 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que dispõe sobre a criação de cargos dos 
oficios judiciais da Justiça do Distrito Federal e dã 
outras providências, tendo 

PARECERES ORAIS FAVORÃVEIS, proferi­
dos em plenãrio, das Comissões: 

-do Distrito Federal; e 
- de Finanças. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ex­
traordinária de 30 de junho último, tendo sido aprovada 
em primeiro turno. 

Em discussão o projeto em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) ~ As matérias 
constantes dos itens 2 e 3 ficam com a votação adiada 
por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (énéas Faria) - Item 4: 

Discussão, em turno úriico, do Projeto de Reso­
lução n9 35, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n~> 409, de 
1986), que autoriza a Prefeitura Municipal de Vilhe­
na (RO) a elevar em Cri 2.732.430.000,00 (dois bi­
lhões, setecentos e trinta e dois milhões, quatrocen­
tos e trinta mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 410 e 411, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria) - Item 6: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 147, de 1981, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que modifica dispOsitivo da vi­
gente Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 557 a 559, de 1984, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
dade, juridicidade e, no mérito, favorável; 

-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

b o seguinte o projeto aproV-ado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 147, de 1981 

Modifica dispositivo da vigente Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decret~: 

Art. lY O art. 883 da Consolidação das Leis do Tra­
balho passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. "Art. 883. Não pagando o executado, nem ga­
rantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, 
tantos quantos bastem ao pagamento da importân­
cia da condenação, acrescida de custas e juros de 
mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos à ra­
zão de 12% a.a. e contados a partir da notificação 
inicial." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Item 7: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n>? 156, de 1981, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que altera e revoga dispositivo na 
Consolidação das Leis do Trabalho e na Lei n9 
5.889, de 8 de junho de 1973, para o fim de unificar 
a prescrição no dii'eito do trabalho, tendo 

PARECERES, sob n9s 21 e 22, de 1984, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
E_ncerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto -irá à"Ccintissào de Redação. 

É o seguinte o pr<?Jeto_ ~prov~do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 156, de 1981 -

Altera e revoga dispositivos na Consolidaçilo das 
Leis do Trabalho e na Lei n9 5.889, de 8 de junho de 
1973, para o fim de unificar a prescrlçilo no Direito 
do Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art: 19 O art. 11 da Consolidação das Leís dõ Tra­
balho passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. "Art. 11. A prescrição dos direitos assegura­
dos por esta Consolidação só_ ocorrerá após 2 (dois) 
anos da cessação do contrato de trabalho. 

Parâgrafo único. Contra me_nor de dçz:oito 
anos não ocorre qualquer prescrição." 

Art. 2>? São revogados o art. 119 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e o art. 10 da Lei n9 5.889, de 8 de 
junho de 1973. 

Art. 39 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Item 8: 

Discussão, em segundo. turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 13, de 1983, de autoria do Senador 
Gastão MiJiler, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de construção, reconstrução ou montagem de teatro 
ou biblioteca pública, nos casos de extinção ou de­
molição da unidade existente, tendo 

PARECERES, sob n•s 390 e 391, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

....:.. de Educação e Cultura, favorâvel. 
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Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti~ 

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto irã à Comissão de Redação. 

É o ·seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 13, de 1983 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de construção, re­
construção ou montagem de teatro ou biblioteca 
pública, nos casos de extinção ou demolição da unida­
de existente. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. l~> Nenhum teatro ou biblioteca pública poderâ 
ser extinto ou demolido sem previsão ou destinação de 
receíta específica para a construção, reconstrução ou 
montagem, na mesma cidade, de outra instituição congê­
nere de, pelo menos, idêntica capacidade ffsica e técnica. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação~ 

ArL 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (En~as Faria) - Item 9: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado nl' 58, de 1983 de autoria do Senador 
M urilo Badaró, que dispõe sobre cobrança de multa 
pelas concessionárias de serviço público, tendo 

PARECERES, sob n~>s 309 e 310, de 1984, das 
Comissões; 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Finanças, favorãvel. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a pa,avra, encerro a discus-

são. 
EnCerrada a discussão, o projeto é dado como definíti­

vamente aprovado nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O ·prõjeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 58, de 1983 

Dispõe sobre cobrança de multa pelas concessio­
nárias de serviço público. 

O Corigresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os órgãos da administração centralizada e 
descentralizada e as empresas concessionárias, federais, 
estaduais e municipais, fornecedoras de serviços públicos 
d.e água, luz, gás, telefone .e assemelhados não poderão 
Córlllnar mUlta por atraso de pàgamento em- percentuais 
superiores a~ da taxa de reajuste da ORTN do mês, de­
vendo a incidência dela ser proporcional aos dias de 
atraso. 

Art. 211 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Encerrada a 
Ordem do Dia, volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador América de Sou­
za. 

O SR. AMÉRICO DE SOUZA- (PFL- MA. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, vimos à tribuna, desta 
Casa tecer consíderações sobre a última medida do Go-

1 vemo Federal, corretiva do rumo do programa de estabi­
lização econômica do País. Manifestaram-se alguns, cri-
ticaram outros, aplaudiu a maioria. -



Agosto de 1986 

S. Ex•, o Senhor Presidente da-República, José Sarney, 
vendo e sentindo que interesses estranhos ao bem-estar 
da coletividade vinham conturbando o mundo econômi­
co nacional, achou por bem decretar medidas corretivas, 
criando um empréstimo compulsório que será, no decor­
rer de três anos, com a devida correção e os juros corres­
pondentes, transformado em ações do Fundo de DeSen­
volvimento Nacional. Esse empréstimo comptilsórío de 
que ficou livre a claSSe Obreira, os menos protegidos pela 
sorte, a massa, mas que atingiu aqueles outros da classe 
mêdia emergente; viajantes contumazes aos países do ex­
terior, compradores de dólares para viagens internacio­
nais, pagadores de âgioS por carros zero quilômetro, a 
todos esses, merecedor se fez a cobrança desse emprêstiR 
mo compulsório. Restrições fazemos apenas ao emprésR 
timo compulsório dos combustíveis, restrição que tamR 
bêm o fez o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública. Apenas assinou o decreto-lei, incluindo os com­
bustíveis para veícUlos automotores, porque convencido 
por seus auxiliares do setor econômico viu que não havia 
outro meio de colher recursos que se tornavam neces­
sários ao Plano de Metas. 

Mas, Sr. Presidente, pesquisa feita por órgãos de ele­
vada idoneidade, imediatamente buscaram colher da 
opinião pública a repercussão da medida implantada 
pelo Presidente da República. E a resposta veio a seguir: 
se é para o bem do Brasil, se é para a estabelização do 
Plano Cruzado, o Presidente da República continuou 
merecendo o aplauso e o apreço do povo brasileiro. E vi­
mos uma estatístiCa qUe d:iva a Sua Excelência 87% de 
aprovação à sua medida. · 

Aí estâ, Sr. Presidente, um Estadista que sabe assumir 
responsabilidades, que não tem medo de enfrentar con­
selhos daqueles menos corajosos, e que vai ao encontro 
das soluções quando elas se fazem necessárias, mesmo 
que relativamente impopulares. 

O Sr. Nivaldo Machado- Permite V. Ex• um aparle? 

O SR. AMtRICO DE SOUZA- Com o maior praR 
zer ouço V. Ex' nobre Senador Nivaldo Machado. 

O Sr. Nivaldo Machado- Senador América de Sou­
za, eu não precisaria dizer que acompanho com o maior 
interesse os pronunciamentos que V. Ex' faz nesta Casa~ 
Tanto mais quanto agora V. Ex• aborda um problema da 
importância das medidas que o Presidente vem de tomar 
para complementar o chamado Plano Cruzado, nos seus 
desdobramentos e-estancando a inflação na fonte, man­
ter o processo de desenvolvimento econômico. Mas hâ 
de se convir, nobre Senador, que todo e qualquer país 
que deseje promover o próprio desenvolvimento, terâ 
que forçosamente recorrer a três medidas: ou omite, ou 
toma empréstimo, ou faz poupança. Um país como o 
nosso, cujo índice de poupança é dos mais baixos, por­
que país pobre de riqueza mal distribuída, uns com tanto 
e outros com tão pouco, tem, que sangrar na veia da saúR 
de para, não tomando empréstimo, não omitindo, como 
o Presidente não .deseja que isso se faça, forÇar a pou­
pança através do chamado_ empréstimo compulsório, 
que é, não precisa dizer o próprio empréstimo fõi'Çado. 
De maneira que, fados nós sabemos, há o lado negativo 
a que V. Ex• se reportou de iciício, que a cobrança; que o 
aumento do preço da gasolina, do óleo, combustível afe­
tam o valor das mercadorias no seu custo; sabemos que é 
medida _que promove, pela solidariedade dos preços, o 
aumento dos gêneros básicos, afetando a comunid"ade e, 
como eu ia dizendo, apesar desse lado negativo, o povo 
confia no Presidente, que adquiriu e conquistou, pelo 
acerto das suas medidas e pela seriedade com que vem 
desempenhando o alto cargo de primeiro mandatário da 
Nação, o crédito público. 

As classes submédias, pelo uso do táxi, pagam uma ta­
rifa maior e, de certo modo, injusta, porque o homem 
usa o táxi porque não dispõe do agio a que V. Ex• se refe­
riu para pagar pelo carro novo e não precisar desse tipo 
de transporte. De foffnã -qüe-acjüi, como membro da 
bancada do Partido da Frente Liberal que, integrando a 
Aliança, apóia o Presidente José Sarney e o seu governo, 
quero solidarizar-me com V. Ex' quando vem de público 
e, através do Senado Federal, trazer o seu apoio às medi­
das que o Presidente vem tomar para, complementando, 
como disse de inicio, o Plano Cruzado, dar prossegui-
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mento aos seus objetivos de promover o· necessário e in- . 
dispensável desenvolvimento econômico de uma Nação, 
cuja população cresce a índices explosivos e que, por is­
so, não pode ficar com o seu desenvolvimento estagna­
do, sob pena de passar a aumentar a faixa de pobreza 
que jâ é ,B:rãOde neste País. De maneira que, como o de­
-senvolvime-nto deve Visar à juStiça social, que é a distri­
buição mais justa da riqueza, o Presidente quis, com essa 
medida criar com os recursos daí decorrentes a infra­
estrutura adequãda para que o Paí~ se desenvOlva, ele 
quis com isso melhorar a distribuição de renda e aumen­
lar a oportunidade pafã aqUeles que hoje têm renda zero 
e ainda integram um contingente considerável de desem­
pregados neste País. Quero, contudo, dizer a V. Ex• que 
estou solidário com as medidas, e apoio integralmente as 
considerações que o nobre companheiro de represen­
tação l?.opular estâ fazendo nesta oportunidade. 

O SR. AMtRICO DE SOUZA- Feliz do Estado 
que tem em sua representação um Senador da ordem de 
Nivaldo Machado. 

O Sr. Nivaldo Machado- Muito obrigado, isto é 
bondade de V. Ex•: 

O SR. AMI!:RICO --DE SOUZA- As suas conside­
rações judiciosas, o fulgor da sua inteligência e a sua cul­
tura sólida fazem de S. Ex' um dos mais admirados e 
acatados senadores desta Casa. Agradeço a V. Ex• Sena­
dor Nivaldo Machado, o importante aparte com que me 
honrou, e o incorporo integralmente e com aplausos ao 
meu discurso. 

Mas, o Presidente José Sarney que fez toda a sua vida 
pública alicerçado em mandato puputar, desde os 23 
anos como Deputado Federal, aos 35 como Governador 
do Nosso Estado aos 40 como Senador da república, o 
Presidente Josê Sarney, trazendo na sua sensibilidade a 
preocupação com o povo teve o cuidado de não levar até 
ele as conseqüências desse novQ, "pacote". Tirou do em­
préstimo compulsório as aquisições do óleo diesel e do 
óleo combustível, não tinha como tirar o dos combustí­
veis de táxi: Foi o únic_o item que foi repassado para a 
população, mas, na verdade, a massa não anda de tbi, a 
massa anda de ônibus que queima óleo diesel. 
· O Presidente José Sarney, ainda preocupado com o 
bem~estar da coletividade, que tem sido a mais beneficia­
da pelo Plano de Estabilização económicR," não permitiu 
que as distorções do plano atingisse às classes menos fa­
vorecidas. E fez uma profissão de fé, uma profissão de fé 
que todos nós ainda estamos ouvindo pelas suas reper­
cussões, que a inflação não voltaria jamais aos Iares-bra­
sil~iros, que mantinha os preços congelados, dando a to­
dos-'nós e ao povo em geral a tranqüuilidade de não mais 
voltarmos aos dias tristes, que já se vão longe, das nossas 
preocupações quando o que se recebia hoje não dava 
mais para comprar no amanhã, 

A preocUpação de Sua Excelência tem se tornado uma 
constante quando também determinou que deste em· 
préstimo compulsório grande parte dele será revertido 
para o social. 

Por isto, Sr. Presidente, esta Casa e o meu Partido, 
este Senador -e o meu Estado vêm trazer ao Presidente 
José Sarney a sua mais absoluta solidadriedade e dizer 
que ele que conta com o povo pode também contar com 
o nosso apoio. Muito obrigado, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

"O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador César Cals. 

()SR. 'ttSAR CALS (PDS- CE. Pronuncia0 se­
guiritC discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo falar, hoje, novamente, sobre reforma agrária, 
porque depois de percorrer quase 100 dos 152 municí­
pios cearenses, sinto que o tema estâ na consciência do 
trabalhador rural, como a grande solução para sua vida. 

De fato, vivemos no Nordeste, um estado de misêria. 
Na verdade, conforme diz. o documento da CNBB intitu­
Iadqc "Nordeste- desafio à missão da Igreja no Brasil". 
O problema fundamental da regiãO não é a seca e sim o 
empobrecimento crescente da região._ Diz o documento: 
"O povo estâ ameaçado de genocídio. A vida do povo do 
Nordeste estâ sendo destruída;'. -
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O Nordeste tem as mais elevadas taxas de mortalidade 
infantil. O nordestino tambêm vive menos, sua espe­
rança de vida ao nascer é de apenas 52,6 anos, contra os 
60 anos para o brasileiro em ieral. 

"Os números do censo de 1980, são claros: no NordesR 
te 54,1% da população economicamente ativa ganhava 
até um salário mí!limo. A mão-de-obra feminina é ainda 

-miiis- eXplorãaa: 63,4% das mulheres trabalhadoras nor­
destinas ganhavam até l (um) salário mínimo, enquanto 
no Brasil era de 42,0%. 

Entende o trabalhador do campo, que a causa funda­
mental da persistente precariedade da situação do Nor­
deste, é a crescente concentração da terra, e, conseqüen­
temente, a riqueza e o poder". 

Não há mais o que esperar. 
O Governo-deve dar urgência na execução da reforma 

agrária, para evitar os conflitos pelos uso e posse da ter­
ra. 

"A grilagem, com variações de Estado para Estado, é 
um dos mais visíveis fatores que continua atuando no 
sentido da concentração da terra, provocando grande 
número de conflitos víolentos -e tensões sociais". 

Os governos· vêm lançando sucessivamente progra­
mas, que não conseguiram atingir grande parte das me­

-tas propostas, fracassando nos seus objetivos. O Pelo­
nordeste, o Proterra, Finar, Projeto Sertanejo, Programa 
de Desenvolvimento· da Agroindústria, o Procanor, o 
Prohidro e o natimorto projeto nordeste e agora o Proi­
ne, jâ ameaçado de cortes de recursos - que foi aqui 
apresentado pelo MiniStro -do Interior. E agora o 

-PRO IN - Programa de Irrigação do Nordeste, jâ 
ameaçado de corte de recursos. 

A tudo isso, a população assiste com desesperança. 
A sindicalização cresce aceleradamente com a cons­

ciência de que iião pode continuar como estão, o aban­
dono da região por parte do Poder Público. 

Precisamos acelerar a prometida reforma agrária, pois 
e[e poderá ser a gota d'água que falta no cálice de amar­
gura dos nordestinos. 

Mas que ela venha, sem destruir o atual sistema pro­
dutivo, que jâ vem sofrendo duros golpes com decisões 
de importações, nem sempre explicados conveniente­
mente. 

Que ela venha com crédito fácil e rápido, com juros 
realmente_subsidiados ou pelo sistema de permuta e co­
mercialização. Que ela venha com todo apoio de habi­
taç-ão, eduCaçãO e saúde, Isso sim, será a reforma agrária 
que esperam os nordestinos. 

Numa Primeira oportunidade abordarei o tema de 
conflitos de terra;-pois estou estudando o documento do 
rilovimeitto dos trabalhadores rurais sem terra sobre asw 
sassinatos no campo", 

Faço um apelo ao Presidente José Sarney, que coloque 
a sua maior atenção para que não seja pelos ministérios 
cortados recursos para o Nordeste, porque se pouco ou 
nada foram para o Ceará, em particular, dada a total 
omissão do Governador, o desemprego no meu Estado 
aumenta e irá crescer o descrédito nas promessas tão re­
petidas de prioridade para a região. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

O Programa de Melhoria e Expansão do Ensíno Téc­
nico, lançado pelo Presidente José Sarney, durante ex­
pressiva cerimônia realizada no Palácio do Planalto, no 
dia 4 de julho passado, tem como finalidade primordial a 
implantação de 200 escolas técnicas, em todo o País, das 
quais 72 serão· construídas ainda no corrente ano. 

Destina-se o referido Programa à formação de profis­
sionais qualificados em condições de atender, no campo, 
às exigências da expansão do setor agrícola, decorrentes 
da execução dos projetos governamentais da reforma 
agrária e da irrigação, e nas aglomerações urbanas, às 
crescentes demandas e imperativos provenientes da ace­
leração do processo de industrialização e da retomada 
do desenvolvimento. 

Convém esclarecer que o eminente Chefe da Nação, 
quando se dirigiu ao novo Ministério empossado a 20 de 
fevereiro de 1986, havia recomendado, expressamente, 
no conjunto das metas prioritárias do seu Governo, en-



2584 Terça-reira 5 

tão enunciadas, a implantação de 200 escolas técnicas em 
todo o Brasil. 

O Presidente José Sarney cumpriu, destarte,-i sua pro~ 
messa, dando início ã um dos mais auspiciOSos e impor­
tantes empreendimentos da sua fecunda administração 
através do Ministério da Educação que deverâ investir, 
até o final do ano, CzS 500.000.000,00 na construção_ de 
72 escolas, sendo 38 agrícolas de 19 grau, 9 agrotécnicas 
de 2~> grau e 25 escolas industriais, além de melhoramen­
tos e reformas em 28 estabelecimentos de ensino agrotéc­
nico e industrial, jã em fu-D.Cioilamento. Antes de con­
cluir o seu Governo asseverou o Presidente que serão, de 
fato, implantadas as 200 escolas técnicas programadas. 

A solenidade de lançamento do Programa, a que tive a 
satisfação de comparecer, foi prestigii:tda com a presença 
de seis Ministros de Estado, vários parlamentares, repre­
sentantes das escolas técnicas e de entidades agrícolas 
como o Presidente da Confederação Nacional da Agri­
cultura, Flávio Brito. 

O eloqilente discurso então proferido pelo Presidente 
José Sarney resume; com rara capacidade de síntese, rea­
lismo e clareza, a filosofia e as diretrizes norteadoras do 
funcionamento das escolas técnicas, que ... "não apenas 
devem ajustar-se às especificidades de cada região, mas 
devem também servir de instrumento para prõrriover o 
próprio desenvolvimento regional", 

Solicito, por conseguinte, a sua incorporação ao texto 
deste sucinto pronunciamento, bem como do importante 
discurso pronunciado pelo Ministro da Educação, Jorge 
Bornhausen, sobre o ensino técnico no Brasil, que pro­
porcionou uma visão abrangente, lúcida e objetiva desse 
problema, focalizado à luz das realidades brasileiras, e 
dos indicadores atualizados disponíveis. 

São documentos que se completam, densos de infor­
mações precisas e-conceitos que os valorizam e assegu­
ram a sua perenidade. 

A Nação brasileira felicita e aplaude o Presidente José 
Sarney e o_ Ministro Jorge Bornhausen pelo feliz equa­
cionamento dos problemas de Melhoria e Expansão do 
Ensino Técnico e, sobretudo, pelo infcio da_ sua exe­
cução, sem sombra de dúvida, uma contribuição decisiva 
para o nosso desenvolvimento social e econômico. 

Finalizando faço_ um apelo ao insigne Ministro Jorge 
Bornhausen, no sentido de instalar uma das escolas téc­
nicas programadas pelo Governo na cidade de Lagarto, 
próspero município Se-i-gipano, cuja mocidade carece de 
oportunidade de prÕfissionalização, trabalho e aprimo­
ramento técnico. 

Seria uma valiosíssima contribuição para Lagarto, 
cujo Prefeito, Arthur Reis, em diversas ocasiões solicitou 
a minha interferência junto ao Ministério da Educação 
no ~entido de que o seu município fosse contemplado 
com um escola técnica. 

Eram estas as considerações que me pareceram opor­
tunas e necessárias, em face de essencialidade e da urgên­
cia de soluções adequadas para os problemas do Ensino 
Técnico no Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

(DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O~ SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO) 

Discurso do Sr. Presidente da República em cerimô~ia 
de lançamento do Programa das 200 Escolas Técnicas 
Federais. 

Em fevereiro, ao dirigir-me ao novo Ministério, eu ha­
via recomendado que elegêssemos como meta a implan­
tação de duzentas escolas técnicas no Brasil. Hoje esta­
mos dando passo importante para a consecução dessa 
meta, com o lançamento do programa de melhoria e ex­
pansão do ensino técnico, que abrangerá, em sua primei­
ra fase, cerCa de cem escolas em todo o Pais. 

Devo salientar que a preocupação do Governo não é 
apenas expandir a rede física de escolas técnicas, ainda 
que esta seja uma meta importante. Mas é também asse­
gurar a adequada manutenção das escolas existentes -
porquanto o realismo será sempre a pedra de toque de 
qualquer programa governamental- como é sobretudo 
propiciar o ensino técnico de boa qualidade. aquele que 
não se restrinja a orientar o manuseio das máquinas, 
mas, ao contrário, numa perspectiva humanista, procure 
transmitir a visão abrangente do mundo técnico­
científico e dos valores permanentes do homem. Só um 
ensino com essas características pode desempenhar o pa­
pel fundamental que lhe cabe na for_maç_ão integral dos 
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que desejam ingressar, como profissionais conscientes, 
em um mercado de trabalho cada vez mais exigente em 
termos de qualificação. 

O Plano Cruzado gerou novas demandas por empre­
go. Essa demanda por trabalhadores qualificados e espe­
cializados constituí requisito indispensável à expansão e 
modernização o.as atívidades industriais, agropecuárias e 
de serviços converge, por outro lado, com os reclamos da 
população jovem por ensino técnico, que amplie suas 
perspectivas de emprego e, portanto, de partícipa"ção so­
cial. 

Neste instante, o Governo responde prontamente a 
essa dupla exigência, no Contexto da adoção -de uma 
nova diretriz e significado para a política nacional de en­
sino té-cnico. 

O ensino técni-co já nãO pode mais ser encanido como 
"prêmio de consolação" para quem não pôde ascender a 
níveis acadêmicos de educação. O Governo está decidido 
a restabelecer a indispensável e produtiva convivência 
entre o ensino técnico e a educação de caráter generalista 
depurada de falsas conotações profissionalizantes. Essa 
determinação é tanto mais razoável quanto se sabe que 
as escolas técnicas industriais e agrícolas preservaram 
sua importância no campo educacional em meio a um 
processo de inequívoco aviltamento da qualidade de en-
sino. -

t também indispensável que a concepção do ensino 
técnico acompanhe a nova perspectiva do Governo para 
a educação brasileira como um todo. A formação em 
nível técnico há de conter elementos com os quais o estu­
dante possa exercer o seu papel de cidadão. A ele terão 
de oferecer-se oportunidades de ensino qualificado, 
visando-se a algo mais do que a relação com o mercado 
de trabalho. Há que se proporcionar ao jovem técnico 
conhedmentos pelos quais possa intervir conscientemen­
te na geração de novas tecnologias e no próprio processo 
de desenvolvimento. Conhecimentos que lhe permitam 
inclusive extrapolar a simples função de agente do pro-
cesso econômico. --

As escolas técnicas devem dar uma resposta pronta ao 
processo de industrialização e concorrer para a for­
mação de profisSioilais qualificados para o campo à luz 
da política de modernização e justiça SOcial que o Gover­
no está adotando para o setor agrícola, na qual sobres­
saem a implantação da reforma agrária e a execução do 
Programa Nacional de Irrigação. 

As escolas técnicas não apenas devem ajustar-se às es­
pecificidades de cada região, mas devem também servir 
de instrumento para proinover o próprio deSenvolvimen­
to_ regional. 

Elas devem igualmente constituir espaço de criativida­
de, não se limitando a simplesmente reproduzir tecnolo­
gias às vezes inadequadas a nossas circunstâncias e reali­
dades. Elas devem formar cidadãos empreendedores. 

O Brasil rural requer cidadãos capazes de aproveitar 
as práticas populares e de criar alternativas tecnológicas 
para a agriculturaA O campo não pode ser um eterno 
consumidor de pacotes técnicos produzidos à distância. 
Necessita de quem promova a adequação das técnicas 
disponíveis às realidades locais. Ao atribuirmos uma 
atenção especial às escolas agrotécnicas, levaremos em 
conta essa necessidade. 

Também na área industrial, a missão da escola técnica 
será contribuir para o aprimoramento dos processos tec­
nológicos e para· a valorização e dignificação do traba­
lho. Os operários não são nem devem ser máquinas. A 
escola técnica deve fornecer os instrumentos para qtie-o 
futuro trabalhador tenha o domínio efetivo da técnica, 
isto ê, o conhecimento das razões por que algo funciona 
e não apenas de como funciona. Como quase tudo que 
há pode ser melhorado, é conveniente que se estimule 
desde_ cedo a sua criatividade. Estarão, assim, dadas as 
condições, não para uma mera reprodução, mas para 
inovações. 

A reformulação da educação técnica deve ousar, não 
se limitando às clássicas possibilidades do ensino indus­
trial e agrícola. Deve alcançar a dimensão da contempo­
raneidade, ao propiciar uma oferta de ensino relaciona­
da com os serviços modernos, a exemplo da informática, 
ao atingir áreas de conhecimento de ponta, como a bio­
tecnologia, e ao compreender também áreas culturais, de 
que é exemplo um dos projetos apoiados pelo programa 
que hoje lançamos, o da formação de técnicos de teatro. 
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A construção da Nova República passa pelo ingresso 
de milhões de brasileiros n-o sistema produtivo. Não 
~orno simples "mão-de-obra", mas como profissionais e 
cidadãos capazes e desejosos de participar do esforço de 
desenvolvimento do País. 

As rápidas e contínuas transformações por que passa 
6 Brasil requerem uma educação qualificada, moderna e 
unive~sal. Educação voltada para o homem. Nessa pers­
pectiva, o ensino técnico assume um compromisso com 
as bases permanentes do conhecimento humano. 

O_ desafio do século consiste justamente nessa edu­
CaçãO -do -homem através de p.Táticas adequadas às exi­
gências das sociedades industriais e pós-industriais, O 
Brasil adere de corpo e alma à modernização. No campo 
do ensino técnico, essa é uma opção decisiva, que se tor­
nará mais conseqilente à medida que formos capazes de 
explorar racionalmente nossas potencialidades económi* 
cas em beneficio do nosso próprio povo. 

O ensino técnico é fator de primeira grandeza para o 
desenvolvimento nacional. De ensino por vezes com­
preendido equivocadamente como de valorização social 
menos expressiva, deverá passar à condição de instru­
mento fundamental à melhoria da produtividade nacio­
nal, à formação de cidadãos co-responsãveís pelos enor­
mes desafios da era tecnológica em que vivemoS e à pro­
moção de uma vida mais digna para os brasileiros. 

Necessitamos de formar técnicos que, como tal, sejam, 
competentes e criativos, e que, como cidadãos, traba­
lhem com a consciência do seu papel nesta etapa trans­
formadora da vida brasileira. 

Subsídios para o discurso do Ministro Jorge Bornhausen 
por ocasião do anúncio pelo Exm"' Sr. Presidente daRe­
pública dos locais escolhidos para instalação de escolas 
técnicas. - - - -

Excelentíssimo Senhor Presidente José Sarney 
Minhas Senhoras e Meus Senhores 
Em 23 de setembro de 1909, o Presidente Nilo Peça­

nha decidiu criar em cada uma das capitais estaduais 
uma escola de aprendizes artífices, destinada ao erisino 
profissional primário gratuito. Numa sociedade tipica­
mente agrária, restringiu-se o Governo a perfilhar uma 
política agrária, restringiu-se o Governo a perfilhar uma 
política de treinamento de operários e mestres, a partir 
de cursos práticos ministrados a menores desejosos de 
aprender um ofício e, assim, obter uma ocupação no mo­
desto setor industrial. Entretanto, naquela época, como 
ainda hoje, preocupa-se o Governo em condicionar a 
abertura dos cursos técnicos as reais necessidades do 
mercado de trabalho, evitando soluções padronizadas 
para situações diversas, embora não muito complexas. 

Faltava, porém, àquela medida a perspectiva do de~ 
senvolvimento econômiCo e social, que passaria a carac­
terizar o comportamento das lideranças polftícas brasi­
leiras a partir da grande depressão, sobretudo após o tér­
mino da Segunda Guerra Mundial. Não é de se admirar, 
portanto, que em seus consideranda o decreto de Nilo 
Peçanha contemplasse como clientela do ensino técnico 
"os filhos dos desfavorecidos da fortuna", candidatos, 
segundo o presidente, .. a ociosidade ignorante", a seu 
ver, "escola do vício e do crime". 

Nascia, sob esse prisma, o ensino técnico em nosso 
Pais. Importante, porém, é reconhecer que as escolas téc· 

-nicas e os colégios agrícolas haveriam de firmar-se como 
respeitáveis entidades de ensino, identificadas com os 
progressos da educação, da ciêncía- e da tecnologia, 

Apesar do reconhecimento de sua imp-ortância para o 
desenvolvimento econômico do País e de sua contri­
buição em termos de ascensão social, que recentes pes­
quisas sobre os egressos dos estabelecimentos de ensino 
técnico acabam de revelar, essa modalidade de educação 
tem padecido do esquecimento generalizado a que foi re­
legado todo o ensino de 2"' grau. 

Embora se admita que o ensiilo de 2"' grau é ünpfes­
cindível à formação integral do adoles_cente, registra-se, 
com peSar, que somente 14% dos 13,5 milhões de jovens 
entre 15 e 19 anos têm acesso a esse nível de ensino n_o 
Brasil. Se incluirmos em nossos cálculos os jovens de ou­
tras faixas de idade, verificaremos que apenas 3 milhões 
de brasileiros cursam o 21' grau regular. Um baixíssimo 
nível de escolarização, sobretudo se levarmos em conta 
que mais de 40% desses alunos deixam a escola por re­
provação ou simples evasão. Comprimido entre o 1"' 
grau e a Universidade, o ensino de 21' grau carece das re­
ceitas vinculadas que financiam o primeiro e da visibili-
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dade política e do prestígio social que caracterizam a se­
gunda. 

Com efeito, a participação do p-Odei-público na oferta 
de ensino de 2<? grau é muito modesta, sendo quase sim­
bólica a do Governo_da União. Dos 9.085 estabelecimen­
tos de ensino de 29 grau 4.228 são mantidos por particu­
lares, custeados, portanto, pelos alunos, 4.031 estaduais, 
690 municipais e somente 136 federais. O 29 grau perma­
nece, portanto, como ponto de estrangulamento seja no 
atendimento aos egressos do ensino básico, seja em re­
lação ao ingresso na universidade ou no mercado de tra­
balho. 

À medida, porém, que a sociedade brasileira tenha su­
cesso em sua luta para universalizar o ensino bãsic_o, 
maiores serão as pressões sobre o 29 grau. Além disso, es­
tamos convencidos de que a retomada do desenvolvi­
mento econômico ensejará maior sofisticaçãO dO SetOr 
primário e exigirá da indúStria e dos serviços níveis mais 
elevados de qualidade, exacerbando a demanda pela 
educação de 29 grau e, sobretudo, pelo ensino técnico in­
dustrial e agrícola. 

As centenas de pedidos de instalação de escolas agro­
técnicas e técnico-iridustriais, originários de parlamenta­
res, de autoridades estaduais e munícipais, bem como ae 
lideranças sindicais e de órgãos dC representação de clas­
ses apontam nessa direção. Justifica-se, conseqUente­
mente, a preocupação do Governo José Sãriley com a 
modernização e ampliação dos cursos técnicos. 

Sr. Presidente, na reunião Ministerial de 20 de feverei­
ro de 1986, Vossa Excelência mostrou-se determinado 
não só a democratizar o acesso à escola de 1 Q grau, me­
diante a universalização do ensino básico, como fixou a 
meta de instalação de 200 escolas no País. 

O Programa de Expansão e Melhoria de Ensino Técni­
co; aprovado por Vossa Exclência em 24 de fevereiro úl­
timo, e constante do projeto Educação e Trabalho do I 
Plano Nacional de Desenvolvim~mto da Nova Repúbli­
ca, certamente contribuirã para a consecução desses ob­
jetivos. As escolas agrlcolas·ael<i grau, que deverão mi­
nistrar ensino a alunos da 5•, 6•, 7• e 8• séries, ajudarão a 
suprir as deficiências educacionais que caracterizam os 
estabelecimentos de ensino no meio rural. Em muitas re­
giões do País, esses estabelecimentos se limitam a ofere­
cer as quatro primeiras sêries do ensino básico. Afêm dis­
so, a precariedade de seu funcionamento responde, em 
boa parte, pelos altos índices de repetência e evasão nes­
sa regiões, agravando o problema do analfabetismo. 

Sabemos que o analfabetismo no Brasil não se radica 
apenas no ffieio rural. Entretanto, é no campo que se­
acha a maioria dos analfabetos - no Brasil, na América 
Latina e no resto do Mundo. Colaborar para reduzir e 
até mesmo eliminar as elevadas taxas de fracasso escolar 
e de malogro social, expressas pelo fenômeno do analfa­
betismo, situa-se entre os propósitos do programa. -

Seu objetivo específico, porém, é aumentar a oferta de 
ensino médio nas regiões carenteS do Pais. As escolas 
agrotécnicas de 29 graU contribuição para atender a de­
manda de um setor há muito negligenciado. Apesar de a 
agricultura empregar cerca de_30% da população econo­
micamente ativa no Brasil, somente 1% dOS estabeiCCi­
mentos de ensino de 2fl grau atuam no campo. 

Interiorizar o ensirio de 29 grau pressupõe, igualmente, 
estender os beneficios sociais a cidades de porte menor, 
mas com demanda real por educação de natureza técni­
ca. Instalar novas escolas técniCo-industriais, criar con­
dições para que escolas técnicas federais expandam suas 
atividades em centros urbanos outros que não as capi­
tais, ou para que o SENAI possa ampliar suas atividades 
de ensino e de_ treinamento em beneficio da comunidade, 
constituem estratégias válidas de interiorízação. Tais es­
tratégias importarão num constante intercâmbio de ide­
ias e ações entre o MEC e outras relevantes instituições 
nacionais, com os demais ministérios, as empresas, as 
grandes confederações e sindicã.tos, os governos esta­
duais e municipais. 

Além dos critérios de interiorização e de associação 
com outras entidades, o Grupo de Trabalho responsável 
pela elaboração do Programa definiu, com vistas à clas­
sificação dos municípios que se candidataram a partici­
par dessa iniciativa, quatro conjuntos de variáveis: de:. 
mográficas, educacionais, sócio-econômicaS e político­
administrativas. Com base nessas variãveis, chegou-se 
aos critérios de demanda potencial por grau de ensino e 
de oferta educacional por município. Previu-se, ainda, 
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que cada comunidade interessada na instalação de escola 
oferecesse ao Governo Federal uma contrapartida de in­
vestimentos. 

De outra parte, cumpre cuidar diligentemente da for­
mação, seleção e contratação de professores habilitados 
ao exercício deste tipo de ensino, através de providências 
definidas, envolvendo a ação do Ministério da Edu­
cação, do Ministério da Admíi'listração e de diferentes 
órgãos públicos e entidades particulares. 

Sr. Presidente, à_ medida que se descentraliza o proces­
SO de industrialiZação, promovendo-se melhor distri­
buição de rendas, surgem novos pólos de desenvolvimen­
to urbano e regional, abrindo-se espaços diversificados 
para o ensino profissionalizante. AtentO a- esses (enôme­
nos, o Minístério da Educação se reju6ila com o anúncio 
oficial do Programa de Expansão e Melhoria do Ensino 
Técnico, que beneficiará todas as Unidades da Fede­
raÇão. Esse Programa conta com estudos de pré­
viabilidade, jã concluídos e que se referem à instalação 
de 38 escolas agrícolas de I Q grau, 9 agrotécnicas de 29 
grau e 2~ escolas industriais, além de possibilitar o apoio 
financeiro a 28 estabelecimentos de ensino agrotécnico e 
industrial, já eni funcionamento. _ 

Partimos, agora, para o cumprimento illfegral da mis­
são. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 31, DE 1986 

(Em regime de urgência - art. 371, B, · 
do Regimento Interno) 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câ­
mara n\" 31, de 1986 (n9 7.596/86, na Casa de origem), de 
iniciatfV:a do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre a criação de cargos nos oficios judiciais da Justiça 
do Distrito Federal e dá outras providências, tendo 

-PARECERES ORAIS FAVORÁVEIS, proferidos em 
plenãrio, das Comissões: _ 

-do Distrito Federal; e 
- de Finanças. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
35, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 409, de 1986), que au_­
toriza a Prefeitura Municipal de Vilhena (RÜ) a elevar 
em Cr$ 2.732.430.000,00 (dois bilhões, setecentos e trinta 
e doi_s milhões, quatrocentos e trinta mil cruzeiros) o 
montante de s1,1a dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9S 410 e 411, de 1986, d?s COin~s­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurídicidade; e 

-de Municípios, favorãvel. 
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VotãÇão,-e~ turno único, do Requerimento n9 97, de 
1986, do Senador Nelson Carneiro, solicitando, nos ter­
mos do art. 195, inciso I do Regímento Interno, a inclu­
são, em Orçiem do Díi, -do Projeto de Lei do Senado n9 
80, de 1984, -de sua autoria, _que ''altera dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com vistas a limitar 
em 40 ·horas _semanais a jornada de trabalho". 
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Votação, em turno único, do Requerimento 0.9 160, de 
19"86, de autoria do Senador Cid Sampaio, solicitando, 
nos termos dos arts. 75, 75-A, 76 e-77 do Regimento In­
temo do Senado Federal, a constituição de uma Comis­
s_ão Especial, composta de 7 membros para, no prazo de 
180 dias, realizar estudos sobre: a Reforma Tributária, 
tendo_ 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário, da Comissão: 

- de Finanças. 

Terça-feira 5 2585 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. NI­
VALDO MACHADO NA SESSÃO DE 25-6-86 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL~PE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: -

A nota divulgada ontem e hoje publicada nos jornais 
pela Subchefia para Assuntos de Comunicação Social do 
Gabinete Civil, a respeito de nomeações que teriam sido 
feitaS-pelo Ministro Marco Maciel, depois que assumiu o 
cargo em fevereiro último até esta data, põe fim a essas 
especulações e dá um ponto final à onda que tendia a 
prosperar e por um ou outro motivo, adquirir foros de 
verdade. Mas, todos que conhecemos o Ministro Marco 
Maciel, que sabemos da sua competência, da sua capaci­
dade de trabalho e da sua postura ética, não temos ne­
nhuma dúvida em admitir que as notícias veiculadas pela 
imprensa, até de modo insistente, não passavam de mera 
especulação. E a nota a cuja leitura vou proceder respon­
de, por si só, àqueles que tentavam atribuir ao Ministro 
Marco Maciel o propósito de fazer admissões de pessoal 
além do limite mínimo necessário para o andamento 
normal das tarefas que lhe foram confiadas pelo Presi­
dente da República. Tem o seguinte teor, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores,- a nota a que estou me reportando: 

"A Subchefia para Âssuntos de Comunicação 
Social do Gabinete CiVif, um dos 6rgãos criados 
pelo Ministro Marco Maciel, divulgou, ontem à 
noite, uma nota de esclarecimento desmentindo a 
notícia de que houve um acrêscimo de 218 funcio­

-·ri.ários n·o quadro da Presidência da República, a 
maioria deles no Gabinete Civil. 
·--segundo a nota, o acréscimo no Gabinete Civil 

foi de apenas 45 servidores, entre fevereiro e junho 
deste ano, ••mediante basicamente redistribuição de 
pessoal". No mesmo período, o quadro de funcio­
nários do Palãcio do Planalto, como um todo, foi 
acrescido de apenas 13 funcionários, todos requisi­
tados. 

Informalmente, o subchefe de Comunicação So­
cial, Roberto Parreira, disse que as notícias sobre o 
excesso de "nomeações" devem-se à falta de com­
preensão na leitura do Diário Oficial. O documento 
traz as relações da "designação" de funcionários 
para determinadas funções e a palavra é interpreta­
da como nomeação. Eis a íntegra da nota divulgada 
ontem: 

~~A propósito de matéria veiculada em alguns ór­
gãos de imprensa, a Subchefia para Assuntos de Co­
municação Social do Gabinete Civil da Presidência 
da República esclarece: 

"O Gabinete Civil, em virtude da reformulação 
estrutural pela qual passou cabendo-lhe novas tare­
fas, foi acrescido de 45 _servidores entre fevereiro e 
junho de 1986 meôiante basicamente redistribuição 
de pessoal. O Gabinete Civil conta com 293 servido­
res sendo que 219 de área administrativa e 74 de 
área técnica. Esclarecemos ainda que a lotação ad­
ministrativa do Gabinete Civil da· PresidêÍlcia da 
República é dC_-406 fUncionários estando somente 
preenchidas ~19 vagas. 

No mesmo período, ou seja, entre fevereiro de 
1986 e junho de corrente foram acrescidos apenas 13 
funcionários à força de trabalho do Palácio do Pla­
nalto. Conta a Presidência da República com 1.844 
servidores, todos requisitados de outros órgãos da 
administração pública já que não dispõe a Presidên­
cia de quadro próprio. Cabe acrescentar que a re­
quisição é a única forma adequada para prover de 
recursos humanos órgãos que não possuem quadros 
específlcos. O aumento da força de trabalho corres­
pendeu somente a 0,7 por cento do quadro existente 
em fevereiro. 

Como fica evidente, são improcedentes as infor­
maÇÕes veiculadas de que houve acréscimo de 218 
funcionãrios no quadro da Presidência da Repúbli­
ca." 



Eis aí, Sr. Presidente e Srs. Senad_ores, a resposta àque­
las especulações, que tinham como propósito colocar o 
Miriistro-Chefe do Gabinete Civil, o Senador Marco 
Maciel, como pessoa desatenta às suas responsabilida­
des. Mas o que ocorre é exatamente o contrário, o Sena­
dor Marco Maciel que ocupa hoje, com competência, a 
Chefia do Gabinete_ Civil, demonst.rou em todos os car­
gos que exerceu durante toda a sua vida pública, sobre­
tudo, o maior senso de responsabilidade. 

Aqui, nesta hora, desejo apoiar os termos da defesa, 
feita ontem pelo Líder -do meu Partido, Senador Carlos 
Chiarelli, ao responder a acusações do Senador Fábio 
Lucena, em ralação_aa Presidente da República José Sar­
ney e ·ao- M inistfO-Chefe da Casa Civil. 

Não temos dúvidas, portanto, de, em sã consciência, 
afirmar que essas .acusações são inteiramente improce­
dentes e, por isso, ·tomei a iniciativa de ler, para que 
conste do Anais, na íritegra, a nota aa Subchefia do Ga­
binete Civil da Presidência da República, que esclarece 
de modo definitivo o problema do aumento de pessoal 
do Gabinete do Ministro Marco Maciel. Todos sabemos 
que suas atividades foram acrescidas de outros encargos, 
justificando-se a necessidade de m~is serVidores no seu 
Gabinete. O pessoal requisitado não corresponde ao 
mínimo neceSsârl6-p-ara aterider a todas as atribuições 
que lhe foram conferidas. 

Essa a razão pela qual, visando a restabelecer a verda­
de em torno desse fato, explorado ad nauseam com ou­
tros propósitos, resolvi ocupar a tribuna desta Casa. 
(Muito bem!) 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

(Resenha das matérias aprovadas de 3 a 30 de ju~ 
nbo de 1986- artigo 293,11, do Regimento Interno.) 

Projetos aprovados e enviados à sanção 
-Projeto de Lei do Senado n"' 9S, de 1986-Df, de 

iniciativa do Poder Executivo, que autoriza o Distrito 
Federal a abrir crêdito especial de CzS 35.291.000;00 
(trinta e cinco milhões, duzentos e noventa e um mil cru­
zados), e altera o orçamento para o exercício de 1986. 

Sessão: 3-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n"' 187, de 1985 (n"' 

4.'967/85, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
·Executivo, que fixa ps valores de retribuição da Catego­
ria Funcional de Biomêdico e dá outras providências. 

Sessão: 3-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n9 108, de 1985 (n9 

5.081/85, na Casa de origem), de iniciatiVa do Poder 
Executivo, que altera a reversão ao Município de Porto 
Lucena, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que 
menciona. 

Sessão: 3-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n"' 10, de 1986 (n"' 

6.265/85, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
Executivo; querea]iiSta a pensão especial mensal conce­
dida a J andira Carvalho de Oliveira C afê, viúva do ex­
Presidente da República João Café Filho. 

Sessão: 3-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câma~a n"' _ ~L_de 1986 (n"' 

7.670/86, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
Executivo, que isenta de contribuição_ o aposentado e 
pensionista -do Sistema N acionai de Previdência e Assis­
tência Sociãl -. SINPAS. 

Sessão: 3-6-86 (extraordinária) 
-Projeto_ de Lei do Senado n9 74, de 1986 (n"' 

7.597/86, na Câmara dos Deputados), de autoria do Se­
nador Alfredo Campos, que estabelece normas para a 
realização de eleições em 198-6 e dá ou_tras providências. 

Sessão: 3-6-86 (extraordinária) __ 
-Projeto de Lei da Câmara n9 12, de 1986 (n"' 

6.346/85, na Casa de origem), que proclama o Tenente­
Brigadeiro-do-Ar Nelson Freire Levenére-Wanderley 
patrono do Correio Al!:reo N acionai. 

Sessão: 4-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n"' 16, de 1986-DF, de 

iniciãtfva do Poder Executivo, que fixa o efetivo da Polí­
cia Militar do Distrito Federal, altera dispositivo da Lei 
n\0 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras provi­
dências, 

Sessão: 5-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n9 11, de 1986 (n"' 

7.497/86, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
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Executivo, que institui o regime jurídico dos funcio­
nários do Serviço Exterior c dá outras providências. 

Sessão: 5-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n"' 205, de 1985 (n"' 

6.332/85, na Casa de origem), que revoga o Decreto-lei 
n9 251, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providên­
cias. 

Sessão: 17-6-86 
- Projeto de Lei da Câinara n9 84, de 1982 (n9 

3.758(80, na Casa de origem), que altera dispositivos da 
Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965, que institUi o 
novO Código Florestal. 

SeSsão: 17-6-86 
-Projeto de Lei da Câmara n9 129, de 1982 (n"' 

2.451/79, na Casa de origem), que confere à usina da 
Cõffipanhia Energética de São Paulo- CESP, em cons­
trução no Porto Primavera, a denomiançãÕ de Hidrelê­
triCa Domingos Leoriardo Cerávolo. 

Sessão: 17-6-86 
-Projeto de Lei da Câmara n"' 123, de 1984 (n9 

1.608/79, na Casa de origem), que diSCiPfíDã o tfárisPõf~-
te de madeiras em toro"s, pof -Via -flUvial.- · -·--

Sessão: 17-6-86 -
-Projeto de Lei da Câmara n9 197, de 1984 (n"' 

953/83, na Casa de origem), que institJJ.i o Programa 
Nac_iona_l do Milho- PROMILHO, e determina outras 
providências. 

Sessão: 17-6-86 
- Projeto de Lei do Senado n"' 2, de 1986-DF, de ini­

ciativa do Poder Executivo, que fixa os efetivos do Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal e dá outras provi­
dências. 

Sessão: 17-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n"' 134, de 1986, de auto­

ria do Senador Odacir Soares, que assegura o aproveita­
_mento de professores requisitados nos quadros estatu­
táriOs e celetista da Fundação Educacional do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

Sessão: 18-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n9 128, de 1985 (n"' 

2.043/83, na Casa de origem), que dispõe sobre o salário 
profissional do jornalista. 

Sessão: 18-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n"' 161, de 1985 (n9 

183/83, na Casa de origem}, que dispõe sobre o salário 
·mínimo profissional do Advogado e dá outras providên­
cias. 

Sessão: 18-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n9 14, de 1986 (n9 

7,169/86, na Casa de origem), que altera o art. 59 da Lei 
il'i'-7.416, de 10 de dezembro de 1985, que concede 
iSerição do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, na aquiSiçãO ·ae autOmóVeiS de passagerrose-dãõti= 
tras providências. 

Sessão: 24-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n9 I, de 1984-DF, de ini­

ciativa do Poder Executivo, que estabelece prazo para 
prescrição do direito de ação contra atos relativos a con­
cursos para provimento de cargos e empregos na Admi­
nistração direta dO Distrito FedeTale ilaS autarquias, 

Sessão: 24-6-86 (extraordinária) · 
- Projeto de Lei da Câmara n9 95, de 1985 (n9 

2.219/83, na Casa de origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a criar a Escola Técnica Federal do TerritóriO Fe­
deral de Roraima. 

Sessão: 25-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n9 23-, de 1986 (n"' 

7.825/86, na Casa de origem), que assegura aos partidos 
políticos e candidatos o direito de usar os números a eles 
atribuídos na eleição anterior e dá outras providências. 

Sessão: 25-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n\0 24, de 1986 (n"' 

7.793/86, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
Executivo, que dispõe sobre beneficios fiscais na área do 
imposto de renda concedido a operações de caráter cul­
tural ou artístico. 

Sessão: 25-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n"' 26, de 1986 (n"' 

7.838/86, na Casa de origem) que autoriza o Poder Exe­
cutivo a executar o programa de apoio à produção na­
cional do leite e dá outras providências. 

Sçgsão: 25-6-86 (extraordinária) 
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- Projeto de Lei da Câmara n9 222, de 1985 (n9 
6.286/85, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
Executivo, que autOriza a extinção de créditos relativos 
ao imposto sobre a propriedade territorial rural, à con­
tribuição dos que exercem atividades rurais, à taxa de 
serviços cadastrais e à contribuição sindical rural, em 
municipios do Nordeste nas condições que especifica, e 
dá outras providências. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n9 29, de 1986 (n"' 

7.863/86, na Casa de origem), de iniciativa da _Poder 
Executivo, que autoriza o Poder Executivo .a abrir ao 
Ministério das Minas e Energia o crédito especial a tê o 
limite de CzS 16.608:ooo.ooo,oo (dezesseis bilhões, seis­
Centos e oito milhões de cruzados), para o fim que espe­
cifica. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei- da Câmara n\0 43, de 1986 (n9 

7.507/86, na Cãsa de origem), de iniciativa do Poder 
ExecutiVo, que autoriza o Poder E~utivo a abrir ao 
Ministério da Educação o crêdito especial atê o limite de 
Czf 40.777.106,00 (quarenta milhões, setecentos e seten­
ta e sete mil, cento e seis cruzados), para o fim que espe­
cifica. 

Sessão: 26~6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n9 30, de 1986 (n"' 

7.244/86, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
E:tte~utivo, _que altera dispositivos da Lei n9 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Militares. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n9 40, de 1986 (n"' 

7.528/86, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
Executivo, que estabelece normas complementares para 
a execução do disposto no art. 27 da Lei n~ 2.004, de 3 de 
out~bro de 1953, com a redação da Lei n"' 7 .453, de 27 
de dezembro de 1985, e dá outras providências, 

Sessã_o: 26-6~_86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n"' 32, de 1986 (n"' 

7.541/86, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
Executivo, que cria a 14• Região da Justiça do Trabalho 
e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, institui a 
Correspondente Procuradoria Regional do Ministêrio 
Público da União junto à Justiça do Trabalho e dá ou­
tras providências, 

Sessão: 30-6-86 
- Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 1986-Tn9 

7.544/86, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
Executivo, que cria a 15• Região da Justiça do Trabalho, 
institui a correspondente Procuradoria Regional do Mi:. 
nistério Público da União iunto à Justiça do Trabalho e 
dá outras providências. 

Sessão: 30·6-8"6 

- Projeto de Lei da Câmara n9 37, de 1986 (n"' 
7.540/86, na Casa de origem), de iniciativa do Poder 
Executivo, que cria juntas de Conciliação e julgamento 
no Estado de Rondônia, e dá outras providências. 

Sessão: 30-6-86 
- Projeto de Lei da Câmara n"' 38, de 1986 (n"' 

7.635/86, na Casa de origem), de iniciativa -do Poder 
Executivo, que ciia cargos na Justiça do Trabalho. 

Sessão: 30-6-86 
- Projeto de Lei da Câmara n9 42, de 1986 (n"' 

7.492/86, na Cas-a de origem), que autoriza a admissão, 
pela Caixa Econômica Federal, dos empregados da As­
scrciação de Poupança e Empréstimo de Alagoas -
APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo de Per­
nambuco - APEPE, AssoCiação de Poupança e Em­
préstín1o do Rio Grande do Norte- APERN e Caixa 
Forte- APE, do Piauí, transformadas em Sociedades 
de Crédito Imobiliário pelo Banco Central, e dá outras 
provídências. 

Sessão: 3Q-6-86 (extraordinária) 

- Projeto de Lei da Câmara n9 34, de 1986 (n"' 
7.417/86, na Casa de origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir a Universidade Federal do Oeste do 
Paraná e a Universidade Federal do Vale do lvaí, no 
mesmo Estado, e dá outras providências. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n9 35, de 1986 (n"' 

4.010/86, na Casa de origem), que autoriza o Poder Exe: 
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cu tive a criar, em Campinas, Estado de São Paulo, urna 
Vara de Justiça Federal. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n~' 312, de 1985-DF, de 

iniciativa do Poder Executivo,-que dispõe, no âmbito do 
Distrito Federal, sobre microempresas, isenções do Im­
posto sobre a CirCulaçãO de Mefcadorías c do Imposto 
sobre Serviços de qualquer natureza e dâ outras provi­
dências. 

Sessão: 30-6-86 (exti'aordinâria) 

Projetos aprovados e enviados à promulgação 

- Projeto de Resolução n"' 26, de 1986, de autoria da 
Comissão de Constituição e Justiça, que suspende a exe­
çução dos artigos 204 a 212, da Lei n, 566, de 31 de de­
zembro de 1977, do Município de Barrinha, Estado de 
São Paulo, declarados inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

Sessão: 3-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 28, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Santo Antdnio de Leverger, no Estado de 
Mato Grosso, a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 1.552.266, 70 (urii milhão, quinhentos e cinqüenta 
e dois mil, duzentos e sessenta e seis cruzados e setenta 
centavos). 

Sessão: 4-6--86 (Cxtraordínária) 
-Projeto de Resolução n"' 29, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura M u­
nicipal de Mirassol D'Oeste, no Estado de Mato Gros­
so, a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
532.128,80 (quinhentos e trinta e dois mil, cento e vinte e 
oito cruzados e oitenta centavos). 

Sessão: 5-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 30, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Pedras Grandes, no Estado de Santa Catari­
na, a contratar operação de crédito no valor de Cd 
141.132,31 (cento e quarenta e um mil, cento e trinta e 
dois cruzados e trinta e um centavos). 

Sessão:_S-6-86 (eXtraordinária) 
- Projeto de Resolução n"' 31, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Cruzeiro, no Estado de São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 6.162.889,60 (seis 
milhões, cento e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta 
e nove cruzados e- sessenta centavos). 

Sessão: 5-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Decreto Legislativo n"' 20, de 1984 (n' 

53/84, na Câmara dos Deputados), que aprova as Con­
tas do Senhor Presidente da República, relativas ao 
exercício financeiro de 1982. 

Sessão: l0-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução nl' 25, de 1986, de autoria da 

ComisSão -do Distrito Federal, que aprova as contas do 
Governo do Distrito Federal, -relativas ao exercício fi­
nanceiro de 1984. 

Sessão: 11-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 16, de 1985, de autoria do 

Senador Lenoir Vargas, que concede aos ex-Senadores 
da República o direito de utilização dos serviços 
técnico-assistenciais do SenadO Federal que discrimina, 
e dá outras providências. 

Sessão: 17-6~86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 169, de 1985, de autoria 

da Comissão de Finanças, que autoriza o Governo -dO 
Estado do Acre a realizar operação de empréstimo ex­
terno, no valor de USS: 20,000,000.00 (vinte milhõeS de 
dólares americanos) destinada a carrear recursos para o 
Programa Rodoviário daquele Estado. 

Sessão: 17-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n' 13, de 1986, de autoria da 

Comissão de Finanças, ·que autoriza o Governo dó Está~ 
do do Ceará a realizar operação de empréstimo externo. 
no valor de US$ 40,000,000.00 ~quarenta milhões de 
dólares americanos) destinada ao Programa de Refman­
ciamento de dívida externa daquele Governo junto ao 
Banco do Estado do Ceará S.A. · 

Sessão: 17-6-86 (extraOrdinária) 
-Projeto de Resolução n~> 38~ de 1986,_ de ã"utoria da 

ComissãO de Finanças, Queáutôriúl O GoVefno-00 &ta­
, do de São Paulo a realizar operação de empréstimo ex-
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terno, no valor de USS 4,000,000.00 (quatro milhões de 
dólares americanos) destinado ao programa de saúde 
daquele Estado. 

Sessão: 17-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução nl' 12, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es­
tado do Cearâ a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 5.405.727, 26 (cinco milhões, quatrocentos e cin­
co mil, setecentos e vinte e sete cruzados e vinte e seis 
centavos). 

Sessão: 19-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 34, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Guaramiranga, no Estado do Ceará, a contra­
tar operaÇão de crédito no valor deCz$ 423.444,42 (qua­
trocentos e vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro cruzados e quarenta e dois centavos). 

Sessão: 19-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 39, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es­
tado de Minas Gerais a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 85.233.428,77 (oitenta e cinco milhões, 
duzentos e trinta e três mil, quatrocentos e vinte e oito 
cruzados e setenta e sete centavos). 

Sessão: 19-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n' 40, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autonza o Governo do Es­
tado de Alagoas a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 43,751.405,51 (quarenta e três milhões, sete­
centos e cinqOenta e um mil, quatrocentos e cinco cruza~ 
dos e cinqüenta e um centavos). 

Sessão: 19-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 33, de 1986, de autoria da 

Comissão de Constituição e Justiça, que suspende a exe: 
cução de expressões contidas no art. 19 da Lei n' 6.686, 
de 11 de setembro de 1979, na redação que lhe deu o art. 
1' da Lei n9 7 .135, de 26 de outubro de 1983 e a execução 
do art. 2' desta última lei. 

Sessão: 19-6-86 (extraordinâria) 
-Projeto de Resolução n<~41, de 1986, de autoria da 

Comissã.o de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Sete Quedas, no Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
3.426.524,24 (três milhões, quatrocentos e vinte e seis 
mil, quinhentos e vinte e quatro cruzados e vinte e qua~ 
tro centavos). 

Sessão: 19-6-86 (extraordinária) 
- P!ojeto de Resolução n9 42, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal da Cidade de Ret":ife, no Estado de Pernambuco, 
a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
11.313.080,43 (onze milhões, trezentos e treze mil, oiten­
ta cruzados e quarenta e três centavos). 

Sessão: 19-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Re-solução n9 43, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a PrefeitUra Mu­
nicipal de Tubarão, no Estado de Santa Catarina, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.533.604,68 
(um milhão, quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e 
quatro cruzados e sessenta e oito centavos) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Sessão: 19-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 44, de 1986, de autoria da 

Comissão de Ec_onomia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Belém, no Estado do P_arâ,__ a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 24.643.817,44 (vinte e 
quatro milhões, seiscentos e quarenta e três mil, oitocen­
tOS e dezêsseie cruzadÕs e quarenta e quatro centavos). 

Sessão: 19-6..86 (extraordinária) 
- Projtto de Decreto_ Legislativo n9 11, de 1986 (n"' 

134/86, na Câmara dos-Úeputados), que autoriza o Pre­
sidente da República a ausentar-se do País, no período 
compreeti.dido entre li' de julho de 1986 e 31 de janeiro 
de 1987. 

Sessão: 24-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 47, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo doEs­
tado do Piauí a cÓntratar operação de crédito no valor 
de_Cz$ 8.6_27.902,38 (o_ito milhões, seiscentos e vinte e 
sete mil, novecetLtos e dois cruzados e trinta e oito centa­
vOS). 

Sessão: 25-6-86_ 
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- Projeto de Resolução n"' 50, de 1986, de autoria da 
Comissão de Finanças, que autoriza o Governo do Esta­
do de Minas Gerais a realizar operação de empréstimo 
externo no valor d_e US$ 150,000,000.00 (cento e cin­
qüenta milhões de dólares americanos). 

Sessão: 25-6-86 (extraordinâria) 
- Projeto de Resolução n9 5 l, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo doEs­
tado do Rio de__Janeiro a el_evar em CzS: 493.968.800,00 
(quatrocentos e noverlta e três milhões, novecentos e ses­
senta e oíto mil e oitocentos cruzados), o montante de 
sua dívida consolidada. 

Sessão: 25-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 46, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es­
tado do Piauí a contratar operação de crédito no valor 
de CzS: 541.741,42 (quinhentos e quarenta e um mil, se­
teCentos e quareilta e um cruzados e quarenta e dois cen­
tavos). 

Sessão: 25-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n' 52, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que modifica a Resolução n"' 
180, de 10 de maio de 1983, do Senado Federal. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n'1 53, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicípal de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor de Cd 13.124.335,27 (treze 
milhões, cento e vinte e quatro mil, trezentos e trinta e 
cinco cruzados e vinte e sete centavos). 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 54, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es­
tado de Minas Gerais a elevar em 7.605.081 Obrigações 
do Tesouro de Minas Gerais (OTM) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 45, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es­
tado do Piauí a contratar operação de crédito no valor 
de CzS: 1.625.224,24 (um milhão, seiscentos e vinte e cin­
co mil, duzentos e vinte e quatro cruzados e vinte e qua­
tro centavos). 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 55, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Itaporà, Estado de Mato Grosso do Sul, a 
contratar operação de crêdito no valor de CzS 
2.631.005,88 (dois milhões, seiscentos e trinta e um mil, 
cinco cruzados e oitenta e oito centavos). 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 

- Projeto de Resolução n9 56, de 1986, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza o Governo doEs­
tado do Rio Grande do Sul a elevar em CzJ 
1.446.918.810,40 (um bilhão, quatrocentos e quarenta e 
seis milhões, no"'ecentos e dezoito mil, oitocentos e dez 
cruzados e quarenta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-:-Projeto de Resolução n"' 57, de 1986, de autoria da 

Comissão de Finanças, que autoriza o Governo do Esta­
do de São Paulo a realizar operação de empréstimo ex­
terno no valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões 
de dólares americanos). 

Sessão~ 26-6-86 (extraordinária) 
- -~rojeto de Resolução n' 58, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es~ 
tado do Rio de Janeiro a elevar em Cz$ 414.933.792,00 
(quatrocentos e quatorze milhões, novecentos e trinta e 
três mirsetecentos e no-venta e dois cruzados) o mon­
tante de sua dívida c_onsolidada. 

SessãO: 26-~..;86 (extraordlnâria) 
-Projeto de Resolução n9 59, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que aútoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Naviraí, EStado do Mato Grosso do Sul, a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
831.182,14 (oitocentos e trinta e um mil, cento e oitenta 
e dois cruzados e quatorze centavos). 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução- n' 60, de 1986, de autoria da 

ComissãO de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu-
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nicipal de Vitória, Estado do Espírito Santo", a--contratar 
operação de crédito no valor de CzS 2.704.826,93 (dois 
milhões, setecentos e quatro mil, oitocentos e vírite e seis 
cruzados e noventa e três centavos). 

Sessão: 26-6.-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resoluçã~ n"' 48, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, Que autoriza o GoVerno- do Es­
tado de Alagoas a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 9.300.976,00 (nove milhões, trezentos mil, no­
vecentos e setenta e seis cruzados). 

Sessão: 26-6-86 
-Projeto de Resolução n"' 71, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economía, que auttoriza O Governo doEs­
tado de Goíâs a contratar operação de crédito no valor 
de 254.089,00 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

Sessão: 26-6-86 (extrã.ordinária) 
-Projeto de Resolução n'~ 72, de 1986, de autoria da 

Coniissão de Economía, que autoriza o Departamento 
de Águas e Energia Elétrica (DAFE) a contratar ope­
ração de crédito- ii.O valor de CzS 1.557.846.280,68 ( um 
bilhào, quinhentos e cinqüenta e sete milhões, oitocen­
tos e quarenta e seis mil, duzentos e oitenta cruzados e 
sessenta e oito centavos). 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-ProjetO de Resolução n9 73, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 36.721.528;00 
(trinta e seis- inilhões, setecentos e vinte e um míl, qui­
nhentos e vinte e oito cruzados). 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 74, de 1986, de autoria da 

Comissão- de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de São Pau­
lo, a contratar operaçào de crédito no valor de Cz$ 
2.050.006,20 (dois milhões, cinqUenta mil, seis cruzados 
e vinte centavos). 

SessãO: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n'l 75, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que aUtcirizã á Governo do Es­
tado de Minas Gerais, a contrafar operãÇão de crédito 
no valor de Cz$ 23.014.450,96 (vinte e três milhões, qua­
torze mil, quatrocentos e cinqüenta cruzados e noventa 
e seis centavos). 

Sessão: 26:6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"'76, de 1986, de autoria da 

Comissão de Econõmra:; cjUe autOriza a PrefeftUii Mu­
nicipal de Sinop, Estado de Mato Grosso , a contratar 
operação-de cr~dito no valor de Cz$ 3.416.375,21 (tiês 
milhões, quatrocentos e dezesseis mil, trezentos e setenta 
e cinc'o cruzados e vinte e um centavos). 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n'~ 61, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Babaçulândia, Estado de Goiás, a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 362.150,86 (trezen­
tos e sessenta e dois mil, cento e cinqüenta cruzados e oi­
tenta e seis centavos). 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 15, de 1986 (n"' 

119/86, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Convênio COnStitutivo da Corporação Interainerica­
na de Investimentos- CII, subscrito pelo Embaixador 
do Brasil em nome da República Federativa do Brasil, 
em 9 de julho de 1985, na sede do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento- BID, em Washington. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n"' 66, de 1986, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
niCipal de Colméia, Estado de Goiás, a Contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 1.682.058,11 (um mi­
lhão, seiscentos e oitentã e dois mil, cinqUenta e oito 
cruzados e onze centavos). 

Sessão: 26-6-86 (eXtraordinária) 
- Projeto de Resolução n977, de 1986, de autoria da 

Comissão de EConomia, que autõriiil o Governo do Es­
tado do Pará a contratar operação de cradito no valor 
correspondente,a 419.775,30- OTN. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 78, de 1986, de autoria da 

· Comissão de Economia. que autoriza o Governo do Es-
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tado do Pará a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, à 163.704,39 - OTN, 
junto à Caixa Econômica Federal. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
--"Projeto de Resolução n9 69, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
34.980.120,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e oi­
tenta mil e cento e vinte cruzados). 

Sessão: 26-6-8"6 (extraordínária) 
-Projeto de Resolução n"' 70, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura de 
São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, a contra­
tar operação ·de crédito no valor de Cz$ ó,886.286,50 
(scis milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, duzentos e 
oitenta e seís cruzadoS e cinqi.ienta centavos). 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n'~ 79, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo doEs­
tado do Pará a contratar operaçào de_crédito em cruza­
dos correspondente a 151.459,91 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

Sessão: 30-6-86 
-Projeto de Resoluçào n<?80, de 1986, de autoria da 

Comissão de Finanças, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a contratar operação de em­
préstimo no valor de US$ 59,800,000.00 (cinqUenta e 
nove milhões e oitocentos mil dólares americanos). 

Sessão: 30·6-86. 
-Projeto de Resolução n9 49, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es­
tado da Bahia a elevar em Cz$ 16.229.306,88 (dezesseis 
milhões, duzentos e vinte e nove mil, trezentos e seis cru­
zados e oitenta e oito centaVos). 

Sessão: 30~6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n<? 81, de 1986, de autoria da 

Comissãc. de Finanças, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a contratar operação de em­
préstimo externo no valor de US$ 50,000,000.00 (cin· 
qUenta milhões de dólares americanos). 

Sessão:_ 30-6-86 
-Projeto de Resolução n9 82, de 1985, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo doEs­
tado de Minas Gerais a contratar operação de crédito 
no valor Cz$ 28.471.957,07 (vinte e oito milhões, qua­
trocentos e setenta e um mil, novecentos e cinqUenta e 
Se-te cruzados e sete centavos). 

Sessão:30-6-86 (extraordinária) 

- Projeto de Resolução n'~ 83, de I 986, de autoria da 
Comissão de Economia. que autoriza o Governo do Es­
tado do Rio Grande do Sul a contratar operação de em­
préstimo externo, no valor de USS 29,800,000.00 (vinte e 
nove milhões e oitocentos mil dólares americanos). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n9 84, de 1986, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Goianésia, Est:ido de Goiás, a Contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 2.222.859,60 (dois mi­
lhões, duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinqUenta 
e nove cruzados e sessenta centavos). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n"' 85, de 1986, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Presidente Kennedy, Estado de Goiás, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.131.758,59 
(um milhão, cento e trinta e um mil, setecentos e cin­
qUenta e oito cruzados e cinUenta e nove centavos). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n"' 86, de 1986, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, a conta­
tar operação de crédito no valor de Cz$ 939.687,37 (no­
vecentos e trinta e noye mil, seiscentos e oitenta e sete 
cruzados e trinta e sete centavos). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n" 87, de 1986, de autoria da 
Comissão de Ecoilomiã, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Denise, Estado de Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 632..307,65 (seiscen-
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tos e trinta e dois mil, trezentos e sete cruzados e sessen­
ta e cinco centavos). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-......::. Projeto de Decreto Legislativo n'~ 35, de 1985 (n'~ 

108/85, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo sobre Cooperação Econômica e Industrial, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo Federal da Áustria, em Viena a 3 de 
maio de 1985. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 88, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Barra do Bugres, Estado do Mato Grosso, a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
4.066.023,83 (quatro milhões, sessenta e seis mil, vente e 
três cruzados e oitenta e três centavos). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 89, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Torixoréu, Estado do Mato Grosso, a contra­
tar operação de crédito no valor de Cz$ 177.735,43 (cen­
to e setenta e sete mil, setecentos e trinta e cinco cruza­
dos e quarenta e três centavos); 

Sessão: 30-6-86 _(extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 90, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 20.500.062,00 
(vinte milhões, quinhentos mil e sessenta e dois cruza­
dos). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 64, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Santa Izabel, Estado de Goiás, a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 484.477,68 (quatro­
centos e Oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e 
sete cruzados e sessenta e oito centavos). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n'~ 65, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
)'licipal de Colmêia, Estado de Goiás, a contratar ope­
ração de crêdito no valor de CzS 213.045,40 (duzentos e 
treze mil, quarenta e cinco ·cruzados e quarenta centa­
vos). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n'~ 68, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Uruaçu, Estado de Goiás, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 1.377.057,30 (um mi­
lhão, trezentos e setenta e sete mil, cinqUenta e sete cru­
zados e tfinta centavos). 

SessãO: 30-6-86 (extraordin-ária) 
Projetos Aprovados e Encaminhados à Câmara dos Depu~ 
ta dos 

-Projeto de Lei do Senado n"' 97, de 1986. de autoria 
do Senador Murilo Badaró, que estabelece normas para 
a propaganda eleitoral nas eleições de 1986 e dá outras 
providências. 

Sessão: 4-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n"' 135, de 1986, de auto­

ria dos Senadores Alfredo Campos, CarloS --Clliã.relli, 
Murilo Badaró e Jamil Haddad, que fixa o número de 
candidatos que os Partidos Políticos poderão registrar 
nas primeiras eleições para representação à Câmara dos 
Deputados pelo Distrito Federal. 

Sessão: 4-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n"' 26. de 1983, de autoria 

do Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação a dis­
positivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sessão: 5-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n'~ 138, de 1983, de auto­

ria do Senador Roberto Campos, que dispõe sobre a dis­
tribuição eventual de lucros a empregados. 

Sessão: 11-6-86 (extraordinária) 
- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 

7, de 1986 (n"' 4.629/84, na Casa de origem), que institui 
normas para a propaganda eleitoral e dá outras provi· 
dências. 

Sessão: 18-6-86 (extraordinária) 
_~Projeto de Lei do Senado n9 332, de 1980, de auto­

ria do Senador Passos Pôrto, que erige em monumento 
nacional a cidade de Laranjeiras, no Estado de Sergipe. 

Sessão: 19-6-86 (extraordinária) 
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-Projeto de Lei do Senado n~' 289, de 1979, de auto­
ria do Senador Humberto Lucena, que dispõe sobre o 
instituto de retrocessão e dá outras providências, 

Sessão: 19-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n~' 114, de 1983, de auto­

ria do Senador Netson Carneiro, que introduz alterações 
na Consolidação das_ Leis do Trabalho, na parte referen­
te à contribuição sindical, para determinar que a parte 
que couber a cada sindicato seja movinientada sem qual­
quer interferência do Ministéiio -do Trabalho. 

Sessão: 19:.:6-86 Textraordinâria) 
-Projeto de Lei do Senado n~' 261, de 1981, de auto­

ria do Senador Jorge Kalume, que altera o art. 37 da Lei 
n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Pre­
vidência Social. 

Sessão: 19-6-86 (eXtraordinária)_ 
-Projeto de Lei do Senado n9 115, de 1983, de auto­

ria do Senador Martins Filho, que restabelece difdtos 
aos servidores miHtares que se encontrem ejou passarem 
para a inatividade. 

Sessão: 24-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n~' 4, de 1984, de autoria 

do Senador Càrlos Chiarelli, que in-troduz alterações no 
art. 17 da Lei nl' 5.107, de 13 de setembro de 1966, para 
dispor sobre indenização dos aposentados espontanea­
mente e que estavam com mais de dez anos de serviço na 
mesma empresa anteriormente a setembro de 1966. 

Sessão: 24-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n9 46, de 1985, de autoria 

do Senador Nelson Carneiro, que introduz modificações 
no Código Penal, com vistas a ampliar a imunidade pe­
nal do advogado no exerc.ício de sua atividade postula-
tória judicial. ----- -

Sessão: 24-6-86 (extrii.Ordináría) 
-Projeto de Lei do Senado n9 151, de 1985, de auto­

ria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre a 
edição de decretos secretos ~ dá outras providências. 

Sessão: 24-6-86 (ex~raõrdi.nãda) -
-Projeto de Lei do Senado n9 101, de 1985, de auto­

ria do Senador Nelson Carneiro, que altera dispositivo 
da Lei n~" 3.529, de 13 de janeiro de 1959, que disciplina a 
aposentadoria especial dos jornalistas profissionais, para 
o fim de estabelecer que as mulheres, exercentes dessa 
atividade, possam aposentar-se após vinte e cinco anos 
de tempo de serviço. 

Sessão: 24-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n9 318, de 1985, de auto­

ria do Senador Mário Maia, que altera dispositiVos do 
Decreto-lei n"' 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, esten­
dendo seus beneficios ao pessoal da ativa da ex-Guarda 
Territorial e da Polícia Civil do Acre, classificado no 
Grupo PF 500 a 505. 

Sessão 25-6-86 (extraordinária) 

-ProJeto de Lei do Senado nl' 61, de 1985, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo 
à Lei n9 5.010, de 30 de maio de 1966, que organiza a JUs­
tiça Federal de primeira instância. 

Sessão: 25-6-8"6 -(extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n9 159, de 1986, de auto­

ria do Senador Jamil Haddad, que dispõe sobre a proi­
bição de propaganda oficial e dá outras providências. 

Sessão: 25-6-86- (extraordinária) -
-Projeto de Lei do Senado n~' 52, de 1983, de autoria 

do Senador Itamar Franco, que submete os órgãos da 
administração indireta ao poder -ínvesii&ãiõ"i'1o -aas Co­
missões Parlamentares de lnquéiíto.-

Sessão: 26-6-86- (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Seriado n~' 376, de 1981, de auto­

ria da Senadora Eunice Mid1iles, que determina a 
criação de Coordenação de Educação EcológiCi no ensi­
no de 19 e 29 graus e dá outras providências. 

Sessão: 26-6-86 (exti-aOrdiriária) 
-Projeto de Lei do Senado -nl' 129, de 1984, de auto­

ria do Senador Enéas Faria, que dispõe sobre recensea­
mento nos municfpios das Regiões Metropolitanas. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) --
-Projeto de Lei do Senado n9 201, de 1981, de auto­

ria do Senador Henrique Santilho, que asSegura ao mari­
do ou companheiro o direito de ser dependente da mu­
lher segurada da Previdência Social. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-ProJeto de Lei do Senado n9 141, de 1985, de auto­

ria do Senador Passos Pôrto, que altera dispositiVo do 
Código Civil Brasileiro (Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 
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1916), que dispõe sobre a herança jacente e a sucessão 
Ieg"ítíma. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câma­

ra n"' __ 93, de 1980 (nl' 1.515/79,-na Casa de origem), que 
dispõe Sobre incentivos à produção de álcool e detetmina 
outras providências. 

Sessão: 26.:()-.86 -(eXtraordinária) 
- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 

41, de 1986 (n"' 7.496/86, na Casa de origem), d~_i_Tiiciati- __ 
va do Senhor Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a instituir a Fundação de Ensino Supe­
rior de São João Del Rei e dá outras providênicas. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n~' 148, de 1986, de inicia­

tiva do Tribunal Federal de Recursos, que dispõe sobre a 
criação de cargos no Quadro Permanente das Secretarias 
das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira 
Instância, e dá outras providências. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) ___ _ 
-Substitutivo do Senado do Projeto de Lei da Câma­

ra n~> 95, de 1980 (n"' 3.3_08/77, na Casa de origem), que 
institui o Dia Nacional da Poesia. 

SesSão: 26-6-86 (extraordinária) 
- Emenda do Senado do Projeto de Lei da Câmara n~' 

6, de 1986-Complementar (n"' 316/85-Complementar, na 
Casa de origem), que dispõe sobre nova redação e revo­

- gação de artigo da Lei Complementar n"' 35, de 14 de 
março de 1979. 

Sessão: 26-6-86 (extraordinária) _ 
-Projeto de Lei do Senado n~' 174, de 1983, de auto­

ria do Senador Hélio Gueiros, que modifica disposíção 
da Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleito­
ral). 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câma­

ra n~' 133, de 1982 (n~' 2.954/80, na Casa de origem), que 
altera dispositivos do Decreto-lei n~' 986, de 21 de ou­
tubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimen­
tos. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n"' 200, de 1983, de auto­

ria do Senador Jorge Kalume, que determina a conces­
são de subsídios para a compra de gêneros de_ primeira 
necessidade a pessoas de baixa renda. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 

47, de 1986 (n"' 6.555/85, na Casa de origem), de iniciati­
va do Tribunal Federal de Recursos, que inclui a Catego­
ria Funcional de Inspetor de Segurança Judiciária no 
Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos, 
fixa os respectivos valores de vencimento e dá outras 
providências. 

Sessão: 30-6-_86 (extraordinária) 
- ProjetQde. Lei do Senado n9 36, de 1982, de autoria 

do Se-n_cidor Itamar Franco, que dispõe sobre a apresen­
tação de relatório ao Congre-sso Nacional após a reali­
zação de visita a país estrangeiro pelo Ministro das Re­
lações Exteriores. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n"' 8, de 1983, de autoria 

do Senador Moacyr Duarte, que dispõe sobre validade 
de concurso para cargo ou emprego na Administração 
Federal centralizada e descentralizada. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n9 39, de 1985, de autoria 

do SeOador Amaral Peixoto, Que dispõe sobre a recon­
dução de membros do Conselho Federal de Cultura. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n~' 91, de 1981, de autoria 

do Senador Humberto Lucena, que introduz alterações 
na Consolidação das Leis do Trabalho, na parte concer­
nente à organização sindical. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n9 96, de 1980, de autoria 

do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre a parti­
cipação dos servidores nos órgãos de direção e fiscali­
zação das entidades que menciona~ 

Sessão: 30~6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n~' 57, de 1983, de autoria 

do S_enador Gastão Müller, que obriga o registro doses­
tabelecimentos hospitalares nos Conselhos Regionais de 
Medicin~. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
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-Projeto de Lei do Senado n"' 137, de 1984, de auto­
ria do Senador Humberto Lucena, que autoriza o Poder 
Executivo a aplicar recursos do Fundo de Investimento 
Socíal (FINSOCIAL) na assistência médica da Previdên­
cia Social. 

Sessão:_3_Q,._6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n"' 45, de 1985, de autoria 

do Senador Jutahy Magalhães, que torna obrigatória a 
publicação anual, por parte de todos os órgãos da admi­
nistração direta e indireta, das despesas efetuadas com 
propaganda e publicidade, discriminando o montante 
pago a cada agência ou veículo beneficiado. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n~' 128, de 1985, de auto­

ria do Senador Nivaldo Machado, que altera a redação 
do item IV do artigo 17 da Lei n"' 4.50_6, de 30 _de no­
vembro de 1964, e dá outras providências. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
~Projeto de Lei do Senado n9 133, de 1985-

Complementar, de autoria do Senador Cid Sampaio, que 
promove a remissão dos débitos fisCais e parafiscais das 
empresas e dá participação aos trabalhadores das mes~ 
mas. 

Sessão: 30-6-86 {extraordinária) 
- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 

t5, de 1986 (n"' 4.645/84, na Casa de origem), que dispõe 
sobre as condições de trabalho, carga horária, salário e 
área de atuação dos assistentes sociais.---

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto di Lei do Senado n9 200, de 1985, de auto­

ria do Senador Carlos Alberto, que autoria o Poder Exe­
cutivo a reestruturar o Fundo Nacional de Desenvolvi­
n:'ento da Educação (FNDE) e adotar outras providê~n­
cJas. 

Sessão:_ 30~6~86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n~' 128, de 1985, de auto­

ria do Senador Nivaldo Machado, que altera a redação 
do item IV do artigo 17 da Lei n~' 4.506, -de 30 de no­
vembro de 1964, e dá outras providências. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 

Projetos Aprovados e Enviados à Comissão de Redação 

-Projeto de Lei do Senado n9 242, de 1984, de auto­
ria do Senador João Lobo, que dá nova redação ao art. 
7~" da Lei n~' 5.692, de li de agosto de 1971, que fixa as 
diretrizes e bases para o ensino de }9 e 2~> graus. 

-Sessão: 4-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n_9 176, de 1983, de auto-

ria do Senador Hélio Gueiros, que estabelece a garantia 
de estabilidade para todos os empregados. 

Sessão: 18-6-86 
- Projeto de Lei do Senado n9 372, de 1981, de auto­

ria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositi­
vos da vigente legislação previdenciária, para o fim de 
assegurar também ao marido viúvo o direito ao benefi­
cio da pensão, 

Sessão: 26-6~86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n~> 35, de 1982, de autoria 

do Senador Itamar Franco, que institui comissão para 
coibir o uso indevido do poder econômico ou da estru­
tura administrativa no processo eleitoral. 

SeSsão: 30-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n"' 78, de 1983, de autoria 

do Senador Jorge Kalume, que estabelece obrigatorie­
dade de seguro de crédito para as operaç-ões que indica. 

Sessão: 30-6-86. 
-Projeto de Lei do Senado n~> 270, de 1985, de auto­

fia do Senador Nelson Carneiro, que estende aos inte­
grantes da Categoria Funcional de Agente de Defesa 
Florestal, do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal, a gratificação instituída pelo Decreto-lei n~" 
-1.714, de 21 de novembro de 1979, e dá outras providên­
cias. 

seSsão: 30-6~86 (eXtraordinária) 
-PrOjeto de Lei do Senado n_l' 111, de 1982, de auto­

ria do Senador Itamar Franco, que assegura aos passa­
geiros de aeronave ressarcimento integral dos danos de­
correntes de acidente quando decorrer culpa grave do 
transportador, 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
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Projetos Aprovados em Primeiro Turno 
- Projeto de Lei dQ Senado n~" 58, de 1983, de autoria 

do Senador Murilo Badaró, que dispõe sobre cobrança 
de multa pelas concessionárias de serviço público. 

Sessão: 25-6-86 (extraordinãria) 
-Projeto de Lei do Senado n9 147, de 1981, de auto­

ria do Senador Humberto Lucena, que modifica disposi­
tivo da vigente Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sessão: 26-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n9 156, de 1981, de auto­

ria do Senador Nelson Carneiro, que altera e revoga dis­
positivos na Consolidação das Leis do Trabalho e na Lei 
n9 5.889, de 8 de junho de 1973, para o fim de unificar a 
prescrição no direito do trabalho. 

Sessão: 26·6:86 . 
-Projeto de Lei do Senado n913, de 1983, de autoria 

do Senador Gastão MUiler, que dispõe sobre a obrigato­
riedade de construção, reconstrução ou montagem de 
teatro ou biblioteca pública, nos casos de extinção ou 
demolição da unídade existente. 

Sessão:-26-6-86 (extraordinária)--
-Projeto de Lei do Senado n9 87, de 1~83, de autoria 

do Senador Afonso Camargo, que dispõe sobre o tempo 
de duração da conservação de produtos alimentícios in­
dustrializados e dá outras providências. 

Sessão: 30-6-86 
-Projeto de Lei cio Senado n9 285, de 1~83, de __ auto­

ria do Senador Fernando Henrique Cardoso, que ampa­
ra os trabalhadores rurais no caso de acidente de traba­
lho. 

Sessão: 30-6-86 
- Projeto de Lei do Senado n9 43, de 1984, de autoria 

do Senador Itamar Franco, que altera a redação do art. 
-. 66, da Lei n94,728, de 14 de julho de 1965, que disciplina 

o institutO ãii alienação fiduciãria, assegurando ao deve­
dor, em qualquer hipótese, a efetiva propriedade do bem 
dado em garantia. 

Sessão: 30-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n9 166, de 1984, de auto­

ria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta disposi­
tivo à Lei n~' 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código 
N acionai de Trânsito) 

Sessão: 30-6-86 
- Projeto de Lei do Senado n9 203, de 1984, de auto­

' ria do Senador Jutahy Magalhães, que modifica os arts. 
391 e 394 do Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 
que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sessão: 30~6~86 
-Projeto de Lei do Senado n9 214, de 1984, de auto­

ria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta disposi­
tivo ao Decreto-lei n9 7 .661, de 21 de junho de 1945 (Lei 
de Falências), com vistas a criar a figura do síndico ou 
depositário para o período imediatamente posterior ao 
pedido, antes que ocorra a sentença de concessão. 

Sessão: 30-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n9 362, de 1979, de auto­

ria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositívo 
da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 1979. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n9 67, de 1981, de autoria 

do Senador Humberto Lucena, que acrescenta dispositi­
vo à Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sessão: 30-6-86 ( extraordinãria) 
-Projeto de Lei do Senado n9 323, de 1981, de auto­

ria do Senador Humberto Lucena, que acrescenta dispo­
sitivo à Consolidação das Leis do Trabalho, elevando o 
valor da alçada para efeito de admissão de recurso ordi­
nário. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n~' 28, de I 983, de autoria 

do Senador Gastão Müller, que considera, para fins de 
comemoração nacional, a data de 10 de dezembro como 
o. ... Dia da Declaração Universal dos Direitos Huma­
nos", e dá outras providências. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n9 217, de 1983, de auto­

ria do Senador Mauro Borges, que altera a Lei n9 6.576, 
de 30 de setembro de 1978, que dispõe sobre a proibição 
do abate de açaizeiro, para o fim de tornar- abrangida 
por sua proteção a palmeira de babaçu, na forma que es­
pecifica. 

Sessão: 30-6-86-(extraordiriária) 
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- Projeto de Lei do Senado n9 74, de 1981, de autoria 
do Senador Humberto Lucena, que introduz alteração 
na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sessão: 30~6-86 (extraordinária) 
-PrOjeto de Lei da Câmara n·9 31, de 1986 (n9 

7.596/86, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a criação de 
cargos nos Ofícios Judiciais da JustiÇa do Distrito Fede­
ral e dâ outras providências. 

Sessão: 30~6-86 (extraordinária) 

Projetos Rejeitados e Encaminhados ao Arquivo 
:.:.:.:. Projeto de Lei da Câmara n9 69, de 1981 (n9 

816/79, na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 
110 da Lei n' 5.108, de 21 de setembro de 1966- Códi­
go Nacional de Trânsito, determinando o pagamento, 
pelo infrator, de multa de trânsito de sua responsabili­
dade. 

Sessão: 4-6-86 
·-PrOjeto-de. lei da-Câmara n9 71, de 1981 (n9 81/79, 

na Casa de origem), que modifica a redação do caput do 
art. 79 da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964, que insti­
tui o sistema financeiro para-aquisição da casa própria. 

Sessão: 4~6-86 
- Projeto de Lei da Câmara n9 85,- de 198 f (n9 

3.652/80, na Casa de origem), que altera dispositivos da 
Lei n9 6.537, de 19 de junho de 1978, dispondo sobre os 
Conselhos Federal e Regionais de Economia. 

Sessão: 4-6-86 
-Projeto de Lei da Câmara n9 104, de 1979 (n9 

3,923/77, na Casa de origem), que especifica condições 
para inscrição e registro de embarcações. 

Sessão: 4-6-86 
-Projeto de Lei da Câmara n9 196, de 1984 (n9 

2.736/83, na Casa de origem), que dispõe sobre a alie­
nação de imóveis pertencentes aos municipios e dá ou­
tras providências. 

Sessão: 4-6-86 
-Projeto de Leí do Senado n9 158, de 1984, de auto­

r~a do Senador Nelson Carneiro, que introduz modifi­
cações na Lei n9 I. 711, de 28 de outubro de )952 (Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis), estabelecendo 
que a gratificação adicional de tempo de serviço seja 
paga em anuênios. 

Sessão: 18-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n9 199, de 1985, de auto­

ria do Senador Carlos Alberto, que estende ao emprega­
do doméstico, o direito ao Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço. 

Sessão: 18-6-86 
-Projeto de Lei do Senado nQ 329, de_l985, de auto­

ria do Senador Nivaldo Machado, que dispõe sobre a 
progressão vertical dos integrantes da carreira de magis­
tério superior nas Instituições de Ensino Superior- Fede­
rais. 
- Sessão: 18-6-86 

- Projeto de Lei do Senado n9 60, de 1984, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que revoga dispositivo da 
legislação orgânica da Previdência Social (Lei n9 3.807, 
de 26~8-60), que proíbe ao pensionista do sexo feminino 
continuar recebendo a pensão quando volte a se casar. 

Sessão: 30-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n9 145, de 1985, de auto­

ria do Senador Galvão Modesto, que institui o Dia Na­
cional de Jejum e Oração. 

Sessão: 30-6-86 
-Projeto de Lei do Sena_do n9_198, de 1985, de auto­

ria do Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a ex­
tensão, aos servidores que especifica, da gratificação do 
Decreto-lei nQ 1.714, de 21 de novembro de 1979. 

Sessão: 30-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n9 238, de 1983, de auto­

ria do Senador Mário Maia, que institui o Dia Nacional 
das vítimas dos torpedeamentos dos navios brasileiros 
durante a li grande Guerra, a ser comemorado anual­
mente a 14 de fevereiro, e dâ outras providências. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado.n9 208, de 1983, de auto­

ria do Senador Nelson Carneiro, q1,1e altera a redação do 
art. 130, caput, da CLT. 

Sessão: 30~6-86 (extraordinária) 
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-Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1983, de auto~ 
ria do' Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a exi­
gência a ser observada pelos estabelecimentos que co­
mercializam carnes e outros produtos alimentícios pe­
recíveís de origem animal. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do Senado n965, de 1983, de autoria 

do Senador Nelson Carneiro, que introduz dispositivos 
na Lei n~' 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que dispõe 
sobre a profissão de empregado doméstico. 

Sessão: 30-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n9 33, de 1982, de 3utoria 

do Senador Jorge Kalume, que prorroga por dois anos a 
validade do concurso de Fiscal de Contribuições Previ­
denciárias. 

Sessão: 30-6~86 (extraordinãria) 
Projetos Prejudicados e Encaminhados ao Arquivo 

-Projeto de Lei do Senado n9 143, de 1985, de auto­
ria do Senador Jorge Ka1ume, que revoga disposição do 
Decreto~lei n9 1.910, de 29 de dezembrO de 1981. 

sessãõ: 4-6-86 
_ -:Projeto de Lei do Senado n9 211, de 1983, de auto­
ria do Senador Henrique Santillo, que revoga o 
Decreto~lei n9 1.541, de 14 de abril de 1977. 

Sessão: 18-6-86 
Projetos Arquivados, nos Termos do Artigo 278 do Regi­
mento Interno 

- Projeto de Lei da Câmara n9 70, de 1983 (n9 
4.470/81, na Casa de origem), que revoga o art. 47 do 
Decreto-lei n~' 3.688, de 3 de outubro de 1941- Lei das 
Cont 

Sessão: 03-6-86 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n9 90, de 1982, de autoria 

do Senador Itamar Franco, que dá nova redação ao art. 
601 do Código de Processo CiviL 

Sessão: l 0-6-86 
-Projeto de Lei do Senado n9 269, de 1985, de auto­

ria do Senador Jutahy Magalhães, que prevê a desti­
nação do produto líquido da arrecadação de dois testes 
anuais da Loteria Esportiva Federal para a implan­
tação, c-o-nservação ou reforma dos campos de treina­
mentos ou competição dos clubes, dos estádios munici~ 
pais ou estaduais. 

Sessão: 18~6~86 

Projeto Arquivado, nos Termos do Artigo 280 do Regi­
mento Interno 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 29, de 1985, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre 
dotação financeira ao Fundo Assistencial do Instituto 
de Previdência dos Congressistas - IPC. 

Sessão: 18-6-86 (extraordinária) 

Mensagens aprovadas relativas à escolha de autoridades 
-Mensagem n9 275, de 1985 (n~' 567/85, na origem), 

de 12 de novembro de 1985, pela qual o Senhor Presi~ 
dente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do nome do Senhor Jorge Ronaldo de Lemos 
Barbosa, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto.à República do Zaire. 

Sessão: 18~6-86 (.;~traordinária) 
-Mensagem n~' 79, de -19_ª6 (n~' 82/86, na origem), de 

7 de abril de 1986, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a escolha do 
nome do Senhor Paulo Dyrceu Pinheiro, Embaixador 
do Brasil junto à República Popular de Angola, para, 
cumulativamente, exercer a função de embaixador do 
Brasil junto à República Democrática do São Tomé e 
Prfncipe. 

Sessão: 18~6~86 (extraordinãria) 
-Mensagem n9 91, de 1986 (n9 98/86, na origem), de 

16 de abril de 1986, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado_ a escolha 
do nome do Senhor Affonso Arinos de Mello Franco, 
Embaixador do Brasil junto à Santa Sé, para, cumulati­
vamente, exercer a função de Embaixador do Brasil jun­
to à Ordem Soberana e Militar de Malta. 

Sessão: 18-6-86 (extraordinária) 
-Mensagem n9 206, de 1986 (n9 276/86, na origem), 

de 23 de junho de 1986, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha 
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do nome do Doutor Geraldo Andrade Fonteles, Procu­
rador da República de Primeira Categoria, no exercício 
das funções de Subprocurador-Geral da República, 
para o cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recur­
sos, na vaga destinada a membro do Ministério Público, 
decorrente da aposentadoria do Ministro Hélio Pinheiro 
da Silva. 
Requerimento declarado insubsistente e enviado ao arqui­
vo 

-Requerimento n"' !52, de 1986, de autoria do Sena­
dor Helvídio Nunes, de 19 de junho de 1986, que requer 
a prorrogação, por 120 (cento_ e vinte) dias, do prazo da 
Comissão Parlamentar de Inquérito criada pela Reso­
lução n"' 13, de 1983, destinada a investigar a persistên­
cia da pobreza absoluta do Nordeste. 

Sessão: 24-6-86. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DO PRODASEN 

Ata da 67' Reunião 

Aos vinte e seis dias do mês de junho de mil novecen­
tos e oitenta e seis, às oito horas, na sala de reuniões da 
Diretoria Geral do Senado Federal, reúne-se o Conselho 
de Supervisão do PRODASEN, sob a Presidência do 
Exm9 Sr. Senador Enêas Faria. Presentes os Conselhei­
ros Dr. Lourival Zagonel dos Santos, Vice-Presidente 
deste Conselho, Dr. Jaime Luiz Colares, Dr. Yamil e 
Sousa Dutra, Dr. Caio Torres e Dr. Sinval Senrã Mar­
tins Júnior, Diretor-Executivo do PRODASEN, etn 
exercício. Tambêm presente, a convite do Senhor Presi­
dente, Dr. Jair Pedro de Oliveira, Diretor da Divisão 
Administrativa e Financeira do PRODASEN. Iniciando 
a reunião, o Sr. Presidente dispensa a leitura da Ata da 
66' Reunião, por ter sido distribuída com antecedência 
aos Senhores Conselheiros, os quais a aprovam por una­
nimidade. Prosseguindo, coloca-se em apreciação o se­
gundo item da pauta, processo PD-0296/86-4 que trata 
da solicitação de isenção de dêbito do Partido Democrá­
tico Trabalhista (PDT). O Senhor Presidente designa o 
Conselheiro Yamil e Sousa DUtra para emitir parecer 
sobre a matêria. Em seguida, passa-se ao terceiro item 
da pauta, relativo ao processo PD-0245/86-0 que ti-ata 
do pedido de autorização para celebração de convênio 
entre a Empresa Brasileira de Notícias (EBN) e o PRO­
DASEN. O Sr. Presidente designa o Conselheiro Caio 
Torres para relatar a matéria. Em seguida, apredã-se o 
quarto item da pauta, processo PD-0064/78-3, que trata 
dos Convênios entre o PRODASEN e o MinistéiiÕ da 
Justiça e entre a Fundação Petrônio Portella e o PRO­
DASEN. O Sr. Presidente designa o Conselheirà Yamil 
e Sousa Dutra, para relatar a_ matéria. Prosseguindo, 
passa-se ao quinto item da paUta~-Processo PD-0205/86-
?, relativo ao pedido de autorização para celebração de 
convênio entre o Partido da Frente Liberal (PFL) e o 
PRODASEN. O Senhor Presidente designa o Conse­
lheiro Yamil e Sousa Dutra relator da matêria. Passa-se, 
a seguir, ao sexto item da pauta, processo PD-0305/80-
2, que trata do convênio entre a Assembléia Legislativa 
do Paraná, Cia. de Processamento de Dados do Paraná 
- CELEPAR e o Senado Federal, referente à solici­
tação de autorização de inclusão da Procuradoria Geral 
da Justiça do Paraná e da Cia. Paranaense de Energia­
COPEL, no convênio tripartitC.--0 ConselhO~ ãPós mi­
nuciosa exposição do Sr. Diretor-Executivo do PRO­
DASEN e amplo debate da matêria, aprova, por unani­
midade, o pedido e determina que se faça gestões junto à 
Assemblêia Legislativa do Estado do Paraná e a CELE­
PAR, para que aquelas instituições regularizem a si­
tuação junto ao PRODASEN,--ilos termos do Convênio 
sob pena de denúncia do mesmo. Prosseguindo, passa-se 
ao sétimo item da pauta, processo PD-0149(78-9, relati­
vo ao convênio entre a Assemblela Legislativa de Minas 
Gerais, Cia. de Processamento de dcidOs do EstadO de 
Minas Gerais- PRODENGE e o Senado Federal, que 
trata da solicitação de ãutõrização para inclusão, no 
convênio, das seguintes instituições: Departamento de 
Estradas de Rodagem - PER, Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, Procuradoria Geral do Estado, 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais, Polí­
cia Militar do Estado de Minas Gerais, Câmara-Mu-nici­
pal de Belo Horizonte, Telecomunicações de Minas Ge-
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rais - TELEMIG, Assessoria Têcnico-Consultiva da 
Secretaria de Estado do Governo e Coordenação Políti­
ca do Estado de Minas Gerais, Universidade Federal de 
Minas Gerais e Associação Comercial de Minas Gerais. 
O Conselho de Supervisão, após exposição circunstan­
ciada da matêria, por parte do Sr. Diretor-Executivo do 
PRODASEN e amplamente debatido o assunto, apro­
va, por unanimidade, o pedido, excetuando, entretanto, 
a inclusão no convênio da Associação Comercial de Mi­
nas Gerais a exemplo da decisão tomada, por unanimi­
dade, na 63' Reunião deste Conselho, do dia 13-11-85, 
relacionada com idêntico pedido da Associação Comer­
cial do Estado de São Paulo. O Conselho determina, 
ainda, que a exemplo da decisão tomada em relação ao 
convênio trípartite _entre a Assembléi!l Legislativa doEs­
tado do Paraná, Cia. de Processamento de Dados do Pa­
raná - CELEPAR e o Senado Federal, se façam ges­
tões junto àquelas instituições para que regularizem a si­
tuação junto ao PRODASEN, nos termos do convênio, 
sob pena de denúncia do mesmo. Prosseguindo, passaMse 
ao oitavo item da pauta, CT-DEX/SEN-225/86, que 
trata do Plano Piloto de Atendimento a Escritórios Re­
gionais do-s Senhores Senadores. b Serihor Presidente 
designa o Conselheiro Caio Torres para relatar a ma­
téria. Em seguida, passa~se ao nono item da pauta, rela­
tivo à CTMbEX/SEN-230/86, que trata da soliCitação 
de isenção de pagamento de serviço prestado à U niversi­
d~de de Brasília - UnB. ~p~s exposição do assunto 
pelo Senhor Diretor-Executivo do PRODASEN e deba­
tido; pelos presentes, o Conselho aprova, por unanimi­
dade, em caráter excepcional e determina ser esta a últi­
ma oportunidade de isenção para este tipo de serviço. A 
pútir desta data, deverá ser firmaO.o convênio entre 
aquela Universidade e o PRODASEN de forma a iegu­
lamentar a prestação desses serviços. Nada mais haven­
do a tratar, o Senhor Presidente encerra a reunião. E, 
para constar, eu, Ana Maria Merlo Marengo, Secretária 
do Conselho de Supervisão, lavrei a presente Ata _que, 
após aprovada, vai assinada pelo Senhor Presidente e 
demais membros do Conselho. Brasília, 26 de junho de 
1986. - Senador Enéas Faria, Presidente do Conselho 
de Supervisão do PRODASEN ....,.... Lourival Zagonel dos 
SantOS, Vice-Presidente- Jaime Luiz Colares, Conse­
lheiro- Yamil e Sousa Dutra, Conselheiro- Caio Tor~ 
res, Conselheiro - Sinval Senra Martins Júnior, 
Diretor-Executivo do PRODASEN, em exercício. 

-Ata da 118' Reuniio 

Às dezessCte h o rãs do dia vinte e três do mês de junho 
~o ano de mil novecentos e oitenta e s1;:is, na sala de reuM 
niões_ do Conselho de Supervisão do CEG RAF, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Senador Enêas 
Faria, Primeiro-Secretário do Senado Federal e Presi­
dente do Conselho de Supervisão do CEGRAF e pre­
sente os Conselheiros Lourival Zagonel dos Santos, ViM 
cente Sebastião de Oliveira, Marcos Vieira, Leornaido 
Gomes de Carvalho Leite Neto e José Lucena Dantas 
reuniuMse o éotÍselho de Supervisão dO Centro Grãfic~ 
do Senado Federal. Abertos os trabalhos o Senhor Pre­
sidente, Senador Enéas Faria, colocou em discussão a 
Ata da 117' reunião realizada em cinco de junho, deste 
ano, distribUída anteriormente para apreciaçã.o dos se­
nhores Conselheiros. Após debate a mesma foi aprova­
da, devendo ser encaminhada à Subsecretaria da Ata do 
Senado Federal para publicação no Diârio do Congresso 
Nacional. Passando-se ao segundo item da pauta, o Se­
nhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro 
Marcos Vieira que apresentou parecer sobre o processo 
n9 0095/86-CEGRAF, referente à proposta de concor­
rência, e respectiva minuta do Edital, para aqui"sição de 
duas máquimas impressoras bicolores, formato folha in­
teira, com reversão para impressão frente e verso. Em 

--seu parecer, o Conselheiro recomendou que se proceda 
no texto da minuta do Edita! a substituição da expressão 
.. concorrência pública", mencionada algumas y~~s. por 
simplesmente .. "concorrência''. Finalizando o parecer, 
disse que;. ''a) se existe disponibilidade de recursos; b) se 
o relatório do grupo técnico do CEG RAF, de reconhe­
cida competência, sugere a aquisição das impressoras 
com sistema reversível, para melhorar a produção e 
atender a demanda de impressões, em preto e branco e 
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em cores; e c) se a minuta do Edital está de acordo com a 
legislação em vigor, nada mais resta a este Conselho, a 
não ser autorizar a dc_llagração do presente processo liciM 
tat6rio para a aquisição das referidas máquinas bicolo­
res, coníor.ffie especificação contida no Capítulo I, do 
anexo da mínuta do Edital em exame". Logo após, a 
matêria foi colocada em discussão, sendo amplamente 
apreciada por todos os presentes e ao final, com a apro­
vação unânime do parecer foi autorizada a realização do 
pro_cesso licitatório. A seguir, o Senhor Presidente, Se­
nador Enéas Faria, passou a palavra ao Conselheiro Vi­
cente Sebastião de Oliveira, que apresentou_ parecer 
sobre o processo n9 0669 /86-CEG RAF, referente ao Ba­
lanço Anual do CEGRAF, com seus respectivos de­
monstrativos contábeis. Em seu parecer o Conselheiro 
diz que. "o Balanço apresentado, assim como os demais 
demonstrativos legais, constituem a consolidação dos 
balancetes trimestrais já examinados e aprovaO.os pelo 
Conselho de Supervisão do CEGRAF, conforme publi­
cação das Atas desse Conselho no Diário do Congresso 
Nacional, cujas cópias vão anexas ao processo que enca­
minha a prestação de contas. É oportuno salientar que 
os citados balancetes trimestrais, já aprovados, foram 
por mim relatados e em todos eles, suportados nos pare­
"Ceres da Auditoria Interna do CEGRAF, da Auditoria 
do Senado Federal e dos elementos e evidências que os 
acompanhavam, recomendei suas aprovações. A presen­
te prestação de contas vem acompanhada, também, de 
parecer da Auditoria Interna do CEGRAF, assim como 
de relatório e certificado da Auditoria do Senado Fede­
ral." Após o têrmino do parecer, a matéria foi colocada 
em discussão, sendo apreciada p~los presentes, receben­
do, a seguir, aprovação por unanimídade de votos. 
PassandoMse ao quarto item da pauta, o Senhor Presi­
dente passou a palavra ao Conselheiro Marcos Vieira 
que apresentou parecer sobre o processo número 
0934/86-CEG RAF, referente ao pagamento do Prêmio 
de Produtividade aos ocupantes de empregos de Direção 
e Assessoramento Superiores do CEGRAF. Iniciando 
seu parecer, o Conselheiro esclareceu aos demais 
membros que o presente processo estava retornando ao 
Conselho para nova apreciação da matéria, consideran­
do o reexame adotado pela Administração do CE­
GRAF, após sua passagem por este Conselho, na 116• 
reunião. Em seu parecer, diz o Conselheiro que_ .. a ma­
téria recebeu novo parecer da Assessoria Jurídica, que 
apreciou com precisão os novos aspectos levantados, re­
sumidos aos seguintes pontos: a) Pagamento da gratifi­
cação de_ nfvel superior aos titulares de empregos DAS 
no CEGRAF, aplicando norma regulamentar e legal vi­
gente; b) reconhecimento do direito à percepção do Prê­
mio de Produtividade pelos servidores ocupantes de em­
pregos DAS que são titulares de empregos efetivos no 
Quadro de Pessoal do CEGRAF; c) extinção do paga­
mento dã- vantagem Prêmio de Produtividade aos ocu­
pantes de emprego DAS que vinha sendo feito desde 
1979, de modo não claramente harmonizado com a nor­
ma contida no Ato n9 21/79, da Comissão Diretora; 
d) e, finalnlente, es.tabelecimento do princípio da pari­
dade de remunerações entre os ocupantes de empregos 
DAS do CEGRAF e os ocupantes de cargo, funções ou 
empregos de mesma natureza e nível, do Quadro do Se­
nado Federal, de forma a que a remuneração destes últi­
mos constitua o teto para a remuneração dos ocupantes 
de empregos DAS çio CEGRAF". Finalizando-o pare­
cer, o Conselheiro conclui que. "à luz do que consta do 
processo e complementando o parecer anterior, por nós 
emitido, opinamos favoravelmente à aprovação de nor~ 
ma do Conselho de Supervisão, regulamentando a ma­
téria, segundo as disposições contidas nos Atos números 
01/85 e2lj79, da Comissão Diretora, nos termos da mi­
nuta elaborada e proposta pela Assessoria Jurfdica". 
Logo após_, o Senhor Presidente, Sena9-or Enéas Fari<J,, 
·colocou a: matêria em discussão, sendo a mesma ex.austi~ 
vamente discutida pelos presentes e em seguida, coloca a 
mesma em votação, sendo aprovada por unanimidade, 
devendo o mencionado Ato regulamentador, após ser 
assinado pelo Senhor Presidente e demais Conselheiros, 
ser encaminhado à publicação. Nada mais havendo a 
tratar, agradecendo a presença de todos, o Senhor Presi­
dente, Senador Enêas Faria, declara encerrados os tra­
balhos e para constar eu, Maur[cio Silva, Secretário des-
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te Conselho de Supervisão, lavrei a presenle Ata que, 
depois de lida e aprovada, serã assinada pelo Presidente 
e demais Conselheiros. Brasília 26" de junho de 1986. -
Senador Enéas Faria, Presidente - Lourival Zagonel 
dos Santos, Vice-Presidente- Marcos Vieira, Membro 
-Vicente Sebastião de Oliveira, Membro- Leornardo 
G. de C. Leite Neto, Membro. 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS CONGRESSISTAS 

Ata da 9• Reunião Ordinária, realizada em 12 de junho 
de 1986. 

Aos doze dias do mês de junho do ano de mil nove­
centos e oitenta e seis, às onze horas, sob a presidência 
do Senhor Senador Nelson Carneiro e com a presença 
dos Senhores Conselheiros Deputados Raul Bernardo, 
Raymundo Urban.o, Nilson Gibson e Francisco Studart 
e Senhor Luiz do Nascimento Monteiro, reúne-se, ordi­
nariamente, o Conselho Deliberativo do Instituto de 
PreVidêncfa dos Congressistas-IPC, a fim de tratár de 
assuntos diversos. Lida e aprovada a ata da reunião an­
terior,o Senhor Presidente inicia os trabalhos, cientifi­
cando aos presentes que o pecúlio recolhido dos parla­
mentares pelo falecimento do ex-parlamentar Darcilio 
Ayres Raunheitti, ocorrido em 12-2-86, encontra-se à 
disposiçã-o dos beneficiários Jecy Leal da Silva Rau­
nheitti, viúva e José Alexandre Raunheitti, filho. O va­
lor arrecadado atingiu a soma de CzS 205.272,32 (du­
zentos e cinco mil duzentos e setenta e dois cruzados e 
trinta e dois centavos), cabendo a cada um a importân­
cia de Czlll7.148,24 (cento e dezessete mil cento e qua­
renta e oito cruzados e vin_te e quatro centavos). Em 
pauta o Processo n9 101/86, interessada a Ass-ociação 
dos Servidores do Tribunal de Contas do Distrito Fede­
ral, visando integrar seus associados ao quadro de segu­
rados facultativos deste Instituto, alegando que o Tribu­
nal de Contas do DF, com o advento da Carta Polftica 
de 1967 e, posteriormente, com a Emenda Constitucio:' 
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nal n"' I j69, passou a ser vinculado ao Poder Legislativo 
como órgão auxiliar do Senado Federal. Distribuído ao 

---Senhor Conselheiro Deputado Francisco Studart, en­
tendeu ele que o Regulamento Administrativo do Sena­
do Federal, Resolução n9 57 f76, em seú artigo 19 reza 
que são seus órgãos supervisionados o Centro de Infor­
mática e Processamento de Dados- PRODASEN e o 
Centro Gráfico- CEGRAF, e o único Vínculo legal do 
Tribunal de Contas do DF é o de auxiliá-lo em matéria 
específica, quando solicitado, não se caracterizando 
como órgão supervisionado pelo Senado Federal. Sendo 
assim, concluiu pelo não acolhimento da pretensão. O 
Senhor Presidente submeteu o parecer à apreciação, sen­
do aprovado por unanimidade o indeferimento do re­
querido. A seguir, foi dada a palavra ao Senhor Conse­
lheiro Raul Bernardo que procedeu à leitura do parecer 
do Senhor Consultor-Jurídico a respeito dos descontos 
das contribuições dos funcionários que ocupam cargos 
de DAS. Em extenso relatório, foram definidas as conM 
ceituações de cargo efetivo e cargo em comissão, para 
derimir as questões levantadas pelo Departamento de 
Finanças e de Controle Interno da Câmara dos D_eputa­
dos, que deu origem ao Processo n9 23.480/85. Con­
cluindo, o nobre Conselheiro adotou as considerações 
emitidas no referido parecer, opinando fossem tomadas 
as seguintes providências: l - dar aos detentores dos 
cargos de DAS, associados do IPC, a oportunidade de 
optarem pelo desconto das contribuições sobre o citac!o 
cargo, ou voltarem ao desconto sobre os cargos efetivos. 
No primeiro caso, ap1icando-se correção monetária na 
diferença apurada desde a data da nomeação até 28-2-
86, cujo recolhimento serã de u~a s_ó vez, e no segundo, 
restituindo-se a parcela descontada a maior desde ou­
tubro de 1985; 2- Oficiar-se à Câmar·a dos Deputados 
para consultá-la sobre o recolhimento da parte patronal 
daqueles que optarem pela incidência dos descontos 
sobre o cargo em comissão, tratando-se da parte patro­
nal relativa a exercícios anteriores. A matéria foi coloca­
da em discussão e não havendo voto em contrário, foi 
aprovado o parecer, voltando o Processo à DiretoriaM 
Executiva para as providências ali contidas. Em seqüên­
cia, foram relatados os seguintes processo_s: - a) de 
auxílio-doença: a Angela Beatriz Machado Ribeiro e 
Lúcia Santos Tome1in, ambos com pareceres favoráveis 
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do Senhor Conselheiro Deputado Nilson Gibson; a Ana 
Amélia Bezerra Bandeira de Mello c Paulo Castro Ri­
beiro, com pareceres favoráveis do Senhor Conselheiro 
Deputado Francisco Studart; a Valter Ferreira, Odulfo 
Vieira Domingues e Emival Ramos Caiado, com parece­
res favoráveis do Senhor Conselheiro Deputado Raul 
Bernardo; - b) de concessão de pensão: a Raimunda 
Olga Monte Barroso, Ivonne Vellez e Alfeu Magalhães 
Mendonça, todos com pareceres favoráveis do Senhor 
Conselheiro Deputado Raul Bernardo. Colocados em 
discussão, foram aprovados por unanimidade. Em con­
tinuação, foram ainda apreciados e igualmente aprova­
dos os processos de inscrição dos seguintes segurados fa­
cult~tivos: Aluisio Garcia, Amélia Maria das Graças 
Sousa Nascimento, Antonio Jaci Dutra Porto, Antonio 
Tadeu dos Santos Menezes, Celeste Diniz França, CoM 
riolano Pinheiro Lima Filho; Divercina de Freitas Lima, 
Geraldo de Morais Rodrigues, Gilza Mara Gasparetto 
Camargo, Helba Marina Botelho da Silva, Hermann 
Romeu Nunes, Ivone da Cunha, João Batista Rodri­
gues, João Paixão de Lima, Jorge Fernandes da Silva, 
José Correia Lima, José Eustáquio de Andrade, Jos~ 
Guilherme da Silva, Josê Humberto Porto, Josê Otávio 
Praxedes da Silva, Josefa Flor de Melo, José Wander­
berg de Moura, Josimar Ferreira da Fonseca, Juracy Al­
ves Coelho, Kenneth Soares de Sousa e Silva, Maria 
Amêlia de Brito Salviano, Maria Auxiliadora Montene­
gro Studart, Maria do Socorro Carvalho Barbosa AI~ 
meida Ramos, Maria do Socorro Silva, Maria Eloisa 
dos Santos, Maria Goretti Diniz de Carvalho, Maria 
Madalena Leal de Barros, Maria Olimpia j[me·nez de AI-' 
meida, Maria Pereira de Souza Alves, Maria Tereza V a~ 
lença Fiuza Lima, Odilon Bezerra Leite, Pedro Calza, 
Primitivo de Oliveira Filho, Richard Jorge Alberto GarM 
cia Posse, Raimundo Nonato Barbosa Ciríaco, Regina 
Coeli do Nascimento Vale, Rômulo Lima Câmara, Ro­
naldo Fernando Alves Mendes, Ruth Evan Medina Fi­
gueiredo, Suely Costa, Valdinea Maria Roc~a. Zildene 
Moreira da Silva e Zelia Maria Martins Carneiro. Nada 
mais havendo a tratar, é encerrada a reunião às doze ho­
ras e trinta minutos. E, para constar, eu, Zilda Neves de 
Carvalho, Secretária, lavrei a presente ata que, depois de 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente.­
Nelson Carneiro. 


